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QClBRAASSINALARA fiATOREZADA EMENDA:
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EMENDA 2T01553·4

fi CARLOS VIRGlLIO TaVORA

o - ~=~~~~~::;: ::~~\s::oo~~~~::s:~=~ás:~~~n~:e;~~n~;Il~:':~~~upressl\~
O - OMlssAo - ObJell~ restabelecer matem êlIprovadll no l'lumo e não lndulda na redllção do vencido.

0- ERRO_ Redllç5odovenodoquenâ'ocolTespondllll.oquefolaprovadonol·tumo

O - CONTRADIc;AO-DISPO$l1lvoS conltadltonos entre sl e sobre e mesrne maténa

O - ~nl~~Te~~~E UNGaAGEM - Sanar vltlo de hnguagem, defeito erro mllnlfeslo 11 corrigIr, ou de

JUSTIFICATIVA

Os desapropr:t.ados, Já estão aguardando há
mU1to tempo I o receb:t.mento da .::..nden:Lzação ( que eeveeae ser
Justa), e, não poderão aguardar por lI1e:LO de um peecea.t.c

Const:Ltuc:Lonal uma prorrogação de earrcc tempo, algun; ~do's

quaa.s , morando de favor.

Q(JEIRA ASSIl'lAlAR A NATOREZA DAEMENDA>

[TI - SUPRESSlVA -Se (Cltde upTt!&o ou p~= mo dtvel"ãlIwerteT o $enudo do dlspos.1Wo
EJ:emplo- no texto suprimiro advêrolo MNAD" passando a ser emenda modlfiea~ e não supresslva

O - 01rilSsAo -- ObJelNa restabelecermateM apr0V3dano is mmo e não lIldulda na re<bç.!io do vencido

O - ERRO- Redllçãodo vencidoque nêc correspondaao que foiaprOVlldo no)t turno

O - COHlRADlÇÃO - DISp05rtr.es conlrndrtónos entre si e sobre a mesma mil\ena.

D - ~=~tIv~E UNGUAGEM - &Inar v\"elo de IlIlguagem,defeIto.erro manlresto a corri9ll'.ou de

EME:NDA SUPRE:SSIVA

JUSTIFICATIVA

SUPRIMA-SE NO ART. 22 DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS A PALAVRA

"ININTERRUPTOS"
Trata-se de um parágrafo adita.do que estipula a taxa de juros na

Constitu.tção. lnsculpe_se no texto assunto tão absurdo Quantó o seria
se o mesmo fosse feito com a fixaçDo da taxa inflacionária.

Os argumentos contra essa impropriedade são vários. a começar pela
seas, inexequibilidade, já que atenta até mesmo contra O'baD senso. creecs
a evidência do inconveniente deste dispositivo dispensa outros comento!!
rios, sobretudo Quanto se verifica haver quase que Ullt consenso nacional

em torno da medida ora proposta.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 2TOi554-2

(!J ~tituinte ClüroS VIro~O ~WPA J ~7:;~=:J

Q(JEIRAASSII'fAl.ARA NATOREZA DAEMENDA>

[i] - ~~=~~~C:=~:.eS:oo~=~~~~rã;~~~se~=~::~n~~up~
O - OMISSÃO -ObJelMI restabelecer maten.!llprovad4 no t- tul'no e nae Indwda na redllção do vencido.

O - ERRO - Redação do vencdc que néc corresponda ao que folllprOVlldono l'tumo

O - COmRJ\DlÇÃQ - DISpositivos oonltllditorloS entre s1e sobre I' mesma matetla.

O - ~=~~E [JIlfOaAQEM - SlIfIlSfvldo de iJngUlIgern.defeito. erro mllnlfesto i!l corrigir, ou de

Mu~tos trabalhadores, já com tempo à aposen­
tar-se, estão ensaosemerrte aguardando o momento de :Lngressarem
com Seus pedadoe , e, o prazo de um ano prevaecc no artigo, já

seria eueac í.ente para que novas fontes de recursos suprissem os
benefic~os aprovados ••

JUSTIFICATIVA

Supr:Lma-se o parágrafo ún:r.co. -do Artigo 66,

do Ato das D,::"sposiçóes ConStl.tuc10na:t.s Trans:l.tór:l.as.

EMENDA 2T01550·0

e"JCONSTITUINT. ARNALO~ FARI;:. SÃ I~~;~n
Q(JEIRA ASSII'!AI.ARA NATOREZA DAEMENDA>

m - SClPRESSWA _Se for de espressãc ou plllaVTI' não dev'CrliInverter o sentido do dlsposllNo
Exemplo- no tece, suprlnur o lldvelblO -NAO-.pllSSandoa ser ernendll modl/icalMl e nbosupressMl

O - OMISSÃO - ObJel!vllrestabelecer mlltenaaprovada no l' turnoe M.Oindurdll naredaçbo do venddo

D - ERRO- Redll~IlO do veacdc que n!o corresponda ao que roll'provado no l' tumo.

O - CONtRADlçAO-DlSposllriOs conlI~riosentre si e sobre li mesma matem

O - ~~~~1Nr;.E UNCiUAOEM- SMIM viCIode llngulIgem defeIto erro milnlfesta I' corrigir, ou de

JAIRO CARNEIRODEP

No texto aprovado no Projeto de constituiç'ao "a" a palavra
"ininterruptos" se constituI num slntagma. isto é, num ele
mento determinante de um bus!l!s para um entedimento clar~

, ,do mandamento básico. O quê seria tempo ininterrupto à a~

quls1ç!!o do direito Quanto o dogma do Adm.1nistrativo cansa
gra a reunHio do tempo de serviço para todos os fins legaiS?
O termo "ininterrupto" é, evidentemente, mais Que um expIe
tivo porque ao servidor que tenha tempo de serviço desconti
nuado pela sefda de um cargo para outro, de uma repartição­

para outra, estará sujeito fatalm~te a uma interpretação

tumul tuãrfa, ~ texto constitucional é erigido em linguagem sim_
ples, exata e muito clara, forma Que é consagrada historlcamen
te desde os primeiros povos, e por isso se impõe a supressão -;

cima apresentada para resguardo da clareza e perfeição da reda
çl10 do texto do Art.22. -

QlIEJRAASSIl'lAlAR A NATOREZA DAEMENDA>

QOEIRAASSII'!AJJ\R A NATOREZA DAEMENDA>

suprima-se as seguintes expressões contidas na parte final do inc'!
so 11, do "caput" do Art. 177, do Projeto de Constituição (B): ( •••••• e

o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas
atividades."

SUPrJm1r c § 39. do artigo 105, dQ Projeto de constituição IB).

.r: da tradição das atividades ootarlais. em nosso PaIs, que o ingresso nas
JreSDaS seja procedido SBIt maiores fonnalldades.

zceesceeee-se a isto, o fato de que os o::nhec1nentos necessário para tais
investiduras são adquirldos ccn a pttiprla prát,ica das funçÕes a elas ine...'>'"erl.tes.
E sabe-se, tanDém, que é a~ do de~ dessas funçêes que, rm.litas ve­
zes, aqueles que trabalham em tabel.ionãtos e cartórios se vêem rrotivados a
seus conhec!mento e p:cossegu!r em carrclras co:crelatas.

Por Úlf:1no. nas não nenos 1Irçortante. não tem sentido cbrlgar-se p:)r lei,
o pmvjm:!nto de ca.rgos rred!ante concu:rsopúblico de provas e tItulos para ser
viços que.são. segundo o própriO llcaput" desse artigo 105, do Projeto, exerci=
do em carater privado.

Na verdade. a permanecer como está, a redação do Projeto aprovado
em primeiro turno traria alguns efeitos imediatos, e prejudiciais. atei
mesmo a empresas hOJe consideradas como nacionais e que pode,;ão deixa~
de assim serem cons:Lderadas.

c~a d~eQ~~c~~í~~~e~~ad~f~~~;~~í~~o;u~esi~~o";o~~r~i~e~r~ti~~tIp~de~~~~~n
sorio para gerir" as atividades da empresa, certas sociedades nas quais
existirem acordos de _acionista~ ou lO joint-ventures", que Pt'eveJam a na
cessidade de aqu!ef'lCencia do socio estrangeiro minoritárJ.o nas decisõ~s
s~bre certas materias (como, por exemplo, mudança de ObJeto social, po
l~tica de aumentos de capital, aprovação de inovações tecnológicas oü
perenciam:nto de determinada Unha de produção), passarão imediatamente
a categot'l.a de empresas brasileiras de. capital não nacional, pertfQndo
o mercado reservado pela Constituição as empresas brasJ.le!ras de capi
tal nacional. E deve s,;r frisa~o que tais disposições são muito frequen
tes, e praticamente ate ir'levltavei5, nas relações entre grupos nac!õ
n~is e estrangeiro~, uma.vr:z que são elas Que regulam os interesses dõ
~ocio Que, mesmo rtI:LnOritar:Lo quanto ao capital, detenha conhecimentos '
11'lprescindíveis ao empreendimento, ou simplesmente queria defender os
interesses igualmente legítimos dos seus próprios acionistas no Extenor

Nota-se, assim. que o textt;! a ser suprimido. embora tencionando p
teger o capital nacional, podera, na verdade. el'! muitos casos. seja no
tocante a empreendimentos .ja em curso. seja sob a pespectiva de novos
empreendimentos, prejudica-lo.

"I ... empresa brasileira de capital nacional é aquela cujO controle
efetivo esteja, em caráter permanente sob a titularidade di!'.,!!
ta ou indireta de pessoas fIsicas domiciliadas e residentes •

no País ou de entidades de direito público interno, entende!!.
do-se por controle efetivo da empresa a titularidade da ma!!!.
riã de seu capital votante".

QlJEIRAASSIl'lAlAR A NATOREZA DAEMENDA>

JUS'rIF"ICA'rIVA

com a supressão proposta. o aludido inciso assim ficariq; redigido:-

,JUSTIFICATIVA

EMENDA 2T01555-1 """"' -, r;r--"'''---,
fD CARLOS VIRG!LIO TItVDRA ) ên·07:BB J

[D - ~~;~=~~~::: ~de::~Oo~~~ap~~:e::~~n~se~~~fi:~s:Cn~~upres51V~

O - OMISSÃO - Objetiva restabelecer malenllaproWlda no 1· turno e MO indulda na redaç!o do venddo.

O - ERRO - Redll~áo do vencIdo que n!o rorrespondll /:lOque folllprovadQ no l' turno

0- COI'URAOIÇÃO_Dlsposrthof ronltlldrtorlO$enlIeslesobtetlmesmllml'tetla.

O - ~~I~uiE UIlfOt1A.OEM - Sanar Viciode lInguagem. derelto. elTo mmlfesto II corrIgIr. ou de

QUEIRA ASSII'!AJJ\R At1ATaREZA DAEMEl'lDk

JUSTiFICAT~VA I
1'01. aprovado no texto do ProJeto de COnst:r.tWJ;ão. que .. a

satÍ:1e é direu:o de todos e dever do Estar::io••• ti. No entanto, dentre as c:oaq:Jetênc.::..as ai
provadas para o sJ..Stema :iiru.co. não consta a de executar as ações de v.::..guânc:La da sau
de, senão do trabalhador.

Sendo o tral;alhador. parte da popJ1ac;ão que hoje é asS:LS­

tJ.õa pe!l'l própna assJ..Stênc:La prev1.dene:t.áru. é wcabÍvcl que o novo texto censUtU­
c.::..onal. c:an tão amola def:uu.ção de saÚde, não estabeleça COllD e:atlpetênc:r.a do SJ.5tem3
úm.co de saúde a e:.<ecUç8.C de a.ções de v.::..9~ da saúde. de tto:lo básu:o e genér.u:o ­
da p::lp.l1ação.

sabe-se, p:!r outro lado, que a p:lp.üação "não trabalhado­
ra", p:lr qualquer oot:J.vo, hOJe desassJ..St.J.da, consutU:L-se em constante nsco de agra­
vo à saúde de t!X'Ia a J:Qpulação do Pais. e que, a saúde do tratalhador Já é f:LSCalJ.Za­
da pelo f'bJUSténo elo Trabalho, que tem rJé:hcos e engenheuos de segura:nça para esse
f=.

" •••pu. durante o d:t.a. por determinação judic~al;"-. I

Supr~ma-se do Inciso XII. do Art.52. o segU1.nte:

G - SUPRESSIVA _Se for de expressão ou ~avra Mo dever6lnverter o sentido do dlSPOSllNo
Exemplo- no texto supnmll' o IIdvélbio MNAO-, pllS$llndo11 ser emendll rnodtficlllMle nAo supresslVll.

0- OMfSSÃO-ObJelMlreslabelecermllténaaprovadllno l'tumoeMolnclUldaMredaçllodovencldo

D - ERRO- RedlIç60do vendclo que MO correspondll <:10que foi aptlMldo no t-rame

O - COKJ:RAD\çAO - OIspo~~ conInIdnoriosen1Je sI e $Obreli mesma TTIlIlma

O - ~~:?\iV~E UNCiUAOEM- sanar vl'do de lingulIgem. defeito, erro manIfesto I' cOITIglr ou de

A !upressão, ora sol~c~tada. obJet1.va resguar­
dar as p-re-rrogat.::..vas das autor.::..cades po1.:Lc:La.::..s e adm1.n:Lst'tat:Lvas,
legalmente const:Ltu:ída, t~tulares de cargo públ:LCO prov:Ldo med:Lan­

te concurso. a f:Lm de que pOSSam no curso das d~l~gênc:Las ~nvest:L­

gató't~a~. colher., provaS mater:La:Ls de del:Ltos, apreender produto ou
~nstrumento de cr~me,etc.

JUSTIFICATIVA

Q(JEIRA ASSIl'lAlAR A NATaREZA DAEME1'IDA>

o - ~~~~~~ext:~~~~ ~~~e:;~oo~~~~~:~=~â;~~~n~:e~~~~::~~upresswt
O - 01'\lSSÃo-0I1Je\iVa reslabelecer matérlllap~da no Ptumoe nà~ lnclUldlltlJ. redaÇ"aodo vencIdo

O - ERRO - Redllçao do venCIdoque MO corresponda 110 que foll'provado no l' tumo

0- CONlRAOlÇÃO-DISPOSltIv05 conltadJtonos enll'e sf e sobreI' mesma matena

O - :i~~~?tIV~E UNOUAGEM - So!Inllr VICIO de llngutlgern defeito, elTo manifesto I' corrigir, ou de

EMENDA 2T01552-6
r.r---------"'-""----:--------, ~C'O'TA_:__IPJ CONSTITUINTE ARNALDO FARIA DE SÁ J Cu:07.aa J

...-------------"'"0--------------,
Sup-r1.ma-se do Inc:LsO 'lI, do )l.t:t.20S, o se9u~nte:

.....do trabalhador; ".

'---o

CONSTITUINTf; ARNALOO ;;;I-A-O-'-S~--------') ~~;3ãJ

JUSTIFICAÇM

A emenda supressiva objetiva eliminar tratamento distinto,desi­

gual,e,em certo sentido,dlscrlmlnatõrlo,ao professor de terceiro gxau,
que estaria excluído do benefício ou do tratamento especial, sem cons­
tituir-se em privilégio ... O professor,neste país,é uma das categorias
profissiolla~s mais sacrificaca,mais mal remunerada.Não se justifica,
pois,Que o professor universitário não mereça o tratamento constitu­

cional, quanto ao amparo previdenciário, concernente à aposentadoria De
mais disso, ,que razão ou motivo seria trazido em defesa do professor
universitário que está capitulado e protegido n3 aUnea "b" do Incis

[i] - SClPRESSIVA-Se for de expressho ou p~!aml Mo deveminverter o sentido do cflSpositIvo
Exemplo- no texto,suprimir o I'MIbIQ ~I'it\O-~ I' ser emenãa modilicatMI e MO supresWa.

O - OMlSSÃO_ ObJelMlrestabelecer ma~r\ll "provada na 1"turnoe n50 Inc:lurda M redaçõodo Vl:nodo.

O - ERRO - ReCÜlçbo doVl:nddcrque n60 correspondaee que foi <:IproYlldo no l' turno

O - CONtRADIÇÃO - DIspositivos contrlldil6nos entre si e sobre I' mesmll matéria.

D - =~~tIvr;.E 1Jl'fCiClAQEM- SMlIr vl'do de lIngullgem defeito. erro m~festo I' coniglf, ou de

Justi ficação- Continuação J
UI,do Art. 4l,que trata dos "Servidores Públicos Civis"? Não Se co­

meterá justiça,antes,pelo contrário, se erijirá grave obstáculo a cida
dãos em situação igua.l, sendo apenas distinto o Estatuto pessoal e ju­
rídica de cada qual.Arremate-se.em abono do que se defende e pracla­

ma,que não haverá diferença ou distinção em função da natureza do tra
balho,o que implica em se dever conferir disciplina semelhante para
ambas as si tuações ,que, em substância, não dJ.ferem: o Professor univer­
sitário pode,a mesma pessoa,ser servidor püblico e empregado,como pro
fessor,de uma instituição privada de ensino, contribuindo para a Previ

dência Social,e,ainda aqui,a ConstituJ.ção,em dispositivo aprovado nes
Projeto.garante a contagem recíproca do tel'lpo de serviço. A Emenda su­
pressiva e,no particular..pois.um imperativo de Jusb,ça,pelo que peço

a consideração e aprovação do ilustre Relator e dos dignos Pares.

lII-após trinta anos,ao professor,e,apõs vinte e cinco anos,à [:Ir

fessora,por efetivo exercício de função de magistério".

Suprimam-se no Inciso lI! do Art.207 as expressões. "de primeiro

ou segundo grau",passando o Inciso 111 do Art. 207 a ter a seguinte re
dação :-

"Art. 207 .

Supr~ma-se do Ato das D~spos~ções Const:t.tu­
c~ona:t.s e Trans:t.tót':t.ss, o Art.37 e seu parágrafo.

EMENDA 2T01549·6

f?

ITJ- ~~~~~~~~~~;~I~: ~~:~:oo~~~~::~:e:~~:~n~se~~~::~s~~~~upre$Sw&L
O - OMISSAO - ObJeWll.restabefccer materla i3ptovad.::. no 1: turno e nlio II'Ic:lUld.::. na rcdaÇ"lIo do vencido

D - ERRO - Red.::.çllo do vem:ldo que nllo correspondll 80 quetol aprCl\l'!ldo no l' 'lumo

O - CONTRADIÇÃO- DlSpoSlIlVOS conltlld'1enos enlte si e sobre 8 mesma mllltna.

D - ~~~~~~~E UNGUAOEM - Sanar \'lCIO de Lnsullgem defeIto erro manlfeslo I' corrlg r ou de
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EMENDA ~T01556-9 """"
PJ Constituinte JClSE: OUTRA ---------'} ~~;A;EU

[i] -==~~~~;~~=oO:~~~:~v:~n~se;~~:u:~~~!lpre$sm.
O - OMlSSÃO_ObjetM~ermateMàp=d.l no l'lllmO en&o indUldllnaret;laçâo do venCIdo.

O - ERRO - Redaç!Odo vend~ que Mo ~5pond.!lllO que folllpro'Yildo no}' turno.

0- COf'(lRADIÇÁO-OaspoSltJvOs contrlld!t6nos enlte si e sobre 11m=amalma. •

O - :e=E UNQtJACiEM - $MIM \'leio de Ilngutlgem. deleito, erro mlIDlfesto a corrlglr ou de

Suprima-se. no li 4~ co art. :.1:10 co ~l"oJe"o C:~

Constltulr;âo a. apo1>. Q vcceam c "a-eae ", a eXPr"ess~c "ooae ~st.:­

JaN atua.ndo. e- naquela,.".

..JUSTIFICATIVA

o Isp3e o § 4!! do art. 180 G'J"E" as coope:"õ't I va s l:éla
prIorIdade na autol'"lz<.v.;ão OJ~ eonc:essão sar-a pe$.I:II.l.lsa e :.a r-a l!CM
recursos e JaZidas de minerais garlmPavels. °35 BO " .., , uxe-
1:>0 at"a0rlo. e naquelas To<:ada.s de acorüo com o ar- :!i. XXv, ~ ....
forma da lei. O l"efel"ldo InCISO XXV elO er-r , ":'i cut cr aa !:ompetê...­
C t a. à. Un15:0 par'. "'stabe recer ~s ar-eae e as cone tezes "ara o e'<el"'­
cíCIO da atlvloade de gal"lmpasem, em ';ornla as soc raeiva ,

01"3., se depende da Un I ~o f I 'tal" tos aras pr I Oi" I ta­
l'" las para O ellel"C Éc I o cla sar- i 1I11:,agenl 0>01" cccsee-at I vas, , 1~O .,a nf'­
eeas rdace de asseguraI'" a õ'r IO""IGaOe em e-e rae ao as a.....;:; ~ onc e V~,l,

atuando os gal"l,l1pell"os. A 'par de ser Co':IC ':e-ln I'" ::<),'cl'",-I;~l!'","'­
te tal fato, essa <l.l'::Cl"nat I"'''', ceeneeensar- ,a., »cce eee-v - Co·,. <tj­
tili\ul0 ã Invasões, qUe ac:al"l"~tali\ CI"151O'S eoe r ar e , '0 conta,to ('I:<

uma abrvrdade econômica que precisa de ser o""SanlzaCoa, ta. a sua.
InlPDl"tânêla pa.-a o Pa Ls ,

EMENDA 2T01557-7 """"' .......,
~ONST!TUINTE JOSé OUTRA J ~Oc;T~~

QUEIRAASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

o - SuPRESSIVA - Se for deexpre~ ou pal~Mo deveráeweter c stn.t1dodo dLSpoi$llNo
Exemplo: no texto, suprlm~ o lIdvt!rtllO ~N.\O~,p~ li ser emen&:l moddicalMl e nee SI.lpreS5JVa.

O - OM.ISSÃO -ObjclMl restabelecer matérialIprovadll no 1· turno e nãoIndufd~ na redaçaocSovencido.

O - ERRO- Recmçw dovenddo quen60 correspondoi':0 que!olllprovzdo no l'l.1lmo.

[!] _ COf'{I'RADlÇÃO-Daspos,tIVI'» contmcr/tón05enlfesJesobrellmesmamalilh

O - CORREÇÃO DE UNOClAoEM - SanAr '>idode linguagem defeito,erro mlmlresto li corrigI!. Ol.l de
~leglSlatrva.

, Inclua-se na alinea "ª' do inci:mI do artigo 111, onde COUbe~,aJse
guinte expressã/j :

.os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas do

Munic!plos"
JUSTIFICATIVA

No artigo de oue Sf" trata (111) resulta clara a exclusão dos membro
dos Tribunais e Conselhos de Contas dos }J.un1clpios da competência do 5u:;lerior Tribu
nQl de Justiça para processá-los e julgá-los originarianente. nos crimes cOtl'lJns e de

responsabilidade'Essa exclusão se conf19JI'a como umaclara contradição à luz do que
se contém nun dos dispositivos de nossa futura consti~uição. senão vej~s: O § 1Q

:.na~t~~ifio~;~~~n~~ ~eoc~~;Q~se~;t~s~uC~~:'~~~~P~~ :~a C~:~~~
ou TribUl"lals de Contas dos !-kJt11c!pios. onde houver".

verifica-se, assim, qUI;! nesse dispositlvQ são tratadOs igualmente
os merrbros dos Tribunais de Contas Estaduais, os llIerrbros dos Conselhos de Contas dos
M.J:llciplos e os rnentlros dos triblSlais de Contas dOs Municlpios. enquanto que no arti

rul~~n~â,~ ~~i~~ ~~;d~Sd~ar;=~~ii~d~e:~~~sT~~U~~jb~aI~S~;çaé~~~
dcls Estados e ~·~tgi~_~:d~~ que esses dispositivos são contraditórios entre
.si, razão por que se justifica plenamente a presente emenda q.Je, a rreu sentir, deve
meret:er a aprovação de meus ilustres pares.

EMENDA 2T01558·5 .e CONS,,-,:'UIN.E JOS< DU.RA""""

QUEIRAASSII'lALARA NATUREZA DA EMENDA:

~ - ~~~~~~~~~;~b~0~~~~P::~=:5~~e:n~~~::~svpt~SM.
o - OHlssAo -ObJetMt restilbelecer matem aprova~a no l' wmoe n60lnc:!wdll na redaf30dovenClt!o.

O - ERRO- R~dllfiodovencldo quemo corresponda ilO quefolllprovado no I' turno.

[i] - C01'fJRADJÇÃO-~livos con!t-'l:1Ilóm5en!te:rle!iObreamesm~tullténa.

O - ~~~~~l/v~E UNGUo\GEM - Sanar Vld.Ode tltJgUilgem, def~lto erro mllnlfesle 11 comglr.ou ele

rê-se. ao ar!:. 32 cb Ato das D!Sp:IsiÇ'Ões Consti:b1clonais Transitórias
11 seguinte re:d.:lção:

"Art. 32 - f assegurada a garantia da vital..iciedaàe
EClSatuais Hlnistros cb ~ibunal de ~ntas da U~ e cnn
Be1he.iJ:os dos 'n:ibunais de Q:mtas cbs Estad:ls, da DistritÕ
Federal, 00 HunieÍ.pio e t.hs O::ltlse1h:)s e Ttib\mais ee Wn
....~ dos MunicIpios." -

JuSTIFICATIVA

O fato de o tExto dJ item 5 d:l art. 75 ter ;;i.ã:> ttansferitb tb Q:lrco
da OJnstituiçã:t para o Ato das DisposiçÕes const.itucJ.onais Transitórias, b5ns
til:u1nd:i o art. 32, fOderã., event:ual.nente, dar enseJO a que não mai$ se)ã
a:lnsideracb esse dis]::ositivo ur-a ro:t:ma de caráter çenén.c:l. E':'I a:mseaüênc:1a,
J?Oderia enteD::er-se CDllOnã::imais apliCável oos atuais COnselheiros cios 'Xr.i
bUnais de OJntas dOs Est:aeos, Co Dll;.trito Feeeral. e (b Municlpkl e Cbs ~nse
1.h:Jse. Ttibunais de OJntas â:ls ~clpios, o que %O!rperia, er"COra,~ inten
clonaImente, a haJ:JIDnia das rorrnas que regem o sisteMa Tribt.nais de (Jjntas.-

A presente emen:1a viSa, precl.sa!!enb;t, elidir essa p::lssiveJ.. contradi
çio IX:! trata:llento da mesna matéria c:onstitucional. -

QUEIRA ASSll'fAlAR A NATlJRfZA DA EMENDA:

GJ - ~~~:~~~~~~=oo~~;~;:~=:~~=~se~~:=~~upre5SlV~
O - OMJSSAO -ObJelm retabclecerJmllérla IIplovaíb 00 J",urnoe não InClulda nareda~do vencldc

O - ERRO- Rtdaçãodo venddoqueMO conesponda&o queIClllprovado no l' turno

0- CONTRADIçAo-OuPQ$ltrvos contrllàlló~enlfeslei5Obrellmesmllmaterla.

O - CORREÇÃO DE UNGUAGEM. - San.arVicio de hnw-I>la.em, defeIto. eec manlfes.to l:I. COIfigll'. QU de
tknlcalegtsWrYll.

e
Suprima-se tl a~t1go 11 das OISPOSIÇOES iRP.NSHOIUP.S, do Projeto de
Constituição (8) _ 2rõ1 Turno, inserido de conformidade com êI ERRATA 5.2­

licitada pelo Relator.

,JUS1'1nCATIVA I
O artigo 77 acima referido, que prete.ndo ver supl:!mido do

texto do Projeto sujeito à votação. em segundo turno. objetiva o rec!!..

nhecimento e homologaçA:o dos dtuais limites territoriaiS do Estado do

Acre com os Estados do Amazonas e de Rondônia. de conformidade com os

levantamentos cartográficos e geodésicos realizados pela Comissão Tr!

part!te integrada por representantes ceeees Estados e que contou com

os serviços técnico-especializados desenvolvidos pelo Instituto Bras!

lelro de Geografia e Estatística.
Uma simple~ leitura desse dispositivos deixa' transparecer

que essa Comissão Trip<1rtite chegou a um entendimento unanlme no que
toca aos referidos limites, todo com base no trabalho realizado pelo

IBGE.
Isso entretanto não acontece e quem o diz é o próprio Pres!

dente do IBGE através do oficio nR PR/93/88, de 16-03-88. dirigido ao

ExmR Sr. Governador -ee Estado do Amazonas, consoante se pode c:onst,!

tar por alguns trechos desse Ofício • a seguir ttanscritos:

.. Ao homologar os limites "CONfORME LEVANT.fr
MENTOS CARTOGRAFICOS E GEODESICOS REALIZADOS PELA CJl

I'lIS5AO TRIPARTITE" etc., o eanut; do artigo nos repo!,
ta aos resultados do Convênio ACRE_AMAZQNAS_RONDONIA_

lBGE. cuja Nota Técnica de 25 de novembro de 1987 ai.!!
se não apl'esentou NENHUMA SOLUÇ~O I deixando ao crit,!

~10 das partes decidir sobre a fIxação final de seus

limites.

O Acre epeesente pleito ainda não aceito p~

las demais partes e é exatamente esse pleito que con~

ta da emenda supraci tada.

D enunciado do parágra rc proposto induz a

pensar-se serem as coordenadas propostas resu! tado de

consenso da COMISSJ:lO TRIPARTITE. louvando-se em servi

_ç_o técnleo-.especlal1:8do do IBGE, o que ABSOLUT_A~NTE

NM~é REAL.

A fim de preservar sua função eminentemente téc
nica e sua posição equidistante,o IBGE não deve tomar pa;
tido de nenhum dos Estados convenentes; nãc obstante nã;

nos parece apropriado deixar-se o Plenário da ASSembléia

NacIonal Constituinte julgar uma questão como técnicamen

te confirmada pelo IBGE quando ISSO NJtQ ACONTECE H. -

Essas afirmações me parecem suficientes para justificar a apro
vação da presente emenda, -

QUEIIlAASSINALAR A NATCJREZA DA EMENDA.

o - ~z:s~~~~~~~ ~~e:;~oo~~~~~=::~~se~~n~:;e~~~:~~;'~pre5SIV~
O - OMISsAo_ Objet/Vll resW:>elecermal~ lIprovadll no l·l.1lmoe MO Indwd~ na r~io do vencido

O - ERRO- Redação do venddoquen.6of;Orresponda 1IOQUe '01llprovado no l'l.1lmo.

O - C.01"<TRAmçJ.O-DlSpOSltlVC!o corAnldiltmosenttes\esobieamesmaTmlt1\.a.

I]J - ~~~E UNQQAOEM - Senllr\'ldo de linguagem. defeIto CITO m~Il'llfesto li corrigir. ou de

= IArt.215,. § ~ - Projeto (B}

COrri:Ja-se li. redação ao tteeho "O ensino fundamental pjbllcon, constante do § 5!1,

do art,215, na fcn:roa 5egl.linte.:

"Art.215 - •••• ,

§ 52 - O ensUlO obngatáno pÚblico••• "

A su'bsti:ttnção CIo tenro "fundamental" por "obrigatório" to%na a reõao;ii:
do pm:<Ígrafo rrtu..s 8dequaãa, ~is os 1::<enefÍC1os do salmo-eãucação poderio esten

de:r-se ao ensmo rredio pJb1J.CO. que em J:aZão dos disFOsiuvcs Clesta consut1llção

(mc1SO n, do art.212) p:XIerá tornar-se progre55J.vamel\te obngató:rJ.O e grattu.to

E/VIENDA 2T01561-5
f? l'>ep.1tado UBIRATAN AGUIAR J ~7;;iãR""J

QUElRAASSIliAIJIRA NATUREZA DA !'MENDA:

o - SUPRESSIVA ~Se fordee;o;pressão ou~<Ma nãode~era ln'=ter o senl1dQ elo cllsp<W.lNtl

Exemplo no texto supnmjr o advérbIO "NAO" pllSSllndo li seremen~ moclificalMl e n50supresslVa

O - OMJSSÁO_Objctrvll restabeleeer mlllênllllprovada no1· tumoe MOmduidll M rtdaçbodo vencIdo

[K] - ERRO- Redação do vencido quenllO COrrespondll ao que fOI aprovadono l"l.1lmo

O - CONTRAruçAo-OlSposilNosconlnldltónosenlteslesebrc:lImesrnamalena..

O - ~~~~~~E UNCiUACiEM - SlInilr vrdode linguagem, defeitoelro mllnlfesto 11 1XIlrf9,r, 'lUde

Art.212, JJ:I - P.rojet:o (B)

Col:rl.ja-se a redação da parte fmal. do Inci.so UI, do art.212. na fcmra.

te:

"l\rt.2l2 - • , ••••

lU - ••••preferencJ.,almente no en5J.tlO fundamental".

Limitalrlo-se o aten:iial:mto à rede t"eguIar de enBlnO, serão exclUÍdos

os alunos do en5mo supletJ.VO que lá estão llU1tas vezes por rrctivos de Serettl

p:Jrtadores de defJ.~ visuaJ., 'ltI)to1:a. ou au:h.tJ..va e não fCT6C\ aterrl3.dos

pelo ensmo regular em J.d,Xle prÓpria.

E."!ENDA N9 2T _..1._56_'_-_5 _

AUTOR: U1URATA.~ AGUIAR

NATUREZA: -"E"'''-".:::O'---- _

DESPACHO

A emenda, visando corrigir erro no art.. 212, inc. 111, inova

em relarão ao texto aprovado pelo Plenário, mediante fusão, nara a di!,

positivo, contrariando, assim, as normas regirnentais. Deixa de ser ac.e,
lhida.

Em 12107188

Constituinte ULYSSES GUI:~S

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte.

EMENDA 2TOl~6?·3 """" , ~"----,

PJ S(N!O:R AlMIR GllBRIEl... ) p;r;zD7.mJ--.J

QQEIRA ASSIllAI.ARA NATUREZA DA EMENDA:

'X"l _ SUPREsslVA -Se for de expressão ou pallM"a nec deveraInverter o sentidododilipositrvo
J....::::.J Exemplo- no tece suplVrUt o lIdveiblo M/'iÃOM pllSSando Oi!:ser ernenda modtl'icl!trvlle Rio supres.stvll.

O - OMISSAO-ObjetM!l resubdecermateMI:lprovll~ no l°luJr.o e Mo Induldana~fio do vencido.

O - ERRO - Redaç60 do venCIdo que nA<> omesponda.110 quefolllprovado no t-uenc

O - COt"ITRADtÇÁO-Dl!oposl\M)$, ~dil6riosen~~esctm:tlm~toma\Wa.

O - CORREÇÃO DE UNOQAOEM - Sanilt viCIOde IltJguagen1. defeito erro meureete li corrigir. ou de
1é<:nlcll.Jeg!sllltrvll.

Suprima-S6 o artigo 23 e pardgrafo ünt ec do Ato das Disp.!!

si ções. Tr ans t tót I as.

JUSTIFIeN;iiD

Por ser excessivamente abrangente, a norma contida no di.,!

positiVo ac:arretará acentuadas distorções no sistema de promoções

dos servidores mliltares. ,aiém de propiCiar a redução do terrpo de
serviço para a passagem li inatIvidade, que ê C::ontradlt6ria com cr].
térlos aprovados no texto permanente em matérias correiatas.

QUEIRAASSIllAI.ARA NATCJREZA DA EMENDA:

o -:~~~~u~~~~~00~:~~:6:~~~Sl:~~~~~~

O - OMIssAo -Objetrva restabelecermate:rb Ilprovadll no I' turno11:não Indulda na redaçio do venddo.

0-ERRO_ Rtlhçllodovt'nodol:luenJoctm~,!tQl:ll1efol~noJ'tumo.

0- COrrmADIÇÁO-DtspositNos CDnlt~ltólios.enlCeslesobTellmesr1lZlmlltc:rlll.

O - ~~~E UNGUAOEM - Sanarvido ~ Imguagem defl:ltO, erro mlll\lfesto l:I. corrigir ou de

Supruna-se O InCISO IV do artigo 207 e a alSnea "c" do"inci­
so lU do artigo 41 (dlsposluvos corr-eiatos).

.JUSTIFICPl;PD

Os dispOSitivos em questão encerram um critériO de passagem

par-I1 a I nat Iv Idade (aposentador I a propore lona I} que nlio possu I quai-
quer fundamento de ordem té~nica ou social. •

Se a próprla aposentadoria por tempo de serviço é contesta_
da por forte corrente doutrinária, por- ensejar indesejáveis aposenta­
dorias precocea, a reduçilo do tempo de serviço para aposentadoria pro

~orclonaJ voJuntdrla torna-se r.rn critério absolutamente Insustentável.

Não ptrde haver Justiflcatlvil soclalm~tjte nceltêvel para Lma trabalha­
dora ou serVIdora pública passar para a tnatlvldade em torno dos 45
l:lnos de Idade. ~

Os casos de aposentadoria com menor eXigência de tempo de
serviço devem ser regulados por lei ol'dlnáõlB, e o texto do Projeto

::::~O~I~~:: ~ t ~:od: ::t
e•

:~oe ~!~s: do ainl~l:el.a~;va:: J2eD~;siat I VBS nesse

E/VIENDA 2T01564-0 ~""
~ Dep.1tado r.~ JOS-,,-,--------,) rrn~;~"ãã"J

QQEiRAASSlIiALAR A NATUREZA DA EMENDA:

[!] - :x~~~~~~~~~~:s~~~~~oo~~~~p=:~:~::~~:~~~~~~aa::~~upressMl.
O - OMISSÃO - ObJetM!restabelecer matéria IIp=da no l' turnoe nAo Induldll na redilçiodove~ddo

O - ERRO- Redação do vel'lCldo quenlloeorrespondllllo quefoiaprovado no l' turno.

O - CONTRADIÇÃO - OlliposlllVOS contrawtonos entre sie sobre li mesma ma(etill

O - ;~~~,~~E UNOüAOElr\ - SanM vlco rle-Imgu'llgem defet\.D eftt) mlltMe:.lo a ~rtlg\r. 0\.1de

~---~-~-=--------...,Art..52 _ Disp:>Sições nansi:tDnas - Projeto (B)

supr.1lll1.r do art.52 as :segauntes expressões:
"~ ••do BanCO Central do Bras:ü e do Banco Nac.1onal de Habitação, ••• " e
.....ong1nános de operações de enpiesbJlOS, fmancUll1le!!to, ref~:a.amenl:O,

assi"stênc1a fJ.1UlnClllrB de hqtn.dez, cessão ou subrrogaçao de credJ.tOS h.1p:)t~ \=::~s~~~~do~~asf~rec:;o~ =~:.d~queles I
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"Are.52 - Os cré:l1.tos junto a enb-dades a que se refere a rea ne 6.024, de I
13 de uerço de 1974, são suje1.tos a correção m:metán.a., até seu efetivo paga- [
menta, sem .:u'ltenup;ão ou ~o. ue= quan::Io decre.taàa a ~terVeru;ão. l1.q'.ll
&Içào extraju::!1clal ou falêncUl". .-

ParágrafO amco - .••(rrenbê.,gbCATIVA

A wténa supn.tnJ.da não só repete o d1SpjStO no Decreto 2 015, de 1983,
cc:rtD é 1UUtat1va.De'ncando-se tão 56 a expressão genén.ca créc:h.tos: englotlam-se
o Banco Cenb:'al e o 1lNH, bem CCIIl:I todos os derra:1s credores pn.vados

anter1.~~~io~~tá~~:~r;~~~:t~:~~l!=:Oo~ ~:~:s
de mst.1twçÕes f~nance~ que uver8m SlJtt 11.qlUõação detenrunada antes do d~
ereto 2.27B/85.

t medida de Ju."luça para can as vitlJlBS de insb:t\uçÕeS fl.nancel.PlS cc­
m:>a Delfin. o Conind, etc.

EMENDA 2T01568.2
f? CIO CARVALHO NrTOR J tJ;7:;T;;=J

OOEIRAASSINAl.ARA l'IATUREZADA El~DA>

[i] - SC!?i'tESSWA - Se for de espressãc ou p~I(Ma. nse deverá Inverter o sentido do dlSPOShlVO
Exemplo. no texto, sUprurut o ~dvérblo ~Nt\O~. passando a ser emenda moÚllicll1rVa c não sUprcsslVa

O - OMISSAo -Objetiva restnbeleccf matérl/l aprovada no I· turno e nao Inc:lUlda na redação dtovenodo

D - Ei'J\.O - RedlIÇ-DO do venddo que não couesponda ee que folllproYlIdo no Ie nrmo

D - COXWJ\'DlçAO~Olspo5lUvoli COntrlldilorrOSCntresiesobrea~esn1ameléna.

O - ~~~~~E U!'iClQAClEr>t - Sanar vCdode IlI'IgU<lgem, defeIto. erro mllrltfesto e ..-orr/glr. ou de

])015 mot1.vos prmcipa1.s: 1.) força o LegJ.slatl.vo a elal::orar leis êe (].E ór

penda a efet.J.Vl.àade dOS dl.reJ.tos fun::]arnental.S, no prazo de um ano; 2) J.J!ilBd.e que

se socorra, sem qualquer prazo nWu:roea :mconstl.tue1onalJ.,dsde por all15são, deu:a,!!

do, Ul=1,ll$tmllente, o congresso reconheclllo .cano CJ!USso.

E,'$NDA N9 2T~

omss~

EMENDA 2T01565·8e Depetodo NELSON JDBIM

Q<lEIR.\ASSII'lA1J\RA l'IATUREZADA EJ'lENl)A.

m- ~=~~~~~::~~o(l~:v.~::~~~a;~~n~:e~~~::~~~~pfmlva.
o - OMISSÃO_ObjetIVa restabelecermaterlaaprovadano l' turno e nbo indllldllrnI redllçAodo Vencido

O - ERRO - ~ç.!lo do veeeee qUe MOcortcspondo 110que folllprovlldo no l' lumo

0- CON1RAD1ÇÃO-DlsposrthOs contf~dit6no$entJelilcsobre~mesm~rmten~

O - ~~~~! Uf'lQQAOEM - Sanllr \/leio de ilngullgem, defeito erro mllntfesto ~ corrlgll' 0.1 de

1\.rt. 190.):1. do Projeto (a)

ARTIGO 182, §J!!

SUPRIMA-SE A EXP.RESSAO·

••• " pata atender ao desenvolvir.Jento do Mun5C!Pio onde!"
se localiza a jazida li ••

3USTlf'ICAÇAO

O desenvojvrnento deve abranger toda a região de influ
:~~~.da e~plOl::ação da jazida e não apenas o Munic!plo de sua 10ca11::'

Munic!pios ViZi;~~~r:of~:mu~~mj:zi~~e~6~;:t~ ~~~~ô~~c~X~1~~6Í:i' d~1
decorrente, pois, em muitos casos, t rens rcrean-se suas sedes em cfce­
des dormit.ório, eçravenco-se , por outro Ladn , os problemas de t r-âns f
~~~o~~~s;~~::ent~ , custo da moradia, atendimentos à eeéoe, vagas eiii

da dessas f:omun~~:~~;~te. agravam_se as condições e a qualidade de vl

vas de soluçijssc~~e~u:~~~e:s:~s~~o~~:;~6e=~r~~;s:~:i~~e:m~n~~~~tid~
apl1caçl!!o dos recursos do Fundo de Exaustão.

DESPACHO

A emenda, classificada como de omissão~ é aditiva de expres­

sões ao texto do art. 66 do Ato das Disposições Con...sUtucionais e Tran­

sitórias, estando, por isso, em desacordo coro as disposições regimen­

tais. Deixa de ser acoll1ida.

EJU 12/07/88

Supr;'lIla-se o inciso J:J:. do art. 190. do Projeto (R) Constituinte ULYSSES GUL~S

JUSTIFICJI,TI:VJI, Presidente da Assembléia Nacional Constituis.

QUEIRAASSINAlAR A l'IATUREZADA EMEliDA:

o - OM.l.SSÃO-Objewa restabe1&e'I matellr. IIpltHlIdr.fiO l' \umo e nllo InWldill n~ teda):&o dovt~1do

0- ERRO- Redaç~odovencldoquenâocorrespondlllloquefolaprovadonoI' turno

O - CONTRADIÇAO - DtspoSltNOScontradMm05 entre si e sobre 11mesma malerm

O - CORREçAO DE UNGClAQEM - SlInar ~1t1o de I'ngu~gem derelto erro mllnffeslo 111 COrtlgr ou de
lec:mcaleglsfllfNa.

.1USIIFICATIVA I
A carreJ.ra da rt'B9J.stratura, no Estado do J\ma.zonas, :uucJ.a-se no cargo

de J\UZ de 111 Entrância, fIO intenor. O jUJ..Z Sllbsututo li que se ~fere o dJ.sP.2.

SJ..tJ.vo em referêneJ.a não faz parte da carreua, além de atuar só na cap:1.t.Ol.Pr~

ta ele concursopara a funt;ão espec!f1C1:l de jlllZ subst1tuto, can exisgêncJ.a5 cqn

padve1.s em a menor hiera.rqu:ia. do cargo Sua ~êncJ.a é llJlu:tada. atuar.do em

causas de pequeno valor, terdo outross:un invest1dura lim:Ltacla no teflP:l.Se aproV]!.

do o d15pOS1.t1VO, tranSfcmrar-se-ão em ju.:ízes de etIrreJ.nl quem nunca o fo:1., des­

dobrando-se até exCeSS1~te o número de varas.Isto para não falar no prejlÚZO

aos Juizes de carre1ra, que f1çaião preJud:Lcados no acesso ao Tr1.bmal de Just.J.­

ça e emsua <!"tJ.91lldade.

Q<lE1RA ASSINAlAR A NATUREZADA El>lENDA>

ID - ~~~~;'~~~:~~;~~~~~:=oo~~~~;::~~~~~V;~:~~~~~::~s~i~~uprmrm.
O - OMISSÃO - ObJetllollrestabelecer Itliltetlllllplovllda rw1"turno e nêe IndUldllna redaçao do ....endde>.

O - ERRO - Redllçao d;! 'lem:ldo que n.!loeeeeependa 1I0 que folllprovlldo no t-uenc

O - CONTRADIÇÃO - DISPOSlllVOs ccncecaõncsenU'esi e sobre a mesma mllter~

O - ~~~~~~~E UNGCJAGEf'I\ - Sanllr w::io de Imguagem defe\l.O CITO JMrI.t(eM 111 C<>l"lIg\t, ou de

=----------"""------------,!> Art.33, Parágra.fo dní.co - nisposi.ções TransJ.t:érlas - Projeto (D)

Supnml.r Ultegnlllrente o art.33 e seu Parágrafo 1huco do Ato das DJ.s1=auções Tra!!.

sJ.tÕn.as do Projeto

a ISup'.nJta-se na Parágrafo Óm.co, do art.45. as ~es5ÕeS " •••~o-seCCIll

posse dos DePJtados".

!> Art..45. Parcígra.fo tmu:o _ Projeto (9) iDcrO' _

Q<lE/RAASSII'lA1J\RA NATUREZADA EMENDA

~ - S(JPRES5lVA_~(orde;exp~oup~'ta M:o~til.~rte:osenw;(odo(bsposI\ro'O
E>:emplo no texto aeparmr o lldverblO ~NAO~ pessandc 111 ser emendê modlfieaU\a e nao !oUpresslVII

O - QMISSAO _Objel.Ml restabeteeer mlltêrta aptO'4dllno ,. turno e n~o mcluidll. na redeç!'=)dovenodo.

0- ERRO_ RedIlÇ~odovenodoqueni!ioc:orrespondalloquerolaprovadonoI'tumo

O - CONTRADlÇÃO- DISpOSItivos contrlldltónoscntrest e sobre 111 mesmll metene

O - CORREçAo DE UNOClAGEM - SIII111t Vltlo de Ill'lgullgem derelto erro mllnlresto 111 cortlglr. ou de
teenka legl$lal./vll

Emenda Supress1va de expressão do § 7~, do art. 43. do PrOJeto (B)

o 1lÚCJ.O da leg~latura se dá na data em que caõa UITB das Casas se reú
an sessões preparatÓrJ.as. no ano da posse de seus tnem1;lros. cenforme está ;:'5

posto no § 52, do art.59, e não cem a posse dos Deputados, cano está reW.g1do n~
p3.rágrafo em tela.

C::m esta emmPa pretende-se e1J.mlnar essa parte do texto, constan:::lo de­

le apenas a durnção da JegLS]Btura, o que é =:p.'ltível cem o caplt da artigo.

EMENDA 2T01569-1 ""'"l? Deputado IVO V1INDrnr.n.'D-E-----------.) trü;~;iããJ

JtISIIFICATIVA

QUE/RAASSlNAlARAl'IATOREZAPAEMENDA:

w - SOPRESSIVA - Se for de expressão ou 1'1l'lIYra n~o dever" Inverter o sentido dI) dlspcs,two
Exemplo no I~ supnrrur o lIdverolO ~MÂOw. pllSSllndo11ser emenda modJlitawa e n50 SUP~SSl"ll

O - OMJSSAO - Obj~lIVa Teslabd~er matena aprovada no 1" tumo e n50 Incllllda na redaç-lio do venCIdo.

O - ERRO - Reda;1so dO\'~ldo que nilc ccl"lesponéll.~ que {OI npWllldc '1\0 ,. tuTl'\l3.

O - C01'flRADlçAO - Dl5pOSllJV05 contraditenos entre SIe sobre 11mesma mllteflll

O - ~~~~t~~E LtNOtlACiEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro manifesto a corrlgll' ou de

Art. 177, §2 2 do Projeto (8)

I
"Art. 177 - •••••• ; t

§2!! - Na aq..u.s:l.ção de bens e servJ.Ç05, o Po:ler p.m1J.co clará trata- ,
mel1to preferernaal, 110S tetll'Os da le1., à empresa braS:l.leJ.ra de caPJ.tal nacJ.onal." I

I

Dê--se ao § 22 do arugo 117 a se9U1.nte redação;

A 1nsuscet1b1.1.1dsde .1ncond1.c1.onal de desapropr1.ação d<!ls
terras produt.1.vas inV1.Bb1.1J.za o xeoeãenamencc agrárJ.o do Pais.

Note-se aue o prÓpr1.0 eeneeaee de "terra produt1va" é
jogado l.nte9ralmente à veeeaeêe da cr1.at1.vJ.dade do exegeta, pe,I:
lIl1.t1.ndo que aSS.111l se eensaeere uma área de lIlJ.lhares de hectares
em vaeecee de en algum canto da mesma terem eaae estratég1.came.!l
te p1antado.s alguns pés - e não ma1.S do que 1.S50 - de algUJll eR-
resl qualquer _

N1.nguém d1.scorda de que há que se est1mUlar a produçao
agricola. E uma das formas ereeavee de fazê-lo é exatamente pt"S
eeevcnec a proprJ.edade produt1.va. Isso, ecdeva a , já ocorre no
Projeto em tram1.tação, no momento em que a ela ~onfere ,,- EXPRE.§:
SAMENTE - Ut'\ tratamento especaea (Art.190. paragrafo unJ.co).

InserJ.ndo-se ml texto do parágrafo a expressão "nos t.enros da le:.." .eV1"

ta~se contrad1ção can o élJ.SI:Osto no art.3B. ~1.S0 XXI, do Projeto. que oDrJ..ga à
liCJ.tação que assegure J.gualdade de CQPd1ÇãeS a tcdos os concottentes quardo con­

tratadas obras, Serv1.ços, canpras e alJ.enaÇÕes pelo Poder PúbIJ.co

o - SUPRESSWA - Se fOrde expressb ou P~lIvtl1 n!o de-.erillnverter o senlldo do dISPOSltJ\O
Exemplo no l.exto supnmlr o ad~JbIO ~1'iAO~,p~ndo~sercmendamodlficlltlvllen!osupresslVll

Q{lBRA ASSINALARA NATUREZADA EMENDA.

o - OMISSAO_Objel!vtlr~ecer mllteflllllprtMl dll no l' tumO e nllolneluldll nll redll;llo do venCido

O - ERRO - Redaçllo de) venCIdoque nll:) correspondll 110que fOItlptO\"lldono I I-Urno

[X] - CONTRADIÇÃO - OIsPOSltNOS conU'lldlt6n05enU'esi e sobre 11mesm~ mllterUl

O - CORREc;Ao DE LtMOUAOEM- SlInllf VICIO de llMgu.llgem defeito erro mllnlfesto ti c:orllglr cu de
técnJC:llleglStlltivll

EMENDA 2T01566-6.""' ---,
l? SfmlOR SE.VE>lO """"

Suprlma-se do § 7S, do art. 43. do PrOJeto (B), a expressão "das

Forças Armad<ls".

JUSTIFICATIVA

=----------=0------------,
s Art.47 - Das~ TransJ.,tÓrias - Projeto (B)

Supr=a-~e do art.47. caput. das D1.spoS1ÇÕeS 'I'rans1.tónas a e%Pl:'essão

"durante quJ.nZe anos", transfer.tn::lo-a para o § 2!l do rresro artJ.go.

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA

o - ~:?';~~~~~~:~:~~=~ou~~,llp~~:~~~as.~v:::n~:=~~:t~::O:::Ulltes.s.r.a
"0- OMlSSAO_QbJetlVi!reslabclecermllÍerlaaproJad/lrlo l·tumoenllolMchlldllnaredll.acdo ....enClde>.

[i] - ERRO - Red/lçllOdo venCido que naO correspond", ao que foi lIprovado no 1 turno,

O - COl'{TRADlÇÃO - O sposlllVOS conlJ'adltenos entre s. e sobre a mesmll mlltenll

D - ~~~T~I~lIV~E LINGUACiEM- Sanar VICIO de tlflg.u~gem defeito erro mam'esto " eOrnglr 01.1 de

o capitulo trata dos ServJ.dores ~lJ.l1tares de uma rnane1­

ra geral. Apenas no art.. 43, § 7~. que são espeCJ.fJ.cados os mem­

bros "Das Forças Armadas". Como a cond1ção para as PrI é HlêntJ.ca,

que seja supr1ll11da a expressão "nas Forças Armadas"

JtISIIFIeM;h> I
}\ pnondadé de que trata o ca[:Ut deve constJ.tw.r ação perrrenente da

~~o:e~e;=~:Oàd~~o:USt.1fJ..ca-se. porem, o aprazamento da apl1c:a~ão dos I

As dl.SJ;X)s1.çÕes etret"dadas fl.l:a:rão ass:L.'Il. 't'Erl1.gw':!.s:

"Art.47 - A Uruão dará pnondade ao aprove1.taIrento econán:Lco e s=I.al
dos r10$ perenes e das nassas de águas represadas ou represáveJ.s nas reg1õeS de
baJ.Xa renda sujeJ.tas a secas perJ.édJ.cas.

§ ll! - ••••••••••••••••••••••••••

§ :2ll - Durante qtllIlZe anos, a Uru.ão aplicará. dos 1=eorrsos desunados à
.:trrJ..gação· •••

!> Art~J.59. § 5!!. - Projeto {B}

Con'~ja-5e a redaç?o do § 5!!. do art:159, para restabelecer o texto ongmal, na

fonna segw.nte.

OIArt.159 - ••

§ 5'1 - A 1e:1.àJ.~-rá ~ que os ~ol:es seJam escla.re:::1.dos sobre os

:uopostos que l.flCJ..de:n sobre mercadorJ.as e servJ.ços".

Quando da votação da naténa relatJ.va ao nrt 162. § 6'1, do ProJeto da
S1.Sterretização. em pn.tnelro turno, foran reurados os Destaque:; n'1 2132, da auto­
r1.Ol do senador t'árJ.o Covas, n!!. 1552, da autorJ.a do Senador Irap.lan COsta Júmor e
n!! 1553" da autor1.a do Deputado Jorge LeJ.te. e::-. função de entend~ntos havw.O$
no sentJ..do de que a redação acma t:rar1SCZ'1ta S!lbst.1tw.~ a redaçao orJ..gl.nal,co-
Dl:) emend~ de redaç,ão •

Infe1umente, no te<:to do PrOjedto (lól) pibl1caõo, fJ.guro'.l a reõao;ão an­
terior, devendo O15S11l\ ser corn.qJ.da nos teI1ll:ls prDFOstoS através desta erenda,que
reprcduz o textoa~ na épxa.

Q{.IBRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA'

o - ~::p;'~':~~ SS:~C:~~ ~~1;:f:Oo~~~~ap~:5~~:e~a5:v::~n~:e~~~~~I~~o::~Plesst~a
m- OMISSÃO - ObjetIVarestabelecer maleua aprovada no }" tumo e nâo IntlL.l1oo na tedao;oo do Yentldo

O - ERRO - Red~çllo do venCido ql.le nao correspondll ao ql.le foi aprovado no l' tu'1'lO

O - COl'fiRADolÇAO - D~pcs'\l'los, ccnuadw:mo'õ.enUe st e sobre. a mesmi) mllten~

O - ~~~'fe~~~E LINOUAGEM - S~n~r \/lCrO de llnljuagem defeIto erro mllnlfesto a Comglr ou de

~ ""'o ,
!lo Art.6G _ nis[:osit;i5es Tt;anSitarias - ProJeto (B)

J<crescenta'r ao art.M das D:l.spJ.S1.ÇÕeS T1:ans1.tónas. a expressão "ch.re1.tos furrlarren

ta1S" f1Catldo as5lm red1gl.do.

uArt.66 _ 05 proJetos de le1. relatJ.vos aos dJ.reJ.tos fUndamenta1s, à orgim=-\
ção da segurJ.dade socwl••• li. I

I

EMENDA 2T01574·7 '""" _
w JÇ/~;~~L Deputilc10 PUNIO MART1NS:- _ ~ ~J

OOE1RA ASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA>

m - ~e~p~~~~';s~~:~~ ~~::oo~~~~lIp=~:e:5~V;~~n~~~~~;~s~:~~UPfeSSWIl
D - OM.1SSÃO _Objevn> te'õ.~lec:e~f(Illlenllap=da no 1"turno e n~ll indulda na redtlçho do venddo

D - ERRO - R~daÇllO do v~nCldo que nilo correspondllllo qu~ f"laprovado no l'lUrno

O - CO«TRADIÇÁO - DlSposlUvos contrlld tonos entre lil e 50bre 03mcsm/l malêrlll

O - C O RRE ÇÃO DE UNOtJAOEM - Sanllr \/lCIO de hnguagem defeito, erro manlesto 03tonlg\r, ou de
tea:1cllllegIsIaLY,J.

IilI llrt. 132,~ - Projeto (D)



186

Suprimir do caput do art. 132 do Projeto a expressão "de entr,ân
cde especial".

,JUSTIFICATIVA

A_palavra ~ntrãnC1a é ce'eeeeeae de ceneea ee dependente da or98n1za­
çao judl.C1arl.B de cada Estado e do 015tr:1.1:.0 Federal.Normalmente, os
juízes têm sua carreJ.ra organJ.zada por entn-âneaes , numeradas, desde
a prl.me;l.ra até a rre a s elevada. Rarat"'cnte as t ea s de organJ.zação ]u­
dJ.cl.árJ.B contemplam uma "entrância eepeeaea", categorJ.a anexas cent;e
co muitos Patadas da Federação•• ,!\,ss1rn, ecrnee-ne-o.e J.nvJ.ável des1g­
nar um juJ.z de entrâncJ.B eepecae ã onde não houvesse d::Lta ent-eâncae ,
A supressão não acarreta prejul.zo porque. de qualquer mene a're , será
um juJ.z COm competêncJ.B excfueave para questões agrárJ.Bs.

JUSTIFICATIVA

No m:mento em que o daspcsatavc evoca a rratér~a peeemente dos dareatcs

ind~Vl.dua~s e cctetavcs, é de exig1r-se a enurreração de todos os enuncaaõcs exae­

tentes sobre o assunto O elenco parcwl tem o condão de postar contrad~torI.aIren­

te o d~spos~tl.vo ausente do rol alInhado.

EMENDA 2T01579·8

P

.:rusrIFICA= I
_ J\ carpetênc:Ia para o Julgamento do vace-sresaõcnee da República, tanto

nos crimes de resp:lnsabll;l.dade caro nos crJmeS ccams, hcará emssa nc texto do I
ProJeto. certamente por Inadvertência quando da aprovação do reglJ"e preslde=a ­
aasta e da réje~ção do reg:ure parlamentan8ta de governo J\ emerrla cornge a eeue­
são, atrJ.b.undo ao senado Federal os comes de responsab~ll.dade e ao Supre!lD Tr~­
bJrlal Federal os cnrnes eemms , Por outro lado, cm;r.ssão tarobémse deu na f;l.Xa.ção
da ccceeeêncae para o JUlganento dos HI1UStros de Estado nos crll:leS de resp:msa­
b1l1dade não conexos cem os do Presulente da Repú!J1l.ca.OS crimes de responsa'bJ.1l.­
dade conexos estavam ccn a CClr"pE!têl1C~a do senado Federal. enquanto que os o::mms
estavam cor'I o SUpre.-ro Tn.1::unal Federal.Para c:urnpnr-se o Regimento da AsSea'blél.a
Nac~onal constl.tuinte a éruce solução para a wtllradas c-ussões rereeaõas fol. s!!
prlrru.r-se do texto do mcasc I. do art.53, do ProJeto. a expressão l:uro.tadora da
caopetênc~a para o Julgamento dos MInl.Stros de Estado n~ crimes de responsab11l.­
dede, semente quando conexos cem os do P:re5mente da RepUb1l.C<l.

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA0

JUSTIFICATIVjII,

QOBRA ASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

""~------, r;r-::-""'~
Senador JOSt- FOGAÇA Jêu/0 7!BB J

nos dar<::l.S ca~os;"

Art.137. § 4!: - P.cojetD (B)

SUpnmJ.r do texto do § 42. do art.137, a expressão "exercJ.das pelos respectivos

Procuradores" •

"Art.4l - ••••••••••••

I - PJt' InvalIdez pel1Mllente. sendo os proventos ;r.ntegraJ.S quando deco.!:

rentes de acl-dente em servl.ço. ncléstia prof~ss~onal ou doença gra­

ve, contagl0sa ou mcuráVel, espec1ucadas en le~, e propxc~~~s

,JUSI'IFlCA.TIVA

~ Artigo 41, :inc:iso I - Pnljeto (B)

Dê-se ao .incJ.so I. do art.4l. do Projeto (8), a segw.nte redação:

QUEIRA ASSINAI.AR A NATOREZA DAEMENDA:

Q(JEIRAASSINAI.AR A NATlJREZA DAEMENDA:

""""----------,
DepJtado RAUL BEI1M

O texto aprovado em pnne~ro turno não restn.ng~a o exercíCIO da repre­

sentação ju:hCl.8l e a consultona Juri:d~ca aos "Procuradores respect;r.vos" "A1tera­

se canpletarrente o senodo da dJ.s!.osl.Ção que. ao invés de detenm.nar a orgaruza ­

ção em carrei"ra da representação Judl.c~al e da. consultorl.a jurídJ.ca. torna pnva­

tI.vo dos "Proc:u:radores" o exerc.1Cl.O de taJ.S atJ.V1dades.

o -:xU~~~~~O;;:::;~~s:JO~~~ap::::;e:5t~~'=::~~

[TI - OMlSSÁO - ObJelNilrestllbelecet matena aprovada no l' turno e MO lnduide nII redaç60 do vencido.

O - ERRO - Redaça:J do venCIdoque n~o corresponda eo que fOlaprovldo no l' turno.

O - CONIRADIçAO - OISPOSltNoS conlradrt6nos entre si c sobre a meuna mat&ill

D - ~=E UNOUAGEM - Saner vido de linguagem, defeito, erro manifesto • corrigir, ou de

EMENDA 2T01584-4

fJ

o -::,~:~~~:,,~~=~~~a~eve:=~se;=-:m~~esSNll.
O - OMISSÃO - ObJetrvarestabelecer metêna aprovadll no l' turnoe Mo InduIda no redaçãodo vencido

[!J - ERRO- Redaçeo do vencido que não corresponda ec que fOlaprovlldo no ]. turno

O - CONTRADIÇÃO - DlSposrtrvos contradItórIOSentre si e sobre li mesma meíeoe.

D - ~~~E UNGClAGEM - Sanar vicio de Irnguagem, defeito erro manifesto li corrigir, ou de
JUSTIFlCATn"A

o ccmércio exterior abrange Ulteresses não apenas ll.gados ao Mul~stério

da Fazenda. mas tambÉm, por exemplo, ao M1m.sténo das RelaÇÕes Exte:nores. não

ccaVll'X5o fI.qUe sua: f1SCaluação e controle exerCJ.dos pelo pr:ureU'O. Tal preocupa­

ção,outros~. deve f:1.Car para a lei ordinária, sendo desaconselhável engessar-se

a especificação do Ó%gão de controle e fiscahzar;ão num determmadO' MJ.nisténo.De

passagem. refua-se a c:onveru.ênc~a de não mrped1r que at1V1dades de polÍCJ.a sobre

o canércJ.o exterior. essenc1al que seja à defesa dos lnteresses fazen:3ános naCJ.o

na1S. f1qUe subtraida,. PJt' exemplo. da área de atuação do Muusténo da Justlça. -

~ Artigo 239 das 'Disp:ls:içãcs~...6:&ujeto (Bl

Suptimir mtegralmente o art1.gD 239- do Projeto.

o texto aprovado em prJJreiro turno atn.b.Úa ao M1nl.sténo PÚblico apene

o p::der de reqt.l1s~tar "dJ.l1gêncJ.aS mvestl.gatónas e a instauração de .InqUénto

lX'licial", não o de detet'lll1nar a ,UlStauração de mquénto pol1cJ.al.Há alteração

substancIal do sentJ.do do d~spos~tJ.vo aprovado.Desaconselha-se a:urla a rMnUtençã

da redar;ão fmal porque a palavra deteJ:minar melhor se epaaee a relação de sub:mh

nação. JneXistente entre o M1rUsténo PÚblico e as autondades pol1cw~s.

[!] - SOPRESSIVA -Se for de expr~ ou p~avTa não deverá Inverter o 5tnbdo do dtSpoSiINO
5Iemplc: no texto suprimir o adverblo -rv.O~ passando a 5tr emenda modlficatrva e nao !upresslva

D - OMISSÃO -ObJetNll restllbeIecer ffilltelUla~cm no ]6 turno e n~o lndwda Illl redaçbo do vencldo

O - ERRO- Recklçãodo venddo que MO corresponda ao que fOIaprovado no l' tumo

0- COl'fTRAt)!ÇÃO-OlsposItlvos contradltonosentre sje sobre 11mesma mllteri.a.

D -%. ~R~~~E UNOClAClEM- Sanlll' viCIO de linguagem defellO, erro manllesto a comglr ou de

EMENDA 2T01580·1
f? senador ~CIO IACEPJ)A J tr}"1;~;1ãã"J

QUEIRAASSIJ'iAlARA NATClREZADA EMENDA:

D - sOPRESSrvA -Se for de expresslio ou p~1I\7a nac deverá inverter o 5tn~do do dlSposllr\."o
5Iemplo- no teste, supnrmro adverblo ~NAO- passando a ser emenda modlftl;"alNa e nac supressrva.

D - OMI5SÁO_ ObJeI.rvarestabelecer meténa aprovadO!no t· tumo e nêo inclulda NI redação do venceo

[i] - ERRO- RedilçâodovenC1doquenboc;orres~ndllaOquefoillprtMldonoI·tumo..

O - CONTRADIÇÃO - DlSpoSIlNcScontradrtonos entre si c sobre a mesma matena

O - ~:Te~I~~E UNGUAGEM - Sanar viCIO de Itnguagem defeito erro manifesto a corrigir ou de

1\rt.135, VIII - P.roJeto (B)

SUprJJlll.r do texto do inc1so VIII. do art.135. a expressão "detemunar",

JU~TIFICATIVA

Objet~va a emenda de~:Xar clara a abrangênc~a do d~sposit1.vO trans;r.­
tór~o ev~tando-se dúv~das a respe~to CIo que se entende por defen.§.o
res p~bl~cos. Em verdade. a ra=ão de ser do d~spos~tl.VO é o de a.§.
segurar aos atua~s defensores púb1.l.COS que exercem advocac~a 1~b.!!:.
reI o d~rel.to de optar pela carre~ra. com as c~nsequentes vedaçoes.
ou permanecer fora dela, lt'antendo o reg~me jur;r.d~co anter:l.or.

Art. 25 - Ato da:s D;r.spo:sições Transitórias - ProJeto (B):

INSERIR a expressão "por concurso", no art~go 25 do Ato da~ D~spos1:.
ções Transitór~as. do ProJeto de Const~tu~ção (Bl. logo apos a P-ª.
lavra "investldos" e antes da expressão "na função".

~ chre~to de op;ão assegurado aos defensores p:Jb1l.cos é de tal mxlO gené
eaee que nao se dl.Stl1lgUe a zespeano da forma da anveeeaeera daqueles atua"lmente
em exerc1C),o.CCtIl aeee, haja."'! sulo naneados awreeeeee, contratados sob o reglll'le da
CLT, investidos o::m ou sem concurso especíracc, to:los os defensores p.íbhcos (até
aqueles que não estJ.verem ra~s em exerc1C),o quando da prmulgação da nova Consb.­
tw.ção) transfonrer-se-ão eM defensores pÚb1l.cos de carreua, can garantJ.as de fun
CJ.onárm efetl.vo e, ~lus~ve, a da ~bll:1dade.Tal dJ.sp:ls~ção agr:u:1e o mte­
resse pjbh.co p:xqué não há segurança a respe1.to das con::hções em que fo~ recruta­
do esse pessoal, nem, portanto. sobre sua quah.f~cação t'éauca.Ilrporta também o
dJ.sp:)S~tJ.vo em custos fJ.nanceu:os desconhecUlos, ~e desconhec:1da é, em tooo o
BrasJ.1. a quantidade de defensores píbb,c:os que sena:rl benef1c.lár~os do texto tran
s~tóno.A refenr. outrossun. a obngatóna crJaÇão de tantos cargos pÍbh.ccs qtIa!!
tos fOSSeMos atl:ng1.dos pela dl.Spos1Ção do ProJeto. sem que se s.uba da necessula
de e da oneração consequente do erán.o dos Estados.

QC.!ElRA ASSINALAR A NATOREZADA EMENDA:

!TI - ~~a;;~~~ex1-;~~~~~ ~~~v~~oo~~I;;:ap~~=;ã~V;~~n~5t:~~fi:~s~n~~upressNa.

O - OMlssAo -ObJelM. restabelecer matena llpro-mdano l' tumo e n~o inclulda M recmçbo do vencido

D - ERRO - Redaçw do vencIdo que não ccrrespcnda ao que folllprcvado I'IC r-tumo.

O - CONTRADlçAO - DlS?oSI!Nos ccnueôucocs entre si e sobre a mesma meiena

O - ~~~?l:v~E UNOUACiEM.- Sanar Vicio de IJngullgem, defefto erro manlfeslo a comglr ou de

W
I

D - SUPRESStVA - Se ror de expressa0 ou palavrill não deverã rnverler o senbdo do dlSp05lbVO
Exemplo no texto. slIprunlr o adverblo MNÃO-passando ~ ser emenda modificatrva e nbo supress.'Va

,..,.,. =0' ,

Art.25 - Disp:lsí.çÕes Transitán.as - Projeto (B)

SUpr:uni.r mtegralnente o arugo 2!J, do Ato das DÍSJ:X)S~ÇÕesTransiténas.

o - OMlS5AO-ObJel!vll restabelecer materla aprovada no l' turno e MO Indulda na redação do venddo.

O - ERRO - Redaçbo do vencido que nh corresponda ao que foi aprcvlldo no 16 tumo

!:J - CONTRIIDIÇÃO - DispositIVOs c;ontradltónos enl.e si e sobre li mesma mateM

m - CORREÇÃO DE UNGClACiEM- Sanar \'fclo de Ill'lguagem defeito erro manifesto 11corrigIr. ou de
tê-"nlcllleslLSlatlva. •

.EMENDA 2T01576·3 ~19 Deputado PtINIO MARTINC: '-----------,J rr=u;~;7f;J

..!J Art.lOl, I. "e" - Pl:ojeto (B)

SUpnmir na letza "e", do :tl'lCU>O I. do art.lOl,.do Pnljeto. a expressão "exceto

os de conf~an;:a asSJJll defllÚdos em lei".

~ - SUPRESStVA -Se for de expressão ou p~avril, nao devera In~rter o scnlldo do dlSpos'!No
Exemp1& no texto supMllr o lldverblo ~W.O~, passando 11 ser emenda modlficlItIva e não!upresslva

D - OMlssAo -ObJetrva restllbdecer mlltena lIprÓVildano]O turno e não Induldll M redação do vencido

0- ERRO_ Redação do venodo que não corresponda ao qlle foi aprovado no l' turno

D - CONlRADIÇAO - DlsposltlllOs contradrtollo~ entre si e sobre Il mesma malerla

D - ~~~~~E UNCiUAClEM- Sanar viCIO de linguagem defeito erro manIfesto 11comglr. ou de

JUSI'IFICATIVA

A re:iat;ão fmal do ProJeto (B) alU.tl.u a aposentadorJ.a p;lr J.nvahdez per­

manente px causas dl.versas daquelas qual~fl.Cadas no lJlC~SO 1 e que dão chre~to a

proventos ~ntegra~s, em v~rtt:de da forna cctlO redJ.g~u o DiCl.SO quesuona::lo. Corr,!.

ge-se o problerra com a presente emenda.

QUEIRA ASSlNALAR A NATUREZA DA EM.EJ'iDA:

Art.9B, II, nd" - Pnljeto (B)

Restabelecer o texto aprovado em pr:uneiro tw:no. r/!;!InSe~o na letra "d", do Ul­

ciso n, do art.9B, e. expressão "conforme pro::e:hmento próprIO"

~mn~~ I
A expressão "pro::ed1roento própno" teu sigruf;r.c:ação JuridJ.ca. aSSJJll ca-

rro a expressão "deV1do processo legal". Sua lnSerçâo no texto :urpede a recusa por

IIOtJ.VoS peS.soal.S e SIlbJetl.vos. obr~gaOOo a fonreli=ação de prcx::ec:bmmto que asse­

gure a defesa do jw.z atl:ngldo pela recusa ~o é precJ.SO ch=er o quanto de capi

diminutio se contém na recusa do Juiz rraJ.S antJ.go. que s~ apresenta conteúdo

sanc;r.onador.caso não seJa preced1.da de procedimento regular. mVJabJ.lIZará o CQ.

nhecer dos notivos que a justifl.caJIl. consequêncl.a expressamente vedada pelo art.

98, InC1SO X.

EMENDA 2T01582·8 """'----__--, r;r-::-""r: Dep.rtado RAUL EEiiM J êu/o7~

QlJEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

o - SUPRESSrvA - Se for de expressão ou pa!<lvran!to devera Inverter o 5tnbdc do dlSpOSltIYO
Exemp!O' no lexto supnmlr o adverblo -NÃo- passando a ser emenda modl/kalNa c não supresslVa.

m - OMISSÃO - ObJewa restabelecer matenillllp~dano ]0 lumo e MO Inclulda na redação do venCIdo

D - ERRO - Redaçil.odo vencido que não corresponda 00 que foi aprovado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO - DISPOSII!IIOS contrlldrtónos entre si e sobre a mesma matena

O - CORREÇÃO DE UNOQAClEM - Sanal vclo de Imguagem defeito eno manifesto II corngIr ou de
técnlcareglSlatr>~

AJ1~ ~O\l":::--l
1)(>p.ltado M"JÕ'\'IO BRITIO J 0/07/88j

QUBRA ASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA

EMENDA 2T01578·0

P

~ _ SUPRES5rvA _ Se fOIde explessho ou pa'avra n!lo de~l:rA Inverter o senbdo do dlSpOSllNc
Exemplo. no texto lupnmlr o advérbio MNAO-.p:usando li ler emend~ mod.!icll!Ml e n~o suprl!:sslVa

O - OMJssAo - Objelm restabelc«r mtl!i!:nlll!lp/OVlldill no l'lurno e MO Iru:luldllno redaç50 do venCIdo

O - ERRO - Red~;!lo do vencido que n!lo cOrre!pondillllO qJe folllprOVlldo no ]" tumo

0- CONTRADlçAO_OlSposll.lVOs contraditórios enIJesl e sobre li mesmll mllterla

O - ~~~~~?~I: UNOUAOEM - :;'Ilnllr Vldo de IlngUllgem, defeito. erro mllnlfesto a comgu, ou de

EMENDA 2T01577·1
fi Jk1. (I/~ V;4- Ov,Jl/el.IJ/Ot;r ) rr=''''~

QUEIRAASSINAI.AR A NATUREZII DA EMENDA:

Art. 221, do Projeto (B)

SUprima_se do art" 227, do Projeto (B) a expressão
"na :forma da lei11

• Justificatiya: I
restrittv~r:s!~~e~~a~~r~f~cujacsupress~o .se pretende é de todo I

g;~~f~t~~1~1;t~~1~~:d~~u~~çi~s~gi~l\~~;~~ ~~d~ut~~en~;~

o -SUPRESSIVA -Se for de etj:lfEssao 01.. p~vrll nba deu~rll Inverter o senLd~ d~ dl~posrllVO
Exemplo no lexto supnm'l' o lld~"erblo MMO- passando II ser emenda mOl:llficat.r.a c nllo supreSSlVa

O - OMISSAO - ObJelNllrestabelecer malen/l aprm;.ad/lno 1 twno c mo Inc!uldllna redação do vencido

O - ERRO - Redillçãodo venCido que MO cOlre$ponda ao que fOIaprovado no 1 tumo

I:i:J - CONTRADIÇÃO - OlSpOSltl\'OS cOntradltollOSentre: si e "sobre a mesmll male-,/I

O - ~~~~~!~IN~E UNClClAClEM - Sanar 1IICIO de hnguagem, defeito el(O mllr1lfeslo Il COrrigir ou de

1'lrt.223, § U~, do Proje..to (B)

~a~=t:a~:~:art 223. em razão da contrad~ção estabelec~da pela

"XXXIV"

Q{lEIRA ASSll'iALAR A NATOREZADA EMENDA:

o - SUPRESSIVA -Se for d~ expressão oup~avra. MO deverli Inverter o 5tnlldo do dISpas b\"O
Exemplo: no texto !upnmll' o advérbiO ~NAO-. PtlSsando 11ser emenda modlficlIINlIe nào supressrva

o - OMJSsAo - ObJelM. restllbelecer ffilltêrltlaprovada no I·lumo e nAo Inclllidllna redaçlio do venCido

D - ERRO - Redaçiio do vencido que n~o corresponda ao que foi llprovado no ]" turno.

O - CONTRADIÇÃO - OtSpoSlÚvoS contraditórIOSentre si c sobre a mesma matena,

O - CO RR EÇÃO DE UNOUACiEM - Sanar rldo de lmguagem, defeito, erro mamfesto a corrigir, ou de
tecrucalegl5latlvll.

(";T----------"""'.-----------,
Art.53, :l e Art.lOB, :l, '"b" - ProjetD (B)

::~1:·:a~5~:·aa~o,,~~:_=s~~i:s~:e~="; s:
alinea ''b'', do 1ncJ.!IO I, do art.lOB, a expressão "o V1.Ce-Pres:idente da RepÍbl~ca"

No Poder JudiC),án.o não devem exisor cargos de conf;r.ança p:l1"qUe a1l.

mexistem ftmçÕes POli:~s que envolVCll'la necessâna afllUdade de pensamen~ en

tre o chefe e o func:umano.TOOos os ~os devem ser prov1dos em caráter efetl.­

vo, cem l.SSO evitando-se nepotl.Sm::) e a escolha p::Ir razões subjet:l.vas e pesso­

a~s. As atJ.vidades dos servl.dores da Just1ça são técnicas e o concurso assegura

melhor qualidade no recrutamento do pessoal e rnal.or :l.gualdade no acesso

cargos p.íblicos.J\ emenda. caso aprovada. não imnabJ.lIza que detel:nUnadas ftm­

ÇÕeSp:lssam ser prov.1das caro funçÕes grahfIcadas (v.g.cargos de chefJ.a),

através da designação de funcIonárIOS concursados dos quadros prÓprios
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JUSTIFJ:CATIVA.

Q(JEIRA ASSIIWAR A NATUREZA DA EMENDA:

UI - ~:n,~~~~~~~~~~I~ ~~e.:~oo~~~ap~:;~=~6S:V;~:n~:~~~~;~~s~~~pressm

O - OMISSÃO - ObJelrvll restebetecermeiene .IlpõOVlldll no t-nsnc e 0110 Inclurdll ne redaçêo do venddo

D - ERRO - RedlJçllo do vencido que mo eorresponda eo que ícleprcvedo no l'lumo

O - CONlRADlçA.O-OISPOSrtrvoS conlIadsLonos entresi e sobre IImesma metene

O - ~~~~~E UNOUAGEM - Sanar VIcIode ImgulJgem defeito. erro menuesrc 110 corrigir, ou de

o vaee-ereeaeenee, no caso de impedltrento do Pz-esadent.e , ~ subs
t1tu1(art.81 do ProJ.a). E, no caso de vecâncaa , o scceeet aeee) , A ha
pótese de sucessão do PresJ.dente pelo vaca-preaaôent;e supõe, portanto
a vecêncaa , que naturalmente tem de ser declarada. Da! porque, na re­
dação do parágrafo énaec do art. 80 do Projeto B é preca.sc supr1.mJ.r a
expressão "ou o vaee-zeeeceeeee'", p01.S li: declaração da vacênéaa é do
cargo de eeesaeeeee, para que o vace possa suceder. Nesta h1.pótese,
não se eeeaaeeeãe as eaeacêee prevascas no art1.go 63 do Projeto, so­
ment.e ocorrentes quando vagos 05 õoi,e cargos' o de pz-e saderrte e o de
vace-neesaeenee ,

Q(JElRAASSINAlAR A NATUREZA DAEMENDA:

o - SUPRESSIVA - Se for de expressãoou petevre nlIb deveraInverter o senbdodo dlspos-bvo
El<:emplo ne lexlo supnmlr o lldverblo~NAo, passandoa ser emenda modlficlllivIIl: nêc supresSlVll

W - OMlssAo- ObJetr.-à restabelecerrnatenaaprovadano l-tumc e nec Incluldana redaçÍlodovencldo

D - ERRO - Redaçllodo vencdc que nec ccrrespcnca ao que lo!aplovlldono I turno

O - CONlRAOlçAO -DlSposllJ ....os conuecuenos enueSJe sobre a mesma metena

O - ~~~~~~E UNOUAGEM - Sanllr VICIO de IIngUllgem defello erro matllfestoli corrigIr.ou de

= -,- ""'0 ......,
Art. 57, âncaec I do ProJeto (sl:
Supr1.mir o anca ao I, do l:lrt. 57, do PrO)eto(B), na parte final,

e expressão "ou chefe de m1.Gsão d.1plomática".

JUSTIFICATIVA:

o cargo de chef:r.a de maesêc dJ.plomát.1ca é de haez-azquaa .1nferl.or
a dos cargos arrolados no .l.nC.1.SD, nos qua:t.s o Deputado ou Senador po ­
derá ser anveseaec sem perda do mandato. t bem verdade que algumas m1.S
eõee d1.plomáti:cas podem ter tanta 1.mportânC1.8 quanto algum dos cargos
enumerados. 'rceevae , para manter a un1.form1.dade da h1.erarqu1.a e cons1.­
derando a natureza pol:ít1.ca dos cargos, propõe-se a supressão da "che­
f1.a de sueeêes d1.plomát1.cas" d~ enumeração ccnt.aõe no ancaao ,

EMENDA 2T01590-9

~ DEPUTADO cose GUEDES

Q(jEIRAASSINAUIRA NATUREZA DAEMENDA:

~ _ SUPRESSIVA _ Se forde expressêc ou p,,]llVfa n&.o deYer6lrM:ner o sentidodo dlSposlllv'O
EJtemplo no tece, suprimiro IIdverblO ~Nr-.O-. pas511ndo li seremenda modlficlltMl e MO supresslYa.

o - OMfSSAO -ObJetMl restabelecermllténllaptoWdllno t·lumQ e MOlnduldllna redaç!o do vencw:lo

D - ERRO - Redllç60do vencidoque nêe l:OlTespondll ao que fOI llprovadono t- tume

0- CONlRADIÇÃO_DJSp05ll1Voscontrlldllónosentre SI f! sobre:li mcsmllmatetlll

O - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - SllnllrVIcio de lIngUllgem, &!felto,erro manlre'sto li comglr,ou de
técnkolegJSlalJVll

lIrt. 68, Projeto (B)
CORRIJA-SF a_redação do a~. 6B, eapee , para restabelecer após a pa_
lavra "votacad" a expreesee "ou o Senado Fedeoral" ..

.JUSTIFIClITIVA I
O texto do artigo fiO do ProJeto da S1.stematJ.zação reprodu­

zJ.do no proJeto do Centrão e mantadc pelo plenár1.o, no pr;me1ro tur­
no, m~nteve a expressão "ou o Senado Federal", que f 01 supeamade na'
redaçao do ~encJ.do constante do ProJeto (B). Iropõe-se, esaam, corr1.-1
gJ.r a redaçao ~o art,J.go ,para restabelecer aquela expressão, tendo em
vaete que em varaa s materaes o Senado Federal tem J.nJ.cJ.Bt1.va excãusr
~~: remetendo o proJeto de le:l dJ.retamente ao PresJ.dente da Repúb1J.-=

~~---------õ
IJepJtado AClVALGeNES

~QlIEIRA ASSINAUIR A NATUREZA DAEMENDA:

UJ - ~~:~~~~ext:~~:n~~:=oo~AÂ~~~n:~::;bs~~~~~n~se~~~~~~~':upressJVi1
D - oMlssAo- ObJeUva restebelecermlll~rla Ilprovadll no 1· tumc e nêo Induldanllredaçeodo vencido

D - ERRO - Redaç!o dó venceo que nêc ecrresponde ao que fOlllprovado no r-teme

O - CONTRADlçAO - Dlsposlll'.'Os coneecacncs entre 51e sobre li mesma metere.

D - ~~~~~E UNQQAQEM.- SarolltviCIO ~ linguagem dtl'elte, ene mtonUe$\O li cmrlglT.ou de

Art. 52, ancã so V, e seus §§ 12 e 22, do ProJeto (al:

SUpr1.m1r 1.ntegralmente o 1nC1SO V, e seus parágrafos l!!. e 22,
do art1.go 52 do ProJeto (B).

.JUSTIFICATIVA:

o 1nC1SO V do art. 52 do ProJeto, bem como seus parágrafos
12 e 22, contêm d1SposJ.ções compat.Êvea s com o resame parlamentaris­
ta, em que o Gablnete é el1.to pelos membros do Poder Leg1slatJ.vo.co­
mo o ProJeto adotou a moção de censU'ra a lhn'l.stro de Estado.

EMENDA 2T01594-1

tJ Opputodo "". A<a,..,o ROORrGUES ) tr=i~;~"7IWJ

Q(JEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

w - ~~~~~~ext:~~~~I~;~~::~00~rJ:~~1l::~7;~v:~~rn~se;~~:::a~~~upressrm
O - OMlSBAo - ObJellVa restabelecermeténe llprOVZlda no t-usne e n50InduIdaM redllçÍlodo vencido

O - ERRO- Redaç!o do venceo que neo ccrresponde 1:10 que fol1:lprovado no I' turno.

O - CONlRADlçAO-DISPOSltrvos ccmrednoncsentre sle sobre1:1mesmamaténa

O - ~~~~?IIV~E UNGUAGEM - Stlnar viCIO de lmguagem dtlelto erro manrfestoa corrlg'r, ou de

SUprJJTla-se no texto do JllCJ.SOI, do art.50, a palavra "gravosos".

=-----------=0------------,
Suprima-se no Inciso V, do art. 73, do Projeto (B), na parte final
as expressões to •••nos termos do respectivo tratado constitutivo";

JU5I'IFICATIV1I.
.JUSTIFICATIVA

A redação do lllC1.SOestabelece une. restrJ.ção mcabíve1 ao exerci:cio da

ccmpetência do COngresso NaCJ.onal, exclw.ndo di. sua aprecJ.açâ:o os tratados e aco.!:

dos J.ntemacJ.onaJ.s ou atos que não sejam "graVOSOi:" ao patrJ.m5nl0 nacJ.onal, se­
gundo il J.nterpretação que venha a ser dada pelas a.1toridades celebrantes dessas

atos.

Para ev1.tar essa dJ.SCr.lllll.llação geradora de anIDlguJ.dades e estabelecer

a ccrnpetêncJ.a do Congresso NacJ.onal para resolver sobre todo e qualquer tratado,

acordo ou ato que acarrete encargos ou c:allPI'OOIJ.ssos ao patrJ.m5nJ.o naCJ.onal,grav&

50 ou não, toma-se necessárJ.o elinunar da redação do texto a pelavra "gravosos",

COl'l'D pro~sto nesta emenda

Q(JEIRA ASSINAUIR A NATUREZA DA EMENDA:

o - =:~-;,~~:::: ~~~=oo~~~~ap~sa:=;6~~v:~~:::~:u:~n::upresslvll
D - OM%SsAo- Objeliv3restllbelccctmllténatoptoVlldll no1· turnoe n6olnclufdto na redaç!o do vencido

D - ERRO- Redllçbodo venddo que n60 corrcspondaaOque foiaproVlldo no l' turno

m - CONtRADIÇÃO - OlS.posrtJVo~ conUadllonos entreSIe sobte li mesml5mllleM

O - ~~~~E LII"IGUAGEM. .... Sllnllr\oiclo de Imguagem.defeito, erro m&nlfesto li corrigir.ou de

Art. 50, XII - Projeto (D)

Et.IMlHE-SE a contradlção entre o Inc1.so XII, do art. 50~e do In­
cJ.so XII" do art. 21 e art. 226, dando-se ao prime1.ro J.ncJ.so nova
redação, na forma seguinte:

Art .. 5D - te da competêncJ.a exclusJ.va do Congresso Nac1.onal:
XIX - aprec1.ar os atos referJ.dos no art 226:

QUEIRA ASSINAL'JlA NATUREZA DAEMENDA.

o - ~~~~~~.~,~~~~~; ~~~~:~oo~:~~p=~:~as~~~~~~:~~~:~~~supressfva

D - OMISSÃO - ObjetIVa res\llbelecermatena llprovadll no I' turnoe n60 lndufd/lna redaç!o do vencido

G:J- ERRO - Re-dllçao do venCido que nllo corresponda110que fOI aprovadono l' turno.

O - CONlRADIÇAO - DlspoSllJvos contradllolJos entre si e soble a mesma matérlll

O - ~~,?,~E UNOUAGEM - SllnBr\/feiode IlnguBgem defello erro manrfeslo.h comg!r,ou de

Art.S7, 1- Pro]f'to (B)

COrrJ.Ja-se a redação do J.nc15O I, do art. 57, do Projeto (U), no trecho cn3e se

lp "de PrPfeho de caPJ.tal", restabeleeendo-se a expressão " •••de PrefeJ.turá de

CapJ.tal •••".

JUSTIFlCA'I'IVA

o prJ..ncípJ.O estabelecJ..do no J1iCJ.SO em tela é o de que o Deputado ou

senador não perde]:á o nendtto se ínvestJ.do em cargos derrussíveJ.S ad-nutuD,'

arrolados no incJ.so Na redação onginalmente aprovada no pr1meJ.rO turno constou

a expressão "de Prefe1.tura de Capital" ~te p:lr dJ.Zer respEll.to a função

de "secretán.o", que é de conf1.ança do PrefeJ.to Não cabe, assim, arrolar o car­

go de "Prf'fpito",~e é de eleJ.ção majontána, dentn> os que i:"ãoderrussívels""

A remJ.ssão aos termos do respectJ.vo tratado const1.tutJ.VO
const1.tu1. uma restrlção à atuação fJ.scalJ.zadora do Congresso Nac1.o­
nal, através do Tr1.bunal de Contas da Un.1ão, J.mpondo-se, portanto, a
sua supressão.

EMENDA 2T01595-0
~ DeputaOo '-UIS A'-BER"" RODRIGUES

Q(JEIRA ASSINAL'JlA NATOREZA DAEMENDA:

[i] - SUPRESSIVA - sefor de expremo ou ~Iavtll n&odeverbInverter o sentidodo dlspoSllívo
ExemplO'no texlo suprllT\Jr o lldverblo ~Nr-.O-, pIlSSllndoll ser emenda modlficatJVll e n.!io supresslva

O - OMlssAO_ObjelJVa restabelecermllterratlproVtlda no 1 tumo e n60 fndurdanll redllç60dovenddo

O - ERRO - Redtlçãodo venCIdo (lu!'nao correSpOndtlllO qJe fo aplovlldono I lurno

O - CONTRADlçAO - OISPOSi\tvoS contrlldltónos entre si e sobre 1:1mesma I1lllterUl

O - ~~~E UNGOAOEM - Santlr viciode ImglUlgem dtlello, erro manlfeslo li corrigir,ou de

Suprima-se no Xnciso VI~ do art. 73. do Projeto (D), a expressão
"mediante convênio".

JUSTIFICATIVA

A expressão "lIIediante convênio" restr1.nge o alcance da ação
f.1scalJ.zadora do Congresso NacJ.onal, através do Trlbunal de Contas
da Un1.ão, p01S fJ.car1.am excluldas quaJ.squer outros recursos repas­
sados aos Estados, D1.strlto Federal e Munlc;ÍpJ.oS que não decorres­
sem de convênJ.os. Com a supressão, atr1.bU1.-se ao Congresso Nac1.onal
a competêncJ.a para fJ.scal1.zação da apl1.caçâo de qua1.squer recursos
repassados.

.JUSTIFICATIVA

Q(jEIRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

EMENDA 2T01596·8

~ Deputado RAIMUNDO "PZERRA

o - ~:m~~~~~~~~I~ ::.:~oou~~~ap~:::e~ÍI~=n~:e~~~n:::~~SlJpreSSivll
O - OMlssAo - ObJe!l'.'3 res\llbelecer mlllell;!l aprov"dllno t· tumo e n&oIncluldaM redaç.!io do vencIdo

O - ERRO - Redllç.lio do venCIdo que n~o correspondaao que folllprovadono I turno.

[!] _ CONTRADIÇÃO - DIspoSItIVOs conulld,t6nosentre 51e sobre a mesma mlllerlll

D - ~~~~E UNGUAGEM- SlIn!lr\oiCIO de bnguBgem,derello erro rnllnlfestoli corrigir,ou de

Q(jEIRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

D - ~~~~:~~~~~~I; ~~':~oO~~;:llp:s&~~:~6~~~~:e;~~::s~':~~ress/Va

_m - OMISSAO-ObJelJva restllbelecermatcnlll'JplCJ\lllda no J' tume e n.liolncltlldll M redaç60do venCIdo

D - ERRO - Redllç60do venCld~ que n~o correspondallOque fOlllprovado no 1 lumo

O - COl"fJRAl)lçAO-Dlsp~ltrvos contradllollOS entre 51e soble li mesmllmtltetlll

D - ~~~~~E UNGUAGEM - &mar VICIO de IrnguBgem, defeIto erro manifesto l'JcOrrigir ou de
rrr;:;-;;1Y.1A_____________________.JJ éAA7/ aTJ

EMENDA 2T01589·5
f? Deputado .Josf GUEDES

A redação do InClSO XII, do art. 50 não foJ. devJ.damente com
pat1b1.1:l.zada com o InCJ.50 12, alínea "a", do art. 21, nem com o
art 226, que estabeleceu expressamente a competênc1a do Congresso
Nac10nal na aprec1ação dos atos de concessão,autorJ.zação e permJ.§
são para o serV.;Lço de radJ.odJ.fusão sonora e de sons e J.magens.

A emenda V1sa, assJ.m, suprimJ.r esta lacuna.

Q(JEIRA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA.

[!J·-~~~~~~~;:~~~Io~~~~ll~~~ãs:=:r::e~~fic~:a~presslVll

D - OMlSSÃO-ObjetJvllrestllbelecerlmll.\!M1:IptoVlldano l·twnoen6olnduldlln!lredllç.liodovencldo

D - ERRO_ Redllçhodo vencidoque:u.ocorrespondl:l1I0 que foillprovadono,vtumo

0- CONTRADlçAO-Dlsposlllvos contrlldllónosentresl~sobreamesmllmatét1ll

O - ~~~~~E UNGUAGEM- Sllnar Vldo de 1Jnguagem, deferlo,erro mlltllfestoli corrigir.ou de

Art. BO, Parágrafo l1n1.co, do Projeto (Bl:

Supr1.mir do texto do parágrafo único do artigo 80 do ProJeto a
expressão "ou o V1ce-Pres1.dente".

Art. 36, ProJeto (B)
:Inclua-se no caput do art. 36, a expressão "no Distrito Fede:r:al ou
entre as expressões "8 União" e "em Hun:J.c1pJ.o" para compatJ.b;l.lizar
a redação deste artigo com o que dispõe o art. 33, ficando assim
redigido:

Art. 36 - O Estado não 1.nterv1.rá em Ml.lnJ.cíp1.o e a UnJ.ão no D:lstrJ. I
to Federal ou em MUn1.C1p1.0 localJ.zado em Terr1.tórJ.o Federal,exce-=
to quando: I

JUSTIFICATIVA

O DJ.str1.to Federal acumula as atrJ.buJ.ções de Estado e Mum..cip1o,
conforme dispõe o art. 33, do Projeto.
As causas de 1.ntervenção nos Estados também autorJ.zam a UnJ.ão a J.n
terVl.r no DJ.str1.to Federal, segundo estabelece o art. 35. Mas, se
tratar de causas de 1ntervenção em Munl.cíp1.o. conforme unumeradas
no art. 36. a UnJ.ão só pOder1.B l.ntervir nos Mun1.cipJ.os dos Terr1.tg
r1.os, fJ.cando o D1StrJ.tO Federal fora do alcance dessa 1.nterven ­
ção, se não houver a lnclusão da expressão proposta por ei:"ta emen­
da.

Artigo 121, caput~ l?rojeto (B):

SUBSTITUIR no caput do artJ.go 121 a expressão "pelo Presidente da
República" pela expressão "na forma prevJ.sta nesta Constituição".

JUSTIFICATIVA I
Art1go IC1, 1.nC1S0 I, letra "f"~ do Projeto B atr1.bui prlvat1.Va­
mente aos tr1.bUna1S ,a competêncJ.a para "PROVER, NA FORMA PREVISTA
NESTA CONSTITUIÇÃO, OS CARGOS DE JU:tZES DE CARREIRA DA RESPFCTIVA
JURISDIÇÃO". Tal d1sposJ.tJ.vo, 1.nerente ao conce1.to de autonomJ.a do
Poder JudJ.cJ.árJ.o, é contrad1.tórJ.o com a nomeação pelo PresJ.dente
da RepúblJ.ca dos 1ntegrantes dos TrJ.bunaJ.s Regl0nals do Trabalho,
oriundos da carre1.ra da mag1.stratura. Estes serão nomeados pela a'y
torJ.dade judicJ.árJ.a competente, depois de escolh1.dos pelo órgão e.§
pecial de Tr1.bunal RegJ.onaJ. do Trab~lho respectJ.vo. Trata-se de
promoção p a correção do .equívoco eY1.tará a ingerênc1a do Execut.l.
vo na carrelra da magJ.strêltura, reforçando as garant1as de J.ndcpen
dênc1.a d~ JudJ.cJ.ário.
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Q(JElRAASS~ANATClRlEZADAEMENDA:

o - StlPRESS{VA - Se forde expressão ou palavra MDdever'!' mverter o serrtdo do d1Sp051lM>

Ellemp:o no texto supnrmr o adverblo ~NAO-. passando li seremenda modificatIVa e nae supreSSlVJ

o - OMISSÃO - Ob;e!Jvll res!hbdeçer mateea aprovadano l' temo e n50 lndulda na redJçbo do venedc

O - ERRO - Red~ção do verv-tdo que "!lO co responda 110que fOIaprovado no 10\urno

W - CONTRADIÇÃO- DISpasuvas ccrwecronos enee SI e sobre IImesma metene

D - CORREÇÃO DE UNGUAGEf'l - Sanar vrclc de Imgullgem.defeIto erro rnlllllfesto li comglT ou de
tecn.ea/eglsl:!.lJva

pressuposto da redaçao anterior era o de que aecce tuiham um vinculo erpregatício

que se dlstJ.ngtlla quanto ao caráter pemenente ou avulso A nova redação dada ao

J.nc1.SOeeeeee um nove pressupostos trabalhador com vínculo er;precratíclo e traba­

lha:3or avulso e, per-tanto, sem vínculo empregatíC10

Para manter a redação ôo texto flel ao que rcc, aprovado no Ple.'1ár1o,J.!!!­

pêe-se corr1.g::r o e1"1"O, resrecerece-õc-se a palavra "permanente" conforme meace­

do na pres-n-e erenâa

EMENDA 2TOIG04-2
P WAGNER LllGO (DeputaOo)

OOEIRA ASSINALARA NATUREZA DA EMENDA:

o - osussao - ObJo:ll.a restabelecermetena aprO\i1da no 1 turno e nâc mchndana redllça:.do vencrdc

0- ERRO- Redil~a'"'d"'ven~,:l"qllf'na:'''C''les~on!;!aaoq,lefolajJo..<d.. nc t turno

l2J - CONTRADIÇAO - DlsjJ:ls'vos ccraradrcncs entre SIe sobre a mesma matena

D - CORRE<;AO DE UNGUACiEfol - Sanar vmo de fnguafjem defeito enc men-restc II COrrlglT 01.1 de
te-n caleg slewa

lort. ~13~ caput, e § I!! - Projeto (D).

SUPRIMIR do texto do caput do artigo 113 a expressão "e nomeados ~
lo Presidente da Repúb1.ica"; e SUBSTITUIR no texto do § 1!! do artJ.go
113 a expressão "em todos os casos" por "quando for o caso".

JUSTIFICATIVA I
O art:3.go 101, 1nC1SO I, let.ra "fI<. do ProJeto (5), atr~bu1 pr1vat1v!!.1
ment.e aos tr1buna1s a compe t êneae para "pnOVER, NA FOnHA PREVISTA
NESTA COr.STlTUIÇÃO.. OS CANGOS DE JUIZES DE CANREInA DA RESPECTIVA J,!!
RISDICÃO". Tal d1SpOS1t1VO, anecente à eutonceue que o prc jete asse­
gura ao Poder Jud1c1ár10 entra em contrad1ção COM os d1SpoS1t1VoS 'ª­
cama questionados porque (a) mantém a 1ngerênc1a do Poder sxecutavc
no provamento , por promoção, de juizes de cer-rea.ra e (b) obr-aqa a
desneceseé rae 115ta tripl"-ce, que não teM senti.ão ee je elaborada pe­
lo tr1bunal para 51 mesmo

Q(JEIRAASS~ A NATUREZA DA EMENDA:

0- SUPRESSIVA -Se fotde upressáo oupalavra naodeveralllverteroselllldododlsposl~
Exemplo no texto.supnmlr o lldI.erblo *J'iAO~ passando a ser emenda modl~tiltJva e nAosvpresava

O - OMISSÃO -Objellva restabelecermetena llprovadano r-usnce nec Induldana redaçãodo vencido

O - ERRO - Red.!lçllO do veoccc que nec cortesponda ao que folllproyad:lno 1 turno

O - CONTRADIÇÃO- 015POS1UvoS contrad,to'\osentre SIe sobre li mesma matena

[TI - ~~~~~~E Ul'iGClAGEM- Sanar VICIO de Imguagem derenc erro mamfesto li corrigir, ou de

Art.38, IV - Projeto (8)

Art. 86. indoo VX. do Pr~Jeto (B): I
SUPRIHIN do texto do inciso VI do art1go 86 do ProJeto as expres- I
eêeee lia organização e".

JUSTIFICATIVA:

Há contradJ.ção do texto, caso não seja emendado, com o aae­
posto no artigo 49. a.nc Leoa VIII, IX e X, que elenca as atribuições
do Congresso nacaonaa , Dispor sobre a organ:LZaçào envolve dispor so­
bre a organização administrativa, a criação, transformação c extinção
de cargos, bem como a criação, estruturação e atr~buiçôes dos Miinis­
tér10S e órgãos da admin1straçâo pública.

Dê-se ao :lnCl.SO IV'. do art.38, nova reiação na fama seguinte:

A(J'l"cm ~tI~H.

De~tado WAGNER IAGO J tn/07~

Q(JEIRAASS~ A NATUREZADA EMENDA.

EMENDA 2TOIGOS-l

t?

GLJ - SClPRESSWA -Se forde expressão ou pa'avra nêc devera uwerter o senllelodo d,spostlNo
Exemplo no lexlo supnrrur o lIldl'liwlo ~l'iI\O~ passando 11ser emenda modificWVll e NO svpressva,

O - OMISSÃO - ObJetlvll restabelecer malenallprOVilda no lo turno e nêc 1flClufda na redaç!lodo venece

O - ERRO - Redaçêo do vencidoque nâc ccrreepcoda ee que fOlllproyadono i-teme

O - CONlRADIc;AO- D1SpOSl.lvos ccncee tcncs entreSIe sobre li; mesmamaléll1l

O - ~~~~~E UNGCIAGEM - Sanar VICIO de flnguagem defeIto erro marufeslo li COWglf ou de

Trata-se de s1Irlp1es alteração de redação que ten por propÓS1to tomar
J-nequivoeo o rrendamento do J.nCJ.SO no sent1do de dar ao concursado o ôarearc de
ser convocado cem pr1oriàa1e sobre novos concursados, duranté o pericdo de vaI.!.
dade do concurso prevaeto no E..:htal aee, por outro lado, veIlC1do o prazo de va­
l1dade do concurso, ccnfome d1~sto no 'rncasc lU, do neerc ere.aa, cessa a
obngação de a adm1nistra;:ão pÍbbca convocar os reeacescectes do concurso ecm
gldo pelo decurso de prazo. -

Ccn a redação da':la ao i:nclSO no ProJeto, esse entend1JTento não fJ.cou
claro, razão p:lrque se prop3e a alteração objeto desta e:"Ienda

"Art..38 - ••••

.rv - durante o prazo .mprorrogável preVJ.sto no edl.tal de GOnVOCdçà'o, aquele

que for aprovado em conc:ursopmhco de provas ou de provas e titulas,

será convocado o:m pr1.oriCIade sobre novos concursados, para

cargo ou e-cresc, na carrerre,

JUSI'IFICATIVA

EMENDA 2T01598-4
t9 Dep.>taOo ma<AIJlrnNAZ ) tJ?~;/ãã""J

ãáEIRA ASSIJ'IALARA NATUREZADA EMENDA:

o - :~~~:ext:~~:::,~ ~~~e~~~oo~~~~7ap~ã~~;:~áS:~~~n~:e~~~::U:s~~~pressMI

c::!J - OMISSÃO - ObJetlvl'restabelecermetene I'provl'd~ no lt turnc e nl'o mclurdana reeeeec de ve-iooc

O - ERRO - Redação do vencidoque nao cortespcnde ae que foiap cceoo nc I turno

O - CONlRADlçAO-OISPOS'tI\IoS conlradltonosentreSIe sobre a mesma materra

O - ~~~~tn?a.E UNGUAGEM - Sana' Vlcra de linguagem defeito erro manlreslo a comglr ou de

JUSTIFICATI\'A

Ingerir-ap:5s a palavra tlfurrlaçães", no texto do~ lI, do art.73, as expres­

sões "enpresas p,jo11cas, autarquJ.as".

I
I

O texto aprova10 em pr:ure1.rO turno expreesava o Julgamento das co-tas, I
el'l relação a fu:ndaçÕes, empresas púbhcas, autarqulas e soc1edades 1115tltttÍdas ou

nantldas pelo Poder públ.1co. Já o texto da redação f1J12l1 do ProJeto am.t.:l.u na

emmclação as erpresas pmhcas e as autarqw.as, am.ssão que a emenda COtt1ge.

EMENDA 2T01599-2
P DePJtado GEOVAH A"IAAA.\"I't J ~17~;JBã]

Q(JEIRAASSIJ'IALARA NATUREZADA EMENDA:

EMENDA 2TOIG02-G
f? De;utado PLtN10~'--S-----------;JtJYi~;~B;J

Q(JEIRAASS~A NATUREZADA EMENDA:

w - SUPRESSIVA - Se forde expressa0 ou palawll 0110 dever611OVe11er o senbdo do dISpoSItivo
Exemplo no texto. supnmlr o advérbiO ~riÁO-, passando a sei" emendll mod,ficlI\rlll e nào supressIva

D - OMISSÃO - ObjellVa restabelecer Inlllér!aaprovada.no 1·lurno e n!loIndurdana redaçliodo vencido.

D - ERRO - Redaçhodo venCidoque nii:lcorresponda ao que fOI aprovadono 1·lumo

D - CONTRADIÇÃO - DlsposLvos conlradltonosenlre SIe sobre a mesma mateml

D - ~~~E UNGUAOEM - Sanar VICIO de hngullgem defello erro manlfesto li COWglf, ou de

, =0 IArt.l09, § 3!! - Projeto (n)

SuprJ.JlUX' do § ..3!!, do art.l09, a expressão f1J12l1 "para CUrprJ.JIlmto do d1sposto no
art.. 53, X".

JUsrIFICATIVA I
O =150 X, do art. 53, do ProJeto, prescreve a cmpetêncJ..a do Senado F,!:

deral para "suspender a ex!:!CUção, no tojo ou em parte, de le1 declarada incalsti-I

tuclonal 1=Ordec1São deflm.t1va do SUprerro 'I'nb.mal Federal".Esta ~têncJ..a,trã

d1C1.onal entre nós, afe1.çoa-se à declaração de J.nCOtlStJ.t=onalidade em concreto,

1Sto pa.ra que a lro. não tenha sua aplicação 1Il'JI)ad1da apenas num detenrunado liu­

g10, p:>J.s a força da decJ.seo jlxhCJ..êll a ele se lJ.rnJ.ta.Instituída, ~, a decla­

ração de :mc:onstJ.tucJ..onalldade em tese, não tem sentJ.do subreter esse Julgamento

ao Senado, que não tena alternatJ.va ou slI'ples:nente ratJ.fJ.cava a doc:L..cão Juh­

clal ou J-ntroouz1r1a UM confl1to entre d01S Pederes da Pep.Íbl1ca.

OOElRAASS~ A NATUREZADA EMENDA:

__~======~'- .JJ tr;;;~;;]

[::J - SOPRESSIVA - Se for de expressa0 Ou p5!J~,.a. ntlod~ver6 Invenero ;enl.ldodo d.sP05!lvO
Exemplo no teJdo supnmlr o ad.-ewlo ~l'iÃo- piI;;Silndo a ser emenda modilicalrva e nÍlOsupress'Va

O - OMISSÃO - ObJet.IVa resUlbet!!cer mllterlllaprO\"IIda no 1"lumo e n!lolndufda na redllçâodo venCido

O - ERRO - R",daça?do \eI1cldoque na:>corresponda ao que 101 apro~ado no I turno

0- COHTRADIÇAO·-DISp0;'\'I''->Scon!radj(;,fjoô>en'res e sob,ea meSlnllmll'er.a

O - ~~~t~~E UNCiUAGEM- Sanil ..lCIOde ImgJagem defel~ erro manlfeslo 11 corrrglt,ou de

EMENDA 2T01GOG-9
MC IlePJta10 IVO VANDERLINDE

Una vez que o Muustério PÚbhco junto ao Tnbmal de contas está elenca
do expressamente no art 134, I, "e", do ProJeto, trOstra-se desnecessáno estender
a ele as d1SPOS1ÇÕeSpertJ-nentes a garantJ.as. vedações e forma de 1l1Vest1dura.N
haVerá preocupação cçm a ,::1tu&';ão dos Estados p:lrque as ConstJ.tU"-ções Estaduais,o
servada a sJJretrJ.a, pXIerao atnbur aos atUêl.J.s Procuradores JUIlto aos Tnb.ma1Sce
COntas regramento semelhante ao da Federal.Observe-se af~l. no atinente aos Con
selhos de contas, órgãos nuniC1paJ..S, ame ex1.Stem, que não e:a.ste MJ.n1sténo PlÍbh
~t~:rm:;i~~~o.Caberáao constJ.twnte estadual, onde hotnrer ta15 Conselhos,nor

SuprJJ1U.r integralmente o dJ.5p:lsto no art.136 do ProJeto

JUSTIFICATIVA

Art.73. vn - ProJeto (n)

Suprlrlil.-se no texto do ::mClSOVII, do art.7), as palavras "ou", "J-nlc1ativa da",

"cCi'Ilpe'tente" e da expressão "co-tábll, flnancelra, orç~ntána, operaclo'lal e
patruronlal" •

~ - SOJ:>RESSWA -SefordeexpressàooJp"r"nll NO dever4Invtrtero senlldodo d,sposl1.JVo
Exemplo no texto supnmn o edverblo ·NA.O-, passando li seI emenda moolficalrvll enãosupress/\/il

O - OMlSSÁO -Objetwa restabelecermllt"'!allproval:lano l·tum\) e nao Inçhlltla. na rem.çaodo venCido

0- ERRO_ Red!l~"::;.doven~ldoqJf'n~~co,.espomfailoquefQap,oladonol tl"mo

D - COf"fTRADlçAO-DlSposrtr,os contladIlonosenlreSIe $Obrea mesma m.!l'erlil

D - ~~?~E UNGUAGEM - Sil'\ar VICIO de f,nguagem defe,to erro mllnlresto li corriglr ou de

JUSl'IFlCATfVt\
Art.l06, § l~ - Projeto (8)

Supnnur do texto do § l!!, do art..lOS, a palavra "ccrtplernentar".

CCx'Ia supressão de expressões prop:lstas nesta err.errla, a redação do J-nc,!.

so a~qlure l'I3ior precisão, fican::lo claro que as J-nform::l.c;êes a serem prestadas pe­

lo Tnbunal de Contas da un1ão são as que foram sol1c1tadas pelo Congresso Nac1S!.
nal, por qu:llquer de suas casas e PÇ)r CCIIUssão. GUElRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA.

""'"-----------, ."
Senador MAACI0UlCF.RDA } r:r;i07;;-J

Sala das Sesz.(ies, e:r

EMENDA 2TOIGOO-O

l2J

de Julho de 1988

r:::J - SUPRESSIVA -Se forde expressiil:l ou p~!aV7a nao deveralflvent:1 o senlldo do dI5pOS'~VO
Exemplo-no texto supnmll o ~dverblo ~f'lAO passando il ser emenda modl'icallVa e não StJ;lressrva

D - OMlSSÁO - O!JJ'~!IVa restabelecermalenllllprovada no I' tU'TlO e l1aolfIclulda n3 redaçeo d~ venCido

O - ERRO_ Redaçaodo venCIdo que n!,o correspond.'!(lO QU" fOIIl~lIovadono 1 turno

O - CONTRADIÇÃO - OlSPOSi\JVQS conlrad1onosentre Sle soble a mesma malena

D - CORREÇÃO DE UNO,"OEM - San~l 111<:10 de /11l;glJagem defello e"o mam!eslo a corrrgrr ou de
tecnrcllleglS1lltrv.!l.

Para regular a Jroténa conUda no §l!!, mostra-se desnecessárlo trata­

me>nto através de lel cOllplEtrentar.Além dlSto, o § 2!! do rreSl'O artJ.go 106 fala Em

lel federal, sen qual1f1cação de complenentar, rrot1VO a rrB1S para, tnufort'11zan­

do a norrat1zação do t€f1B, d1spor p:lr le1 onhnána a re$pe1to das atividades

dlSC1pl1lla e f~scal=,;ão d'.::ls notár10s e ofJ.C.laJ.s de registro.

1\rt..l09, § ~ - Projeto (n)

.stq,r:uni.r Ultegralmante o § 3!:!, do art.I09.

Art. 38.. ~I: - Projet.o (8)

SUPRIMA-SE no Inciso XI, do art. 38, a expressiio "e Munic.:ípios".

QUEIRAASS~ A NATUREZADA EMENDA:

JUSTIFICATIVA I
A regra da 11m1taçâQ da remuneração dos servJ.dores púbI1cos.esta­
belecJ.da no 1nciso, é inapl1cável ao n1,!el dos Mun1.cip10s. no

~ - SUPRESST\A - Se forde explessao ou p~a\Ta não deve,aln\ener o senlldo do dtspos 11'00
Exemplo n:- le>:to supruT'lIr o lldllerblO ~NAO~ passando li ser emenda mocl,ficall\ae mo suplesslVa

O - OM1SSÁo - ObJetn;arestabelecer materla.!lprOVllda no l' turno e n.!lolncluldllna redaç60 do vencido

O - ERRO - Re.:laçaodo venado que nao corresponda ao que f01"provado no l' tumo

O - CONlRADIÇAO - OlSpOSIt.r.OS con:rad'ton;i~ en1.Tt SIe s.:l!Jrc a mesma materla

O - ~~~~~E UNGUAGEM - SlInllfviCIO de lingullgem derelto, erro mantresto a comglr 01.1 de

I
JUSl'IFlCATIVA I

015pÕe o inc1.so X, do art.'i3, do ProJeto (n) ser da canpetênc1a do Se- I
naeio Federal "suspender a execução, no tcdo ou em parte, de le1 declara:h 1flcons­

utucJ.onal por dec1são defJ-n1t1va do Supreno Tnbmal Federal".Esta c:cxrpetêncaa ,

trachC1.onal entre nós, está no § 3!!, do art.l09. do ProJeto, sofren:io 1D)USUf1C:i

vel restr:r.ção: apenas em se tratanõo de declaração de Jl'lCOnsb.tuc1onahdade em

tese de ncm:a legal ou ato nonnat1VO é que o julgamento do SupreIlD Tnbmala Fe-

, del:al será coounicado ao Senado, para aquele efeito. Não, IXIrém, nos demaJ.S ca­

sos de declaração dessa mconstUuc1Onéllidade em concreto, quan'30 a execução da

lei :llllpUgl'lada perderá sua efJ.các1a desde logo.A restnção não se justJ.flca, pelo

qIls, se pro?5= a sua supressão, ou seJa, a supressão do prece1to oue a 1:"StJ.tUl
(att.10Sl, § ;!!).

Q(JEIRAASS~A NATCIRIEZA DA EMENDA:

JUsnnCATIVA I
O texto ongina2mente aprovado no Plenám, no item XXIX, 00 art.72 , do Ii

Projeto da S1.stenatização,·refena-se expressamente a "-gualdade de éhre1.tos en­

tre o trabalhador o:rn vi'nculo erpregatício peDlBnente e o trabalhsu30r avulso. D

CornJ<l.-se a redação do Inc.so JOOcrV, do art.72, para rfilstal:elecer a p1la.vra

"penIBflente" a};:Ós a expressão "V'Íu:ulo efiilI'egauc1O".

D - SOPRESSIVA - Se forde expressboou P.!llavrll n.!lodever61nverter o senlldo do d~posItrvo
Exemplo no tmo, supnmlr o aâoerblo M!'tAO-,passando~ ser emenda modlficatnra e não supressrva

O - OMISSÃO -ObjetMl restabelecerIMlém aprovadlll'lO I· turnoe MOIIlcltlldana redllçoodo venodo

ITJ- ERRo - R",.:laçao dpvenCidoque nllocorrespond~ ao que fOlllprO'illdo no l' lurno

O - CONlRADIÇÁQ - DISpoSltWOS conuadltollOsenlre SIe $ObreIImesma mater/a

O - ~~~~E UNGUAGEM - S~lflllt \'fCIO de linsuagem, defeIto, erro m.!lnlJesto" comgJt, OJJ de
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ãmbJ.to do seu Poder tC9:l.s1at1vo, pOJ.5 ha grande d1verS1dade de
remuneração dos Vereadores, no pais.

}lá !'lun1cípJ.os em que os Vereadores, podendo exercer suas .ã
t.avaôeeee prcea eeaeneae ou econôrnJ.cas nurn-aa s , têm remuneração mi­
n:lIDa ou quase 51mbó11ca. Apb.cando-se. nesses Mun1c;ÍpJ.oS, a regra
do lJ.IDJ.te da remuneração aos valores perceb1dos pelos Vereadores,
a aac pode-ra a levar a reduções bruscas de remunerações dos servJ.d.Q
rss

]\,ssJ.Jtl. para vJ.abJ.11zar a aplJ.caçào da regra geral. aen ter
de ese ap ...lar exceções na sua aplJ.cação, o melhor é eã munar , como
norma gê~al, a obrJ.gator:ledade ela sua apll.caçào ao navef munac a-.
paI. cor ::orme se propõe através desta er-ende , suprmu.ndo-ee a pâ,
I avra "e Municípios".

EMENDA 2T01611·S

tJ SEVERO GOMES

QUBRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

o - SUPRESSWA - Se fOI de expressao ou palilYla ntI:> ~ve/ll Inverter o senucc do drsposrtrvo
Exemplo no texto suprimiro edverbio "NÃO, pessendc e ser emende modlficlltrva e nae $upressMI

D - OMISSAO-ObJellvll restabelecermalérlllllpr~dll 'I:>r-teme e IlIlOlndufdane redaçàodo vencido

O - ERRO- I\edaçã:>do vencidoque nêc correspondea:>que Icreprcvadone j-urmo

O - CONTRADlçAO - Drspcsruvos contrlldltoflo~ entre SIe sobreII mesma matéra

m - ~~~~U~E UNGUAGEM - Slln!ltVICIO de lmawgem defello erro memíestc li corrigIr ou de

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAfJ>IENDA:

m- ~u::~:~~~~:,: ~~::~oo~~~P::~~~;~s~~~:~se~:r:~s~~~pressivll
D "- OMJssAO -ObjetMl restllbelecermeteriallp~de no 1· turnoe nêc IndufdllnIl reddç.lio elovencido

0- ERRO- RedllçiodovenCldoquenãoCOtTespondello.quefolllprO'llldonol°tumo

D - CONTRADIÇÃO-DJsposlliVoS contredltO/IOS entre si e sobre II mesmllmllt!II11

O - ~~=E U1'IGUAGE1I\- SMlM 'lk.lo de hngutlgem,&:fell.o, l:lto ml\l\\res~o tioconlglt. GUde

QUBRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

JUSTIFICATlVA

1trt.33, § 5!!: - P.rojeto (B)

SUpriná-se no § 52, do art.33, e palavra "legislativas"•

Ao Dl.StrJ.to Federal, pela peculiarJ.dade de sua orgaruzação, são atnbÚ­

das eeeee as canpetêrx::1BS reservadas aos Estados e Mutuc.ilUOs e não sarente

"leg1slat.J.vas", caro detenmna. o texto. Por l.SSO essa restrJ.ção deve ser el

ccn a supressão da palavra.

AR'l'. 5!!, LU - Projeto (B)

o ObJ etlvo dos Constltulntes ao aprovar a emenda foi a de punir exemI
plarmente f no caso até com a extradição, o estrangeiro naturallzado­

que se envolver em tráfico de enecepeeeaeea , Mas o envolvime.nto nol
COMércio de entorpecentes deve ser objetivo de exame Judicial e não

permanecer, apenas, ao arbítrio da autoridade policial. Por esta ra

2:ão, ao invés de "comprovado envolvimento", esta emenda de coczeçiic

de linguagem propõe "condenação por envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins".

.
JUSTIFICATIVA

r.:r------------=o----- ~

SUBSTITUA-A A PALAVRA "fºt!~!!Qy~!~!tPOR"CONDENACÃO POR" NO INCISO 52,

ARTIGO QUINTO o'--===-==--== ---'J rç;;;:~

D - ~~~~~~~~c:;,::x::~oo~~l~\1l1p~Sb~::~~aS~~v:~~n~:~~~:~:=pressIve

O - OMISSÃO -ObJt'.Na restbb!::!ecel m~Aellt. aptcvr.di!. 1'10l' tumo e nto Irn::\uldc na tedet;llt> ócvem:ldo

D - ERRO - Redeçbodo venCIdo que não eenespenda ec que fcrepre....adc no I' turno

[!J - CONTRADlçAO - DlJopoSlllV'O~ amtredllono~ enuc SIe sob/e e mesma metena

D - ~~~Te~?u~E UNt:UAGEM. - 51lnerVICIO de bngullgem defeito enc mllnlfestoli corrigIr,ou de

EMENDA 2T01608-S

PDeputado IVO LECH

Art. 9~, do Projeto (B):

Suprima-se o art. 90, do Projeto (B), por ContraditórJ.o.

JUSTIFICATIVA: I
O dispositivo cuja supressã.o se pretende é frontalnlente con­

traditórJ.o com o ordenamento constitucional em elaboração. Confe-j
re ao Presidente da República uma atip1ca "imun1dade" rigorosa _-'
mente incompatí.vel com as mais elementares normas de um regime de­
mocrático.

De acordo com o artJ.gO em foco, poderia o Presidente cometer
qualquer desatino(e desatino seria neceesaxaeeente um ato estra­
nho ao exercício do 'mandato) sem a mínima possib11idade de ser
responsabiliyado..

Adem~i!!, no.elenco das competências do Supremo Tribunal Fede­
ral, esta J.nser1da a de "processar e julgar o Presidente da Repú-

~~~~~a~a:oJ.~;~~~~~~op~~a;:n~~~::s."E estas, obvJ.amente, são es -

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA:

o - ~~::ext-;~~~: ~~s::oO~~~~ll~n:~;";"':~n~:e~=~:~~~lNosupressIva.

O - OMISSÃO-Objetive restabelecermatérlllllproYllda no I"turnoe MOIncluKla nllredaçlloelovencido.

O - ERRO- Redaçãodo vencdo que nêc correspcnde110que Icleprovado no 1· turno

O ~ CONIRADlçAO - Dl5po5llWoS conlJedltonosentreSIe sobre a mesma matena

D - ~~~E U!"IGUAGEM - SIlnllrVICIO de linguagem deFeIto erro mllnUesloII comglr ou de

r:õ----------=-----------,
A1:t.. 14, § 12 do ProJeto (B):

SuprJ.ma-se o § 12 do art. 14, do ProJeto (8) a expressão:
"Ressalvados os que já exercem mandato eaeeavcv,

EMENDA 2T0161S·8
PJ Deputado l.UIS 1\1.BERTD"':;,,,,.=,.="::'rs=---------,) ~;iããJ

QUBRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

[i] - ~~~~~::~~~I~:;~=o~~~~"p=~=;6~:~se~~::~~uPresslve
D - OMISSAo - Obje\MIleslllbelecer materla eprcvadeno lo turno e n.lioInduldllne redllçltodo w:ncldo.

D - ERRO - Red~ça:' do vencdc que nec ccrrespcnda eo que IOlllprovado no l' turno

D - CONIRADlÇÃO-DJsposllrvos conuedncncs enue si e sobre li mesmematérle

D - ~~RE=t: UliGUAGEM - Sanllt vrclo de \lngu!lgem deferttl.ene m!lrMeslotioctmlglt, cu ee

r.r----------='-----------,
Art. 38, XVIU - Projeto (D)
StJprJ.ma-se o Inciso XVIII, do art. 38, do Projeto (D)

JUSTIFICATIVA

o dd spoaat.Lvo estabelece procedê!]cJ.a sobr~ os eemeas seto­
res admJ.nistrat1vos, para a adml.n1straçao fazenda1:1a e seus se rva-'
dores eaeceãs , Trata-se de medida dJ.scrJ.m1natórJ.a, ",ncompatível com
os pr1ncípJ.os de J.gualdade e de el3.m3.nação de pr1v3.lég3.os que per­
meaem a nova Carta ccneea tllC10nal, razão pela qual o ãncasc deve ser
Sl,lprJ.ml.do.

~ - ~~~:~~~~~~ ~~~e=oo~~~~e~~=;~s~=:n~:e~~~:~:~~~upreulV~
O - OMlssAo -Objetrva tesUlbelecer m~terlill eprov~d~ no I"lumo e MOlndurd~ n~ redllçliodo vencido

D - ERRO- Red~çlio do venCido que nllo corresponde!!lO que foIllprovadono I· turno

O - CONTRADlçAO - DIsposllNos contr~dltonos entreSJe sob/e ~ mesm!!l rn!!ltena

D - ~~:Te~~E UNGUAGEM - S~ner \'fclode Imguegem defeIto erro manIfesto li comglr ou de

JUSTIFICATIVA, I
• A supressão ob)etJ.va conferJ.r maJ.or amplitude à norma moralJ.2:a-

dora contJ.da no dJ.spoS:Lt1vo. A ressalva cUJa supressã.o se pretende tei
o condão de const1tuJ.r um prJ.vilég10, fazendo com que um determl.nado
número de pessoas, embora na mesma situação contemplada pela regra J.m
ped1t:LVa, não sejam alcançadas pela inereg:LbJ.1:Ldade.

QUBRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

o - SOPRESSWA - Se lor de expressbo(lU plllavrll nIlO deverllInvertero senlldodo dlsposlllvo
bemplcr no texto. supnmu o lldveWIO ~rv.O" passandoli ser emendllmodlliCIltlVD e nào supresslvll

SUpI'lna~se no 3.1'lCJ.SO 11, do ert.38, a expressão "prme.tra"o

D - OMISSÃO -Objelrvll rest.abelecer metel1~ Ilprovadll no 1~tumo e n.liolncluldllnllredaç!o do vencido

D - ERRO - Redaçeo do venCido que nllOcorrespondlllloque foieprov~do no 1 lumo

[I] - CONTRADIÇAO- DlSposl1lVos conulldlton~ entresIe sobre li mesma matefle

O - CORREçAO DE UI'IClClAGEM. - 5Ilnllr l/fciode llnguegem,defeIto erro mllnlfesto~ cornglr,ou de
tecnlcaleglsl.:l/Va.

JUSTIFICAXIVA

A VJ.nc:ulação da exJ.gênc3.a de concurso píb1J.co à "pr3.Jllerra :mvesb.dura"

pode dar trargern a :mterpretaÇÕes anDÍguas, enseJaOOo a que o serv~r poSsa pre­

tender ocupar outros cargós ~ errpregos pÍbll.cos, m3ependentemente de concurso,

baseado no argumento de tê-lo prestado quando da prlmerra mvestJ.dura.

Tal enteooJ.rnento, que p::dena prosperar arrJ.mado na redação do J.nc:aso,
provocarl.a urra profunda alteração nas normas que dJ.scJ.p1J.namo J.ngrCsso no serv.!,
ljO p.í.b1:l.co e em suas vár3.as carrerras, nos dJ.ferentes Poderes.

t, aSSlJIl, llTIprescJ.ndível a elJJllJ.naçâ:o da e>;pressão p:lra que a norna 1Tl2
ral1za"lora da e:ugêncla Ufuversal do concurso plíbllCO para 3.nvest3.dura emcargos
eTol empregos p.íbbcos não venha a ser desv.trtuõda atra\'és de entend1Jll:"ltos que P.2
derão ser co'"lstruídos se a re5ação do J.ncl.SO pe%1l'l!lne::er corro consta d::l ProJeto

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

o - ~~~~:~~~~~:: ~~~:~oc~~;.~p~:~::lis::~n~:::n~;::~=uPtmlVa
O - OMlssAo - ObjetMlresUlbelecer mlllêllallprovedllno l·lumo e nllo InduldllnIl red~çllo do vencido

O - ERRO - ~edllç.lio do venCido que n.lioeDl1espondllllo que 101 eprovlldono I .tumo

D :- CONTRADIÇÁO - DISPOSllJYoS conlJadltonosenlJeSIe sobre li mesma mlllena

m - ~~le~~t?~E UNOUAOEM - Sllnllt VICIO de Imgullgem, deleito erro menlresto li comgl/ ou de

r.,,-l\rti--·go-,30-.-""'---:..,-r-afo---:1ln=----Pro-jeto-~~'-------------,

Dar ao Parágrafo thllco, do art.13D, a se§'tunte redação IOA le1. chsp:n:á sobre a OI.

ganizaçào, o funcionamento e a canpetêocJ.B: dos Órgãos da Just.1ça MJ.htar".

JUSTIFICATIVA

HáJ.ncongruêncla e contradlÇâo no texto do Projeto (B) O caprt: d:l art.

130 defme exaustivamente a carpetênCJ.a da Just1ça M1htar, sendo contradJ.tórJ.o

que c Parágrafo thu.co~CJelegue 11lei dJ.sp:lr sobre a mesma. carpetêncJ.a.an verdaOe,

a lei disp:n:á sobre a CCll{le:tência dos órgãos da JustJ.ça M1.1':Ltar: aqueles tratados

nos inc1SOS do at.128 f do Projeto.

EMENDA 2T01613-1e OePJt.a~c> foll\\tR1C]O FRUI"'J

QUBRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

[R] - SUPRESSWA - St fo d('" expleS~il ...ou pllla\1a natl deveu.: lnvt:rtel o senlld:> do dlsposrtl."O
bemplo no texto supnmu o ad''erol~ MfV\('I pll~Sllndi)li ~u emwdll modlficll~ll ~ 11/1:;> 5up/eS:sNll

D - OMlssAo - Objell\a resUlbelecel /tI.lItena aprovedllno 1 turnoe nllolncluldana redaç6:> do venCido

O - ERRO- Redaça" d. \'('nCld.q..!' na- cOIIHp"nd~ e. qu' Iv ei'rOlad" n- 1 I.: n:.

O - CONlRADlçAO - DlSpOSIIl\"OS contrlld,lorlo~ entrl:c 51 t sobr( !!I me~mt; mllter~

O - ~~~e~?t!:E LINGUAGEM - Sllnllr \'CIOde linguagem deleito erro mlllllfestoli comgll ou de

Artigo 38, XVII - Pro]eto (8) I
Dê-se ao mc1so XVII do art.38 do ProJeto (8) a segUlnte redação:

"JIrt 1R - •••
),"\'11 - <' pro]);'Jçâ:- {l'" a=u-':.llar pS"'::e"l"lA-se a_e-rJre=,~s e :'u"l;ô!!s E abra"l?E au- '

tarqul<'~, e-pl"E:l;'/:!õ €stat"J.E e fundaioes: ma-:lt:LdSE" PE~c F:>:Se:- P<Íbllco," I
JUS'rIFICATIVA

[

Substl.tuJ.r no te>..to as expressões "errpresas p.íbhcas, SOCJ.edades de eco
nortlla rnlsta" p:lI' "empresas estatalS" se JUSt.J.flca )Xlrque não exJ.ste, no chreJ.to ...
)XlSl.t1VObrasJ.leJ.ro, um conce1to UllJ.fonne de SOCJ.edade de econarua nu.sta, o que
há são vános conceltOS de socaedades de econarua DUSta. AsslJIl, venfJ.carros que
mw.tas vezes uma empresa estatal (federal, estadua3. ou trIWllCJ.p;'ll) é entencbda c;e
m:> SOCJ.eda"lede econCX'IU.a nu.sta para os efeJ.tos da legJ.slaçâo do imposto de renda,
mas não o é para os efeJ.tos do Decreto-leJ. n~ 200/67 e da Lel das Soc3.edades )Xlr
Ações (leJ. 6.404176). Tal o caso, p:n' exemplo, da BANRID-eréd:lto lIroblhárJ.o SIA
que, não obstante seJa ccntrolada aCJ.cnar3.<mente pelo Estado do RJ.o de Jane1ro ,
decldJ.u o suprwo '!'rJ.o.mcl l"e::lera1 que não deva ser conceltua::l<=.corro e:'lpI"esa de­
eCO'l:::rua tlllsta (RE 91 03:-2, J.n RTJ 96/1323) 11 PE:rnOBR.'(s É e'lte-:l:ilds caro sO=J.e­
da:ié de eCO'l'X"tlê il'..1.E"tc pa!'õ os três eféJtos, 1<': u-a sU=S11Já!"1ê.Sola, e.-mra S""Jê

~;~~:i~~ar~~~ :o~:~:5:<;~!:e~~~~~: ~~:&t.õr~r~~o:f:~~~~o~ac;e&~;:~~~~ 1~~ I
2'" (õJnoj", q..l"" n!::. ="_'~ n:::E'SSêTla'tP-"lte assl!'" e"l'::E--:l5Jdd, na: c seri para os efe.!,'

to" dê ~)~.~~~~f~~€:a~1,~~~e~~ ~~s~~~ ~~,,~~c:~t;;~~;l~~~t~~;t:-=20: I,ter!

ensejado :mm.eras dÚv3.c1as e debates.Po::lem enstJ.r erpresas píbhcas estacluaJ.s e I
nurucipa3.s no dJ.re1to p;l51tiVO nacJ.onal? Duão alguns que não. o.rtros chrão que
SlJtI, desde que a enpresa píbhca, no caso, seja plunpessoal e não Ul1lpessoal O
uso de amb3s as expressões, ass~, dará fatalmente margem li. m~taçÕes ~
guas e vnprecJ.sas, que conc:orrerao para, dJ.storcen::lo o seu sentJ.do, calpraneter
a ple-re aplJca:;ã:- dos preceltolõ CO"lSt1tUC10"1:lJ.~q'oleas contemp1a"tl D.err;::hfJ.co tã~ ,
s~..J.f' ccr C' ~ 1-, "l~ ert':~ p:ilera alg-..le- !õ"..l=t:'i:-U!r q"l"" a p;-oiblÇà::l õ; acumu­
lar não s<" eeten'if' a tni' socleda:ie anÔIum3, CUJO capJtal É:controlado pelo l-lunlcí I
PJ.o, do qual contu::'Io partlCJ.pem pessoas fís1cas, t=Or não ser ela enterxhela caro
socledade de eccnooua DUSta para flns do DL 200/67. Daí ;orque, na brllJa da dou­
trlna tl81S m:derna, pro~r a su.bstJ.twção- daque-Ias expressões pela expressão "em-I
presa estatal" que, c::xrc no;ão rn3.l.S ampla, reconhecJ.darrente, engloba as conceJ.tua
das com:> empresas p.íblicas e socJ.edaÕes de eccma::J.a m1sta.1Ibrange a:m:3:a, aquelas
que, emh:lra não se arroldem em exabdão aos mtÍmeros conceJ.tos legais, são CODtr.Q
ladas pelo Estado e, p;tr J.SSO, estatals.

Art.30, V - P.rojeto (8)

Cor:CJ.ja-se a redação do J.J'lCJ.SO V, de art.30, para substJ.tUJ.r a expressão "para C:!!

da legislatura" pela expressão "emcada legl.Slatura, para a sul:sequente", carpat.!,

bll3.zando essa redação can a do § 22, do art.27, do meSlOO Projeto

JUSTIFICATIVA

Cate está redJ.gJ.do, os membros da câmara MunJ.cJ.pal leg1slanam em causa

própna, )XlJ.s na própna legJ.slatura fv:anam a sua re:mmeração e a do PrefeJ.to e

Vu:e-Prefeito.Consoante o prJ.ncípio segw.do tanto na esfera estadual eatD federal,

05 legJ.sladores devem fv:ar a rem.meraçâo para a leg3.slatura subsequente. !aí, a

prop:lsta da presente emenda, que 'VJ.sa eatlpa.tlbJ.hzar o dJ.sp:lsl.tJ.vo cem a nonra eA

tabelecJ.da para a Asserriolél.a Legl.slatJ.va, no § 22, do art.27.

EMENDA 2T01617-4e """""do R!\lJL BEIiM

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA:

o - SUPRESSIVA - Se forde expressboou plll~vrll, n.liodever~ mvertero senUdodo dispositivo
Exemplo no tex1O, $Upnmlr o lIC!vémlo MNÁO", pllSSando li ser emendllmodlrlClIUvll e nliosupresslvll

D - OMlSSÁO - ObjetrvarestllbelecermIlten~ llproYllda no I' turnoe não Incluldll ne redllçliodo vencido.

O - ERRO_ Redllçliodo vencidoque não corresponde110 que foiepfovlldono 1· tumo

~ - CONTRADIÇÃO - Dl$poSlllVOS contradltonosentreSIe sobre II mesma mater!a

O - CORREçAO DE UNGUAGEM. - SllnM VICIO de ImgUllgem, defello erro menlfesto li conlglr, ou de
técrucekglslallva.

kt.14. § ~IL ProJeto (B)

SuprJ.llB-SP aJ\§ B1!:, do art.14, PJt' contraditória, a expressão "a partir da fJ.l:ta-
ção partJ.dána". •

JUSI'IFICATIVA

A expressão cuja supressão se preterDe contenpla sJ.tuação de existêncla

absolutanente up::Issível.Note-se que, pelo dJ.sposJ.tivo em tela, O nu.1J.tar seria

agregado pela autondade superior "a çarb.r da fJ.1J.açâo part.J.dárJ.a" Ora, o artigo

43, § 62, dJ.sp3e €j!pressammte que "o IIIJ.1J.tar, enquanto em efet.1vo serv1ÇQ, não

pode e~ fllJ.ado a p:n-ti.dos polítJ.cos".A agregação, portanto, não p::de ter IXJr

tenro uuÇJ.81 a f:t.l2ãl;ão}BX'b.dáría, CIlja ocorrêncJ.a já presSUJ,:i5eo prévJ.o afa:s~

mento.
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QOEJRAASSINAlARA NATUREZA DA EMENDk

r.r-'""~L_~~!!.!!:!!!!!l~~ ,.)J ~07.BB J

EMENDA 2T01624·7

llJ SEmOORMAAIOr:tmS

~ -~~~~~~~~~~::~=o~~~~:~::~se~=~supress~
D - O1'11ssAo - ObJetra restabelecermatem aprO'oada no l'tumo e nllO Incluidanllreda!t&o do venddo

O - ERRo_ Redaçilodo vencdc que nãocom:sponda-lIO que fDleprowdono t· turno.

0- CONTRADIçAO-DlSposrtIvos conlRldlt6nosentreslesobre~mesmllmatérill.

p - =~?~E UNGUAGEM - SMIlr \'fclo de !lnglUlgem, defeito,erro marufestoa corrigir.ou de

JUSTIFICATIVA

QOEIRAASS~ANATUREZADAEMENDk

D - ~~~~~~~s~~~~ ~~fV:~oo~~~ap=:e~âs~~~~n~::~:U:~SUPlesslva
o - OMIssÁo - ObJetMIresl.il.bele<:er matenal!pt~dil no I' turnoe não Indulda na reda,lIodovencldo

W - ERRO - Reda,lIo do venceo que nêc corresponda ee que fDl ZlplOVildono p tcmc

O - CONTRADIÇÃO- OIsposllJvos conuedecncs entre51e sobre li mesma matena

O - ~~~E"UNGUAGEM - SanarviCIO de linguagem. defeito,erro menlfestcli corrigIr.ou de

EMENDA 2T01618·2

e

Art.5. § 2~ - Projeto (B)

Cornja-se a redação do §2l!, do ere.se, conforne a segw.r se pror.õe.

"Art..5!! - ••••

§ 22 - Os õxreatcs e garanhas expressos nesta Const:1tl1l.cão não excluem O!!

ercs decorrentes do reglJlle e dos prJ.nC:trnos px ela adotados, O'.,! acs tratados J,!l

'temecacnaaa em que a Repjh}Jc:a reôeretava do areen eeja i2rte.

JUSTIFICATIVA

1\0 restringir os dlreitos e garantias ao "artJ.go" em vez de ãel:uru.tá­

los na vasbClão do texto consUt;.ucional. o enW'lC1adoda redação do vencaôc 1lDS­

trou-se J.nadequadamente restratavc e mrtafaâcr da proposta onglnal.

EMENDA 2T01621·2
P senador ~'-VIlF.U\----------'JrmMiãã""J.

QlIEIRAASSI~A NATUREZA DA EMENDk

o - OMlsSAo - ObJetMI restabelecermetena aprovadano l·tume e mornclulda r\lI redollç&o do vencido

m- ERRO_ K':!.:lllçâodovencldoquenaocorrespond/llloquefolllprovadonol'tumo

O - CONTRADIÇÃO_DlSpoSllNoSccmrectcncs errueSIe sobre11mesma metere

D - CORREÇÃO DE UNGUAOEM. - Sllnar víciode hngullgem,defeItO erro manifesto li corl'iglfou de
ti:cnlcoleglSJ.aWa.

5 Art.9!, t I! - Projeto (B)

Corn.ja-se a redação do § l!!. do art.9!!, para restabelecer a redação do § 12. do

art.ll. do Projeto aprovado no 12 turno. na fcmm segw.nte.

SUprima-se o inciso II do art. 190•

.JUSTIFICATIVA

A propriedade produtiva deverá ser insuscetível de desapropriação se
cltrlprIr as demais exigência; da função social. A propriedade ProtiJtlva cumre tma
importante função social. Por isso, em princIpio, já está eroaraoa nos termos do
art 191. Mas se produzir destruindo, depredando recursos naturais, desrespeItan
do normas de relações de trabalho, por certo que não poderá ficar isenta da desã
proprlação porque não estará ClJllPrIndo todas as exigências da fur:!Ção social. -

Suprimindo-se apenas o inciso, fica aiMa o parágrafo que lhe dá tra
temento Privilegiado nos termos da lei, mas não ficará isenta da desapropriação-;
se, ainda privilegiada, descl.ITPrlr a função social

EMENDA 2T01625·5

P == ROOSOO MAAINl<l

."'''----------,
Deputado ALUIZIO CAMPOS

QlIEIRA ASSJIiAlAR A NATUREZA DA EMENDk

o -~::~~~::::::::~~~~~:e~á=~s:~::=~essfva
O - OMlssAo -Objetiva resmbelecermlIteriaept'DV&da no r- turnoe nêc Induldoll nlI reda!tãodo venddo

[!] _ ERRO_ Reda!tãodovenddo que nioCOlTesponda o!IOque foiolIpfCMIdo no 1· turno

0- C:ON1RADIc;AO-Dtsposltlvos contrlldll6nosentreslesobfeamesmllmatena.

D -~~ UNGUAQEM - Sllnllrvicla de IIIlgU&gem defeito erro ITWllfesto a corrigIr.ou de

"Art.ll - ••••

§ I!! - ~tXIo se tratar de aervaçce ou aUv1dades essencuus def1I1l.dos em

aea, esta dl.sporá BObre o atend:unento das necessJ.dades J.DadJ.áVeJ.5 da ccaeueeõe,"

OUSI'IFICATIVA

A nova redação dada ao parágrafo em tela, ao ClJ.sp::>r as orações de foma
c:oortIenada,alterou fundamentalmente o sentJ..do on.gmal, dando ao legl.slador tm'i3

anplitude de ação cp:! mo Ire foi CI:JlfenW pela decJ.Sâo do prlmeJ.rO turno.Conforme ~
vaseoeae a redação OrJ.gmal ecure erenecrate, o p:õer de legl.slar sobre o "atendJ..
mento das necessaõeões J.nacháve1.5da cmtml.dade" está vinculado expressamente à
lup::;tese de se tratar de "servaçcs OU atiVJ.dades es.senciaJ.s defuu.àos na próprJ.a
âea";

e não ampl:C=~~ : =nd~~l.~~a~~e~~~~~ e delinutadora,

QOEIRAASS~ANATUREZADAEMENDk

ILI-~~:~~s:u~~~~oo~~~~ap~::=~ll~~~se;=::=:pressMl

D - OMlssAo -ObJetNlI restabelecernmerla.llprOVZldll no l' turno e MOIndu/da r\lI~ do venr::ldo.

D - ERRO - Redaçbodo venodo que nllo correspondoll w que fOlllplO'llldo no l' turno

O - COl'flRADtçAo - DlSposMlos ccntredaoncsentre 51e sobre a mesma metene

O - ~~=E UNCiUAGEM - Sanal viciode ImgUllgem, defeito, erro marnfestoa corrigir.ou de

Suprima-se o art. 22 com seu parágrafo único das Disposições Transi­
tórias..

_.14. § 7' - Projeto (8)

Cbl:rija-se a redação do § 12, do art.14~ substituindo-se a palavra "eletivo" p%

"leg1slativo"•

• JUSTIFICATIVA

O texto dá establlidade a servidores públicos que foram I
admitidos sem concurso públ1co, contra, portanto, o principio do mé­
rito. A exigência de concurso deve ser de rigor. Quem entra no servi
çc públ1co sem concurso não pode ser estável em termo estatutário :­
Se se quer dar garantia de emprego, como no art. 7 Q , I, o regime há
de ser outro, não o estatutário.

Q(JEJRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDk

QOEIRAASSJIiAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

no § 4"SUPRIMA_SE

r::E!J - SClPRESSIVA -Se for de elCpres~ ou plllavrll n.6odeveraInvertero senbdodo dlSpOSMo
Exemplo no texto suprimiro advérbio ~NÃo~. pusando a ser emendllmodlficiltJVll e nio SUPfe5$lVll.

o - O1'11ssÁo - ObJellVil resLabelecer nus~lUlllprOVllda no 1· turnoe n!loIncluKlil nllredllçilOdovencido

D - ERRO_ Redoll!til::Jdovencldoquen!oo~orresporldalloquefolllpIOVlldonol·tumo

O - CON1RAl>tÇÁO - DlSposltlVOs conll"adltonos entre si e sobre IImesma matena.

D - CORREçAO DE UNOUAGEM - 5llnllcVÍcio de 11Ilguagem defeito.erro manifesto11 cornglr, ou de
técnk:1I1egls1a\r.ra..

s Art.5!!, XlI - PxoJetO (B) , I
~:~!!a_~~ção do J.nCl.50"1Jl, do art.S!. nos segumtes temos

XV - f assegurado a todos o acesso à ;mfonraçào. resguardando-se o sigl.lo é1a
f=to quando ~ossár10 ao ~erclc'o _"."=01," I

JUSl'IFlCATIVA I

o - ~c:,n::s:~:S:U~~I~ :~~:~~oo~~~~~p~sa~~:e~ás:~~n~S:=:;:~:upresswa.

D - OMlssAo - ObJelMl restabelecermatena eprcvadano l' lumoe nliolIlcluld/l nll redaçâo do vencido

D .:... ERRO - Redaçead:. VenCIÓi:l qut' nll~ corresponda 1I::l que IOlllprovado no 1 turno

0- C:Ol'ilRADtÇÀO-DISpo5ltlVOS contl'adltonosenlle sle sobre 11 mesma matena.

W - ~~~~~~E UNOClAGEM - Sanar vlI:lode bnguagem defellO erro millllrestoa colTlglr. ou de:

DESPACHO

A redação do vencaõc trocou injust1fJ.cadamente a palavra "legJ.SIaUvo",

constante do texto aprovado em Plenán.o, pela palavra "ereeaco", A troca anplia

cons1derave1Jrente o conteúdo da ressalva, IX'J.s dl.lata a exceção para os detentores

de todos 05 rrandatos eletivos, além. QbvJ.amente, dos leg1slaUvos.

E.'iENDA N'" 2'1' 01619-1

AUTOR: ALU!ZIO CA!1POS

NATUREZA: ...::ERR=O _

A emenda, visando corrigir erro, nretende substituir, no art:

14, § 79, a eXTJressão "I'landato eletivo" 'lor "I'landato leqislat!vo".A inl.

ciativa, configura modificac-âo de méritd no texto ~J:!r~vado, inadrnissí:

vel n('iS termos regimentais. Deixa de ser aprovada.

A emenda ob]etJ.va tornar IlBJ.S claro o conteúdo do dJ.SIX)siuvo, arredan
do eventua1s dJ.stoIÇÕes na J.nterpretação.

tendJ.rnentoN~ef=o~ce::r~~;:J~:'~~~~~s=~I"~~~~en
ao exercíc10 prof1SS1onal".

A redação ora proIX'sta restaura a clareza do enuncJ.ado, V1.J191laIXlo o
"exerc:ícJ.o profJ.SSlonal" apenas ao "resguardo do sl.gl.lo na fonte" e nao ao ClJ.reJ.to
de acesso à J.nfonraçào.

do Artigo 41,

a expressão final NA fORMA DA LEI.

JUS T I f I C A T I V A.

llIJlIUlI'lmml'lmm,nl111'IJlI[:II~mI:lLlmm !lU:.lU'll

Em 12/07/88

Constituinte ULYSSES GUI.o!ARAES

O texto deste parágrafo é auto-apllcá"'el eis que determi­

na que nos proventos da aposentadoria serão revistos, na mesmd propo.,;,

ção e na mesma data .•• " de fi'odo que não haverá necessidade dp leJ.

para deter'-inar a forma e a modalidade do procedlm:nto pars aplicação

do texto c:"st:!. tUClonal.

Presidente da A;;sembléia Nacional Constituinte.

QOEIRAASS~ANATUREZADAEMENDA.

Des'"lecessária, pois, -lei para a aplicação do text l

QOEIRAASS~ANAT~REZADAEMENQk

o - :~~7;~~~;;~~~I; ~x~~e~~~oo~~I~~ap~::~:l:~as:~::'~::=~:::~"':~ressMl

m- OMISsAO-ObJeI/V/I restllbeleter mllterlllIIplOVo!ldll no 1· tumoe nllolnc1uldll nll~.6odovencldo

D - ERRO - Redllçaodo venCidoque nao corr.espondll w que fOlllprovado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO- D1StlOSIU'0~ conl1lld,toflo~ ~nlrl!' SIe 5Obl~ /I mesma mateml

O - ~~~r~~llv~E UNGUf\QEM - Sanar VICIO de linguagem deleIto elTo manifesto a corrigir,ou de

Arf. Si!, XLIV - ProJeto (9)

Corrija-se a redação do inciso XLIV, do art.S~, nos seguintes ter­
IDOS:

Art. S!! •••
ytIV - a JE"l. conf'lC'!E"rará J.naflançávelS e lnsIlscetíve1s de graça ou
Dn1stia a prát1.ca da tortura. o tráf1.co 1líCJ.to de entorpecentes e
drogas 'af1ns, o terrorísmo e os cr1.llles lledl.ondos, por e~e respon­
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo eV1ta-los, se
om1tl.rem;

o - SOPRESSIVA -Se for de expressãoou polaVfIl, Mo deveráInvertero senlldodo d,spo5l\rYO
Exemp1o'no texto supnmlr o edV'frblo MJiÁo-, p.usandoa ser emendllmodaficalMl e Mo supreSSIV/I..

O - OMlSSAO -Objellv'll resmbelecermateriaaprovadano 1· tumo e n.!ioIntlUldanllre&çao do venCIdo

[!] - ERRO_ Reda!tBo do vencidoque nâo colTespondllllo que folllprovadono l' turno

O - CONTRADIÇÃO- DlSpoSlllvoS contrlldltarlos enlleSIe sobre olI mesma matena

O - =~~E UNGUAGEM - Sllnllr\'Ido de Imgullgem,defeito erro manifesto a corrigir.ou de

Artigo 5!!,. inciso 1.XXI, do Projeto de Constituição (8):

-llESTABE1.ECER o texto aprovado em prJ.me1.ro turno (art·.6!!,§ SO),com
a seguinte redação' .
Art. 5!! •• A .................................................. • • • • • • ;

1.XXI - o mandado de segurança coletJ.vo pode ser J.mpetrado por: ~
a)part1.do político com representação no Congresso Nacl.onal
b)organl.zação sindJ.cal, entJ.dade de classe ou assoc1.ação 1

gallJlente const1tu1.da e em fUncJ.onamento há pelo menos um
ano, em defesa dos J.nteresses de seus membros ou associa I
dos; -

JUSTIFICATIVA

A redação final do Projeto (U) restringJ.u a leg1t1.mação dos partl.­
àos polítJ.cos para impetrar mandado àe segurança colet1vo apenas à
hl.pótese em que ag1sse em defesa dos interesses de seus membros ou
as~ocJ.ados. Fsta restr1.ção não c~nstava do texto aprovado em prJ.­
meJ.ro turno, que a contemplava tao somente para leg1tJ.mar atl.vamen
t~ as organJ.zações s1ndJ.cais e as ent1.dades de classe ou assoc.!.a :­
çoes.

EMENDA 2TOl627-1 ""''' ---, I'r':":'"":-::I
~ CONSTITUINTE PAULO MACARINI J (=11.07:BB J

QlIEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

o -:~:~:~~:n~~~~o~~~~"~=~ás~=~s:~=~~presswll.
O - OMlSSAO - ObJ~!lVll restabelecermatenllllprovadano l·lumo e nb Inclu!d~nlltedaç.!io do vencdo

O - ERRO - Reda,;ãodovencldo que nã;) correspondallo que fol/lpro.a:l:'..no I' tumo

I!:] - CONTRADIÇÃO- DlSposrtNoS contradllórlosentre51e sobre li mesmamllténa

D - =~~E UNGClAGEM - Sanar \'fclode bngullgem defellO, erro manifesto e comSll'.ou de

Dá a seguinte redação ao § 19

do Artigo 105:

E:: obrigat6ria a inclusão, no orçamento das entidades de dir~lto públi­

co, da verba necessária ao pagamento dos débitos constantl!S do"> pri!c~1

t6rios judiciários, apresentados t1té lV de julho, data em que terão .2.
tuallzados os seus valores, fazendO-SI;! o pagamento em moeda rotri!nte,

até o final do exercício seg.linte, corrigido até a data em que efetu! I
do, facultando-se às entidades devedoras, para o atendim:nto das re-I



191

E.':IENDA N9 2'1' ......!ill=L-

NATUREZA: CONTRADlcAo

quislções com etuaãf aeção , a emissão de titulas d r dIvida púb1!ca; I ­

cujo montante não excederá à di eerença entre o valor orçado e o a ser
cfspendí.dc , e que não será considerado para efeito do !J.miti" de endr­

vrdemento ,

CONTRADIC1i:O

ANTONIO CARLOS rRANCOAUTOR:

NATUREZA: ---""""""''''''''''- _

JUST1fIC.TIV. I
Ao Estado, não pode competir às funções do "regulador" das

atividades desenvolvidas pela iniciativa privada Estas devem ser dese!!,

volvidas sempre livres de qualquer ingerência estatal O Estado deve

ater-se às atribuições de simples fiscalizador das atividades econômi­

cas da iniciativa-privada, e nada mais.

Em 12/07/88

~lUSTIFICATIVA

Constituinte ULYSSES GUI.~RAEs

E.'iENDA N9 2T _'_63_'_-0 _

DESPACHO

o trccec 1 do artigo 6'1 do te.<.to pennanente prevê a proteção da relação
de eeprego contra a despedida arbitrária ou sen justa causa.

Assim, despropositada a não insersão dos termas no meteo que trata da
matéria no Ato das Disposições Tnmsitórias, desde que, se desta forra se proceder,
esta.riamos consagrando, no período de vacância. a estabilidade irrestrita. em fron­
tal contradição com o texto permanente.

~ a contradição apontada. O art. 11 cuida da 'situação

transitória até que se promulgue a Lea, complementar referida no art.

79. I. A mudança de redação pretendida configura urna~modificação do
texto aprovado, o que contraria as regras regimentais para esee zç tur­

no. Deixa de ser eccrtuae ,

Presidente da AssembléJ.a Nacional Constituinte.

QUBRAASSII'IAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

Suprima-se do art. 160, caput do Projeto de Constituição (B),

a palavra " e regulador".

o - ~~~~~~ext::~:~~:r::~~ev~r~~oO~~I~~ap~:~:~ás~~V:~n~:~~~:~::~~~~upresslva

D - OMISSÃO - Qb,ebvarestabelece~materla aprovadano I' turnoe nlio 'ncluldana redação do vencido

0- ERRO_ Redaç,i.()dovencldoquenaOCOrr(!spondaaoquefolapro~adonoI"lumo

O - COrfIRADIÇAO-Dl5poSlttvos cOIIUl:ldlloflosen1.fe SI e sobre a mesma maté/la

D - ~R~~:?~E UNGUAGEM - Sanar \I1CIO de linguagem, defello,elTo manifesto 1:1corrfglr.ou de

'- -"====== J r;:~;;J

JUSTIFICATIVA

QUBRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

m- :~~~~~~~~=~o~~~~~=:s:V:~n~5C~~~:~:~~~supiessrvll

O - OMISSÃo -Objeliva restabelecermat&1.!I aprowdll no 1~ luma e nao Indurdana redação do vencido

O - ERRO- Red:açaodo venCIdo que não correspondaao que foiaprovadono l' turno

O - CONIRADlçAO - Dlsposllivos conlladlonos en1.fe si e sobre II mesma mlltena

O - ~~~~~E UNGUAGEl'\ - Sanar VICIO de Imguagem.defeito. erro manifesto a corrigir,ou de

eonefcerandc-ee que a redação do vencido, no que diz respei t

ao mc í sc 11 do artigo 62, não corresponde ao que foi aprovado no 12

turno, substitua-se a palavra "Sindicato". de forma a restabelecer-se
expressão "organização emcncar», conforme aprovado pelo Plenário

GOBRAASSINAlJ\RA NATUREZADA EMENDA:

rradrcfona lmente, a palavra sindicato significa a entidade de

19 grau, dentro da estrutura s~ndical. Já a expressão "organização sin­

dical", tanto expressa a estrutura da unicidade, consagrada na votação

do 112 turno, quanto as entidades de 2º e 32 graus da estrutura sindi-
cal: as federações e as Confederações. -

JUSTIFICATIVA

O dispositivo havia sido inserido atendendo a um acordo estabelecido, qua
do 1:Iavotsi;ão da t1TOteçãO no empIego (inciso I, Art. 7º). e visava a assegurar aos
atuais membrosdas CIPAS, a mesma estabilidade que possuem pela atual Ieyislação Es­
te f.oi o acordo

A atual legislação prescreve.
"CLT. Art 165 - Os titulares da representação dos el'lpregados nas CIPAS

não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se
como tal, a que não se fundar em motivo otscrcuoer, téc­
nico, econômico ou tínanceíro",

N R. _ 5- 27 Os membros titulares da CIPA representantes dos emreça­
dos não poderão sofrer oespedioe arbrtrárfa, entendendo­
-se corno tal, a que nao se fundar emrnot~vo disciplinar,
técnico, econômico ou financeiro

tntretanto, quando da redação da alínea aprovada nas üisoostções Trans~to

~1~~1 d~m;~~u~~;d~t~qu~~~âi ~~ c~~ch~e~-~~oeét~o~t~~bl~à~a~eqE~rnã~/~o~p~~~l~~~sno
acordo e ~ era ...cas

t1Art. ~~ : .: ••••• : •• : •• : " •••••• : : : •. ': •. ' • •.••••••• :.:. I
a) _ "do empregado eleito para o cargo de direção de Comissbes tn­

ternas de Prevenção de Acidentes, desde o registro de sua can­
didatura ate o final de mandato"

A mod~ficação da expressão efetuada pelo e:<l'\o Sr Relator in­
verteu o sentido do que foi aprovado e, ~nevltavelmente, acarretará ~n­

terpretações danosas ao Sistema da Unicidade SindicS'l, permi bndo nais

de de Ull'iil Federação de categoria por Estado cu ate ma~s de uma Confede­

ração de cotegona no PaIs, o que é, flagrantemente e frontalll'ente, con
trárlo à manifesta vontade da rande 1l'2loria do Plensr10 da ANt ue aprovo.; o texto
no 1º turno.

o - SUPRESSlVA - Se for de expressãooU'P~lavra MOdever6mvertero senudcdo dtsposluvo
Exemplo.no texto,SUptuTUl o advetblO -Nt\O. pas;;andoa seremendamod!fkativ~ e neosupressNa

O - OMlssAo - ObJeb'larestabelecer metera llprovadano l'lumo e nac incluldana redaçac do venccc

m - ERRO - Redllçllodo ~ncido que não corresponde ao que fOI aprcvedc no l'lumo

D - CONTRADIÇÃO- DlSposlbvos conuad tonosenue si e sobre IImesma maena

O - ~~~~E UNGUAGEM - Sanllr víciode linguagem,defeito,erro marufesto a cOlfIglr, ou de

EMENDA 2T01629·8

PJ ANTONIO CARLOS FRANCO

PAULO MACARINI
AUTOR:

JUSTIfICATIVA
lI' ,I,'ll'lll"1l ,lll'IU,J'l"!! I

tces cs spos í cões t.r ans r-cr tea , co, o cbjet í vc di! re\Jul'lri­
ZÇI! o oeca-er-t c dos débitos decorrentes de precatõrios, t accu este'ie­
lecido n; e r t í çc 37 e seu paragrafo único, a terna de Q'Ji·a,:;ã:l I' li-
Quidação destes •

Ademais seria incorrer en grave erro perll'itY~ que sanado
o que existe de pXBti'cà • hoje I cont ínuasse 3 Si"I pret tcacc o erro.

Ora permitir Que continue a não ser feito o pagamellto in­
tegral, pelo valor rdevSdo até a data do efetivo peqene-rt o , dos valo­
res dos precatórios ju:Uciais, seria perpetuar o que h:;je é rotina

Objetivou o disposito do artigo. 37 e seu § ünícc svaer sr
este fato em relação ao que ocorre hoje

Seria contradit6r~o permitir q.re sanado uma situação COfl(
t ínuasse ela a existir Necessário, pois, dar o mesmo t catanent i a ...
situações LderrtLcaa ,

"Não pode, pois, a Constituição eIencar dispos!tiv'J~ cO'l-1
trad1t6rios Bem por isso, impõe-se a modif1cação do texto do § 19 do
arbgo 105. já que não se coaduna com as teses con~~agraia" reaet íva-;
nent;e às desapropriações e à corsa julgada, já pnrque , quanto 3:) nea­
mo tema, diverso tratamento foi dado em séde de disposições transitó­
rias.

"As desapropriações, exceção feita àquelas oara fins de re
forma agrária, só se darão mediante prévia e justa inden!.zaçãtl. Com:i
ccncf Har , então, esta determinação constitucional, da m3~or rerevê-r­
eia, com a fÓrm.;la adotada para o cumprimento dos precatõr-Ioa j.dJ.cl;d:'i

"Ao se deferir a atuaUzação das verbas requí s Lt-rdas pef o
Poder Judiciário somente até 112 de julho, e que serão paga; um ano e
meio epoe , num regime, onde qr assa solta a inflação, é o me-uno qJP se
deferir Co capeeentc de verba OJe não represe rt aré ne r ma ,ml 5P (C,1l1CO
por cento: dá e tet Ive-rent e üevi da

"üessar te , a satisfação do crédito de exprcor íaao , qJr' a
pr6;lTia cc-e t í tuí çãc exige seja prévia e justa, na prá tce ce1und,uá'0 pagame-:o de prestações fnfil'1as e homeopáticas e q f' se pe rcerêo ­
no tempo Da uma só vez, portanto, a norma da 1" d a i, o 10.5, COI'

li segue inviabil1zar, perenpt.cr-ãamenfe , comando de natureae especf r.cca,
como o é O que regula as ceseorccrtecees ,

..t\o que ccoceme a coisa julgada a definiUJidade dan deci
sões proferidas pelo Poder Judiciário é a peculiar ceracterf-st tca-t q.P
o distingue dos demais Poderes. E esta definitiv:dajt' se traduz pelo
nr Lnc Ip I o , c cnst t toctcnefmente aceito, da coisa julg.)dll; rennesm a lei I
p:;J::ÉIá wlnera-la. ~'tlecisão judicial trânslta em jUlgfldo impõe a Btuaaj
zação do oée í t c de conformidade com leis em vigor que a prevêem. por
expresso. Ora a mesma Carta, tal como a vigente preserva e consaq. a o

~~~p~;t~e~t~~ij~ ~~~~~~~~sda~ ~~~~~~s~~~~~g~~a~~~r~e~e~~~t~~~~~~~ en; I
condenação corrigida do Estado credor e seus bem são objet l de COI1S~

trição jlJdicial O privilégio q.re se pretende outorgar à Faze ufa PÚ­
blica é derrogatório de toda ordem jurídica no Estado de níre í to qUF' a
nova Carta Pagna pretende estabelecer sendo, pois. inadlliso;.ív')l que
exceção tão aviltante à mesma possa ser mantida

nE a faculdade de emissão de tItulos se just í r.cce , po rq mn
to prevendo a mesma Carta Magna maior aporte de recursos aos Estados­
e Municipios haverá majoração :::Ia receita estimsda, não se con~tituin­

do a inflaçª3 fator impedlbvo, a que se dê entendreento oe que. eco
a fixação d::. despesa não p:)deria ela ser rev~sta '0 curso d;l i"xec..r,;ã:J
do próprio c!'ça'lle,to. Aliás, com a inflação, a pró;>1ia rece;.ta e :;en­
s~ velne,te E.Jllentaja, COI'lJ é óbvio Então, ~njepend=ntement~ da .;om.\.s­
s~o de tit~:~s as e-ntJdades públicas devedoras pod=~ãJ ',alrJ,,"" seu de
bitos decc::r:ntes de coodenações juoIcIais, devIo"r" 'nte cot1í»íd:l~, ':"'
quitando_cs ~ntegralmente à d::.ta em Que cfe~uadJ o ;!,lg,Hl'nto vale1do-J
se dos pró~= ios recursos orçalrentár~os acrescid:Js ~o Jr.,o dI- execução
do orçall"en~~, e só em ultima ins.tância, vale::-se de títulos p3""j saM

fazer a condena ão Além d3 msis se concretlza mai; sel!, cont('a
diçUo entre textos já aprovados pois nas Disposições Gerai'"; e Tra';it1­
rias, se faculta a satisfação integral dos débitos pend.!nte!t de pAga­
mento à data da promulgação da nova CQnstituiç~o e não é ad"lissrl/~l _
que no corpo permanente se estabeleça p3ra o futurJ nítida pnjeçãJ _
dos mesmos problemas qJe se visOJ coibir corr o ;1I·,grtlle,to int ..gra' do,,;
,jébitos mais antigos

-De efeito, nas Disposições Trans!t6rhs foi apro/aflo ~ell:t~
no qual se facultou às entidades públ!cas de ...edo.cas por jébi:0.. deco
rentes de decisão judicial. quitá_los integra'ment"'. ainda 'lU? em pr~

zo elástico (8 anos) referente aos precat6rio'~ pt'>ndeltes de psg.-'<lntÕJ
NUo é, p:Jis, adtlissível, que não se p=rmita Ci)I~ a mes'lla fat"',l1dtldt', in
clusive com a emissão de titulos, que se dei<e de adotar a me .'IIa solu
ção para as requisições novas, pois à evidência se pNjetal1 no f Jturõ
se fore'll mantidos os texto~ e'll co,flito. os mesmos pr'Jblena.. qUf' pode
rão para logo ser atalhados, Com a adoção da solução prJpoo;ta qUf' nã!
é inovadora, nem modificativa, mas tão somente pugna, para o mesmo te
ma. igual tratam~nto. corrigindo_se a pat..nte contraj Çã3 existentl" -=
entre os textos já definitivamente consagradoo; e apro\ados p=la nobre
AN:, concluiu no seu parecer o nobre jurista José Eduardo"

Em suma a presente e,aenda o~Jet1Ja sana~ evii1ent.> contra­
dição entre dHpositIvo existe...te no ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS
TRANSITORIAS e o texto permanente da NOVA CARTA MAGNA

h situações identicas apIi::a-se idel1tlCt' tral-am,·nto

DESPACHO
Suprima-se o item V do artigo 70. do Projeto de Constituiçao(B

Inexiste a contradição apontada. O art. 105, § 19 cuida de

regra permanente. enquanto o art 37 e seu parâgrafo único trata dos

precatórJ.os pendentes. A emenda modifica a redação do § 19 do ar:t. 105

quando~ que os requisitórios serão corrigidos até ê data ~

~~ (o pagamentoI • A emenda é contrária às normas regJ.lrentais

adotadas pa.,;-a o 29 turno. Deixa de ser acolhida

JUSTIFICATIVA

Pisos salariais não devem ser impostos por lei e, muito me-I
nos. pela Constituição, ainda mais em um Pais onde enormes são as dife­

renças regionais, quer sob prisma econômico, quer pelo social, e onde

existe grande número de micro e pequenas empresas sem condiçoes de su­

portar o ônus

EMENDA 2T01633-6
f? AL8AI<l FRANCO

QUEIRAASSII'IAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

Em 12/07/88

Constituinte ULYSSES GUI.-iARAES

Pres.idente da Assembléia Nacional Const.ituinte..

É conquista que deve surgir da negoCJ.açao coletiva, onde, com

maior flexibilidade, poderá ser estabelecida remuneraç!:io mlnima para de
terminadas categorias, levando-se em conta, sua importância para o

preendimento e a possibilidade das empresas

(TI - ~~~:~~:~~~;::::~~s;;'~oou~~~Il~:~~;:~6s~~:~n~:e;~~~::~s~O:~:upresslva.
D - OMISSÃO _ObjeUva (eslabe{eccr ma\.etta. aptovada no l"turno e MOInc:lutda na (edao;âodo ve.ndclo

D - ERRO_ Redaçliodovenadoquenllocorrespondaaoquelolaprovlldono I"lumo

O - CONTRADIÇAO- DlSpoSlUvOs con1Jadtonos entreSIe sobre a mesma matérIa

O - ~~:I~';.E UNCiUAGEM- Sanar VIciode IU1guagem, defeito erro menlresto oIl corrlg!!.ou de

QUEIRAASSINAlJ\RA NATUREZA DA EMENDA:

m- ~~~~~~~ext~~~~~~~ ~~~evS:;OkJ~~~~~~:~AS:~~n~se;=:b:=Presslva.
O - OMISSÃO -ObJel.iv~ restabelecermllto!rla IlproVllda no l' turnoe nlloIndurdllrnt redaçãodo vencido

0- ERRO- Redaçãodo\'tnttdoquenãocorrespondaaoquerolapr~adonoI'tumo

O - coNTRADIçAO - OISpOSII/l.:lS con1.fad,toflos en1.fe.si e sobre a mesma miltetJ~

O - ~~~I~E UNGUAOEM - SllnllrVIcio de linguagem defeIto,erro menlfesto a cOlTlglr, ou de

EMENDA 2T01631-0 .. -,
"...."" D'ol"'---,(!J OEPtJrAIJO mrcmo CARLOS FllANCO ) tJ!lt07 J

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

D - SQPRESSlVA -Se forde expressa0ou p3lavra,nao deveráIIl\ICrter o senlldodo dlSpoSlUvo
Exemplo no texto suj'mmll' o advl:rolo -NÃOM, passando oIlser emend.!! modificativa e não supn:ssfvll

D - OMISSÃO -Objetiva restabelecermalJinllllprOVllda no l' turnoe não mdurdllna ~dllÇOO do venddo

O - ERRO- Redaçãodo venCIdo que nao corresponda30 que folllprOVildo no l'tumo

m - COJiTRADlÇÃO- OISpOSIl/VQS con1.fad,tonos en1.fe SIe soble,!lmesma matenll.

D - CORREÇÁO DE UNGClAOEM- Sanar ViCIO de ilnguagem.defedo,elTO manifesto oIl conlglr. ou de
lkniealeglslallva.

A fim de carpatibilizar o texto do inciso U. do artigo 11 do Ato das Di~

posiçÕeS Transitórias do Projeto de Coostituição (8), can o do inciso I do artigo 7 2

do texto pelJlla1'lente, inClua-se nele as seguintes expressões. "arbitrária ou sem jus­
ta causa", restando o inCiso cem a segtrlnte redação

Art. ~~ =~;::.::~:..:.~:~·:;;:::·::·::~~;:..:::.;··········l

I'RO.:ETO lE lnSTITUlçllo (B)

Suprima~se no § 212 do Art 120, as seguintes expressões finais: "podendo,
a Justiça do Trabalho, estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições
convencionais e legals mínimas de proteção ao trabalho"

JUSTIFICATIVA I
Esta ar>lpla faculdade de estabelecer "normas e condições" transfere ,para

a Justiça do Trabalho o poder de leglslar que é atribuiç!lio específica do Poder Le­
gislativo. Em consequência, este dispositivo contraria ou colide com o estatuIdo no
Art 49,-que dá ao Congresso Nacional a prerrogativa de legislar sobre as matérias
de competência da união.

O dispositivo está permitindo que a Justiça do Trabalho, através da cria
ção de "normas e condições''. determ1ne obrigações n1]o previstas em lei, e até imponhã
pumção pecuniaria, sem prévia cominação legal. t evidente que esta disposição está

~~~~d~~~~ ~~~~~:~~e~t~a~:~~ ~~;~~sd;If:~; ~~~~ c~~~a;u~e~;~ :~~::~e l:t
e a ~mposição de pena, sem prévia cominação legal

Ademais, esta faculdade concedida à Justiça fere 05 princIpios de certe­
za e segurança jurid~cos, pois. as partes interessadas nos feitos, jamais saberão,
a "priori". as consequénc1as de seus atos A Justiça do Trahalho passa a d~spor, li~
vre e arbitrariarrente, do dueito das partes, que deixam de ser os titulares de di­
reito
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QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA:

LtJ -~~~~:~S:U~~ItT\~~~Io°~~~~a~=i=~n~~~~~~~S~~presslvn
O - oMlssAo - ObJclN,]restabelecer matéria lIP10vada no I"tumo e não mdulda na redaçllodo vencido.

0- ERRO_ Redaç&o do venceo quenãoccrresponda aoquefOIaproV'ado no I" turno

O - CONTRADlÇÁO- OISPOSll!voS contredaôncsentreSIe sobrea mesma metere,

O - ~~~~E UNGClAGEM - Sanar VIciode linguagem,defeito. erro mMufesto a cOlrlglr, ou de

SuprIma-se o § 2Q do Art. 117 do Projeto de Constituição (B).

JUSTIFICATIVA I
Em 'Um Pais de dimensões continentais como a Brasil, impedir a

utilização do Recurso de Revista, como salvaguarda de interpretações di

vergentes por parte de Tribunais Regionais, seria instalar-se o caos J.!:!.

r!dico e a insegurança das partes ao exigirem a prestação jurisdicio­

nal.

Além disso, a fixação de nossa jurisprudência trabal~ista tem

demonstrado a ~erenidade e a justeza das decisões do Tribunal Superior

do Trabalho

EMENDA 2T01635-2 """" ~ "":-:-I
fJ CONSTITUINTE CARLOS ALBERTO CA6 J ~7188 J

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

[!] -~:~~~~'~S:oo~~~~~:S:;~~~n~se~~~~presslvD
O - OMlSSÁO - ObJelNa restabelecermatena aprovadano I' turnoe nec mcluldana redaçãodo vencido

O - ERRO - Redaçecdo vencidoque nllocorrespondllao que fOlapro-.ado no l' tumo

0- CONTRADlÇÁO-DISPOSltlVOS conUadll.OOOsenI1eSle:5ObteamesmamalWa.

O - ~~E Ul'tOClAOEM- Sanar Viciode linguagem,defeRo.erro mamfestoa cotrlglr.OJ de

scoereee-ee do Art. 60. os inciso 11 e parágrafo único do

texto constitucional (B) do 211 turno nas disposições constitucio­

nais transitórias as expressões e

Art. 60.... • ••••••••••••••••••••••••.•••••••••••

11 -"Sendo inacumulável com qualquer rendimentos recebidos dos co­

fres públicos, exceto os benefícios previdenciários, ressalvado di­
rei to de opção"

ãr t , 60 ••••••••••••••••• _••••• __ •••••••••••••••••

"Parágrafo único - A concessão da pensão especial do inciso 11 subs

titui, para todos os efeitos legais, qualquer outra pensão já
conseguida aos ex-combatentes".

JUSTIFICAÇAO

A iniciativa de conceder aos ex-combatentes da Segunda

Guerra uma pensão especial correspondente ao Soldo de segundo tenen

te é digna de aplausos e reflete o alto espírito dos constituint~,

consagrando disposições contidas na lei na 5.30S de 12 de setelt'­

bro de 1967

Entretanto, o benefício concedido com justiça é negado

quando fixa proibição aOs bravos ex-combatentes de exercer função

cumulativa à aposentadoria especial. Ora, a aposentadoria especial

representa, na verdade, reconhecimento à bravura dos ex-combaten­

tes e não deve se tornar um instrumento de pun.l.ção.

Acrescente-se, por fim, que o beneficio da pensão especi­

al se restringe a um pequena universo, um limitado contingente de

brasl1eiros, todos de idade avançada e merecedores das homf1na­

gens e agradecimentos do povo brasileiro. Impõe-se, assim, a pre­

tendida supressão como medil:la de justiça.

EMENDA 2T01636-1 ., --,-,- ~~~

(J CONSTITUINTE CARLOS ALB~RTO CAÓ J êum7lRR J

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

UJ- ~~~:~~~~~~~de~:IO~~~~~~~~;'se~:~~n~:e~:~:~~essNlI-
O -~ OMISSÃO - ObjetIVa testabelecermaten21aprovada 00 1 turnoe nao Induld21 na redaçlo do V'encido

O - ERRO - Re4açllodo venCIdo que não correspond!laoque fOI !lprovadonO1 turno

O - CON1RADlçAo - DISpositivos conlt21dllOnos entreSIe sob/e a mesma m21tena

O - ~~~:?~E UNGUAGEM - Sanar víciode Iltlguagem defeito erro moolfesto 011 l:orrlglrou de

Suprima-se, no art. 207, inciso lII, a eX?ressão

" de primeiro e segundo grau,"

ficando o inciso assim rediqido: I
" 111 - a.,ós trinta anos, ao t)rofessor, e

apóS vinte e cinc;o anos, ã professora, porJ
efetivo exerc!cio de função de magistério:'1

JU~T!'E'!CATIV2';

Mada Justifica a disc:dm1nação do Proleto de Consti­

tui:;ão, beneficiando apenas os professores de primeiro e segun­

do qrau. Essa discriminação não existe na le']islação atual e

seria um -:;rave retrocesso a sua adoção.

A di&criminação ê tão despropositada que foi c:olocada

do 'ProJet.o de constituição inclusive em relação aos ?rofesso­

res servidores Dúblicos civis. Veja-se que no art. 41, inciso

111, letra "b", o exerclcio de função de magistério consagra

igual direi to de aposentadoria para professores de todos os

qraue ,

neve ser resqatado o Tlrinc!J:lio adotado pela comissão

de 5isteltlati'2.açào, que é mais justo.

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABAL:iADORES EM l::5TABELE'­

CIME~TOS DE EDUCAÇÃO E COLTURA - ~TEEC, entidade sJ.ndical de

qrau supeiror , que em seu primeiro qrupo abriga os trabalhado­

res em estabelecimentos de ensino, percebendo a graõl.de inJusti­

ça cometida contra os docentes do 39 grau, da pré-escola e dos

cursos li'\res, promeveu uma série de diversas reuniões com as

Federações de Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino, cc-
jeUvandc a reformulação do t~xto do ?rJ,rneiro turno. I

As Federações, antes de fOrmularem suas colocações,

procurarat'\ e ouviram, até a exaustão, pratlca."lIente todos os s!:.

dicates de !,lrofessores a elas filiados, de raaneàxa que as opi­

niõ2s e ccnceãecs aqui execsecs recreserrtam a votande da gran::e

e absoluta maioria dos professores da rede particular de ensi­
no de todo o paIs.

:e: a conclusão foi unânime: A discriminação praticada,
gara."1tindo a aposentadoria especial aos 3D e 25 anos de magis~;

rio acenas e res"lectivamente.rImra os professores e prOfessora::;";

de primeiro e sequndo qreus , alé'TI de odiosa, acaba por ecneeee

enorme inJustiça com os docentes da oré-escola, dos cursos 11.­

~ e do 39 grau, tão ou mais sacri~q;; os pr-ofeasa-.

res de 19 e 29 graus, pois suas pencaas condições de trabalho a

qui se manifestam com toda a intensidade possível. -

AS5io. sendo e

Considerando-se que o atual texto da Constituição

vigor en seu Artigo 165, inCJ.50 XX, garante a aposentadoria es­
pecial para todos os professores;

Considerando-se que a constituição ora em elaboracãc
na parte relativa aos servidores públicos civis, Artigo 41 ,

Inciso 111, letra "b", garantiu a todos os professores e pro

fessoras-servidores públicos, a aposentadoria eseecrat ­

30 e 25 anos respectivamente, independentemente ~o grau
que são exercidas as funções de magistério,

ccnsãôeeenee-ee que este direito, garantido a todos

os "r,.,f~"'sores e profeSsorAS »eãe Constituição em vigor (Art.

165, inciso XX), e aos professores e professoras-servidores r

público$ pelo Artigo 41, inciso 111, letra "o" da Carta em

elaboração, é negado aos professores do ensino particular de

39 grau, da pré-escola e dos cursos livres, pela redação da­

da ao inciso 111 do Artigo 207 que o estende apenas e tão

SOMente aos docentes de primeiro e se9~d.2....gE!.!:!!.

Considerando-se que o proJeto de ConstJ.tuição apro
vadc pela Comissão de Sistell'atização, en seu Art~go 237 inci

so 11 assegurava o direito de epoaentiador-a a eS?G:cial a todo;

os professores, J.ndepG:ndentemente do qrau de ensino ministra

do e da naturoz::!. Jurídica do e:npr e9é}90r, -
ccnsaeeranee-se que, no momento em que o legislador

constituinte procura avençar- no campo dos direitos sociais 1

tentando resgatar parte da qrande dívida social qee a nação

tem para com os trabalhadores, não é Justo nem ta;:lOOUCO ad

missivel que se incorra em eeneahc retrocesso, ret~rando di:

rei tos a duras penas conquistados e garantidos pela Constitu

tçâc em vi'lor, o:-or uma das cnte":jorias mais castigadas pelOS";

!::m1os ....'10'i .4 ... ;;l.rbitrio e arroC"lO salarial:

t'esde de Jogo se im~õe, como imperativo de isonomia

e da ma~s lidima Justiça, a seguinte:

EMEnDA SUP:RESSIVA:

.. Suorima-se da redação do Inciso 111 do Artigo 207
do texto Constitucional em elaboração as expressões' "De pri

meiro e segundo qraus".

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

[TI -:::~:~~~~=~~~~e~:~:~se~~~:presslva
'0 - OMJ.SSÃO-Obletnta~Cef matetleaprovadano l'tume e n!lOInduldana teda;áo do vencido

O - ERftO- Redaçaodo venodo que nao corresponda1IO que fOI aprovadono l·tumo

O - COffl'RADIÇÃO - D15pos:l1VO$ <:onltadlt6/lOS entre si e sobre a mesma matma.

O - ~~~E UrtOUAGEM - San!lt vk10 de Ungllagern defeito.erro marulestoa comglr. ou de

suprima-se do texto constitucional (B) o parágrafO III do

Art. B3~

JUSTIFICAÇAo

Há que se destacar o avanÇa delllocrático contido no texto

constitucional, notadamente restaurando o processo eletivo dJ.reto em

todos os níveis de poder, e fixando princ!pios báslcos que consa­

gram às eleições diretas para presidente e vice-presidf1nte da Re­

pública.
Estranho,porém,é a comprovação de que, ÓO texto constitu­

cional em elaboraçilo, consta dispositivo, reintroduzindo no quadro

institucional a figura e a hipótese de se recorrer ao Colégio E­
) ei toral _ ao declarar que, com a vacância dos cargos de preside!!

r
te vrc e-nre..sidente nos últimos dois anos do período p=esidencial,a

escott-a do chefe do governo se reahzaria por via ind~reta.

~ Assim os temes do contido parágrafo 12 contrariam a proposta

democrática contida no texto constituicional. A supresàãc se prop~e

como absolutamente necessária à consolidaç§o do processo democrétl­

co em nosso país.

EMENDA 2T01638-7

f? CONSTITUINTE CARLOS AI BERTa CAO

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

~-~U::~:~S::~~:7~SS::U~.a.::s:v:~s::~:=upf~
O - OMIssÃo - ObJelNarestabelecermeténe eprovada00 l' turnoe:(160lndul&lna redaçâo do ventldo

O - ERRO - Redaçãodo vencidoque rêe correspondaao que foiaprovado00 t' turno

O - CONTRADlÇAO - D15poSlllV05 conUadltOl105 enve ere sobre a mesma metena

O - ~~~E LINGUAGEM - San!lt vklO de Ilflguagern.defeIto erro manlfe.stoa COtnglf. ou de

Suprima-se, no art. 19, mcrsc XXIX, a letra "e'",

que dispõe:
c) cinco anos, até o limite de dois anos apóS a ex­

tinção do contrato, nas deonais lesões de direl'to

originário das relações de trabalho, para 'traba­

lhador urbano ou rural J"

JUSTIFICATIVA

o texto ê contraditório, equivocado, confunde a

questão prescricional.. Fixa dois :?erIodos de cinco anos, uma na le­

tra "a", outra na letra "c", dizendo que o da letra "c" se refere

as "~" lesões. Quais são essas "demais"? Tecnicamente não

existe situação em que possa se referir a "deonais" lesões. Então

há de se en te-ider que houve re?etição, confusa em relação ao iter.l "a

FI. l1:ntta,=~o ta'TIbém de dois anos eeõs a reecasâc só serve para confun

ciro n l-;-:ra "c" '2.~v'" ser suoril1idA.

EMENDA 2T01639·5 """' ---, ~"~

[B LUIZ SALOMAo J p:r=n/07188 1

QlJEIRAASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

~ _ SUPRESstvA __Se fOIde expressãoou p!llaVl'!l nào deverãmvertero sentidodo dl$p0sl!JvO
~ Exemplo no eee, supnmu o adverblO -fiA0-o pll55Dndo a ser emenda modificatIVa e eae sl.pres5IVa

O - OMlssAo _ObjetIVa restabelecermatena aprovadano l~tumo e nâe IndUld21 na red;,.;liodo vencido

O - E.l:l.RO - Reda<;!o da venCIdo que nao correspanda ec que fOI aplO"Jado no I' tl..ma

O - CONTRADIÇÃO- D.sposll...."OS contledltonosentre SIe SO!)le a mesma M~',=nJ

O
- CORREÇÃO DE UNGCIAOEM - Sanar VCIO de L'lg<lllge"Tl de'clto erro marures-ca cotrf!õ,r ou;:je

tecn.cale~,}(r.-a.

suprfna-se o art 32 das nrspcsfções t rans í t6rias

JUSTIFICAClI.o I

O art. 75, § 2., do texto permanente fixa o mandato de j
anos, não renovável, para os Ministros do Tribunal de Contas da UnHo. I

Injustificável que nas Disposições Transitórias se procure I
violar o texto permanente. através de preceito casuístico

A prevalecer este dispositivo, os futuros minJ.stros do Teu,

escolhidos na forma prevista nesta Const1tuiç110, cujos norr2S serão

indicados e/ou aprovados pelo Congresso, terão 6 anos de<'r:andato, ao

passo que os ministros indicados antes da ConstituJ.ção, e sem o CO!!

trole legislativo, serão vitalícios

QlJEIRAASSINAlAR A NATUREZA DAEMENDA:

o -SOPRESSIVA -Se lorde f:llJlressflo 01.1p~ Mo devemInverter o senbdodo rIlSpo5ltIvo
Exemplo:no 1e.ltO,supnmlr o &dverblO ~NÃo pusandoa Jet emenda modificativa e nio supresSNlI-

O - OMJSSÃO-ObJetrva ttstabelecer matériaaprovadano l'tlJmo e nlloIl1Clwd!l na redaç60do vmodo

O - ERRO - Redaç&o do V'enCldo que MOcorrespondalIOque foilIptO'.'i1do no J' turno.

0- COKTRADtÇÁO-DlSp'J5lll\uS «lnlSe.dl!,QrIOs~nUe$\e!.Qblt.ames.mamal\!na.

O - CORREÇÃO DE UrtOClACEM.- Sanar VICIO de Imgu!lge-n. derelto erro manifesto ti coml;lt. ou de
tecrucaleglslatJvll-

SUpr1tllam-5'e no § 4lt do art~ 180,as expressões "garimpáveis"

e "na forma da le1n.

JUSTIFICATIVA

A prior1dade que deve ser atribuida às cooperativas organi,

zadas por garimpeiros não deve se l1..mitar aos recursos e minerais

g8Yimpáveis. O cooperativismo tem demonst.-cado sua competência em

inúmeros setores da at1vidade econêmica. AssJ,III. não há como excluir

sua participação na pesqu1sa e lavra de recursos e jazidas SlineraJ.s
não garimpáveis~
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JUSTIFICACllo

Art 101 - Supressiva

Suprimir "privativamente"

~1~~~~----- --'

- _.... " -....-::.. ~ .:. ~...Q~~::'·.r':'

de fronteiras em tudo Quanto não colida com as atribuições fiscais e

guarda dos ancoradouros, portos! cais. docas. praias e de dependên

cias internas e externas das Alfândegas e Mesas de Rendas, a cargo

da eorporação fiscal aduaneira, na forma da Nova Consolidação das

Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas República
A razão de ser da copiosa legi!llação determinando a ccmpetêg

cia do Ministério da Fazenda para previnir e reprimir o contrabando

é bastante simples e singela. Com efeito, somente no momento que se

verifica a bagagem de um passageiro ou uma partida de mercadorias i!!!.

portadas por um importador é que se constata se das mesmas constam

merc~dorias de importação proibida (contrabando), ou se há uma tent~

t rva de Hudi r no todo ou em parte o pagamento de direitos aduaneiros

(descaminho). Esta verificação decorre da aplicação da tarifa Adua­

neira do Brasil, do Acordo GEral sobre Tari fas Atluan;iras e Comércio

(GATT), de outros Tratados e Convenções Internacionais, no momento do I

despacho aduaneiro de importa5ão, realizado na forma grev í s t a no art!I
90 44 do Decreto lei n!l 37/66.

Positivado o contrabando, a autoridade ...duaneira aplica a p~

na de perdimento da mercadoria de acordo com o art 105, do Decreto

lei ne 37/66, e Decreto-lei n!l 1455176, art. 23,IV, e parágrafo único,

ou, ainda, como prescreve o artigo 68, da lei nll 5025/66, se· mercad~

ria que, nos termos da lei, tratado ou convenção internacional, fi!

mado pelo Brasil, seja proibida de sair do território aduaneiro, e c~

ja exportação for tentada. A partir deste momento a autoridade adu~

neira remete para a autoridade policial as peças necessarias a abert.!:!.

ra do inquérito criminal.
A prevalecer a redação do dispositivo que se pretende substl

tuir, constitucionaliza-se o absurdo de passar para a competência da

Políeia Federal at í.v i daces que desde o Brasil colônia são realizadas

pelos 6rgãos aduaneiros, as centenárias alfândegas

O absurdo se torna mais clamoroso se levarmos em conta que

o contrabando e""b descaminho constam no anteprojeto de Código Penal

(art. 400 e §§ 12 e 2!2) como crimes contra a ordem tributária, e
Código Penal (art.334) como crimes contra a Administração Geral; e

pretende-se agora, contrariando conceito sobre a natureza dos iléitos I
que constem eles na Constituição Democrática em elaboração como cri

mes compreendidos no capítulo da segurança pública. As expressões ~
todo o terri tório nacional e o contrabando e descaminho, devem ser

eliminadas do texto na forma apresentada, pois, além do mais, não se

justifica que a Policia federal, que pode perfeitamente reprimir o
ccntrabenoq ou descamfnhu dos aeroportos clandestinos, praias dese!,

tas, fronteiras terrestres desguarnecidas num território de 8 ml Ihõês

5000 mil quilômetros quadrados, passe a ter a responsabilidade

preocupação com as poucas centenas de metros quadrados que compree,!!

dem os portos, aeroportos e demais repartições alfandegadas, que hi~

toricamente sempre foram de responsabilidade da corporação fiscal
aduaneira

m- SUPRESSIVA -Se forde eJCpress60 ou palavra nac deveramvertero sentido do dlSpOSMO
Exemplo no texto sapnrmr o ~velblO ~NAO- passando ~ ser emenda mod.'ic~tl'óil e eêc supressrva

EMENDA 2TOl647-6

~ "_E~N SE~: •__

o - OMISSAO-ObjelNa restebetecermetene .!Iproya~ no t-nurc e nltolntlulda na redaçho doventldo.

D - ERRO - ~edaçao do veocde que nêc ccrrespcnda ao que felaprovado no 1 urmc

O - CONTR.t,DlÇÃO- O spcsuvcs cer.rad 1~f10S entre SIe S~~ e il mesma milt" 1<:

O - ~i:.~~T:;';I~~E LlNGaAQEM - Sanar \o1CIO de ll'lglla,,~"I\ d"/elo etlo 'lla~ este a 'oltog r ou de

~ -====== -') t!W~;~~

Q(JEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

JUSTIFICACrio

Suprima-se, no Inciso XIII do artigo 7!l, a expressão "e qu~

SuprDa-se no art. 22 a espeeeeãe "civis".

JUSTIFlCAÇAO

A supressão da palavra "civis" tem por objetivo estender
D I!stab:J.lidade aos cinco anos aos servidores militares.

Trata-se' de manter o principio da isonomia entre servi­
dores militares e civis, séndo discriminatório beneficiar apenas
os servidores civis.

A aprovação da emenda supressiva torne-se, ass:J.m, uma
questão de justiça uma vez que os milieeeee que se encontram elO

atividade, há mais de cinco anos, Já foram submetidos a todo tipo

de ava1:J.ação, não só eéeruce como pràt:J.eB e diseiplinarmente.

A supressão da expressão "e quatro" recoloca a questão da

jornada de trabalho para o brasileiro Tardiamente o pais entrará p~

ra o rol daqueles palses que elegeram o bem-estar de seu povo

'paradigma a ser alcançado. Inúmeros cálculos estatísticos já foram

apresentados, onde a diminuição da jornada de trabalho para qcarenta

horas semanais não resultaria em prejuízo para os empregadores

comprometeria a capacidade de investimento nacional. A massa sa1~

ria1 sofrerá um incremento, sem contuoo , colocar em risco o desempe­

nho econômico do capitaismo brasileiro lembramos, també;, que haverá

um crescimento na oferta de emprego, ampliará o mercado interno e e!
taremos criando mais um disposltivo de melhor distribuição de renda
nacional.

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

O - CORREçAO DE UNGUAGEM- SlInar vl'elode JIngu3gem, defeito, erro manifesto ~ conJglr, ou ele
t&nIallegls1atwa.

ILJ - ~~~~~~~:m~~~~IO~::;:~~~:e:s:=:n~se;=~::~5~:~~~esswa
O - OMlssAo - ObjetIVa restabelecerroetenaaptOVllda no 1"turno e não IntlUldana redaçeodovenCldo

0- ERRO- Redaçiiodo venodc qce n50 corresponda ao que roilIprovadono r-teme

D - CONTRADlÇÃO- DiSpoSItIvOS ecnvedncnos eoue sr e sobre a m=sma merece

O - ~~~Te~~~E LINGUAGEM- Sanar vfC10 de linguageM cerenc erro manifesto a :~trlgll" ou de

D - OMJSSAO - Objetivarestabelecer materfaaprovadano l' turnoe nlio InclUida na tedaçlio do Vt:rlCldo

0- ERRO- Redaç50do vencidoque nêc correspondaao que fOI aprovadono t-usne,

O - CONiRADIÇÃO - Drspcsruvosecneecocnce entre SI e sebre a mesr-iam:l'ena

O - CORREÇÃO DE LINGUAGEM - Sanar VICIO de bng..agem defeIto erro maOlfeslca comglr 0..1 de
tecnlca/eglslll:lva.

EMENDA 2TOl645-0

l? aRANDAo MDNTEIRD

c:J- SUPRESSIVA - Se forde expressão ou p~avra. nêc deveráInvertero senlldo do dlSpOSIWO
Ellemplo no texto suprimiro adverblO "NAO- passando a ser emenda modificativae nlio supresslva

I
I
I

A manutenção desta palavra tornaria exclusivo do JUdiCiáriO'1
iniciativa de processo legislativo nas matérias previstas nas alíneas
de inciso II do mesmo artigo, o que é incompatível com a amplitude do

.prccesso legislativo previsto na seção VIII do CapItulo I do Título
V. bem como com a natureza das atribuições de Congresso Nacional e

dos Deputados e Senadores previstos nas seções l! e V do mesmo Capít,!!

lo.
Mantido o referido dispositivo, o Congresso não poderia ter

iniciativa de emenda constitucional mudando o número dos ministros

dos Tribunais

Supnme o ancaec IIJ do Art. 197

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA:

Não há porque garantl.r, na própr~a cenaeaeuaçêo, a part~­

cipação do cap1.tal estrangel.ro nas ~nstl.tul.ções do sc.suema fl.nanceJ,.

ro necacnea ,

Mantl.do o mca.so , a Lea, complementar que regular o art~­

go 197, deverá contemplar obrl.gator~amente a partl.c~pação do capl.­

tal eBtrange~ro no eae t eme fl.nancel.ro.

Parece mera prudente não l.nclul.r esta obza.qat or-a.edade , O

legl.Blador ordl.náno decl.dl.rá se convém ou não 3 presença do C3p:l­

tal estrange:lro neste setor. A atual lel.. que dl.spõe sobre o sasee­

ma eaneneerre, elaborada no Governo Castelo Branco, não ccrrteepra ,

em nenhum de seus dl.sposl..tl.VOS a part3.c3.paçao do capl.tal estrangeJ,.

JUSTIFICATIVA

QUEIRA ASSINALAR A NATCREZA DAEMENDA:

[]] _ SOPRESSIVA -Se rorde expressA0 OlJ p~~vra. 060 dtvtrAInvertero senbdodo dlsposltlvo
ExemplO'no tece, supnmlro adveJtllo "NAO",passando li ser emenda modilic81M1 e nec suprC5SlYA.

[2] - ~~:~~~~::~S:0~~~~=~~ve~6se~:~se;~::s~~supreSSIVa.

D - OMfssAo -ObjetMI restabelecermatMlI aprovadano l' turnoe nêeInduJdanatedllç60do vencido

D - ERRO- Redaçllodo vencidoque MOcorresponda ao que folllprcvlIdono I' turno

O - CONIRA~)I(;AO - OsposllNos coceecucncsentresi e sobre a mesma mate/la

D - ~~~I?~E UNGUAGEM- senee \0100 de linguagem deferto erre manifesto a comglr ou de

[] - OMISSÃO-Ob~testabdecet tMt!rlA llpl"OVIlda no l' turno e n60 IndlJldana fl!:daçlta do veocdc

D - ERRO - Reilaç60do vencidoque não correspondaao que folllprovadono I'turno

O - CONTRADIÇAD - O SPOSltl"'OS contrad tonos entre 51e sobre a mesma roerena

O - CO RREÇÃO DE UNGUAOEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro mamreste li comglt 01.1 de
tea\lCal~1lV1l

Q(JEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

Aupi!ma-se no inciso II, do § 1!l, do artJ.go 150, as elepres­
sões "em todo o terrl.tórl.o nacJ.onal" e "o contrabando e o descaml..­

nho".

Suprimam-se as expressões "na forma da lei", no Inciso VI do
artigo 5!l.

JUSTIFICAClI:q

Trata-se. de disp.ositivo auto aplicável

Não se justifica que a "proteção aos locais de culto e

liturgias particulares" fique na dependi!ncia de lei complementar

A unificação do processo e do procedimento civ:J.I const1,.

tui um avanço na sistematização do dire:J.to brasileiro, alcançada

com o Código de Processo civi~ de 1939. Num Pais de dimensões con­

tinentais, e com enormes desigualdades regionais em seus diversas

estados, seria Uma temeridade pennl.tir que cada Estado pudesse elE.

borar seu procedimento em matéria processual. Dada a importâncl.a

dos procedimentos em matéria processual, chegaríamos Çl. situação in,!!

ceitável de cada Estado possuir o seu próprio código de Processo

Civil - o que tornar:J.a ainda ma:J.s d1fíci1 a realização da J\lstiça
no Pais.

JUSTIFICAÇJí.O

Q(JElRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

EMENDA 2TOl648-4

~ELSON SEIXAS

GI - ~~~~:'~~~~~~~~ ::~~o~~~~p=~=~ás~~~:~n~:~~::~~s~o~::pressw~
O - OMISSÃo -Obje\Nll restabelecer mateM aprovada n~ I" turno e não InduIdana redaçliodo'VCncldo

O - ERRO - I'edaçao do venCIdo que n50 corresponda ao que foiaprovadono l'turno

O - CONTRADlçAO - OISpoSlln'OS corl1ad tonos entre SI e soble a mesma mate'la

D - ~~~~T~~~E lINGaAGEM - S.!I'larVlelO de linguagem defe'to erro mamfeslo a corrrglr ou de

=----------moo------- ---,
Suprima-se o inc1.so XI do art. 24.

Finalmente a lei n!l 2492, de 21 de maio de 1955, que dispõe

sobre a política Marítima, Aérea e Fronteiras prescreve em seu art 11

Art. llla _ Incumbe à divisão de Polícia Marítima, Aérea e de

Fronteiras superintender os serl(iços de pliciamento marítimo, aéreo e

tos.

Oesde a abertura dos portos no Brasil. em 1908, que a tarefa

de prevenir e repnmlr o contrabando e o descaminho é da competência

do Minlsterio da Fazenda, através das Alfândegas, Mesas de Rendas e

outras repartições a1fadegadas. Esta comptência está expressamente

prescnta no § 52, do art 16, da Nova Consolidação das lelS das A.!

fândegas e Mesas de Rendas I de 15184.
No mesmo sentido, o parágraFo único do art 32, da lei

n2 1 884, de 10 de junho de 1953

O Decreto nº 50417, de 06 de abril de 1961, que deternna m~

di das referentes a repress;;o ao contraba'do e dá outras prondênClas

prescreve em seus artlgos lQ e 22 o segulnt p

Art. 19 _ O Ministro da Fazenda co:terminará, medlante instr~

ções diretas aos duigentes das repartlçi! aduaneiras, a apreensão

imeidata de todas as mercadorias consid .adas contx:abando na forma da

legislação em vigor. ~

Art. 211 _ Toda e qualqt. ...r r ~nsão de contrabando será por

ordem e em nome do Ministro .da azenda, ao qual competirá determinar

as medidas referentes ao seu dé ~'no.

O Decreto n!l 50440, de .1 de abril de 161, que dispõe sobre

os serviços de fiscalização atribuidos às Repartlções .crduaneiras do

Pais, estatui em sltUS artigos 12 e 42 o segU1nte:
Art. 112 _ Os serviços de fiscalização atribui dos às repartl

ções aduaneiras do Pais, serão eleecldos, obrigatória e exclusivamente

por l'.l en:esFisca1s do Imposto Aduaneiro, distribuidos, nos diversos

setores de acordo com a sua categoria, atendidas as condições estab!

lec!das neste regulamento.
Art 4!l _ A fiscalização externa compreende:

a) omissls

b) omissis

g) repressi:io e prevenção ao contrabando e serviços correIa

JUSTIFICATIVA

CODSUtuinte BBA,NDAP "ONTEna

EMENDA 2TOl644·1

PJ

JUSTIFICACÃO

QUEIRA ASSINALAR A NATCREZA DA EMENDA:

m- 80PRESSIVA -Se fDl' de expressllOou palavra,MOdt:ver61nverter o senlldo do dlsposfuvo
Exemplcr ncotexto, suprimlr o ad-"!,rbl,, "f'i..&.o" pllSSMldc li ser emenda modtlicctIva e n!o supresslva

D - DMlssAO - Obj~ reslabelecermAtl!:rIa ilj)l'D\ladll no J' turnoe nllo InduIda nll redllçliodo vencido.

D - ERRO- Redllçbodo ventldo que Mo correspondllao que 101 ~provado no I' turno

0- CONlRADlçAO-Dlspositlvos ~entreslesobrJ!amesrnamlll!rill.

D - OMlssAo - ObjetIVa res!ilbelecetmatena apl'OVllda no l' turno e não IntlUldanaredaçao do venCIdo

O - ERRO - Redação&>vencidoque nao cOfrespondaao quefoiaprovadono I' turno.

D - CONTRADIÇÃO - DISpO~LtI\IOS conl1adl!onosenl1esi e sobre a mesma matena

O - CORREÇAO DE LINGUAGEM- Sanar VICIO de ImglJagtm defeIto eno manlfes.o a comg r ou de
tecnlC.!IleglSlatrva.

o item a ser suprimido da Nova Carta reveste-se de total i!!.
justiça para com os docentes de ensino superior na melHõa em que
cria distinção discriminat6ria dentl'O da categoria dos professores

Não há qualquer justificativa quer acadêmica, quer de ordem

prática, para que seja criada uma forma privilegiada de aposentadoria

que não inclua toda a categoria docente

Suprimir as expressties: "de primeiro e segundo grau", do

item III, do artigo 207, do Projeto de Constituição, aprovado no 1!l

Turno de Votação
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Q{lElJlA ASSlNAlARA NATUREZA DAEMENDA.. Q{lElRAASSIIIAIARA NATUREZA DAEMENDA:

"'''''''------, r-r-""'--'
AMAURY MOLLER J Cw07l88 J

Q{lElJlAASSlNAlAR A NATaREZADA EMENDA:

EMENDA 2T01652·2

er<J---:-"''':-:::-::I'-- ...::=.:.:-=~'_ ..JJ 0 1/ 07/88 J

EMENDA 2TOl649-2e AMAURY MOLLER

[!] - SUPRESSIVA _Se for de ~reSS!O ou pllJlI~ não deverA invtrter o sentido do dlSp05rtM:!
Exemplo-no I~, supnmlr o l!dvémlo ~NÃO" passando a ser emenda modlflCaUvll e nec supressm

O - OMfSSAO - ObJelMlrestabelecer metera,IIplOYlIdll no J' lumoe naomc/UlOa IN) tedaçkldo vencida

0- ERRO- RedaçSodovenadoquenãocorrespont:!ai!IOquefOI llprovadono l:UD'nO

O - CONTRADIÇÃO-DISPOSitIVoS ccneecrencs entre SI!! sobrea mesma meiena,

O - CORREÇAO DE LINGUAGEM - Sanar VICIO de IIIlSullgem eereac erro manifesto a cOrflglr ou de
tecrllca/eglsfalJva.

[TI - SUPRESSWA - S! forde expresSllQ ou p!'avra. MOdeverá lOVCrteIo sentido do drsposl!lvO
Exemplo::no teee supnmlr o lIdverblO ~tiI\O •plISMndoa ser emenda meencaevae MOsupresSlV<S

O-- OMISSÃO - ObjetIVa restabelecermateflilllprov;,dano l'turno e neomd.»da na relUf.wdo vem;/do

O - ERRO - RedaçllO do -.enCldo que não corresponda ao que fOIaprovadono I· turno.

O - CONl'RADIÇÃO -O sposiuvcs conlradltonosenee SIe sobre II mesma metere

O - ~~~~~E Uf"ICiUAGEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro manifesto iII com~w_ ou de

~ - SClPRESSIVA - Se forde Cll:pressÃO ou p~avra. nêe deveráInvertero scnbdo do dispcSllIVO
Exemplo no texto SUPl}/Tllf o adverblO -NAO". passando a ser emenda modlrlClllNll e 1160 supreSSlVa

O - OMISSÃO -Ob;etNa leslWclecetmMem.aplO\l2lda 00 l-tumo ~ moJnclmo:Ja. na redaçãooovenoào

O - ERRO - Redação do venCidoque não com:sponda aoque foiaprovado no I' turno

O - CONTRADIÇAO - DISpoSItIVOs ccntradacncsentre si e sobre a mesma malena

O - ~~~~~~~tJv~E Ul'tCiUAGEM - Sanar VICIO de IJngulIgem defeIto erro frll'l'fes.o 11corrrglr cu êe

Suprima-se, no artigo 10, as expressões: "colegiados dos •••
públicos"

succtce-se do § 12, do art.- 193, a seguinte expressão: "a "I

doIs mil e"

JUSTlFICACAQ

Suprima-se no artigO' S!:~ inciso XIII.~ as expressões "eeavcv,

no ültl.lllo ceec , por ordem Judicial~ nas hipÓteses e na forma que a

le:i estabelecer pexe fins de inveestigação cr1.ID1nal e instrução pro­
cessuea«

JUSTIFICACJi.D

A participação dos trabalhadores e empregados nos colegiados
dos órgãos onde seus lnterE'sses prof1ssHmals sejam oajeto de crsecs
são e deliberação é importante, seja órgão do serviço público ou não~
Não há porque limitar essa participação aos órgãos públicos

p, alienação ou concessão de terras públicas deve ficar sujei

ta ao amplo controle legislativo -

O poder de fiscalização do Legislativo não pode ser limitado

pela "ixaçãc de areas máximas, como consta do dí epcs í t rvo , ate porque

o valor das terras varia de Estado a Estado.

Dois rmI e quinhentos hectares no Centro-Oeste ou no Norte

do Brasil podem não ter um grande sl.gniricado eccnômtcc , mes nos E~

tados do Sul ve.ler ram uma pequena fortUna
Parece maas prudente que não Se restrinja a competência do

poder legislativo para a aprovação dessas at renaçõea ou concessões ,
até porque as terras públicas devem ser destinadas à Reforma ~grária

Qualquer- outra destinação de terras públicas devem sujeitar-se à au

torização do Legislativo.

JUSTIFICJl't'IVA

Permitir a v1.olação do sigilo das comunicar;ões telefônicas.

ainda que: por ordem jud1.cial~ ti colocar elD risco a privacl.dat'Je d3S

pessoas e dos negócios .. A tecnologi<t moderna já colocou à disposl.r;ão

das investigações cr-íeune í.e um elenco de métodos e instrumentos ;2­
fisticados, não se Justificando~ portanto. a violação do s1.9110 da'S
cOlllunicações sob o pretexto de combater a criminalJ.dade.

Nenhum Juiz deixará de atender à requerimento de autoridade

polic1.al~ de violar o 51.gl.10 das comunicações. Por isso. esta permi,§

sâo ccns tc.cucacnej, poderá abrir uma larga meche nos direitos ind1.
viduais. - -

EMENDA - 2T01650-6

P AMAURY Ml1LLER 1rrw~;~"ãã'J

QUEIRA ASSI!'WM A NATUREZA DAEME!'IDA:

[K] - SUPRESStvA - seforde express!o ou pllllwrll n!.o deveráirlverterosentido do dlsposrWo
Ekempb no~ SIlprfm1r o ~dlblo ~NAo. pM~nôo!ll W emenõamcdJflcatrnle não supressivll.

O - OIlUSSAO - Ql>JelNa restabelecermetene IlprClV2ldil no 1" turnoe MO mdulda nll redeçeodo vencido

O - ERRO - RedaçAo do venccc que nac ccrrespcoda ao que folllprovadono t-tumc

O - COl'fI'RADfÇAO-DISposMo5 cont1ll&ótrosentre sie $Obrea mesma rnetene

O -~~ UNOUAOCM - sener \'fclo de ImglJagem. defeIto erro mMllfestoIl l:orrlglr.ou de

r.r------------"""'-----,--------~

Suprima-se o inciso I.I. do art. 190 do Pfoj~to de Constitui
ção (B), adequando o respectivo caput à seguinte redação -

QUEIRA ASSIrw..ARA NATUREZA DAEMENDA:

c - ~~~~~~~~;; ~~;~~l~ :x~~~~~~oo~~~~ap::~:~:;;~:~:r"~:~~~fi~:~~~~:upresswa

D - OMISSAO - ObJeLva restabelecet metene aprcveda no 1 tl."10e n60 lnrhnda na redeçêo do ven~ldo

O - ERRO- ReJ;;:çaadcr\enc'dCc_f:pa,,,, r"Sp(;~:j3ilOa~'" ': .ap/'Oj,iJdoro 1 t_m:r

~ _ CONTRADIÇ.AO - OISpOSIU1o;lS ccmrccucnos e-are Sl" so:: .. a mesr-te ,.,a '= a

O - ~n~~~~~~E UNCiUACiE..'\ - seov ~l t; d~ b"o;_~.;."'l1 -;ler..-c e-c ..,~.. "~'. ij Co' ~. cu de.

xce , 16 das Disposições Transitórl.as.

QUEIRA ASSINAl.AR A NATUREZA DAEMENDA:

~ - SUPRESSIVA -Se forde cxpresskl ou P~llVTll não deo.er,§ Invertero sel1bdodo d'l5POSllIVO
Exemplo no texto supnmu o ~rblO -NA.O~ passando a ser emenda moeMico!ll.Ml. e não SUprd,SlVll

O - OMJSSÁO -Objellva restabelecer meteneaprovada no 1"turno e não lndUldanll redllç,§o do venCido

O - ERRO - Redação do vencidoque nao correspenda ao que fOlllprovado no I' tumo

D - CONIRADIÇAO - Dl~pos t,..es COnl1adltonos entre SIe sobrea mesma mlltenll

O - ~':,~~Te~I~lJV~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de linguagem defello erro milfllfC510 a Comglr ou de

"Art, 19D - Silo insusceptIveis de desapropriação para fins
de Reforma Agrária a pequena e média propriedade, assim definida em
Lei, desde que seu proprietário não possua outra".

JUSTIflCACAQ

p, chamada propriedade produtiva, com áres superior aos pa

râmetros que ba.llzam os pequenos e médios im6veis rurais, não pocl;
seJ: contemplada com privilégios constitucionais que impeçam, segu!!.
do o interesse nacional, a sua desapropriaçao por interesse social
pare. fins da Reforma Agrária. As razões são singularmente claras:

primeiro, porque não há mecanismos- técniCO-CIentIficos capazes de

dimensionar o perfil de produtividade da terra, fl"esmo com culturas

idênticas em uma mesma rega0 geo-econômica. Os indices. de. rentabi

l1dade médIa por hectares podem variar de lavoura para lavoura. E~en
tualmente, poder~o exibir enormes variaçll'es na mesma lavoura. LogO:

a terra produtiva é uma variável quase parmanente, sendo extremamen

te difícil caracterizar a sua verdadeira produtividade; segundo, poiI
que a simples ocupação fisica da terra, ainda que aparentemente ade

Quada, nao esclarece o seu efetho e racional aproveitamento (po;

exemplo: uma área própz-ia para o plantio de grãos é utilizada para

8 pecuária extensiva, sem que haja recomendação técnico-econômica pa
ra esse tipo de projeto). -

De resto, é importante assinalar que o direlt.o de proprie

dade, embora garantido constitucionalmente, não pode permanecer i;
tocável e intocado sempre que a ele se sobrepor o interesse Social -

JUSTIFICAÇÃO

Não se tornará exequível o disposto no arto 16 do texto pe.!:

lDanente em relação às eleições presl.dencl.ais de 19B9~ pol.S prevê-se

que a nova constituição será promu~gada em setelllbro~ o que deixará

um telllpo IDUl.to CUrto para elaboração e publl.cação da lel. eleitoral

que regerá ta:tS elel.ções..

t de se levar em conta que os congressistas deverão dar

atenç50 especial às eleições municipais~ tornando o tempo dl.sponível
ainda mais exíguo.. -

D art .. 62 das Disposições Transitórl.as repete a redação

constante do Anteprojetona Coml.ssão de Sl.stematl.zação~ que fixava

em quatro anos o mandato do Presidente José Sarney e estabelecia que

em 15 de novembro de lQRA, seriam realizadas ele:lf;;ões para Prefeito

e para Pres1.dcnte da Repúb11ca.
Com tI fixação do mand3to de C1.nco anos~ torna-se necessário

adequar o art .. 6!: das Disposições Transitórias~ para que as eleições

presidenciais diretas de 8~ possam ser regulamentadas no próxitrlO ano ..

Para sanar a contradJ,ção~ propõe-se que o art. 62 ãas DisP:Q

s~ções Transitórias refira-se também às ele1.çõeS presidenciais de

89, coma é intenção da Constituinte °

Suprima-se o § 10 do art 14 a expressão. "Conclusivas".

JUSTIFICACM

A exigência de provas conclusivas do abuso do poder eConômicoI
dificultará ou mesmo tornará imposs!vel a impugnação de mandato eleti

vo por abuso do poder econômico, corrupção, ou fraUde, e transgressõe~
eleitorais, POlS elIminara a faculdade das partes e do proprio Juízo

de requisitar provas adicionais, ou até mesmo de requerer perícias, d!
ligências e depoJ.mentos de testemunhas

Ainda que a expressão "conclusivas" não esteja definida é de

se supor, pelo seu significado semântIco, que ser-1am provas suficien

tes e bastantes para a impugnação A redação do atual dispositivo 1:;­
gal que reprime o abuso do poder econômico não contem a expressão "CO;

clusivas" sendo facultado aos Juizes e as partes, a requisiçãO de o~
tras provas apesar de não conter a llmitação estabelecida no § la, ;­
Lei atual não te~ sido eficaz na repressão ao abuso do poder eConômico

sendo raríssImos os casos de êxito das impugnações feitas com esse fun

damento, Ninguém ignora que o abuso do Poder econômico e do exercrci~

do cargo ou função pública nas eleições é um fato corriqueiro que des

natura o processo eleitoral e a própria democracia representativa, -I
~ inadmissível que o novo texto constitucional crie obstácu

los à apuração e repressão da influência do abuso do poder econômiC;[
e do poder público nas eleições.

p, supressão da expressão "conclusivas" retomará o texto da
legIslação vigente

QUEIRA ASSIrw..ARA NATUREZA DAEMENDA:

Q{lEIRAASSI!'WM A NATUREZA DAEME!'IDA:

tIJ - :s:~;~~~e::o~~~~p::=:sc~~~n~s:::~~~s~on::presswa

O - OMlSSAo -ObJel/vll resmbelecermatem aprovlldano I' turnoe não IncJuldana fedaç,§odo venCido

0- ERRO- Redaçliodovenadoquen6ocorrespondaaoquefolllprOVlldol'lO l'tumo

O - CONTRADIÇÃO -OISPOSltwoS conlradllonosenl1eSIe 50bre li mesm" malena

O --=~~~E UNGUAGEM- Sanar viCIO de ImguAgem defeIto erro manlfeslo a COrtlglf ou de

Suprima-se no inciso I do art. 7fl a expressão:" compl~me.!!

tar que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos".

-=~~ I
A matéria da 'redação do emprego é URica de ser definida emI

lei, estas particularidades que devem ser preservadas nas hipóteses

Que devem ser contempladas

m- SUPRESSIVA -Se forde eJ(press!1) ou palavra nao deveralnvertero sentidodo dlSPOSllNo
Exemplo no texto supnmlr o ildverblo ~NAO~. passando a ser emenda modlficatro'a e nao suplcSSivll

O - OMISSÃO-ObJellva restabelecer matena aprovadano l' turno e não ltlc1ulda na redação do venCIdo.

O - ERRO - Redaçaodo vencidoque não corresponda ao que fOI apro~ado no 1 1.lfTto.

O - CONTRADIÇAO _D,sposrt vos con'rad onos entre Sie sobre a rr;~s"'a naleM

O - ~~~~~~e.~~E llNGUAGEM - Sanar \Iterode Ilnouag"m ~e e,to erro l"1!ll1lfes o 11 corrigIr ou de

Suprima-se o l..ncl.SO 1:1:1, do § 4~~ al:t. 62

JUSTIFICATIVA

11. questão da separação ou interdependência dos poderes há

de ser uma discussão pe:r:manentE!.

No parlamentarismo o Eltecutl.vo e o Legislativo se interpeng

tram..

A moção da censura prev1.sta no texto const:itucional, as m.,ê.

didas 1egislatl.vas provisór1.as e a suspensão dos atos normativos P.,ê.

10 LegiSlativo rOmpem a barreira da clãss~ca separação dos pod.,ê.

Por tudo isto~ a Constituição não pode ficar imune a emen­

das que modern1.zem ou transfonem CIo cláss1ca teoria da separação

dos poderes.

A proibição que consta do texto nunca figurou em qualquer

texto con5tituc10nal do País,

QUEIRA ASSIIlAlAA A NATUREZA DAEME!'IDA.

UI -~~~:~~~~~;~=o~~~==s:~:~se:~::~s~:~Sf-9ttSSNI
O ..... OMlSSÁO - Objetivarest.*elecer nlalenllllptOV<:ldll no I' turnoe nlio Induidllna redaçliocb \'CTlcldo

O --ERRO - RcdAÇ!odo venCIdo que filo conesponda aoque 101 aprovlldono l' turno

O - CONTRADIÇÃO - DISPOSItivos conlrlldltonosenl1esI e sobre11mesmll mat<\rb

O - ~~T~~E UNGUAGEM - SanAr1IlClO de hngullgem.defello erro manlreslo a ccrrlgfr.ou de

Supr1ma-se. na alínea "a" do lnC1SO 11 do Art:tgo 11 das
01Sposlções TransJ.tórlSs, a expressão "direção de".

JUSTIFICAçAn

Os empregados elegem seus representantes para as Ceml.ssões

Internas de Prevenção de 1\cJ.dentes (CIP1\S), aos quais se deseja dar

estab:L1.1dade durante certo prazo. No entanto, caso não se SUpr111'a

a expressão "d1.reção de" ~ correr-se-á o r1.SCO de não amparar aqug

les que sejam apenas l.ntegrantes eleitos e não d1.r1gentes das
(CIPAS)
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OOEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMEI'IDA:

o - S(JPRESSIVA -Se for de expressec ou palevre nec deverá Ilwertero senudc do dlsposltlvo
Exemplo no tece supnmJr o bdverblO wNA.O passando II ser em~nda modificatIvae nào-supresslVll

D - OMISSÁO - ObjetIvarestabelecer marena epreveda nQl' turnoe nec InclUldana redaçeo do vencido

[gJ - ERRO_ Redação do venedc que não eertespcnda ao que rOIaprovado no l'lumo

O - CONlRADIÇÃO - DISPOS1!JVOS ccntreduoncs entre SIe sobre a mesma maler,(l

D - ~~~~Te~I~tN~E UNCiUAGEM - Sanar VICiO de linguagem defeito erro manifesto a comg,r ou de

EMENDA 2T01658-1
JUAREZAN~E-S-----------"J rr;1~~;ãJ

OOEIRA ASSINAVdlA I'fATUREZA DAEMEI'IDA:

D - :n:s:~~;:::~~w~~~=~ve~6seU;:::~':~~:~:~~upre5SlVa
O - OM.lssAO-Objetlva restDbdecer m41~rillllpfOWda no 1°turno e Mo Indulda na redaç,ijodo vencido

m- ERRO- RedaçAodovenddoquenaoCOfTe$pondaaoquefoll1provadono l°bJmo

O - CONlRADIÇÁO- DISpositivos conlradllonos entre51e sobre11 mesmamatene

D - ~~~~~: UNGUAGEM - S.!Inllf ViCIO de linguagem defeIto etrp manifeste li comglr, ou de

EMENDA 2T01661-1
lO?J ConstJ.tuinte CARLOS ~:O-'N-A-L---------'J ~:~:;J

JUSTIFICAÇl\O

A supressão desta expressão possibilitará ao Congresso exe!.

cer a competência concorrente com o Executivo nas matérias tratadas

nos incisos e alIneas do § 1; do art 63

QUEIRA ASSINAlARA I'fATUREZA DAEMEI'IDA.

No Inciso XX, do art. ?Q, ficou previsto, no primeiro tvmo ,
a prct.eção do "mercado de'' trabalho da m\Jlher e não a proteção do tr.!
balho da mulher, razão porque deve ser corrIgido o texto para que fI
que:

"XX - proteção do mercado de trabalho da mulher. mediante
incentivos escec.trtccs, nos termos da lei".

••5TlFlCACJio

A proteção, como dito acima, é do mercado de trabalho da m~

lher e não do trabalho da mulher

propõe-se nova redação ao J.ncJ.so XXIX do Art. 7~.
"XXIX - ação com prazo prescrJ.cional de:

a) cinco anos, quanto a ceéaaeee resultantes da relac;ão

de trabalho, para o trabalhador urbano, contados a partir da data de

aquis1c;ão do direito;

b) dois anos, quanto a créaa.tcs resultantes da relação

de trabalho, para o trabalhador rural, contados a pe r-t.a r- da data da

extinção do vínculo;

c) cinco anos, nas ôemaa.s lesões de dl.reito origl.nários

de relação de trabalho, para os t rabaj.hadores urbano e rural, salvo

na hJ.pótese de extinção do vínculo, quando o prazo se esgotará dois

anos após a eescasâc contratual ;"

JUSTIFICAÇÃO

GJ - ~~~p~~~~~~::: ~~:e:o~~~vrll~:~:e~A;:~~~~~~~~~:~:upreUNll

O - OMJssAo - Objetm restabelecer metena eprcvaee no I-teme e não InclUldllna redaçAodo vencido.

O - ERRO - Redação do vencídcque nao correspondallOque fOlllprovlldono l'lurno

O - CONTRADI<;Ao - DI5POSIII~"os ccneaesoncs e-are SIe sobre a mesmll metene

O - ~~~~~~~E UNGUAGEM - Sanar ....CIOde linguagem defeito erro manifesto a conlglr ou de

=-----------"-'>0- --,
Suprima-se no inciso XX do art. 22 o Eermo "eretavee'",

JUSTIFICATIVA

Entre os d1Spositivos que o texto const1tucl.onal estabele­

ce como da competência privativa da União para legislar encontra-se

o relativo às PolícJ.as Militares e Corpos de Bombeiros Hill.tares.

Diz o art. 23 e seu Incaso XX:

"Art. 23 - Cabe privatl.vamente a UnJ.ão legJ.slar sobre:

OOElRA ASSIl'fA!AR A I'fATUREZA DAEMEI'IDA:

EMENDA 2T01665-4
l? LYSANEAS MACIEL

XX - normas geraJ.!! de organl.zação. e re tiavoe, mateiral béli­

co e garantia das políCIas m:l1;ltares e corpos de bombc1ros ml.l~tarcs,

bem como as normas de sua ccnvccecêc e mobJ.ll.zação".

Qualquer modifJ.cação no efetivo da Pol~cia Híll.tar requer

autor-a eação l.egislat1va eedaentc aea , por configurar crl.açâo de no­

vos cargos na Adminl<itT<lçào PúblIca do Ps t ado membro.

Aumentos do efetivo sêc r eeqüentes na vaâa da OrganIzação

pol1clal mJ.11tar, d:it~dos pela perm:mcnte nccessmede de adequar

seevacc pol1cial ao crescimento do todo social.

Presentemente no Rio Grande do Sul estão sendo criados d.,ê:

aenee de novos munJ.cípios que eXl.gJ.rão novos ezeta.vos da PolíCl.B

HJ.litar. Este fatp eeeerecne ao governo estadual a obrigatorieda­

de de crl.ar novos cargos , aumentando o ereeavc da PH..

O texto constitucional objeto desta supressão, se efetiVA

do, fará com que os governos eateõueae sejam obr1gados a recorrer

ao Chefe da Nação toda vez que necessitem alterar o efetivo da se­

lícl.a M111tar, para que o mesmo enceeunhe mensagem à câmara Federa~

dispondo sobre o aumento pretendido. Tal sJ.tuação demonstra que o

Governador do Estado estará lJ.mJ.tado na competência que õeveeaa

ser-lhe inerente, de administrar o efetivo de organizações - PM e

CSM - que integram a estrutura admJ.nistrativa da Unidade Federada

que governa. Igual restrição pesará sobre a AssembléJ.a Legislat~va

Estadual. ri ~

Tal disfunção fere frontalmente o princípl.o reeeretavc e

a autoridade do governador.

Por estas razões, Justifica-se a supressão ora proposta.

ant.e r ro

clareza

CARLOS CARDINAL

AlmeJa a sugestão pr-oduzada ,a manutenção do

teor do texto aprovado em plenário, garantindo, também, a
da redação.

Sem embargo de adotar a mesma easeeeécãca do relator,

intenta a atual proposta tomar portanto os termos 1nicial e final

das aaveeeee modalidades de prazo prescricional inst1tuído, busca.!!

do, por outro lado, emprestar genuinJ.dade à cláusula extintiva incJ.

dente das relações Jur;ÍdJ.cas trabalhJ.stas de índole não credJ.tícl.a~

em face da encez-aoz- man2festação desta Assemblé2a.

Procurou-se, destarte, Indicar precisamente os referen

ciais de início e térmJ.no do prazo pxeacxacdonaj, , fr1zando, ao f1m ~

nas lesões de õaeea tos a'rheacs a créditos ta-abajha.s tiaa , as alternatl,.

vas carreadas pelo PrOJeto,. diferencl.ando os prazos para as reI-ª.
ç~s Lebot-Laa.e vigentes e ext.antes ,

OOEIRAASSINAlAR A I'fATUREZA DA EMEI'IDA.

EMENDA 2T01662.0
[1J

Q -SUPRESSWA -SefOfdeexpressJo()IJ~avranliodeveralnveftero:senlsdododrsp05IUvo
Exemplo. no texto, suprururo adverblo ~NA.OM passando a ser emende modificativa e nâo sllpl"eSSlVa

0- OMJSSÃO-ObJetrva restebelecer meiena aprovada no I lumoenãolnclwdanaredaçaodovenc1do

O - ERRO- Redação do venCIdoque nao conesponda ao que fOIaprovado no l' turno

D - COmRADlçAO-OlspoSl\lYos contJad,tonos entre SIe sobre a mesma malena

O - ~~~~~e~~IV~E LINGUAGEM - Sanar VICio Cl; Im6~a;t' d~'e t? eIrO ma'!l esto <! CC":i';'1 c .. de

I
I

Supressão pereaat do texto do art. 159, § 22, 11, exclu1!!.

do as expressões "pagos pela PrevidênC1:l sceaea da uruãe, dos EstA

dos e dos MunJ-cíp10S"

JUSTIFICA.ÇXO

Não há T:lZ!iO para a exctueavaõeõe de aeençêc aos benera­

cxerioe ":I PrevJ.dêncJ.3 Soc:J.~l_

Quando a AssembléJ.a ccnseaeomee cuadcu de dar us-a s a'tua­

ção llIalS dIgne a todos os aposentados, llIelhorandb a forma de fIxa­

ção e aumento dos seus proventos, a J.senção de trIbutos para aqu,g

les cUJa renda exclml1.va seJa decorrente de seu trabalho, "!eve ser

estendJ.da a todos

EMENDA 2T01659·0

Const1 t.uan te JUAREZ AN'TU~ES

GJ - ~~:~::etl:~~~; ~~~::ao~~~~~:::~~:V:~n~se=o~:~s~:~~upr~s.sJI\J
O - OMlSsÁo - ObjetIVarestabelecer materla ~ovada no i- tume e nee mclulda na redecao do vencdo

~ - ERRO - Redação do venCidoque neo Correspond<lao que rOlaprovado no I turno

O - CONlRADIÇÁO -DISpOSI!Jvos conlradl\onos entre SIe sobre 11 mesma rna.ena

D - ~~~~~~~E LINGUAGEM - Sanar VICIO de h1guagem defe-re erro moll"'lfesto II COI/I;!I! GUde

JUAREZ ANTUNES

Suprima-se no § 1S2 do art. 63 a palavra "privativa".

QlIEIRAASSINAVdlA I'fATUREZA DA EMEI'IDA:

..,-,------------=0'---------------,

r;-y------------",-"o ---.,

~ Suprima-se do § 52 do art. 234 do Projeto de CO'1stitulção CBl o SegUIJ
• - Ite trecho: "ou no interesse da soberania nacional, apos deliberaçao d1

Congresso Nacional", dando ao dispositivo a seguinte redação:

Art. 234. • I
§ 52 í vedada a remoção dos grupos indlgenas de suas ter­

ras, salvo, "ad referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrd

te ou eP:derria que ponha em risco sua população, garantido, en qual-1

quer hlpotese, o retorno imediato logo que cesse o risco

JUSTIFICACÃO

OOEIRAASSINAIAR A I'fATUREZA DAEMEI'IDA.

A presente emenda visa reestabelecer, em prol das popula­

ções indlgenas, a coerência de tratamento, segundo o que se aplica

aos demais cidadãos brasileiros, na sistemática do Projeto É entendi

mento pacrf~co que 05 direItos individuais sor,ente podem so::'rer res­

trições em casos especialíssimos, e mesmo assim mediante rig.:Jrosos m~

~oani==..de.-=n.u:al.<'-"-..Ci.=al12=i="'--Quantoà lep'alidade da :-est:.tlçào.

O direi to de locomoção, integrtldo pelos direi tos de ll' ~

y.!.!: e permanecer, é dos direitos individuais assim protegidos, segund _

o disposto nos incisos X e LXIX do art_ 5R do Projeto. 05 direitos d

pessoa humana, portanto, são em principio invioláveis. As restrições I
cabíveis integram o sistema de constrição de direitos, previstos, na

sistemática do Projeto_ no Titulo V, Capitulo r (Do Estado de Defesa I

e do Estado de Sítio). ConstitUem os mecanismos de fiscalização e conj

trole, antes mencionados, comuns ao estado de sitio e estado de dete­

sa: inicia~lva preside~cial; prazo ~eterminado; motivos preVi~ente e

tabelecidos (preservaçao -da ordem publica e paz social; ineticacia do

estado de defesa, comoção grave de repercussão nacional ou guerra);

controle pelo Congresso Nacional, designação expressa do executor das

[KJ - SUPRESSIVA - Se for de ellpr~ss30 ou p~lavra nbo d~verA Illvertero Rnbdo do dIspositIVo '
Exemplo no lexlo supnrnl1 o adverblo ~NA.O paS!>andoIIser emenda moelilicabvae nAos..presslva

O - OMlSSÁO - Objetiva restabclecermalena aprovada no l'lllmo e nAoIndUlda na redação de vencIdo

O - ERRO - Redaçao do venCIdoque nao correspondea ao que foIaprovado no l'tu,no.

O - CONTRADIÇAO - OISpOSI:J1."tlS cOl"!J3d tonos ef't e SI~ so~ e a mesm] OTlalel"

O - ~~~~~I?tIv~E LINGUAGEM - Sanilr VICIO de In;uag''''Yl defeito elro mal1lf~$lo e ~o'ng r ou (le

rese!.

JUSTIFICAeM

Suprima-se no § ÇE do artigo 150 a expressão"
va • li

o texto do citado paragrafo estabelece que as Polícias

litares são "forças auxiliares e reserva do Exército"

Reserva é condição de emprego imediato, em função idêntica.,
Assim, nessa condIção as PM deve fazer a mesma abvidade do Exercito

De outra parte, reserva do ExercJ.to e todo o bras1leiro

maior de 18 anos Permanecendõ o texto como esta, configura-se um I
"bis-io-ldelll- plenamente d1spensavel. I

Nenhuma outra Organização tem essa 51 tuação expressa no te~

to em elaboração A Marinha Mercant.e não está expllcitada como reser

va da Marinha de Guerra, a Aviação Civil (OAC) também não recebe e~

pressamente essa designação, em relação a Aeronáutica M1lltar

Man~em-se a condIção de força auxlllar porque nela a ação

da Polícia ""_litar se reallza em atiV1dades prõpn8s, nô POlíC18 Os
tensiva. -

A supressão da condição de reserva no texto constitucional

foi: pedida unanimente pOr todas as PM no documento final do IH Co,!!

gresso Brasileiro das Polícias Militares, realizado no ano de 1987

em Belo Horizonte

[i] - =p~~~~~:;::~=lOo~~~p~~~As:~~~~:e~=:~s:;~upressNa.
O - OMlssAo - Objetiva restabelecer matena aprovada no 1-turno e não mdUlda M redação do vencido

D - ERRO- Redaçao do vencIdo que nãocorresponda ao que fOIaprovado no I·lumo.

O - CONTRADIÇAO- OISPOSlllVOS contraÓllOtlOSentJesi e sobre a mesma maJena

O - ~~T~~E UHGC1AGEM - Sanar 'IICIO de linguagem defeito elTo manIfesto a comgtr, ou de

EMENDA 2T01663-& ""'"
(=J CARLOS CAR-O-I-NA-L----------,} rr=n~~;!ãã]

OOEIRA ASSINAVdlA NATUREZA DAEMENDA:

JUSTIF'ICÀcAO I
A faculdade de conceder deve ter tembém a de cancelar conce... /

I
N~o se pode sujeitar o cancelamento de uma concessão de ser

viço público a prévia decisão do Judiciário.' -

O Recurso ao JudicárIo está assegurado ao concessIonárIo se,!!!

pre que houver abuso de poder ou qualquer outra .llegalidorde praticada

pelo Poder concedente.

Por fim,há que lembrar o absurdo que se contém no texto c..!:!

ja supressão é sugerida, considerando-se q~e o mesmo institui

verdadeira vitalicledade da relação juridica de eoncessão, importa!!,

do em absurdo privilégio que o Direito Público repudia pelo

desde a Revolução Francesa e as exigências da evolução cientifica e

tecnológica não mais- comportam.

A não ser assim, não s6 ficariam submetldos os princípios

fundamentaIs do DIreito Público referentES às concessões de serviço

público - transferindo-se da AdminIstração para o Poder Judiciario o

exame do cumptlmento, pelo concessionario, das cláusulas da concessão,

como tawbem estaria impossib1litado o exercicio da revoqação da co~

cessão quando o interesse público a eX1gir

Suprima-se o § 4; do Brt 226.

EMENDA 2T01660-3

l?

m- SUPRESStvA -Sefordeexpressãooup~avril,niodeverAmverte:rosentJdododISposIWo
Exemplo no texto supnrmr o ad~erblo ~I'V.O~ passllndo.a ser emenda moclificatwae n60 supreSSlVll

O - OMISSAo - ObjetIva reslabeleeer mateml aprQ'o'adano 1· turno e não Indulda na redaçllOdo ~enclClo

O - ERRO - Redação do venCidoque nao COlTespondaao que fOIaplovado no I turno

O - CONlRADIÇÁO - DlSpostlIVOS COIltl'adrtonos entre si e sobre li mesma materla.

O - ~~~~E UNO(JAOEM- Sanllr VIciode IlngLlagem derello, erro mllnlfesto a COrTlglr ou de
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QOEIRAASSINA1AR A NATUREZA DA EMENDA:

QlIERA ASSIrfAL6.R A NATUREZA DAEMENDA:

QOBRA ASSINALARA NATUREZADA EMENDA:

JUSTIflCACIl:O

elel I

palavra

JUSTIf'ICACli:O

A tradIção constitucional brasileira não recomenda a
ção em dois turnos. mantido o voto proporcional para o LegislatIvo.

eleição em dois turnos para o Executivo requer eleição em

dois turnos para o Le9.islativo, o que s6 seria possível no sistema

distrital
De nada adiantará eleger-se o Chefe do Executivo por Mal,2.

ria absoluta, enquanto sua corrente política continuar minoritária

no LegislatIvo, cuja eleição se' faz pelo voto proporcional e em
s6 turno. .

Suprimam-se os §§ 32. 41:1 e 5lil do artigo 79 e a

"absoluta" no § 21:1. do mesmo artigo.

Corrija-se a omissão da palavra "coordenação" no inciso I,
do art. 209. do Projeto 8, no trecho onde se lê

n ••• esfera federal e a execução dos ••• ". restabelecendo- se

a palavra coordenação, ficando assim redigido.

Art. 209 ••••••

I - •••• esfera federal e a coordenação e execução dos ••• "

Suprima-se, no artigo 22 das Disposições 'rransf tõr Ias , a e15.

pressão »excet.c nas fundaçl:les n

EMENDA 2T01674·3 ~ ~

(!J JDS~ MAURicIO ) ~~;iâã]

O - CORREÇÃO 'DE UNGUAGtM - Sanar VICIO de linguagem defeito e la memfestc ~ coínglr ou de
teauca-leglSlatlVlI

A supressão proposta visa a eliminar uma odiosa discrimina­

ção, além de evitar o surgimento de uma figura hibrida C1e servidores

públicos que em tendo o regime de seu órgão modificado, como nas fu!!.

dações universitárias, encontrar-se-ão em situação ti'abalhista di

versa da de seus pares na mesma instituição.

SUPRIMIP INTEGRALMENTE G § ÚNICO 00 ART. 111. I
JUSTIfICAC~O I
O Superior Tribunal de Justiça será uma corte nacIonal e não

um tribunal federal, tanto que, na sua composição, constam desembarg.,!
dores estaduais.

Existindo os futuros trIbunaIs RegionaIs federais. a estes d~

ve caber o exerc IcLq do Conselho da JustIça Federal, com a eunerví.eãc
admInistrativa e orçamentária do próprio Tribunal e da Justiça federal
de ee tme Lrc grau a ele afeta e nunca a um órgão estranho.

O artigo questionado quebra a autonomia dos Tribunais, cons.!

grada pelo projeto.

o -~:=~~:~~Q~~~=:=~as:;v:~~~;~~:~s:~~~res5IVlL
[TI - OMISSÃO _ObjetM1 restabelecer mateJia aprovada no l' tumo e não induída na r~~ão do 'mlCJdo

D - ERRO - Redaçao do venOÓQ que nio corresponda ao que foi aprovado no P turno.

0- COf'fIRADIÇÁO-DL5posiWps eontramtonosentre si e sobre o mesma malena..

D - ~~~I~~E UNGClAOEM. - Sanar víCIO de linguagem derelto erro milnlfesto. G corrigir ou de

m -=;;:'~~s:.;:;:~~o~:'v.~r:~~=:s:=n~:e;~::~~~~presSlVa.

O - O."1.ISSÃO -Objetiva re:stllbtlecer matena aprov.1ldano l' turno e~ mtlwda ea redaçao do venodo.

0- ERRO- Redaçho do venodo quenào corresponda aoque rOIaprovado no I·wmo.

D - CONTRADIÇÃO - Dasposibvos contnldrtonos entre.sl e sobre a mesma matena.

O - ~T:;~I~~E UNGCJAGEM - seoee Viciode IIngullgem defellO erro mlUllfesto /li coniglf oude

'EMENDA 2T01672-7 .""" ----,
e"J JOS~ MAURiCIO ) ~';~;"?ããJ

[TI -~~:~~::~~~~~~p~~:~~~S:::~:~:On~supres51Va.
O - O'oUSSÃO - ObjetIVarestabelecer rnateria e,provada no 1· turno e nêo IndUldllna reda';!o do venceo.

O - ERRO - Redaçio ce vencido que náoecrrespcnde ec que folllpl'OVi!lOO no I· turno.

0- CONlRADIÇÃO-DtspoSl!NOS conl1aditonosentfe sí e sobre o mesma mllterill.

D - =~~~E UNGUAGEM - Sanar Viciode linguagem, derelto erro mllfllfesto a cornglf, ou de

EMENDA 2T01673·5 """" --,
PJ JosEf MAURiCIO J fl-;-;:;/ããl

Suprima-se no inciso !l, § 2lil. art 159 as expressões ncom
idade superior d 65 anos".

A limItação do beneficIo à pessoas com. mais de 65 (sessenta

e cinco) anos na pratica tornará inócuo O dispositivo uma vez que a

vida média do braslleiro é inferior aos 65 anos.

"""'----------,
ROBERTO D' AVILA

,Q(JEIRA ASSIJ'iAUR A NATUREZA DA EMENDA:

JUSTIfICACM

JUSTIfICATIVA

Q(JEIRAASSINA1AR A NATUREZA DAEMENDA:

Um dos maiores anacronismos do texto constitucional está,

exatamente. na recusa ao reconhecimento da importância da particip~

çêo dos trabalhadores na gesUo da -emp'reaa ,

No mundo inteiro, nos países. europeus e agora, após a Peres­

t rcftea , até na URSS, a per t Ic ipação dos trabalhadores na gestão. a

co-gestão é prática corriqueira. Não se trata de um "da re í to'' sccce.t«

do trabalhador, mas de uma imposição da prccrIa economia moderna

Hoje em dia, ~s grandes empresas não são geridas pcr seus d,2.,
nos. mas pelos executivos, os quais nem sempre são acionistas

A participação dos trabalhadores na gestão das empresas tem

se revelado um instrumento eficaz para tornar as empresas mais ef!

cientes

Suprima-se no inciso XI do artigo 72 a expressão "excepci.2,

na lnente'",

5 Emenda supressiva à par~f1nal do ;nclso.IX, do artigo 135,
do Capítulo IV. Título IV;. Seção I, do Hinistel'io Pub~i:o •

- . -3üpiima-se no disPositivo a-expressão ."seR60-lhe vedada a represeotaçãc
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicasn•

JUSTIfICACIl:O

A restrição constitucIonal, cuja supressão se pretende,apr.!:,
senta-se como um obstáculo desnecessário às decisões futuras do Po
der Legislativo, por limitar a possibilidade de se estabelecer, atr:!
vés de lei, a representação judicial ou consultoria jurídica do Es
t acc , por mer-brcs do Mlnistério Público Mostra-se também contradito
ria com o disposto no § 5lil do art. 34 do Ato das ürspcs í ções ConstI
tucionais Transitórias, na meõi da em que este prevê a delegação ao
Ministério Público Estadual da representação judicial da União nas
causas de natureza fiscal. na área da respectiva competência.

Como efeito, não se trata apenas de admitir que a União r e
deral seja representada pelo Ministerio Público federal, como tem
ocorrido até agora, de forma a assegurar que at Lvr dade relevante s.!:,
ja exercida por quem tenha garantias ccnst í tucfonaas , oponíveis a de
terminações ocasionais da Administração pública. quando estas não s~
jam legítimas,

ücccre que a exper.í ênc i a demonstra, de modo inequívoco, que
as relações Jurídicas do Estado devem estar protegidas por represen­
tação judicial que seja imune a pressões di tadas por ccmpor ta-tentcs

indevidos e interesses que não sejam os reais interesses da sociedade

conheceu ~~s~e~~~~~toar~~~e~~~,/~:e~~~~;:e~~~~~~a3u~~~~~~;u;~t~i~;orr~ I
no projeto aprovado, sobre a competência do Ministério Público federal I
para defesa das terras indígenas. entendendo. de forma concreta, que
essa atividade somente poderia ser deferida a quem receber garantias
constitucionais para o exercício da função de maneira independente (v

art . 135, /;tribuiçãO, ao Ministério Público, da função de promover.j!:!
dlcial ou ext rajutncrarmente , a defesa de relevantes interesses s~
ciais de natureza não penal também está definida no Projeto aprovado
no Plenári... (v. art 135, II e II!).

Impossibilitar, com a restrição contida no ;nciso que se pr!:..
tende suprumí r , Que a lei venha a definir outras mate rias a serem e!!.
tregues ao Ministerio Público. é d~sserv1f ã sociedade e lim~Lr o Co!!.
gresso Nacional, sem razões de interesse públ1co, em sua função leg~!
lativa, sobre os interesses do Povo e do Estado.

o - OMISSÃO -ObJebV8 res'.abeJecermatena aprovada no l' turno e não mdulda na redação do venedo

O - ERRO - Redação do venCIdo que não corTes;ronda~ que rol aprm<ldo no 1" tumo.

O - CONlRADIÇÃO - O1SPOSllJvos conlradllanos enlre SIe sobre a mesma malefla

D - CORREÇAO DE UNGUAGE:M - Sanar VICIO de linguagem deleIto erro manifesto a comglr ou de
tecruçaJegI5latrva.

[K] - SUPRESSIVA -Se rot de ellpress50 ou p~avra, não deverá Inverter o senbdo do dl~pos!lrVO

Exemplo: no texto,suprimir o advewl::l MNAOMpassando a ser emenda modIficativae n~ supressrva.

o - CORREÇAO DE UNGUAGEM. - Sanar VlClO de IInguZlgem derelto erro memreste /I corrrgll' ou de
léctticoleglSialJva.

m- ~=:~~~:-n~~ess:Io°~:'v.~a.:a~~~=~::~:::::'supresslva
O - OMISSÃO -Objetiva iestabelecer matéria aprovada no l' turnoe necInduida naredaçAo do 'mlcldo.

O - ERRO - Red3ç60 do venCIdo que nãocwesponda ao que foi aprovado no i- turno.

O - CONlRADIÇÃO-DJsposllIVos eeoeadacncs erure si e sobre a mesma rnatena

~D - ~~~~~E UNGUAGEM - SilnM VlCfO de IltIguagem defelto erro mamfesto a cornglr 01.1 de

Q(JElRA ASSIJ'iAURA NATUREZA DAEMENDA:

Q(JEIRA ASSIJ'iAUR A NATUREZA DA EMENDA:

o texto cuja supressão se requer, bem como os §§ 151, 29

4lil, apenas repete normas legais existenes, especialmente o Código Cl

vil. que desde 1917. faculta a remissão do foro mediante a aquisição
do domínio direto.

A enfiteuse sobre os chamados terrenos de marinha, que cons

tltuem patrimõni,o da União, deve ser mantida, como salvaguarda nece~

sária para o patrimônio público.

JUSTIfICACA:O

Art. 56 das Disposições Transitórias.

Suprimam-se as palavras n .em Imóveis urbanos. sendo facul

tada aos foreiros n
•• e n •• a remissão dos aforamentos mediante aquisl

çllo do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respecti:

vos contratos", do art. 56 das Disposições Transit6rias, bem como

seus §§ 1lil. 2lil e 4J:!, passando o referido dispositivo, com a fusão de
seu § 3lil. a ter a seguinte redação:

Dá-se a seguinte redação às alineas & e !U.
do art. 98. lI:

nArt. 56 - A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse No

caso de sua extinç~o, continuará sendo aplicada aos terrenos de mar!

nha e seus acrescIdos, situados na faixa de segurança, a partir da

orla marítima"

medidas; prestação de contas pelo Presidente da República, cessado ti

estado de defesa ou estado de sítio. Somente mediante o implemento de

tais condições, podem ser restrIngidos os direitos individuais. Pois

bem. Em relação aos índios, este § sg do art. 234 prevê a possibili­

dade de lhes ser severeaenee restringido ti direito de locomoção. em sua parte int,!

gratlva consistente no direito de pe1'lDanenc:er (que outra coisa. e. a remoção?), em

hipótese completallleote excluída do sistema geral de constricão de direitos previs­

to 00 Projeto - consangrando-se UII inaceitãvel estado de. exceção de aplicação ex­

clusiva aos índios. A só-previsão de deliberação prévia do Cong~esso Nadonal estãl

longe de preencber os requisitos exigidos quando se trata de restringir os direi­

tos de delllllis cidadãos. Não por outro motivo, aliás. a emenda que originou a maté-I

ria deste dispositivo (emenda 2P00281-1. do seno Jarbas Passarinho), remetia a re­

moção dos grupos indígenas a este mesmo sistema geral de constrição de direitos.

Acaso são os índios cidadãos de segunda categoria? Por que. apenas ell relação aos

índios. é possível a restrição de direitos sob condições muito menos severas que
as e:ltig!veis quando se trata de restringir os direitos dos demais brasileiros? A

supressão que ora se propõe elimina Ulla iniqUidade, IllllS não exclui os índios. como

brasileiros que" são. das meS1lI3S bipóteses de restrição de direitos. previstas no

Capítulo I do Título V. Não bá. pois, com a supressão. nenhue prejuízo ã eeberama

nacional, gar.2ntida que está nas disposições relativas ã segurança do Estado; mas

há. sim, a re~firmação de que o Estado de Direito e a democracia tambimse esten­
dem às populações indígenas.

JUSTIfICATIVA

Visa a presente emenda corrigir erro de técru I
ca legislativa, separando nas a Lmeas aquilo que é garantia de prolllõ,
ção por merecimento (allnea.! ) daquilo que é requisito para ela <aIl,

nea J!.). A redação do prcje tc , sobre ser redundante ao I
se referir nas duas allneas a dois anos de exercício. em falha técnll
ca, confunde na mesma alinea o que é garantia de promoção com o que
é requí si to para ela. \~

a) é obrigatória a promoção do juiz que figu­
re por três vezes consecutivas ou cinco alte!.
nadas em lista de merecfeentcj
b) a promoção por merecimento pressupõe daí.e
anos de exercício na respect.ive entrância e
integrar o juiz a primeira quinta parte da ll~

ta de antiguidade desta, salvo se não houver
com tais requisitos quem aceite o lugar vago

[i] - ~~:es:~~~~::::~=lO~~~~~~a~~V:~n~se~~::s~nio~uPfe$SlVa
D - OMISSÃO - ObjeItYaresl.abel«er matena aprovada no 1"turno e não mtlUlda na redação do vencido.

D - ERRO - Redaçio do venado que não corresponda ao que foi aprovado no 1 wrno

D - CON'TRADIÇAO - D15posltJvos conlrlldit"floSentre si e sob'e a mtsma ma'efla

O - =~~I~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de lmguagem deFeito, erro maniFesto a cornglr, ou de

o - ~a::~~~S:U~~1~~~=0~~~~~;âs~~~n~;e~~:~~~~::upressMI.

O - OMlSSÀO -ObJelrva restabelecer metera aprovllda no l' turno e não IndUldllne redaçio do vencido

D - ERRO- Redação do vencidoque não ecrrespceda aoque foi eprovadonu I' turno

O - CONTRADIÇÁO - D1SposIllvos eenvedecocs emre SIe sobre a meSM!lmetere

~ _ ~:~?~E UNG(JAGEM - Sanar VlClO de Imguagem dele to erro man,reslo a comglr 0_ ee

Q(JEIRA ASSIJ'iAUR A NATUREZA DAEMENDA:

o - OMISSÃO -ObJe!JVIJ restabelecer matéria aprovada no l·tumo e nao IndUJdanZlredar;60 do vencido

D - ERRO- Redaçkl do.vencldo que nao corTespondal!lOqueTOlaprovZldono 1· tumo

O - CONTRADIÇÃO - Dlspo~t.JVOs contradJ'.cnosentre si e sobre a mesma matena

QOEIRAASSIrfAL6.RA NATUREZA DA EMENDA:

D - oMISSÃo -~JebV8 resl.abeIecet maténZlaprovada no J"turno e nao mdutda na redação do vencido

D - ERRO- ~ãodovenddoquenãocorres;xx'ldaaoquefOlaprovadonol"WmO
D - COI'fIRAI)1ÇÃO-DlSpositrvos contriWitonos o:nttesfe sobre a mesmo matena.

JUSTIfICACÃO

Ao ser aprovada a matéria pelo plenário, a palavra "coorde­

nação" foi introduzida no texto nos dois momentos. ou seja, junto às

normas gerais da competência da esfera federal e com a função de
nexecução", atrIbuída às esferas estadual e munIcipal. Toda;'ia. na
redação constante do Projeto B. a função de ncoordenação" foI exclu..f.

da desse segundo nível, atribuindo portanto às esferas e~taduaI e m..!!
nicipal somente a funçl:lo nexecutiva n• o que, evidentemente, constitui
uma omIssão a ser corrIgida, pois altera o sentido orIginalmente vI!
tsdo pelo .pienário.
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EMENDA 2T01675-1 """" ~

DEPUTADO CONSTIlUINTE JOSE MAURICIO ~~;i"ãã""J

QlIEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA:

~ - =~~~t~~~~~~~::oo~~;:~P=:Sl!u;ve~:~;;=~:lJv~~:~:upteSSlVa
O - OMIssÃo -:;ObJetMl reslabelecerTnlItérlllllpro....,dll no 1"turno e neo Incluidllna redação do vencido.

0- ERRO- RedllçAodo venceo que n!o COlTesponda 110que foi aprevedo no I' turno

O - CONTRADIÇÃO- DlspoS1WOS contrlldltónosenlrt!51e sobre a mesma mlllêna.

O - ~~~~~E UNGUACiEM - Sllllllf \'lclo de linguagem. deferto erro manlfesto II corrigir ou de

~i~~i~~~~ã~m(q~~n~~~~~~~~~ ~e~~~b~~~~~d~op~;~t~~ti~~) fa~~~e~en~~~0_1
menta ela eleflnl.çiio das escaIas reeunerutôi-aasj • t ej c J. i cspe i tc o)

próprl.o artl.go 2.5, par:ígr::J.fo énacc , que usa os subs t ant i i os "revr­
são" e "aüuaLaznçjíc" no seu devado sentado ,

Além dl.sso, ê melhor e maa.s pxec i.so daaer "na mesma da t a" do
que na "mesma época". Por s1n::J.I a expressão "me sm-t d-i tn" Já est.í
usada, com nua.ta peremêncra , no S4° do art. 4l.

O que 'se propõe, aflnal. ê uma una.Forrmdudc de use de expi cs­
sêes , a bem do próprlo sucesso , como norma magRn. da novn Carta.

§ 79. Ressalwdos os CIUe exercan mandato eletivo, são ineleaíveis rera
qualquer carg:>, no território de jurisdição do titular, o cônJufle e os rarentes ror
consangu:in:f:de ou afinidade, até o segurrlo grau, ou por adoção, do srestôente da
t(epública, do Gcve1:nador de Estado e do Distrito Federal e do Prefeito t"UC telÜ';:un
exercido mais da rretade do mandato.

Suprlrnida a expressão ..... que tenham exercido mais da I"Ctade elo l'lal"Cla­
to.", tcrla e qualquer pessoa CCtt't vInculo de parentesco com essas autoridades, no
grau referido, ficam impedidas de se can:iidatar a carec eletivo, ncsno rrue citadas
autoridades tenham exercido apenas por alguns dias estes carros. •

,..".------------,--=-------------,
Suprima-se, do Projeto de Constituição, o § Sll, do ART. 182,do
Titulo VI!. Capítulo I

JUSTIFICATIVA

Ao apresentarmos esta emenda supresslva pretendemos levar ao

~~~~~~~m:~;~od~:n~;~~~i~~ã~a~~~e;O~~~i~~~~f~Su~~~a~:n~~t~~c~=~~ora~~o I

~~~~~~~~lqU~:S~Op~~~Ól~or~~~~á~~~oh~~: ·~~~t~O~~~~g~i~V:ls:re~:~~~:'~~I
passado recente,hoje, já é repensado clima um potencial de riqueza ener-]
gética mineral com bastante cuidado. Em nosso eers depois da crise do I
petróleo em 1973, foi implementado o programa do álcool que poderá no
futuro servir de componente substitutivo na área de combustivel.

Salientamos ainda,que o parágrafo sg do Art.182 é desneceSSári1'
servindo apenas como válvula de escape para que os ganaciosos aprovei
tem para explorarem com visão meramente comercial sem sofrer qualquer
proibição por danos que vi.erem causar ao Meio Ambiente.

Entendemos que esta matéria poderá vir a ser melhor detalhada
na legislação ordinária. •

Esperamos o acatamento da referida Emenda pelo nobre Relator
com a posterior aprovação dos nobres constituintes.

QUElRA ASSrNAL'\R A NATUREZA DA E/llENDA'

o - SUPRESSNA -Se forde expreSSüO ou palil\'fa não devera lrwertero senlJdo do dlspoSlllVO
Exemplo no texto supnrmr o adverblo "Ni\O- passando a ser emend4 mo<liIica"\a~ MO SUplCSsMl

O - OMISsAo -ObJelJva rest.llbelecermatena aprovada no I' turno e não mcknda na receeae do veneidc

D - ERRO- Redaçaock:ovencldoquenãoctlr~ponCaaoquefOlaplOvadonoI' turno

O - CONTRADIÇÃO - DlSposllJvOS ccntradncncs entre si e sobre a mesma rr-etena

D - ~~~Te~~~ UNGUAGEM - Sanar VICIO de Ilnguage-n eereuc erre m~",fe<>to a cotllg,r ou de

Suprima-se o 1.nc1.SO IV, § 32 do Art. 14

JUSTIFICAÇÃO

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA.

D - SUPRESSNA - Se for de exptessêo ou palavra nao deverá Invertero senlldo do dIspoSitivo
Exemplo: no texto, suprimir o adverblo "NAO~ passando a ser emenda modificativa e não supresslVa.

[!] - OMlssAo _ ObJelJvllrestabelecei' materla aprovada no t-usuc e não IndUldana redaçlio do venCIdo

O - ERRO - RedaçAodo venCIdo que não ccrrespcnea ao que foi aprovado no t' turno

D - CONTRADIÇÃO - DlsposllJvos conlradlt6nos entre si e sobre a mesma matéria

D - ~:t~~~E UNGUAQEM - ~ar viCIO de linguagem, defeito, erro manifesto 11 corrigIr. ou de

Acrescenta-se ao Item I, do § 79 do art 59 o seguj nte ,

" •• , bem como para receber o compromisso e dar posse ao PresIdente

e Vice-Presidente d.. Repúbllca~ nos termos do art. 59, S 49;-ltem 111"';

EMENDA 2T01676-0 """"' ---,
l!J NELSON AGUIAR J~7~:;]

Matér1.a que deverá ser trraneãa em Le1. A eX1gênc1.'l de dom1­

cil1.o ele1.toral não é da trad1.ção do nosso d1.re1.to, tendo saec an­
troduz1.da no período autor1.tár1.o.

JUSTIFICAÇAo

Tendo em vista que na data da posse do Pres rdenre e do vtee-Pres rdenec

o Congresso Nacional está em reeesse.sesenee ereserevc e art. 59, há necessidade de

Q{JEIRA ASSI!'IAlAR A NATUREZADA EMENDA:

l2J - ~u::a;;~~~~~~~c::;,~ ~~e=oo~~~:s!~~=~as~~::n~::~~::~s~n::upresslYa

D - OMlssAo - ObjetIVarestabelecer roerena aprovada no I turno e nec lnclulda na redaçeo do veocrde

0- ERRO- Redaç60 do venodo que nãc ccrrespcnde ec que foiaprovado no I' turno

O - CONTRADIÇAO _OlSPOSlbvtlS ecntreducncs entre si e sobre a mesma ma'eria

p _~~~~Te~~lN~E L1NCiUACiEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro manifesto a comglr ou de

suprima-se no § l!!: do J.nciso 11 do art. 216 a palavra

"'fundamental"

JUSTIFICAÇAo

EMENDA 2T01680-8' ~, ---,
l:J BOCAYUVA CUNHA J~;:T~~

QUEIRAASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA:

D - OMlssAo - ObjetIVarestabelecer matena i'plO~d4 no l' turno 11:não ,ndu Ida na redação do vencido

D - ERRO - Redaçao do vencido que nao ccrresponda ao que fOIaprovado no i- turno.

O - CONTRADIÇÃO _DISPOSllJvOS ccntredacncs entre si e sobre a mesma materia

O - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - Sanar Vldo de linguagem defeIto erre mamfesto a. corrigir, ou de
l.eatIclllegl$latNa.

Art. 7!!:, x:rv - suprimir a expressão n má x 1.ma n

sua convocação.

Tal matéria, entretanto, não se acha prevista no art. 59, como deveria.

QUElRAASSll'iAU\R A NATUREZA DA EMENDA:

D - SUPRESSIVA -Se ror de.explessáo ou palavra nao devera Invertero sentido do diSpositivo
Exemplo no texto supnrlllr o adverblo ~Ni\O" passando a ser emenda modificativac nec sopresslVa

O - OMISSÃO -ObjelJva res.tabeleeer mil\ella aptovatla 1'10 I~ turno 11:não lnchnda nllledaç!o do vene1do

D - ERRO - Redação do veneec que não corresponda ao que foi aprovadono \' tumo

~ _ CONTRADIÇÃO - DISpositivoscontladltorlos entre si e sobre li mesma matélla

D - ~~~~E UNCiUACiEM.- Sanar viCIO de linguagem, defeito CriOmanifesto a conig!r ou de

A dest1.nação de recursos públicos para bolsas de estudo

no ensino fundamental é inaceitável.

O ensino fundamental é d1.reito pÚblico subjet1.vO e o não

oferec:unento do enS1.no obrigatório pelo Poder Públ1.co, ou a

oferta irregular, importa responsabilidade de autor1.dade competen

te~ Se for perm.l.tida a alternativa das bolsas de estudo, as auto­

ridades jamais serão responsab1.l1zadas.

, Q{JElRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

~ _ SUPRESSIVA _Se for de ellpressáo ou p~lavrll nlio devera Invertero senlJdo do dJ~posllJvo
Exemplo no texto suprimir o ad~'elbl~ ~NAOW pllssando a ser emel\d.s mocl.fícatr.ae MO S...::Ie:lSnll

D - OMISsAo-ObJet.va restabelecer mllteria apllJvada no I tumoenãomcluldanaredaç.sodc\-enc.::!,

D - ERRO - Redllção do venCIdoql.e nã,ocorreSjxmdllao que fOlllptO'oado no 1 turno

O - CONTRADlÇAO - DI~poslIJvoS contradllollos entre SIe :$Obre a mesma ma'e la

D - ~~~~~~I?lJV~E L1NCiUACiI:M - Sanar \lClCl de linguagem defeIto erro mllnlf<:sloa o:erngr ou de

JUSTIFICATIVA

A supressão da expressão "máxima.- ~abil1.%ará as negociações

coletivas de que trata o 1.nciso.

Q{JEIRAASSL'iAUlRA NATUREZADA EMENDA.

[gJ - SUl'RESSIVA _ Se for de expres<.ãoou p~la\'fa n40 de'o'eraInverter o ~nlJdo do dlSpOSllJvO
Exemplo no teld.o suprm'ur o advtrblo -NAO" p~sando a ser emenda mo.:llficaln<l e não supressr.a.

D - 01t!SSÃO - Ob,etl~ resbbeleccr materJa aplO\<Idano l' tumo e nao Inclulda nl) redaç.b do venCIdo

D - ERRO - Redaç.éodo \'encldo que não correspondll ao que foIaprovado no I" turno

D - CONTRADIÇÃO - DispoSllJvoscontradit6nos entle si e sobre li mesma materia

O - ~~i~?~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de Imguagem, defeIto elfo manIfesto a corngll" o.. de

Substitua-se o substantivo "abuso" por "Ilegalidade", no art 76.

S lo, do Projeto de Constituição a'provado em primeiro turno, dando a seguinte re­

dação ao dispOSitivo

"Art. 76 - ••••••••••••

S 19 - Os responsãveis pelo controle Interno, ao tOm:Jrem conhecimento

de qualquer trregularldade ou ilegalidade, dele darão ciência ao Tribunal de Con­

tas da União, sob pena de responsabl I idade solldiirla."

JUSTIFICAÇAQ

o Caput do ar'"t. 76 prevê a fiscalização sob os aspectos de legalidade,

legitimidade e conomlcldllde. Por outro lado, o substantivo !'abuso" perml te Interpre

tações subjetivas multo amplas. não possuindo conceltuçaâo legla para fins punltlv;

fioando, desta fama. a seguinte redação.

supr:ima-se do inciso XXIX, Art. 59, a seguinte expressão:

•••• às resp;:ctivas representa~ sindicais e associativas•• li ,

A expressão, sobre ser supêrflua, ê susceptrvel de Incerpretação bi­

zarra • como por exemplo, a de que a doença fatal no Idoso, daqui por diante, pa,.!.

sa a ser Inconstitucional.

tais".

c:J - ~=p~:~ex;~~~I~~ ~~~=oo~~~~ap=~;e~áS:;~:~~I~::~~,~;~:~~~upresslva.

O - OMISSÃO - Objetiva restllbelecer mateM aprovada 110I lumo e não IlldlJldana redaçao do venCIdo

D - ERRO- Redllçao do venctdo que nao ctI11espond3ao que 101 aplovatlo no I" turno

O - CONTRADIÇÃO - DlSposrtJ'lOS contradltorKlsenll'e si e sobre a mesma mate"a

O - ~~~:~~~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de II/Iguagelll defeIto, erro malllle~to a colrfglr, ou de

QUEIRA ASSll'iAU\R A NATUREZA DA EMENDA.

JUSTIFICAÇÃO

Q{JElRAASSI!'IAlAR A NATUREZADA EMENDA:

~ ""O'_--:- ""

SuprimIr'". no Art. 233 a expressão ";esmo na ocorrêncla de doenças f~

,[TI - ~u;,~~~~s:u~:::: ~~=oo~~~~p=~=~ás~r;':~n~~:~:;:~~:asupresslva

O - OMlssAo _ObjetIVa restabelecer matena IIprovacm no 1-tumo e nAolndulda na.redoJçaodo vellcLdo

D - ERRO - Redaçilo do venCIdoque Mo cOlfesponda ao que rolaprovado no l' tumo.

D - CONlRADIÇÃO-OlSposIUvos contladlt6rlos entre si e sobre li mesma materla

D - ~~~~~~tIv~ UNCiUAGEM - SamIr VICIO de linguagem defeito erro manllesto a conlg!r, ou de

REFERENCIA: alínea "d" do item I do artigo 10e do Projeto de
Const:r. tUll;:aO "EI".

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA

OBJETIVOr suprimir a eXpl"'lUllõ:fo "do Supel"'ior Tribunal de
Justiça".

A supl"'eslõ:lo pl"'ocul"'a adequar a norma ao
teKto da alinea b), do "1nci50 I do al"'tigo 111 do Projeto que
atribui ao pl"'Ópl"':r.o Superior Tl"'lbunal de Justic;:a processar e
julgar originar:r.amente os mandados de seguranl;a, os "habeas­
data" e os lIlandados de lnjunc;::J:CI contra atCl de Ministro de Es1:adCl
ou do próprio Tribunal.

SUprima-se do Art. 14, § 79, a seguinte expressão:

" ••• que tenham exercido mais da metade do maOOato."

o obJetivo da arero.la é amr'Jliar a faixa de inelegibillêlade de narentes
de chefes do executivo, a nível federal, estadual ou nuniclral, erradican::",o êI.esta
:fuma, de maneira ampla, o risco e O vício de ub.Uzação, rresm:> que ror algl.K'l teM
po, da máquinaadministrativa o::rnfinalidade eleitoral. O texto aprovano n:> prI
rreiro turno esl:á assim redigido:

"Art. l ..... ~

o Supremo Trlbunal Federal, na forma
estabelec:r.da na alínea a) do :r.nc:r.so II dp artigo 108 do ProJeto,
julgar<1, em I"'ecurso ordin.1rio, "o habe~s-ccrpus, o m..nd~dc de
seguranc;:a, o "habeas-data" e o mandado de inJunc;::J.o dec:r.d:r.dos em
anica instanc1õ1. pelos Tr:r.bunauõ Super:r.ores, se denegatOr:r.õI. a
decis~o. • I

[TI - SUPRESSIVA - Se for de apressa0 ou p~li1V1a 11<10 de~'l:la U1\'elter o -.elllldodo dl~po<;llr.'O
• Elr.emplo- no texto, suprullIl ~ advelblo ~NAO pa~~ntlo a ser ernel1da lIIotllllcolll'dc 11ilO S\lpr~ s~n.J

O - OMISSAO -Objetiva lestllbel~c~rmalellll aplOV<ltloll10 I turno c lidO1I1.IUld.. "" lt'diI,ao de> W'l1C1Clo

O - ERRO - Redaçao do venado que nao conespol1tla <lO <t~p fOIaplovado no I lumu

O - CONTRADIÇÃO-PlspOSllJVOS conll'aditonosenlfe si e sobre a rnesma m<lterla

D - ~~~~Te~I~~E UNGUAGEM. - Sanar VIciode linguagem derello elro mamleslo a comglr ou de

"X - a atuall.zação da remuneração dos sel'Vl.dores públl.cos,
vis e ml.ll.tares. far-se-á sempre na mesma data e com os

mesmos íncll.ces."

Dê-se ao l.tem '( do art. 38 a segul.nte redação
I

J
I

I
A emenda tem ...o propósl.to de sanear a apresenta.;ão redacl.onal I

do dl.sposl.tl.VO de modo a torná-lo pertl.nente em face de outros dl.S­

pOSl.tl.VOS afl.ns (ver, eor exemplo, o Ho do art -11) e ao mesmo tempo
emprestar-lhe uma fel.;ao ma1.S apro':l.mada do usual no estado da .H'te.
De fJ.to, não se trata de uma mera re!1são geral de rcmun~13ç:io tque:

Justl.fl.Catl.V3

A qualificação para o trabalho é conteúdo programatico ~ue

estará contemplada no princípio do preparo do aluno para a c!dadan~a.

O item "qualificaçl:lo para o trabalho" deve ser inclu!do C::l'lO

um dos objetivos do Plano Nacional de Educaçã.. e não como um dos prin

c!pios de educação nacional -

JUSnrICACIl:Q

Suprima-se no art. 210 a expressão: "e sua qualificação para
o trabalhoU

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

EMENDA 2T01678-6

~ FLORICENO PAIXAO

D - SUPRESSNA - Se for de e;cpressãoou p~lllVra não deverá Invertero senUdo do dlspOSllJvo
Elr.empJo no texto Sl,lpllrrm o l:dvelblo "NAO~ p<lssandoa ser emenda modlFicatr."ll e neo supress'Va

D - OMISSAO - ObJellVa re~tabelecer matena aprovada no I' turno e niio Inclulda"naredação do vencido.

D ,.::.. ERRO - Redaçao do venddo que n!o corresponda ao que foIapro\ado no I turno

0- CONTRAOlçAO-DlsFOSlt\tlS ccntradltonos entre sle sobre a mesmama.ena

m - ~~~~~r~:.~E L1NCiUAGEM- Sanar VICIO de bnguagem defeM) erro m<:mfesc a cO'rig, cu =e
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-Art. 59.. • •. JUSTlF1CACAQ

xxnç - será assegurado aos criadores e aos intérpretes o direito
de fiscalização sobre o aproveitamento econânico das o!:lras que criarem ou de que
participarem. " QUEIRAASSINALARA NATGREZADA EMENDA0

Tal dispositIVO agrava maIs ainda o problema do menor no 8rasll.

JUSTIFICACÃO

No rranenlo, o inciso xxtx, do Art. 5"'. estende, tallJe: até tleSllD

por engano de redação, tel preJ:r03ativa às repeeseneecõee sindicais e associativas

O criador intelectual é sertpre UIM pessoa física, Jamais una pessoa Jurídica. cate­
ria a ele, se assim o deseJar, outorgar mandato a quem quer que seja para o represen,

tar na nencia1ada fiscalização. Não eeepeee ã Lei Maior, em substituição à vontade

do autor, ccnferir tal dJIeito a terceiros. '

( Há, a1n:!a, que se ter em rrcnte a relação entre o autor e o usuê­

rio de suas obras, que ~ pede ser confundida com a rerecêc enpregado _ enpreg~

Esta e tratada pelo cllreito trabalhista, aquela pelo direito do

autor, raJlO do direito civil.

g, pois, descabida a nencêc à entJ.dade si.Õdica1 na parte da Cc

tituição que trata do direito autoral.

D - SUPRESSIVA -Se for de eX::Jre~o ou p~lavra não devera uwertero senudo do dlSpoSlllVo
Exemplo- no texto supllmn o adverjno ~t1I\O passando 11ser emenda mochlkatlva e uào suprC5SlVlI

D - OMlssAo - Objetiva restabelecer matena aplova,dilno l'lumo e nêc mduldll na redeçeo do vencido

D - ERRO- Redaçaodc veruadc que nao ccrresponda ao que foi aprovado no I' turno

O - CONTRADIÇÃO - OISpo5lIlVOS ccntredncnos entre sr e sobre a mesma maténa

m - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - Sanar VIciode llngu<lgem deleito erro manifesto li corrigIr ou de
lecntcllleglslatJva.

Os parãgrafos 3ge ljo do Art. 75 do Projeto aprovado em 10 Turno, por

terem objetivos Idênticos, devem ter Igual redação no que diz respe r to ã cláus!:!.

lil:

l'IOOSIllaS garantias, prerrogativas, Impedimentos, veneurenres e venta-

gensU •

Q(IEIRAASSINAI.ARA NAtGREZA DA EMENDA.

[:x:J- $UPRESSWA - Se for de expressêo ou p~lavra MO devera inverter o senuae do diSpositivo
Ex.empl!:l nc texto suprlmlr o adverblo Rt1I\O- passando a ser emenda modoIkatlva e nao supresslVll

O - OMISSÃO -ObJetIVII restabelecer matena aprovadll no l' turno e não ,nclulda na tedeçeo do vencdo

O - ERRO - Redeçeo do vencdo que n60corresponda eo que foi llprovado no l' turno.

O - CONTRADIÇÃO - D~posltlVOs contredgonosentre sl e sobre a mesma matêne

O - ~~~E UN:GUAGEM - Sanar viCIO de bnguagem, defeito erro memfesto e comglr, ou de

QOElRAASSINAlAR A NATUREZA. DA EMENDA.

JUSTiFICAÇAo

No Projeto IIA",da Comissão de SistematIzação, os dois dispositivos ti­

nham textos semelhantes.

Na discussão em 19 Turno, aperfeiçoou-se a redação do Art. 87, § 2'? es­

quecendo-se de fazer o mesmo em relação ao § 3'? e ao § 40.

A oportunidade é esta, por sinal a ültlma, de se dar umformldede ao

texto constitucional. Aliás, a finalidade deste 29 Turno é esta. sanar omissões,

erros ou contradições, daí a razão da presente emenda

Suprima-se no Inoiso I, do art. 209. na primeira parte I após
a expressão ,. cabendo a • .11 a palavra " coordenação". ficando o te,!
to assim redigido:

Art. 20~ ••••••••••

I - descentralização político_administrativa, cabendo as n0E.
mas gerais à esfera federal e a execução dos respect rvcs programas à

esfera estadual e municJ.pal, bem como a entidades beneficentes e de aÊ..
sistência social,

JUSTIFICATIVA

QUEIRA ASSIliAlJ\R A NATUREZA DA EMENDA:

o texto, coma foi aprovado, carece de revfsac , pois a atr.!,
huf çãu da função de «ccoruenaçâc'' a ambos os níveJ.s não ccr respcnee
ao modelo de descentralização político-administrativa, que permeou a
concepção de varios Títulos da nova Carta Dessa forma, para ajustar
o texto a esse modelo. Impcê-se suprimir a palavra «ccoroeneçao''

primeira parte da redação do Inciso, deixando claro que à esfera fed.!:,
ral compete U10 somente o poder normativo geral. E às outras esferas,
estadual e municipal, a competência administrativa, Que implica em co

1

- cruenacac e execuçãe , ­

Com esta r-edação garante-se o caráter descentralizado do siÊ..
tema de assistência social, o que se compatibiliza com os diferentes
níveis de competência.

Q(IEIRAASSINAlAR A NATGREZADA EMENDA0

EMENDA 2T01695·6
f? Constltuint. MVRIAM PORTELLA

w - ~~~~~~~~;:::: ~~=~oo~~~-:rllp~~~7~â5~\::~~::~~::::~~~upresslva.
O - OMISSÃO -ObJelMl restabelecer matéria eprovadeno r-uune e não Indu ,da na fedoçilo do venCIdo.

O - ERRO - Red<lçllodo venCIdoque nllo corresponda ee que fOlllprovado no l' turno

D - CONTRADIÇÃO - DIspositivoscontradit6nos entre si e sobre li mesma meténe

D - ~=,E UNGCL\GEM - Sanar viCIOde bngullgem defeito erro manlfesto li corr!:1/" ou de

~ .,- ---') rr-:,:~;:;]

SUprima-se do it;em r, § 29, do Art. 7S do ProJeto aprovado Em 19 turno
as expressões:

Me Membros do Ministério PÚblica Junto ao Tribunal de Contas da União.
e ficando assim re:iigido o inciso. ~

"I - un terço escolhido r;:elo Presidente da RepÚblica CO'\ e-eevecêc do
senado Federal, sendo dois alternadamente, dentJ:e J\llditores, indicados na lista tri
plice pelo Tribunal, segun;lo~ critérios de antiguidade e rerecírrento", -

m - ~~~Rp~~~~eJI;:~~~I~~~=oo~~~~rap::~~~:~â~;':::n~:e~~~::;:s~:~~~upre5slva

O - OMISSÃO - ObJcuvarestabelecer matene "provada no l' turno e nec mchnda na tedaçec do ven~ldo

O - ERRO - Red.ação do venosc que nao eerrespende ao que 101aprovado no I' turno

O - COI'iTRADIÇÃO - OlSposlllVOS ccneececdcs entre sr e sobre a mesma matena

D - ~~RT~~trv~E UNGUAGEM - Sanar \/lclo de llllguagenl, deleno enc mamfesto a cOlllglr ou de

EMENDA 2T01691·3
(!J a:NSTI'IUINI'E mIVAIOO w:JITA IomOft

JUSTiFICAÇÃO

~ - SUPRESSIVA - Se for de expressec ou palavra ncc devere Inverter o sentídc do dlSp.:lSllJvo
Exemplo no testo .suprlllllr o edverblc M/'iAOW passando a ser emenda modlficat ....a e IIlIOsupresslV1!

Os Estados-membros não são iguais. As diversidades são enormes, tanto

do ponto de vista ffslco, quanto em suas expressões econômicas

Portanto, não tem sentido a pretensão de se dar tratamento uniforme a

entes dTsplIres e heterogêneos

Suprima-se do parágrafo único do art 77 a seguinte expressão.

O melhor exemplo para respaidar esta Emenda são os Tribunais de Justl

ça, que têm números diferentes de Oesembargadores, segundo as necessidades de ca

da Unidade da Federação.

"que serão Integrados por sete tensether ros",

o - OMISSAO - ObjetIVa restabelecermaterla aprovada no It tumo e uec lnclulda na redação d,;,vencido

D - ERRO - Redação do vencido que não ccrrespcada ao que Ioreprcvado no I' turno

O - CONTRADIÇÃO - DISPOSllJVOS contradncncs entre si e sobre a mesma motena

O - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - Sanar VICIO de lingullgem, defeito ene marulestc il comg r ou de
teaucalegLSlallva.

EMENDA 2T01688·3

l? COUSTlTUIUT' HUH"RTO lUCEnA

Q(IE1M ASSINALARA NATGREZADA EMENDA.

Na confm:m:l.dade do § 19 do art. 133, o Ministério PjIDl1co tem CO'J:I nrin
clpios a unidade, aindivisibllidade, e a indecendencia funcional. -

Sendo uno, não ten mais sentido falar - sem \.U.nistério Público Junto a
este ou aquele Tribunal, 0':m:I dantes, que existia o MP da Justiça do Trabalho, da
Justiça Militar e assim. r,:or diante.

Além do uno, o Ministérw Público é llldivis!vel, mais una razão a Justi
ficar a aceitação da presente E!IrEOOa, que, além do seu rrérito, pretende ainda evit::ãr
OXItradiçOOs no texto o:ttlStituclonal. Suprima-se do § único do art 20 a palavra lIlegalmente".

.JUSTIFICATIVA,

o exercIcio de dois empregos tem sido prática-habitual
de médicos desde o advento das "CaJ.xas de Aposentadoria"antes da
década dos 50.

floje, conforme é do conhecimento público, milhares de
médicos civis e militares exercem um segundo cargo ou emprego na
administraçl:lo pública direta ou indireta.

. Tal duplicidade empregatícia é permitida ao médico ci­
vil pela Constituiçao em vigor (Seção VIII, artigo 99, inciso IV)

O médico militar encontra certo permissivo no Estatuto
dos Militares (Lei 6.620 de 09/12/80, artigo 2~, parágrafo 312),

que lhe faculta exercer atividade técnico-profissional no meio
civil, desde que nao prejudique o serviço e com O intuito de de­
senvolver a prática profissional.

Ao passar para a Reserva ou ser reformado. o médico mi
litar entende estar mais amplamente amparado em face do Que est;
belece o parágrafo 91;1 do artigo ~3 da constituiçao Que lhe perml
te ser contratado "para prestaçl!o de serviços técnicos ou espe:­
cializados .11 ,

Sentido-se respaldados por tais dispositivos legais e
ainda invocando princípio de equidade com os médicos civis, mui­
tos médicos militares têm ingressado na Previdência Social. des­
de há muitos anos. inclusive por ocasHlo dos antigos IAPs
IAPB. IAPETEC, IAPI, etc

Hoje, mui tos desses médicos. com mais de 60 anos de
idade, com 20, 25 e até mais de JO anos de serviços efetivamente
prestados ao serlliço público civil onde ~trabalham, exercem cargo
ou emprego, destacadamente no INAMPS.

No entanto, em 13 de fevereiro de 1986 foi publicado
em Diário Oficial o parecer 5-011 de 12/02/86 do Sr. Procurador

,~---"",""LL...lJ.iW"""wu=a. secundo o cual lL.~.d.lco milHAr Que trabalha
no INAMPS acumula função pública ilicitamente

Por extens:lo, estará acumulando ilegalmente todo médi­
co militar que também exerÇa cargo ou emprego no melo civil de
caráter permanente. isto é, cargo ou emprego que esteja regula­
mentado por Quadros e Tabelas Regulares de Org1:io da Administra­
ção Pública

Todos esses médicos brevemente teriam que ser despedir
dos, sem nenhum direito adquirido. não importando os 70 anos de
idade de alguns com mais de 30 de tempo de serviço. cabendo ain_
da a cassação das aposentadorias dos que já estão aposentados e
inclusive das pensi:les das l/'iuvas conforme consta ter acontecido
na área da Previdência Social.

Angustiados ante tamanha insensibilidade. médicos das
forças A.rmadas e Policias Militares procuram constituintes, bus­
cando conselhos, orientaçao e inclusive o reconhecimento como d.!,
reito adquirido do segundo cargo ou emprego que exercem no meio
civil.

problemae talA Constituinte mostrou-e sens"

A função:> exige a vitaliciedade para tc:rlos.

No art. 79, Inciso XXXIII, suprllllil-se a expressão

" ••• e qualquer trabalho 11 menores de i4 anos, salvo na condição de

aprendiz;"

5upr:1ma-se o Art. 32, do Ato das OJ.sposiçÕes Constitucionais 'l'ransitõ-
rias.

Não há razão plausível que aconselhe a distinção entre 05 oovos "Unis­
tros do TrJ.bunal de Contas que, segurDo o texto aprovado em 19 Turno, terão manda
to de 6 anos e os atuais Mi.ru.stros que pennanecerão vitalícios. -

QClElRA ASSlNAL\R A NATOREZADA EMENDA.

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA.

m- SUPRESSiVA -Se for de e~pressao ou p~lavrll n60 d~ra Inverter c :;e~lIdo do dlsposItrvo
Exemplo no texto, 5uprlml1 o ad~rblO ~NI\OR. passando" ser emenda modIficativa e nao 5upreSSIVa.

D - OMISSÃO - Objetiva restabelecer malbia aprovadano I' tumo e nllo l11c1ulda na redaÇ"llodo vencido.

0- ERRO- RedaçaodovencldoquenâoCOlTespondaeoquefof&provadono I' turno

D - CONTRADIÇÃO - DISpOSItivos contraditollos entre si e.sobre a mesma mllterla

D - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro manifesto a corrigir ou de
Ieau<:aleg~a

[iLJ- SUPRESSIVA - Se for de expressão ou p~lavra "ao devera Inverter o senlJdo do dispoSItIvO
Exemplo no texto suprlnlll o advelblo ~NAO passando a ser emenda modIficatIVae não 5upresslva

D - OMISSAO - ObjelJvarestabelecer matena aprovada no I' twno e nao InclUldana redaçao do venCIdo.

D - ERRO - Redaç<lodo venado que nao corresponda <lO que fOI<lpfovadono I~ lumo

O - CONTRADIÇÃO -DlspOSllJvos conuadltorlos entre si e sobre a mesma malena

D - ~~~~~E UNGUAGEM - Saflar Vll;IO de Ilngu<lgem defeito erro mamfesto 11cornglr .ou de

...------------>=0'------ -,

JUSTiFICAÇAO

Hada justlf.lca que somente os professores e professoras do primeiro

e segundo graus venham a se beneficiar da aposentadoria após 25 e 30 anos de se!.

viço.

Suprima-se do Inciso 111, do art 207 as expressões

10••• de prlmelro ou segundo gyau".

o dispositivo enfraquece os Sindicatos, FOi5 autoriza a criação de P,2

deres paralelos àquelas entidades

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA.

o - OMlssAo -ObJe(Jva reslllbelecel fIIaterla llprovild~ no l-turno e 1l<l0IIlclunJillliIIl:ddÇ"ao do vencido

0- ERRO- RedaÇàodovenCldoquenaocollespondilao.quefolaplovildono l'tumo

O - COI'iTRADIÇÁO - DISpoSItIVO' conuadllollo$ enUe 51e sobre li mesma m<llerfa.

D - CORREÇÃO DE UNGUAGEM- Sanar VIciode Imguagerol, deleita elro mamlesta a corrlgll ou de
(.e(nlcalcgLSlwv.lL

JUSTIFICACAO

A discriminação é Injusta.

m - SUPRESSWA _Se for de ellpressâo ou palavra n"o devera Inverter o sentido do dlSPOSlllvO
Exemplo no lexto suprimir o advelblo ~t1I\O~ passando a $<:( em~ndamodlfiellllvae nào supresslva

O - OMiSSÃO -ObJebVa resl.llbelecermatella <lprovadano I lurno e n~o Indulda na redaçao do venCido

O - ERRO - Redação do venCidoque n.!locOfresponda ao que foi aprovado no 1·lumo.

O - CONTRADIÇÃO-DlSposltJvOs conlradlLOrlosentre SI e sobre a mesma matella

D - ~~~~~E UNGUAGEM .:. San~r VIciode Ilngu<lgem defeIto elro manllesto a cOlllgl/" ou de

"
SuprIma-se o art. II do Projeto de Constltulçã.o.
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JUSTIFICATIVA

QQElRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDk

ANTERO DE BARROS

JUSTIFICATIVA

o - OMISSÃO -Objetiva restabelecer materla aprovada no t-urmc e não Incluld~ na redaç!o do vencido

D - ERRO - Redaçao do venceo que não ccnesponde ec que foI aprovado no I' turno

O - CONTRADIÇÃO - OISPOSltl~'Os contrlldlténos enue si e sobre li mesma materla

O - CORREÇAO DE UNOClACiEM - SlInar VICIO de IInguIIgem, defeIto, erre manIfesto iI cOfllglr ou de
tecrucaleglSlau/a

Suprima-se o artigo 29,

EMENDA SUPRf:SSIVA

QUEIRAASSINAlJIR A NATUREZADA EMENDA'

Ao propor esta supressão consideramos Qu"e o mandato de ncvej;
nadares e Prefeitos são dos partidos pelos quais foram efeitos
para executar um programa préviamente delineado e escolhido atr~

vás do voto pelos eleitores que sufragaram o dirigente eleito,
Desta forma acreditamos que cabe ao Partido definir as fun­

ções prioritárias, ou seja, se um Governador ou Prefeito, em d~

terminado momento pode ser mais importante em outro cargo para
carecer em prática o programa partidário

Entendemos que ao suprimir este artigo estaremos fortalecen­
ee os partidos e privilegiando as propostas p'rogramaticas.

EMENDA 2T01702·2 ~"'''' ---, ~'mr-----,
~ J êv;o }jt? )'--'===-="'-''''-'=''- --'J ~;;::;]

Suprima-se no artigo 103, inciso I, a expressão "ev togados e,
leigos"

A supressão se justifica, pela necessidade imperiosa de ser
preservada a qualidade e a independência da prestação da justiça!

QUEIRAASSI1'IAIARA NATUREZADA EMENDA.

EMENDA 2T01699-9
~ SENADOR HAURO BORGES AUIOR

EMENDA 2T01698-1
(O!J DEPUTADD JOnO DA MATA

GJ - SClPRESSTVA -Se for de expressA0ou pall1vra nêc deverá Inverter o sentido do dlsposllivo
Exemplo; no texto suprimir 9 IIdverblo vNÃo~ passando a ser emendll mocl1licaUvtle nlio supreSSNII

O - OMlSSÁO - ObJetlvtlrestabelecer mll~rla IIprovadll no 1· turno e nêo Inclulda ne redação do venCido

D - ERRo - Redação do vencido que nbo ccrresponde110que folapl'ClV3dono i- tumo

O - CONTRADIÇÃO - DisposnrccsconUlldJt6nos entre si e sobre a mesma mater\a

O - ~~~~?~E UNO(lAOEM - Sanar vrcío de IIngullgem defeJlo elTó rnanlfestc a corrigir ou de

socIal e humanitário e vem reconhecendo a figura do direito adqu!
rido desses médicos, r az ãc por que tem recomendado que seja reco­
nhecido constitucionalmente a nível de dí epcs íções transitórias,

o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de
médico que estejam sendo exercidos por esses profissionais

Assim, ap6s ter constado em todos 05 "avulsos" Que pro­
jetam a Constitulç~o e que foram publicados nesta Casa desde ju­
nho de 1967. o assunto mais uma vez foi inserido nas Disposiçlles

Transitórias, ora sob o § único do artigo 20 e com a seguinte re­
dação E ASSEGURADO O EXEReteIO CUMULATIVO DE 0015 ·CARGOS OU EM_

PREGOS PRIVATIVOS DE ME:DrCO QUE ESTEJAM SENDO EXERCIDOS LEGALMEN_

TE PO~ MI:OICO CIVIL OU MILITAR NA ADMINSITRAÇAD plJBLICA DIRETA OU
INDIRETA,

Contudo, a palavra LEGALMENTE tal como está aplicada,
tem fustig~do os médicos militares que esUo vendo no atual texto
do § único do art. 20 acima citado, a neqaçãu das suas pretensões
que vinham sendo reconhecidas por esta Constituinte.

E por que?

Porque o cargo ou e'npreçc Que os médicos militares ocu­
pam na administração pública da área civil, vem sendo questionado
exatamente Quanto a sua legalidade, mormente pelo Parecer CGR S_11
de 12/02186 e foi precisamente a figura dessa legalidade Que o §

único do artigo 20 acima ressal tou como condição para Que o médi­
co civil ou militar possa continuar exercendo, de direito,o segu!!
do cargo ou emprego que de fato vem exercendo no meio civiL

Nl!lo resta dúvida que o termo legalmente permitirá nova­

mente rnterpret.ações contra a licitude do segundo cargo ou empre­
go do médico militar, sem alterar a do médico civil

Por outro lado, a retirada do termo acima citado deixa­
rá o texto muito mais objetivo quanto ao seu prop6sito 1 distante
de tergiversaçl:ies futuras, permitindo Que o pensamento desta Ca­
sa seja interpretado com fidelidade e aplicado em plenitude.

QUEIRAASSINAlJIR A NATUREZADA EMEND'"

QUEIRAASSI1'IAIARA NATUREZADA EMENDA.

[K] - SUPRESSTVA- Se for de espressác ou p~l/1vra oão devera Inverter o senucc do dlsposliJvo
Exemplo 00 lexl.o suprimir o edverblc ~NAO passando li ser emenda mochlicllUvll e não supressfva

O - OMlSSAO - Objetiva restebetecer matérla eprcvade no I·tumo e olio Induldll 011 redll;lIo dQvencrdc

D - ERRO - Redllç,liodo vencido que nâc ccrresponde 110que Ioraprcvadc no I' turno

O - CONTRADIÇÁO - Dlspcsruvcscontraditórios entre si e sobre 11 mesma matem!

O - ~~~?Uv~E UNOQAOEM - Sanar VIcio de IlIlguagem ~erelto erro manifesto a corrigir ou de

r,r----------"""'.-----------,
Suprima_se no art 72_ inciso XrI, a expressão "de reveaaeentce,

JUSTIFICATIVA

Com a supressão, a texto resultante contempla de forma objetiva,
o valor que se quis proteger, ou seja, nenhum turno ininterrupto, po
derá compreender jornada de trabalho superior a seis horas, salvo n;
gociação coletiva. -

o - OMISSÁO -- QbJellva restabelecer metene aprovada no r-unnee nlio ínclUlda nllle~çlio do yencldo

D - ERRO- Redaçaod;vencldoquen.!iocOrres~lloquefolllprOVtldonQ1"turno.

d - CONTRADIÇÃO - OoSposllroros contrlldolorlos ell ..e SI!= sobre li mesma materlll

O - CO RREÇÃ O DE UNOUACiEfrl - Sanar vicio de Imgullgem defeIto erro manlfeslo 11 corrigIr ou de
tecnlclIleglslalNa.

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO Art 187, § 42

supr íne-ee do § 42 do art. 187 o termo "sucessivamente"
QUEIRAASSI1'IAIARA NATUREZADA EMENDk

Suprima-se o incíso XI do artigo 20, a expressão" t radtc rc­
na Imerrte",

JUSTIFICATIVA

o Plano "Diretor é obrigatório para cioades com popula­
çãc acima de 20 mil habitantes.

Cabe, portanto, ao Plano Diretor determinar comodeverá
ser utilizado o solo urbano nas cidades em que será obrigatório

O Plano Diretor deverá resultar de estudos técnicos
realizados por especialistas e, deste modo, regulará o que e on­
de aplicar medidas como parcelamento do solo ou een f'Lcaçãn cu- de
saprcprIeçãc para os fins previstos no Plano Diretor, de confo1;:
midade com os interesses e peculiaridades exclusivamente locais.

Estabelecendo a sucessividade, ou seja, uma ordem se­
Quencial para as medidas previstas nos incisos I a III do § 42
do art. 187, a Constitui9~e antecipa ao Plano Diretor, pre u­
dicando_o, pois submete a nor:1D8S pré-estabelecidas: o Que deve
ser, acima de tudo, um documento técnico, atende-se às especifi
cidades locais, a regras de caráter pol!tico~constitucional que

podem viciá-lo, desvirtuando-o e impedindo o Poder MU~icipal de
fazer prevalecer o disposto no § 21:1 do mesmo artigo, que diz que
a flpropriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no Pla­
no Diretor"

Ora, o § 42 e seus incisos podeminviabilizar, como já
demonstrado, a reet raaçãc do Plano Diretor, ao impor ordem se­
quencial que pode impedir o estipulado no Plano Diretor. 1::, pois,
um dispositivo contradit6rio, tornando inexequ!vel a aplicação
da regra Que o antecede,

o - SClPRESSIVA- Se ror de espressêc ou pelavre nêc deverll Inverter a seoudedo dISpositIVo
Exemplo nc texto, suprlmlr o edverbic NNAO passendc ti ser emenda rncdiflcauva e nêc supresslvtl

O - OMlSSAO -ObJeUva restabelecer mlltenll IIpr01(ada00 r- turno e MO IndUlda.nll redaç,liodo vencrdc

C - ERRO- Red/lç,liodo vencido que nãc ccreespcnde ao que foi IIprovlldo no lttumo

O - CONTRADIÇÃO - DlSposllJvos contradIt01losentre si e sobre II mesma merene

o - ~~e~I~~E UNO(lAOEM - Sanar VICIO de Iingullgem defeito erro manIfesto a. corrigIr, ou de

Altere-se o critério de numeração dos incisos, subet í tuí.ncc-se os
algarismos romanos por algarismos arábicos

JUSTIFICATIVA

A nova Constituição Federal. terá que ser de leitura simples, aces
sível a todos os brasileiros

Uma Const!tuiç~o andar.flha,na feliz expressão do Deputado Ulisses
Guimarães,

Constata-se, todavia, Que em artigos, com muitos incisos, como por
exemplo, os artigos 5Q , 62, 49 Q , 862 etc, será muito difícil, para a

grande maioria dos uras rteo-os , a correta identificação dos incisos, n!!
merados atravéz de al'garismos romanos.

Exemplo Ação Popular, inciso LXXIV
Assim sendo, recomenda-se a adoção de algarismos arábicos para numerar
os incisos.

EMENDA 2T01701-4 ~ ---, f§;j 'I-::-,
(!J ANTERO DE BARROS J 0JfD'o.~1Kf )

QUEIRAASSINA!J\R A NATUREZADA EMENDA-

,JUSTIFICATIVA

A comunidade indígena, no decorrer dos tempos passou por um
constante processo de deslocamento dos seus habitats originais.

Entendemos que a expressão "tradicionalmente", não conside­
rando o re reeddc processo, dificultará o entendimento de quais

são as terras que os indígenas terão direito,

EMENDA 2T01704-9 ~~ ----,
~ ANTERO OE BARROS ) tJJi/õ;/8C]

QUEIRAASSINAlAR A NAT(JREZADA EMENDA:

o - csnssxc - Objetiva restabelecer mlltería IIprovaó no I" turno e nêo Inclulda na redaç60 do \-encldo

0- ERRO- Redaç,liodo vencido que nllo corresponda 110que Ioleptovadc no I· turno

D - CONTRADIÇÃO - DISPOSItiVOS contradltóllos entre 51e sobre a mesma malella

O - CO RREÇÃ O DE LlNOUAOEM - Sanllr vido de Irnguagtm, defeito, erro mlllllfesto 11corrlg'r ou de
tecnll:a.leglslalNa. ~

EMENDA SUPRESSIVA

SuprIma-se a ;xpressão "tradicionalmente constante no art!

go 234 ••

,JUSTIFICATIVA

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDk

m - ~~:p;'~~~~,~~~:~~ ~x~~~~oo~~~~lIp;sa~~~:;lIs~~~~:'n~;e~~~~;lJ~~s~;~:uprmNa
D - OMlssAo - ObjetIva restabelecer malenll aprovadelno l' turno e nao Inc1uldanll redaçao do venCldQ

O - ERRO - Redação do vencido que nao corresponda ao que foi IIprovado no l'tumo

D - CONTRADlçAO - DIS~SIIfvoS contrlldllonos entre si e sobre 11 mesma materla

D - ~~~~~~~E UNOClACiEM - SlInllr Vldo de bngullgel11 defeito erro mllnlfestG li corrigir ou de

m - ~=p;'~~'~~ ~~~~::I~ ~~~:-;;~oou ~~~ap~:s~~~'e~IIS~~';~I~o~;n~~~fi~~h~:~o;~~~upresslva

O - OMlssAo _ObJelNa restilbelecer mateua IIprovada no l~ turnO e nelo Incluldll nll redação do vencido

O - ERRO - Redaçao do venCIdoque nlIo corresponda ~o que fOlaprovado no 1· turno.

O - CONIRADIÇAO_OISPOSlllVOS contladllonos entre si e sobre li mesma matéria

O
- CO RREÇÃ O DE UNQUACiEM - Sanar VIcio de Imguagem, defello erro mllnlfeslo ti corrigir ou de

teaucllleg,~lallva

A comunidade ind!gena, no decorrer dos tempos passou por
um processo constante de deslocamento dos seus habitats origin~

i •.
Entendemos que a expressão "tradicionalmente", não consid!

rando o refer~ido processo, dificultara o entendimento de quais
são as terras que os ind!genas terão direito.

EMENDA 2T0170S-7 ~'--------, rn-"'''--,
PJ DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ J éw07/M J

DISPOSITIVO EMENDÁDD: Titulo 11, Art 52, inciso LXXVIII EMENDA SUPRESSIVA
QUEIRAASSINALARA NAT(JREZADA EMENDA:

Suprima-se do inciso LXXVII do art 52 a expressão "" para os re­
conhecidamente pob!es. na forma da lei."

JUSTIFICATIVA

Buscamos, ao suprimir o inciso LXXVIII, do art, 52, a express~o

•• para os reconhecidamente pobres, na forma da lei~' agIlizar um
processo Que consideramos direito inerente a todo brasileiro~ ou se­
ja, o acesso gratui to aos registros de nascimento, certidão de 6bi­
to ~ todos os demais 'atos necessários ao exeFcício da cidadania

Na medida, em quê esse direito seja remetido à ler, estaremos,
sim, dificultando e burocr,atizando o processo,

Suprima-se "O §2 Q do Artigo 14, a expressão "durante o per!odo

do serviço militar obrigatóno, os conscritos"

,JUSTIFICATIVA

Ao suprimir a expressãoi, fazemô~10, considerando que o jovem
• na época do alistamento e incorporação à tropa já terá exercido o
direito do voto, desde os 16 anos, e na forma do texto aprovado

hemos cassar os seus direitos adquiridos
iJevemos também ressaltar Que todos os militares de carreira

possuem o direito de alistar-se eleitores, e assim sendo não vemos
oftlenor motivo pela discriminação aos conscritos durante o período

~o serviço militar obrigat6rlo

GJ - ~~~:~:s:u~~~: ~=~oo~~~~lIp=~~:~ãs~~~~~n~se~~~::~~~~uPlesswa

O - OMlssÁo -ObJellva rest.llbelel:ermIIterlelapr'?Vlldllno 1" turno e MO lnduicla nlI redaçllo do vencido

O - ERRO - Redllçllo do venado que 030 correspondllllo que foi IIprovado no ), turno

O - CONTRADIÇÂO - OISPOslt!YOS contrlldltónos entre sI e sobre 11 mesma matéM

C! - ~~~~~E UriO(lAOEM - Slltltlr vicio de linguagem defeIto, erro mamfesto a corrigir, ou de

Suprima-se do Artigo 49 do Ato das Disposlçeies Const! tucionais

o § 12, renumerando-se os de~ais
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JUSTlfICAÇRO JUSTIfICATIV..

Q{/EIRAASSINAlAR A I'lATUREZADA EMENDA:

QlJEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA:

LUIS ROSERTO PONTE

TíTULO VII - DA ORDEM ECDNOMICA E FINANCEIRA
CAPíTULO III - DA pOLíTICA AGRíCOLA E fUNDIÁRIA E

DA REfORMA AGRÁRIA

A proposta é voltar ao rigor e a pureza do texto
constitucional expungindo-o do que lhe foi acrescido no fragor da dis
puta ideOlógica. Com efeito. a insusceptibilidade para a desapropri;
ção tanto no caso de pequenas propriedades como no caso de propriedad;
produtiva foram concessões feitas à esquerda, no caso da pequena pro
priedade e a direi ta no caso da propriedade produti va , Concessões p-;;
lítlcas perfeitamente cabíveis injusti ficáveis se houvesse um mínim-;;
de consenso. Mas não houve. A vitória de um lado ocorreu por injunções
regimentais não configurando maioria exnreseee-e-c-c,

E porque me refiro a pureza constitucional? saSil
camente por dois argumentos:

1 - A norma geral da desapropriação já está defini
da no Artigo 52, Parágrafo 23 e é suficientemente clara e sábia para
dispensar penduricalhos;

2 - Com a supressão proposta restabelece-se o pri!!.
cípio fundamental da isonomia brutalmente violentada quando se admi
tiu que a pequena e a média propriedade, mesmo que seja anti-social
ficariam exceptuadas do princIpio geral.

Por incrIvel que pareça neste caso. a pureza con,!
titucional pode ser a fórmula política capaz de obter o consenso dos
Constituintes e remeter a queatãc a Legislação Ordinária apta a tr.!
tar de matéria que exige detalhamento,

Q{/ElRAASSINAlAR A NATaR!'ZA DA EMENDA:

I:K:} - SCJPRESSIVA -Se fOIde expressec ou p~lavra não de~la mvertero sentido do dlspoSIWo
Exemplo no texto stlpnm,l o adverbrc -NAO ,passando a ser emenda rnodlllclllJVIl e MO supresslViO

Suprimir o cecut , os Incisos I e lI, numerando o
seu Parágrafo Único como Artigo 190

JUSTIFICATIVA

QUEIRAASSINAUIR A I'lATUREZADA EMENDA:

o - OMISSAO - ObJetlVll restabelecer matena aprovada no i- turno e não inclulda na redação do vencido

D - ERRO_ Redaçaodovencldoquenãooorrespondaao~querolaprOVlldonolvtumc

O - CONlRADIÇÃO - Di5posltlvos contredrtcncs entre si e sobre 11 mesma materla

O - ~~~T~I~~E UNCiUAGEM - Sanar vício de linguagem defeito erro manIfesto 11corrigir, ou de

EMENDA 2T01712-0 """' -,

l!J J~:~;;J

m - ~~~~~~~~en:~~~~:I: ~~:~~o~~ap~!~~~::~V:~~n~:e~~~:~s~~UpressNa.
O - OMlssAo - ObJelrVll restabelecer snetería aprovada. no l' turno e não Indl,llda na redloçiiodo venr:ldo.

0- ERRO_ Redação do venceo que não corrcsponda, ec que foi illprOVZldo no I' turno.

O - COl'iTRADIÇÁO - DISPOSitIVoS c;ontrad,tor!osentre si e sobre 11mesma rnetene

O - ~~~Te~~~E UriGUAOEM - Sllnar vicio de linguagem, defel~ erre mllnlfesto 11corrigir, ou de

Dentre as valiosas contribuições do pranteado sen~

dor Antonio farias, colega Constituinte falecido em pleno processo de
elaboração desta Carta esta a emenda apresentada ao Artigo 42 das
disposições Transitórias do Projeto A. Tão valiosa a proposta que foi
inteiramente aproveitada pela Lei Eleitoral que os Constituintes de
87/88 aprovaram em junho de 88,

Tão clara e justa era a formulação do saudoso col!=.
ga, transformada em Lei por nosso iniciativa que estávamos certos do
seu aprovei tamento no 112 turno da votação na medida em que se cantava

::md:Sc;:~::::::~a~od:;~;O outros dO/;;~nãêiõrth~doHenrique Cardoso

Como isso não aconteceu, resta-nos a tentativa de I
restaurar o espIrito da propositura do Senador que estava ausente da
votação de sua emenda porque já não existia no mundo dos vivos e que
mesmo assim teve a sua emenda prejudicada.

Su~rirmir a expressão "reunido em núm~ro não infe
rior a 30" é exigência da lógica jurIdica e da realidade polItica. E;
ta supressão permite na verdade a plena vigência da Lei Eleitoral apr~

vada durante a feitura desta Carta Constitucional pelos mesmos ConstI
tuintes que compõe a Assembléia Nacional Constituinte. quando na condI
çãc de Deputados e Senadores. -

A manutenção deste limite significa dupla cont9'adi
çãc , primeiro com o texto permanente que simpli fica e remete o regi;

tro à Lei Segundo com a realidade polItica vigente que está regid;
por Lei mais ampla e generosa que a referida Disposições Transitarias.

Se a Lei não retroage para prejudicar, muito menos
a Constituição, Lei Maior poderia permitir uma restrição à liberdade
já estabelecida. Estamos certos que esta contradição escapou ao Sr. Re

lator e aos seus dignos adjuntos, em virtude desta matéria ter sid~

rdeba t i da durante a aprovação da Lei Eleitoral de 1988, que a sua revi I
são das Disposições Transitórias acabou por não ser objeto de revisão
mais ampla,

[KJ -: ~~~~;'~~~xt~ ~~~~I::': :~~~:roO~ÃÁ~aP~::::~~'::~~aser:;~~:::~s~~~~upress"a
O - OMISsAo - ObJelJVll restabelecer matenllllprovadi! no l' turno e nec Inclulda ne redação do vencido

D - ERRO - Redeçêodo venddo que não eerrespcnda ao que Ioreprovado no l' turno.

D - CONTRADIÇAO -DISpOSltl'lClS ccmrecuencs eece si e sobre a mesma metene

D - ~~~T~~tl~ llriOUAOEM - sener VICIO de linguagem defeito erro manifesto a corJlglr ou de

Suprima-se o Inciso 4, Paragrafo 32 do cr t • 12.

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA:

ri1----T-::fT-U-L-o-r-r-_-o-o-s-o-rR-E-IT~O-E-G-A-RA-N-Tl-A-S-F-U-N-OA-H-EN-T-A-rS----,

CAPÍTULO III - DA NACIONALIDADE

EMENDA 2T01710-3 ~~ -,
PJDOMINGOS lEONElLI NETTO J ~o~~::=J

expressão" ,deSuprima-se do inciso III do Artigo 207 a
primeiro ou segundo grau; ti

suprima-se do Caput Artigo 29 a seguinte rease , a partir

de Cento a oitenta dias da promulgação da Constituição. suje!

to este prazo a prorrogaçãõ por Lei. ."

JUSTIfICAÇ~O

A retirada do §lll do Artigo 49 das Disposições

Trans! tór!as vem no se-it Idc de resgatar a idéia central do
Artigo expresso no seu ceput , dando às empresas brasileiras

prazo para se adaptarem à Nova Constituição Brasileira, sob.!:.

ranamente elaborada.

A retirada desta frase do Artigo 29 do Ato cas
Disposições Constitucionais Transitórias. vem no sentido ce
eilr'"'lr, de maneira incontestável, o corpo das decisões da

CO'lstituinte q ...: transferem para o cc-rqreesc NacLorraL diversas
prerrogativas hoje atrlbuidas ao Po::ler Exe::utivo, dando à NE­

va Constituição vigência imediata.

GJ - ~~~~~ext:~~:::: ~~=o~~~~ap~:~:~~V::~n~:e~::~~::~r::upressm

O - OMlSSÁO -ObjetIVa restabelecer mlllenallp«Mlda no I'turno e não InclulCÍll naredaçllo do vencido

O - ERRO - Redaçllo do venodo que nao OJlTespondll&O que foi ~prOVZldo no t-wme

O - CONTRADIÇÁO - DlsposllMls ccmrecteocs entre si e sobre 11mesmll maene.

D - ~~~~lN~E UHCiClACiEM. - Sanar \'fCIOde Ilngullgem defeito erro manifesto a corTIglr ou de

~ -~~n;;s:~~~::: ~~~e~oo~~~~ap=~=~6~v:~n~:e~:::::s~~uPleSSNa

O - OMJSSAo -ObJelNlI resl&>elecer materla Ilprovadll no l' turno e MO mdlJldll na redação do vencido

O - ERRO- RedllÇãodo venceoquenboCOlTespondll.co que folllprovlldo no l' turno.

O - COl'flRADIÇÁO-Dlspo$rtJvos contTadll6nosentre si e sobre 11 rnesme meteee

D - ~~~l?~E UNGUAGEM - S/lnar vrcíc de hngulIgem defeito erro manifesto li corrIgIr ou de

EMENDA 2T01706-5 ""'"
(!J DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ ---------,} ~::A/;_J

EMENDA 2T01707-3 ~~ -,
,pó! DEPUTADO PERCIVAL MUNIZ j rr=u!~T;;ã;J

JUSTIflCAÇAO

ATO DAS DISPOSIÇClES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

QUEIRAASSlNAU\R A NATUREZADA EMENDA

[TI - ~~a:~~~~S:U~~;~I:~=IOO~~~llp:s6~=:s:;~:r~se:~:~upress~1l

D - OMJSSÁO -DbjetMI restmclectt fN,1~nIl aprovilda no ). turnot! nlIo Induidll na redllç60 do venCIdo

VIII _ é vedada a dispensa do empregado sindicalizado,
partir do registro da candidatura a cargo de da r-eç ãn sindical e,
se eleito. até um ano após o final do mandato, nos termos da lei.

Suprima-se do inciso VIII, do artigo 82 do Projeto de Cons
tituição (8), as expressões: " ••• ou representação ••• "t ..... a!ndã
que suplente ...... fi, •• salvo se cometer falta grave ......

Q{/EIRAASSINAlAR A I'lATaREZA DA EMENDA:

,JUSTIFICATIVA

Pessendo , assim, o dispositivo a ter a seguinte redação:

Art. 82 - É livre a associação profissional ou sindical,
observado o seguinte:

O dispositivo em exame está inserido nas regras que def!
nem a organização sindical.

Pela proposta. o empregado nas condições ali definidas go
zará de estabilidade no emprego e não poderá ser demi tido SALVO S~
COMETER FALTA GRAVE nos termos da lei. Nenhuma outra exceção foi
criada pelo texto do projeto, de modo que a reac í ssãc do contrata
do estabilitário sindical somente será possível se o mesmo tiver
cometido ato que a lei defina ou venha definir como falta grave.

A proposta repete a norma hoje vigente contida no § 312 do

rart. 543 da CLT, sem trazer qualquer modificação da essência.
Entretanto, o argumento de que com a tranSformação da r~

gra consolidada (art 543, § 32) em norma constitucional, estar_
-se-ia, apenas, mantendo a situação legal vigente, não resiste a
qualquer análise.

Mantida a proposta do projeto a unica e exclusivd hipótese
de rescis:!o de contrato do estabilitário seria cometimento de falta
i~~v:z:~~~~~~~:t~o0~i~~u~6evisão de mesma hierarquia capaz de aE.

Pela atual sistemática legal e que não encontra regra na
Constituição. a rescisão do estabilitário sindical é vedada. salvo
o cometimento de falta grave. Contudo, a própria CLT, com regra de
mesma hierarquia dessa vedação. prevê outras hipóteses de rescisão
de contrato de estabilitários e que alcançam o. dirigente sindical •
qual o- fechamento do estabelecimento. filial ou agência ou supre~

são de atividade ainda que parcial (art 498, CLT).
Vale dizer que as hipoteses do art. 498 acima constituem

exceção à proibição de ruptura do contrato plenanente justi ficávell
Como manter o emprego se foI extinto o estabelecimento?

O setor da construção é exemplar demonstrativo da necess.!
dade da exceção programada pelo art, 498 da CLT. Finda a obra, sem
que possa o empregado ser transferido para outra, não há como ma!!.

ter_lhe ~~~~~f~~ lado, os cargos eletivos sindicais. aos quais é
destinada a estabilidade, hOJe estão fixados na própria CLT. quer
quanto ao seu número, quer quanto à sua natureza A CLT diz qua!!,
tos são os cargos diretivos e que cargos são esses, inclusive qua!!,
to à representação sindical. •

O projeto não traz a limitação vigente e a lei ordinária
não poderá fazê-lo. Oessarte, havera tantos cargos diretivos e de
representação, quantos forem fixados pelo própr lo sindicato em
seus estatutos Essa autorização poderá levar, inclusive, ao co!!!,
prometimento da regra do inciso I do art 72 do mesmo proJeto

Demonstrada está a profunda modificação que a transfo~ma

ção de idêntica regra legal em norma constitucional trará às reI!:
çôes sociais r O que não era o escopo do entendimento de que resul _
tou a aprovação do dispositivo em PlenáJ;:io.

JUSTIFICATIVA

E razoável que as chefias de poder sejam exercidas
por brasileiros natos. Razoável também que algumas poucas outras fu.,!!
ções estejam incluIdas neste rol. dada as caracteristicas relativas a
Segurança Nacional.

Has não há nenhuma lógica em incluir o cargo de M1.
nistro de Estado dentre aqueles que só podem ser exercidos por bras.!
leiros na't os ,

Ministro não é chefe de poder, é função política
subalterna, auxiliar principalmente no sistema presidencialista onde
o titular do Poder Executivo é o presidentedã"Re~blica que acumula

unções de Chefe do Estado e Chefe do Governo. I
Quanto ao aspecto da segurança nacional todos sabe

mos que restrições a pessoas são absolutamente inócuas, pois, infeli.!
mente alguns brasileiros natos podem ser muito mais empreguistas do

que brasileiros naturalizados. I
Sou favorável. e tenho praticado, a defesa das ri

quezas e da soberania nacional pelo caminho das restrições a empresa.
ao capital e aos Estados de caráter ill'perialista.

Restrições' a pessoas é xerofobismo rigorosamente
inútil em relação a verdadeira defesa da Pátria.

O espIri to da integração continental. da unidade
Latino-Americana e do verdadeiro cangrassamento humano e racial já no
seu exemplo na história do que o mais recente e lIrico é o de Che Gue

vara. Ministro da indústria e Comércio de Cuba Revolucionaria, Par;

que dentz:e os seus possIveis problemas não tem a falta de zela pela

sua soberania nacional. J
E aqui, quem melhor protegeria interesses naeio

nais como Ministro da fazenda Maria da Conceição :ravares ou Roberto
Campos? No entanto, Maria da Conceição Tavares estaria impedida de

. exercer tal função. caso seja mantido o dispositivo constitucional. ,
• E do meu Estado trago exemplo de pessoa com a qual

nem mantenho relações pessoais mas cuja baianidade é indJ.scutIv('l, o
Senhor Hector Sernabó, Por esse dispositivo, este ex-argentino, conh~

cido COIfO Caribé famoso pintor a quem Jorge Amado atribuJ.u ser mais ba!/
ano dos brasileiros. até porque escolheu ser brasileiro e baiano. não
poderia ser, por exemplo, Ministro da Cultura.

No setor industrial que é mais brasileiro e naeio
nalista: o jovem llder do empresariado Lawrence Pih, nascido por acas~

na China, ou Mário Amato. Presidente da Springer AdmiraI?

E mais contraditório ainda. o llder do PFl. Deputa
do José Lourenço pode influJ.t decisivamente sobre o que há de mais i;

portante no País que é a sua Consti tuição mas não pode exercer um ca;
go demissível. ad-nutum como de Ministro de Estadol -

O Deputado José Lourenço dificilmeote seria minis
tro num G:overno em que o autor dessa emenda, tivesse alguma influênci;

por mil r2zões pol!ticas e ideológicas. Mas nunca porque não nasceu no
território físico deste País

E porque 11m brasileiro naturalizada que está cap.!!.

~
Ci tadO a receber votos e compor o Poder legislativo não está para r

. compor o Executivo? Contra quem é a discriminação. contra o cidadão ou

contra o Poder Legislativo'] Ou contra o Executivo?

renumerando-se os d~

JUSTlfICAÇAO

Suprimam-se os § 212 e § 412 do Artigo 226
mais.

Com a retirada destes dois parágra fos terel!los o
Texto Constitucional homogenizado. pois a idéia básica do

Artigo 226. que dji ao Poder Execu'tlvo a outorga e renovação de

concessões de radio e televisão e ao Congres.so Nacional o Pl~

no poder de veto à estes atos, será ple'lamente preservada.

Q(JEIRAASSINAlAR A I'lATUREZADA EMENDA:

[TI - ~~~~~~~~~; S:U~~~~ ~~~~::~ooo~:~~ap~:~~~hs~~~::~~ase:~~::~:~;~~;uPlesslva

D - OMISSÃO - Objetiva lestabelecer malerla i1Plovadano I'turno e nao Indulda nll redaçao do vencIdo

D - ERRO - Redaçao do vencIdo que nao corresponda ao que fOIi!IproVlldo nol' turno.

O - CONlRADIÇÀO _D1SpOStl'o'Os contradrlotlOSentre si e sobre 11mesmi!lmalenll

O - ~~~~Te;;!~I\~E UNGUAGEM - Sanar YlCIO de linguagem defeIto erro manIFesto a corrigIr ou de

ITI - SUPRESSIVA -Se for de expres.sbo Ou palavra nêc dever~ Inverter o senbdo do diSpositivo
Exemplo. no texto suprlmlr o lldvérblo NIIO- passando 11ser emen~ rpodlFiclllroll e nao supressrea

D - OMlSSÁO -ObJctlva restabelecer matem aproyadll no l'turno e nllo Itldwdll na rcdllçllo do vencido

O ... ERRO_ Redllç60do vencoc que nao corrcspondll aoquc 101llprovlJ:do no l' turno

0- COl'f'I'RA!))ÇÁO-Dl$poSllMlS contrllartóMS entre si e-sobre 11mesma materlll

D - ~~~~E UNGUAGEM - Sanllt \'fCIOde linguagem defeito erro manifesto 11comglr, ou de

Supressão da expressão "reunidos em número não \nf!

rior a 30" do Caput do Artigo 712 das disposições Transitórias, I

Com a retirada desta expressão será garantido e
respeitado os direitos dos professores que de primeiro. segundo

ou terceiro graus. terão tratamento igual perante a Previdê,!!

cia Social.

EMENDA 2T01709-0 ~~' -,
~ J J7r-,1/'O"7'/~BB\DOHINGOS LEONELLI NEno . L 11. '!:!8 J



Deputado MAURICIO NASSER

D - ERRO - Redllç~o do vencdc que não eerrespcnda ec que foll:lprovado no I"turno

D - CONTRADIÇÃO- D15pOSllfvos contradMmos entre 51e sobre Ilmesma ma'enll

D - CORREÇÃO DE UNOUAGEM. - Sanar Vide de hngullgem defeito erro manifesto Il COrtlgll ou de
UcnJc.Illcg!slllUva.

suprima-se do Art.. 70, inciso XVI, do ProJeto de Const~tu~­

câc (Bl, a expressão "no minirno". EM eoneequêncae , o referido J..!l
c150 passará a ter a seguJ.nte redação •

"XVJ: - remuneração do serviço extraordinárJ.o superior em can
quenta por cento ã do normal". -

JUSTIFICATIVA

o obJetivo da norma é o de fJ.xar o valor da remuneração do
serviço extraordl.nárJ.o e este, da mesma forma, será atingido com
o texto resultante da presente emenda.

A supressão proposta tem por escopo evat.ar que a JustJ.ça do
Trabalho, investida dou amplos poderes que lhe são ccnseeaacs pe­
lo artigo 120, S 2Q spaese a fixar valores superiores aos eanquen­
ta por cento, entendendo tratar-se de p.1so.

Na verdade, a matéria deveria ser considerada estranha a um
texto constitucional e tratada mais adequadamente pela legislação
ordinár.1a ou, melhor ainda, nos instrumentos decorrentes da nego­
-eiação coletiva de trólbalho, o que não imposs.1b.11.1ta, portanto,
que as partes fixem valores superiores aos cinquenta por cento a
mais para o seevacc extraordinárJ.o em relação ao serviço normal.

EMENDA 2T01714·6 ""'"
[!J S~RGIO SPA'-D-A---------,J rr;;;;;;J

QUEIRAASSINAU\RA NATUREZADA EMENDA:

I!J - ~~~~';~~~~~~~a:~~ ~~~~sé~~Oo~~~:sã~~:e~~~~~n~:::~~:~;:~:~upressrJa
O - OMISSÃO -ObjelMl restabelecer matéria aprovadll no I" turnoe nãoIncluldllnll tedllção do ve'Cldo

D - ERRO- Redaç!lo do venddo que n!lo correspondll.lloquelol eprevedc ee I' turno.

O - CONTRADIÇÃO - DISpositivos contrlldlt6110sentre si e sobre a mesma maeríe,

O - ~~~~~~~E UNGUAGEM - Sanar vree de Ilnguagem derelto erre m.!lnlfeslo 11comglr. ou de

suprima-se do inciso XXI, do artigo 7Q do Projeto de const!
tuição (B), a seguinte expressão: " ••• proporcional ao tempo de se.!,
viço, sendo no minimo de trinta dias ••• 1/. •

Passando, assim, o dispositivo a ter e seguinte redação

Art. 71:1 _ São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de cuteos que visem à melhoria de sua condição social:

xxi'':· ~~isõ ·pré~ió;·riós'te;niós·ciâ' ie!; ~~ .

,JUSTIFICATIVA

Pretende-se, com a supressão, desvincular o per iodo do av!
ao prévio do tempo de .serviço, bem COI'lO o prazo mínimo de trinta
dias que hoje a CLT, para alguns casos especificas. aceita como de
oito dias, sem que haja qualquer critica a respeito.

A proporcionalidade é um critério que não se coaduna com a
natureza do instituto do aviso prévio. que visa dar tempo ao trab.!!.
lhador para procurar outra ocupação ou ao empregador, para prover o
cargo que vai ficar vago.

A proteção de relação de emprego contra despedida arbitr,!
ria que se fará, nos termos da constituição. por indenização co!!!,
pensat6ria, é que haverá de adotar, no seu cálculo, a proporciona
l1dade ao tempo de serviço, como já ê hoje praticado -

A determinação do prazo mínimo deve ser estabelecida pela
legislação ordinária, a qual preverá, inclusive a sua d1spensa, quer
por parte do empregado, como do enpregador ou até mesmo a sua sub~
tltuição por indenização. muitas vezes vantajosa para o empregado
que já possua outro emprego assegurado.

EMENDA 2T01715-4
fJ Deputado JDVANNI "ASINI

QtIEJRAASSINAU\R A NATUREZADA EMENDA:

o - SClPRESSWA - Se ror de:«pressão ou p~aVfa nlio deverá Inverter o sentido do dlspoSllJVO
üemplO' no lexto, supnmlr o adverblo NAO~. pa=ndo 11ser emenda moefJ!icalJvlI e não supresslva

D - OMISSÃO -Ob;elJv.!l restabelel:e! matetla aprovlldll no I· tumo e não Incluld.!lna redação do ~ncldO­

D - ERRO - Redaç!lo do vencido que n50 corrcspondllllo que fol.!lprovado no l' tumo

m - CONlRADlçAO - D sposlllVOS contradlltmos entre si e sobre., mesma matérla

O - ~~R~fe~'~llV~E UNOUAGEM - S.mar vldo de ImguIIgem, defeito elTOmamresto o!l corrigIr ou de

Para sanar contradições entre o art. 231{e seus parágrafos (emespecial o

§ 62), e o art. 74 do "Ato das Disposições Transit6r1as". arrbos tratando de terras in
digenas na forma do Projel:o "B", propOCTJ:lS que esl:e último passe a ter a seguinte re-­
daçIIo:

"Art. 74 - A União concluirá a' demarcação das terras 1ndIgenas no prazo de

c1nco anos a partir da prooulgação da Constituição, ficando ho­
roologados os al:os demarcal:órios constanl:es do Registro lfrObillário antes '
de 01 de fevereiro de 1987"_

JUSTIFICATIVA

o objetivo desl:a emenda é o de assegurar aos indígenas as terras que, c0n­

forme seus costumes, lhes devem pertencer, - o que tlIrrbém visam os dispositivos cita­
dos do Projeto "B".

OCorre que o parágrafo sexto do art. 234 declara a nulidade:, extinção e '
incficácla dos atos que temam objeto a posse das terras tracb.cionalment:e ocupadas pe

los Indios, referidas no "capot" do mesrro artigo. que, aliás, determina a demarcação
delas pela União.

A regra oo1J.ficanl:e é extintiva, generalizando, não faz qualquer ressalva,

atingindo em consequênci.a, indiscr1m1nada'l'lelll:e, os atos que beneficiam, e os que le­
san, a posse indígena.

Tmpouco há, nesse parágrafo sexto, qualquer limitação terrporal: tanto dis
põe para o futuro. caoo retroage indeflnidamente. -

Incide, portanto, salvo ressalva expressa, sobre os atos prel:éritos, !nclu

sive demarcações ancesl:rais, que poderão ser desde logo contestadas. MJitas delas f~
rem obtidas às expensas de lIXJJ.to sangue derramado de 8Ilbos 05 lados, de índios e d;

colonlzadores.

D questionamento dessas demarcações. já absorvidas c estratificadas, pro­
vavelmente resultaria emnovos surtos de violência, dos quais o incho tem sido tra­
dlc10nalrnente o grande perdedor.

E, pois, de boa cautela, quer para garantir a incolulIidade das terras in­

dígenas já demarcadas, qu~ para proteger fisicarenl:e as pessoas dos índios que as

habitam, deJ,xl)r expresso qJe o que foi demarcado. dcnlarcado está, cmplena validade

e eficácia, por hcmJlogação da Asseabléla Nacional Cónstltuinl:e.

E,.':IENDA N9 2T ...lC'7!..!làs-:J''-- _

AUTOR: JOVANNI _1ASINI

NATUREZA: CONTRADlcAQ

DESPACFO

InexJ.ste a contradição apontada ent-re o art 74 do Ato das

Disposições Gerais e TransJ.tórias e art. 234. Há acréscimo de expres­

sões ao prameazo dos dispositivos cxcadcs , A emenda ê ada t.Lva , contra­

riando as normas regimentais. ne i.xa de ser acoLhade ,

Em 12/07/88

Constituinte ULYSSES GUIAAR1\.ES

Z'residénte da Assembléia Nacional Constituinte.

EMENDA 2T01716,2 """" ~

(!l JOVANNI MASINI J (ITW~;~"ãã""J

Q{IEJRA ASSINAlAR A NATOREZADA EMENDA:

D - SOPRESSWA -$e for de espressêe ou P~IIVfa. "110 deverá mverter o senudc do d.spoSlllVO
üemplo no texto, 5upnmJr o adverblO ~NAOM pessendo iI ser emenda rnodflcauva e MO supressJVil

[i] - OMlssAo -ObjetNa restabelecer matene aprovada no I' turno e não mdulda na redaçáe do vencido

0- ERRO- Redação dovenodc que não correspcnda ao que fOIoprOVildono r-unnc,

O - CONlRADIÇÃO - DISPOSlllVOS c:ontradltonos entre si e sobre a mesm.!lmetena

O - ~~:Te~~~E UNO/lAGEM - Sanar vicio de linguagem, defeito, erro manifesto 11 c:omglf, ou de

Art.7g • inciso XX: restabelecer o texto aprovado em plenário

reintroduzindo as palavras" ••• do mercado ••• "

JUSTIFICATIVA

D dIspositIvo aprovado visa a que, medIante Le L, seja criado I
e manl:ido um sistema de incentivos específicos para assegurar, à mulher,!

um mercado de t ratie Ihc., Trata-se de medida neutralizadora do excessivo

ônus imposto ao empregador, que poderia levar ao estrangulamento daque­

le mercado. A omissão dessa expressão. no Projeto "B", resul ta em que

o sisl:ema de incentivos passaria a proteger a al:ivil:tade laboral atual­

mente exercida pela mulher;e não estImulos à sua contratação, sem preo­

cupação, portanto, com a ampliação e diversificaç.ão da demanda de tra­
balhadoras do sexo feminino, o que só será obtido pela proteção ao ~

cado de t rebaIhc ,

QOBRA ASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA:

D - 5UPRESSWA -Se for de expressão ou p~aVfa não deverã mverter o senbdo do dlspOSlllVO
Exemplo no texto supnmlr o advérbIO fiA0-o passando a seremenda moe!llicabvae não supresslVil.

D - OMlSSAO -Objellva restabelecer mateml aprOVGlda no l'lumo e não Inclulda na redação do vencIdo

W - ERRO - Redaçao do vencido qu~ão c:orresponda 1I0 que folllprovado no 1" turno

D - CONIRADIÇÃO-DlspOSlbVoS COnlJ.!ldltonos enlre SIe sobre a mesm.!l materla

O - ~~~I~~E UNQUAGEM - Sanar Vldo de linguagem. defeito erro mamresto a -corrigir. ou de

Resl:abelecer o texl:o aprovado pelo Plenáno COCTJ:I artigos 174 e 183, que

foram unificados CCIOO artigo 160 no Projeto "B".

JUSTIFICATIVA

o Plenário, no art. 174. dIspas sobre a cOOlPetência tributária residual

da União, permitindo-lhe instituir novos imposl:os, sujeitos, porém, ao princípio da

anualidade.

E no antigo art. 183, o Plenário votou a competência da União para inst.!

tuir illilostos extraordinários em situações de guerra, que ficariam excluídos do im­
perativo da princípio da anualidade, conforme o aprovado como parágrafo único do

art. 177

Ao unificar, como art. 160, os arts. 174 e lB3, o Projeto "B" também ex­

cluiu do princípio da anualidade, por imperq.tivo do § 11:1 do art. 156 do Projel:o "B".

05 illllostos que venham a resultar da competência residual. o que contraria o aprova­
do em Plenário.

QUEIRAASSINAL\R A NAT(JREZADA EMENDA:

ITI' - S(JPRESSWA -Se ror de expressão ou p~laVf.!l não deverá mverter o senlldo do dlSpOSllJVO
Exemplo no texto supnrrur o adverblO M(iAO p.!luando a ser emendll moollk/llJva e nao suplesslVa

O - OMISsAO-ObJeIIVa restabelecermaterla aplovada no I"tumo e nllo Inc1uldana redação do vencido

0- ERRO- Redaçao do vencido que não corresponda <lO que foi aprovado no I'lumo

D - COt'ITRADIÇÃO-DlSposIIlVOS contraditÓriOSentre SIe soble a mesma ma'ena

D - ~~R~~;;:?~E LINOUAGEM -SlIn.!lr \lCIOde ImguIIgem defeIto erro mamfesto o!l comglr, ou de

filI ~!mir a allnea "b" do i.ne1so "X". do art. 161 do Projeto "B".
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JUSTIFICATIVA

D disposil:ivo que preteroeecs suprimir, afronta e agride a técnica adol:ada

na remodefaçãc do pr6prio ICM. tíe vez que consagra a incidência na ponta do ccnscnc ..

Privilegiando os Estados maIs fortes, e eccnôaícarente desenvolvidos, ne­

gando o objetivo consrq-aoc no mctsc III do art. 32, de reduç~o das desigualdades'

regionais, o dispositivo contém odiosa discri~inação. desde que, a una, somente al:rl

bui os ônus da produção, f!rI-;uanto a outros concede o desfrute da arrecadaç~o propi­

ciada pelo consl.t'lD da enerqra recebida com isenção tributária.

Ademais, a constituição, conforme o morse IV do mesmo artigo 161, estabe­

lece ststeea de segurança para evitar, nas operações e prestações interestaduais,quer

abusos, quer prejuísos que possam decorrer de sttueções conjunturais, mediante atri ­

burçãc , ao Senado Federal, de poderes para fixar as alíquotas aplicáveis nessas hiP.2.

teses de incidência. Assim, essa Casa do Congresso. representativâ iqualitariamente
de todas as unidades da Federação, deliberando sempre por maioria absoluta, refletirá
na fr<ação das al Iqurrtas , os interesses cceuos dos Estados produtores e consumidores,

po,ji;ndo mesmo, superar as situações conjunturais pela fixação de alíquota zero, en ~

quanto_duraem os seus efeitos

EMENDA 2T01719·7

fJ
Q(JEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EME!'IDA:

o - SUPRESSWA - Se for de expressão ou p~ravro não deverâ Invef\er o senudc do dlsposrtrvo
Exemplo no texto svpnrtur o adverblo MNt\O pessandc 11 ser e~end" modlflcallVlIe não suplessfv;)

O - OMlssAo -Ob,etl'o'il restabelecer matélla eprcvade no t-mme e n~o Inchllda na red::tção do vencido

D - ERRO - Redllçllo do venCIdoque não COtTl:$ponda.!lo que Icl eprcvadc no I' lumo

O - CONlRAD1ÇÁO - DISpo5rtivOS conlrlldltcrlos entre si e sobre 11mesma materta

D - ~~~~~E Ul"IOUAGEM - SlIt\al viCIO de lIngOafjem eerenc erremanifesto o!l corrlg r ou de

Art. SQ, inciso XIX: s~rimir a expressão ".. transitada em 1ulgado."

JUSTIFICATIVA

Essa expressão, se permanecer no texto, illll:ledira que o Judiciário con­

ceda medlda cautelar ordenando a suspensão das atividades de associações. Em tal
caso, entidades nocivas ao beMestar da coletividade poderiam manter sua ativida­

de por tercc Indefinid:l, enquanto se processassem, nas diversas instâncias judiei

árias, as medloas legais-para evitar a continuidade da lesão socIal Ademais, pe-.

la sua própria natureza, a suspensão significa medida terccrérre, que não se CQr"­

patlbiliza com a exigência do trânsito em julgado contida no inciso em apreço

QUEIRAASSINAU\R A NATOREZADA EMENDA.

w - S(JPRESSIVA -Se for de explessào ou palavra não deVEráInverter o senudc do dl$posltJvo
üemplo no texto supnmlr Q IIdvelblo MNt\OM. pessendo 11ser emenda modl~cIIIJVa e não supresslva

O - OMISsAo - ObJetNarestabelecesmaterleIIprO'llldano l·tumo e não [ndulda n.!lredaç!lo do venddo

O - ERRO - Redação do vencídc que não ccrrespcnda ao que Icl eprcvedo no l'lurno

O - CONTRADlÇAO - DISpoSitivos ecnuearencs entre si e sobre 11mesma mlltérla

O - CORREçAo DE UNO/lAGEM - Sanar vício de lmgullgem defello erro manifesto 11 cOlrlg r, ou de
tecnlcaleglslatIVa.

EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE DO~INCISO I, DO ARl. 57, A EXPRESSA0". de Prefeito

de Capi tal • ."

JUSTIFICAC1:l0

D mandato de Prefeito não ~é menos digno do que qualquer

outro. EleJ.l:o Prefeito, a pessoa deve assumir o cargo na sua pleni

tude; dedicar-se à função, renunciando à outra, tJcaso possua. A g;;

rantia do mandato de Senador ou Deputado funciona cono que uma segu:
ridade do insucesso que lhe pOSSd ocorrer na Administração Munici_

paL Ademais; o texto, sem essa exclusão, tem forte conotação de

lamentável casuísmo.

EMENDA 2T01721·9
(!JCONSlITUINTE DOMIr..GOS JUV:~L J rr-t"l:~;~

QUEIRAASSINAlAR A NAT(JREZA DA EMENDA

~ - SUPRESSWA - Se for {fe express!lo oü p~!a~'a nâo deverá Inverter o st"nUdodo dlSpOSltlYe
Exemplo no texto SUpl1ltl1r o adverblO MNAO~, passando a ser emenda moolr.c.!l\JVa e nllo supresslvll

O - OMISsAo -ObJetNll restabelecermaterla aprovada no 1· turno e nao Ineiulda n.!lredaÇ"llo do vencido

0- ERRO_ Redaçâo do vencido que n60 corresponda ao que foi aprovado no l'lumo

O - CONTRADIÇÁO - DIspOSItIVos contradltorios entle 51e soble 11mesma matena

O - ~~~~~~I~tlv~E L1NOUAGEM - Sanilr VIciode linguagem defello elro manifesto a corrigir ou de

EMENDA SUPRESSIVA

~~~;~~:;~\~~N:~~~R::~ O PARAGRAF"O 3Q I 00 AlO DAS DI5POSIÇOES CON5T.!

Art6.-............. I
§ 3g - Os atuais Deputados Federa~s ;. E~ta~uais ;~ei;os

Vice-Prefeito, se convocados a exercer a funç~o de Prefeito, n~o per­
derão o mandato parlamentar.

JUS1IFICACAQ

O texto encerra notário casuIsmo, privilegiando grupos re_
duzidos de parlamentar•.s federais e estaduais, prática não aceita pe­

la sociedade Da! porque o texto deve ser excluído

EMENDA 2TOl722·7
t? CDNSTITUINTE DD'lINGOS JUVENIL

Q{JElRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

W - S(JPRESSIVA - Se for de expressa0 ou p~lllVl'a não deverã Inverter o sentido do dlspo$llJVO
Exemplo no lexto SUprim11 o IId.erblo ~NAO ,pIIssando 11 ser emendill modificatIVae nAosuplesslva

O - OMISSAO - ObJelJ~<1 restabelecer mat~rlilllprovllda no l' turno e neo Ineiulda n.!lredação do \encldo
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D - ERRO - Redaçllo de vencido qo!: nec corresponde ac que joreprcvadc 1'10l' lumo

O - CONTRADIÇÃO- OISposl!n'OS COnl:adltonos entre 51e sobre li mesma materla

O - C ORREÇÃO DE UNGOAGEM - Sanllr VICIO de Itl'lguagem defeIto erro m!lnl/esto a cornglf ou de
tecnI<::/Ileg15lawll

= =0 ,
EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do parágrafo 112, do Artigo 32, a expressão fina!" O

DOS CONSELHOS OU TRIBUNAIS DE CONTAS DOS MUNIC!PI05, ONDE HOUVER ti

JUSTInCACAO I
O controle externo da Câmara Municipal deve ser exercido!

com o 8u:<1110 dos TrIbunais de Contas A pratica tem demonstrado

que órgãos municipais de contas, obviamente com honrosas excessees ,

tem se atrelado às Prefeituras, ficando as Câmaras sem receber o n

cessárlo auxilio às suas funções escect r.í cas de <1gentes de fiscal!
z açãc financeira e orçall'entária do município. Há casos em que eqve

les órgãos r e t.a Ll am a própria Câmara quando esta reivindica maiore

providências Ademais, é mais um órgão que não sofre fiscalizeção

financeira. nem orçamentária do dinheiro público que utiliza

QOEIRAASSIJl!ALAR A NATOREZA DA EMENDA

rn- ~~~~:~~~ ~~~~:~1~ ~~~:b~oo~~~~~p;:s~~:~~~s:V;~~n~:e;~~~;~~s~o:~~~upress~~

O - OMISSÁO - ObJellVlllestabele«rmetena aprovadano l' turno e não Il'lcluldll na redação do ~ncldo

O - ERRO - Redaçãodo vencidoque MO ecrresponda 210 que foieprcvadc no I' turno

O - CONTRADIÇÃO-Dlsposlu','os eceeecuertcs erure si e sobre 11mesrne materJll

D - ~~~~Te~~~E UNGtlACiEM - Sanar VIela de Imgui!lgem, ereretc erro manifesto li corrigIr ou de

De outra parte há uma grave mcceeêneae na colocação de tal 0l
reJ.to como excj.usavc dos trabalhadores na forma prevas ca no "caput"
ao art. 79.Em verdade o dire~to ao prêaviso ê tanto do empregado
quanto do empregador. Ass~m é que, pela leg~slação em vaçcr , obe I
decendo a própr~a nataueaa do ~nst~tuto, a falta de aviso prév~o-

por parte do empregador concede ao empregado o direJ.to aos eaã âri.os
correspondentes ao prazo do aviso , Por outro lado, se aquela ocor­
rer tendo como agente o empregado haverá o empregador o direJ.to de
descontar dos salárJ..os importãncia equivalente.

EMENDA 2T01726·0 """' --, ~~"-:::-:::I

~ NYDER BARBOSA J ~:t-!P J

GOElRAASSI:J'iAL\R A NATUREZA DA EMENDA:

D - OMlSSÁO -ObJefJVi!Irestllbcle.cermaterta aproVlldll no 1· turno e 1'1110 lnehndan~ redaçllodo vencido

O - ERRO - Redllçiiodo vencido que 1'1110 ccrrespcnde ao que foIlIpfovõ!ldo no p tumc,

O - CONTRADIÇÃO- OlsposltlVtls ecntradaôncs entre si e sobfe IJ mesma metera

O - CORREÇÁO DE UNCitlACiEM - Sener VIcio de Jmguagem, defeito erro mentreste a corrt9lr ou de
lêen1caleglsllllNll

Supr~mJ.r, na íntegra, o inciso 11, do Art. 154, do ProJeto
de ConstituJ.ção (B). -

JUSTIFICATIVA

Deve ser eãamanede do texto conaea.eucacne t a possibJ.1J.dade
da unaêc instJ.tuJ.r empeêatamce compulsórios, mctnvedos por necess.,!.
dade de anveseamenco públJ.co "de caráter urgente" e "de relevante
ancexeese nacaone r '",

, ,

Ainda que apenas medJ.ante Lea, complementar e com observânca.a
do prJ.ncipJ.o da anualidade, não cabe a instJ.tuJ.çào de empréstJ.mo
compulsório JustifJ.cada por esses motJ.VOS tão genérJ.cos e flu~cios,
pois essa exação apenas pode ser' ccmpr-eenda.da como recurso excep­
cãcnaHaaamc de que o Poder Público lança mão, para aumentar seus
recursos, em õeuemuneüae eaeeueeeânca.ee também de caráter exceE.
cacnaã ,

Não devem ficar o contribuJ.nte e as atJ.vidades produtJ.vas s!:!
je~tos à ansesuxanca da J.nstl,.tuJ.ção de tais empréstl,.mos, com base
em permissivo cons tneua.cacneâ desse teor, ass:un tão amplo.

o - CONTRADleÃO - DISPOSllJVOS ccncaetcncs entre si e scbre li mesma meténe,

O - CORREÇÃO DE UNCiUACiEM- Sanar vicIode l.ngUllgem eerenc erro manifesto li corrigIr cu de
teauCllieglSialMl

upr.ima-ese ,

No art. 74, as expressões;

"mista permanente a que se .refere o exe , 172 f § 19", "pela maioria

absoluta de seus membros", "por dois bezçcs dos membros da comi~

são" e " o Tribunal".

JUSTIFIC,AÇÃO

A supressão proposta fortalece a atividade de fiscalizaljâo do L!!

gislativo e de suas Comissões,

EMENDA 2T01730-8
f=J Constituinte FERNANDO HE~O:O;:;U;;;E:-:C:;;ARDO=:;;S:::O-------'J rrw;;;;=J

C;>0EIRAASSINA1ARA NATOREZA DA EMENDA.

W - SUPRESSIVA - se for de expressâo ou p~lavra MOdevera Invertero senudo do dISPOSl1J1fO
, Exemplo no teee supnm!r o am'erblo *NAO~ pllSS<1ndl:l a ser emenda mod,J!clltlVil I! não supresslvll

D - OMISSAO - ObJellvarestabelecermatér14aprovada no I' turno e 1'15;0 mduldll 1'111 redaçã!;) do vencido

O - ERRO - Redaçãodo vencido que não correspondllao que fcleprcvade no I~ turno.

O - CONIRADIÇÁO - OispoSlul'Os contrad,lorlosentre si e sobre c mesma matem.

O - ~~~T~I~~E UNCiUAOEM - Sanar VIciode linguagem deJello, erro mam'esto a corrigir ou de

iJ
Suprima-se, no aee , 134, § 57, rz , "e" a éJ..pressão.
previstas na lei",

JUS'I'IFICAÇÃO

EMENDA 2T01731-G """ ~"--,
l? Constituinte ERI\!.IXl= )[TI"llC/88~

QOEIRAASSINAlAR A NATOREZADA EMENDA

EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE 00 ART. 70. O INCISO XIX

XIX - t.Icençe-pet.erruoaoe de alto dias,

termos do inciso enterIor , aos que preencham os requisitos

fixados em lei.

JUSTlFICAÇAO

Entendo que o assunto deve ser tratado caso a caso,

nunca generIcamente em ncrae constitucional

As neceeeaôedes qovexnamenee.as de J.nvestJ.r devem ser cobertas
com recursos trJ.butárJ.os e financeiros normaa.s , E nem há motivos pa
ra que J.sto não ae j a a as arn, desde que eseejam os recursos para os

~~~~~t~~ij~r~!tgr~~J.~i~~o~~~f~~,d~u3;Ó;~~:e~:ão0~;::~:~J.:'o~:e~~~n
c~a do prJ.ncJ.pJ.o da anualJ.dade doS tr,bntnc; -

EMENDA 2T01727-8 """' ---,
(:J COnstituinte FERNAImO HENRIQUE CARDOSO J tJ!'li~;~

QOEIRA ASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

Com o fortalecimento do .Ministério Público e a equiparação de

membros aos membros do Judiciário não tem sentido a permissão
o exercício de atividade polltico-partidária.

para

Q(IEIRAASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA.

m- SUPRESSIVA - Se rorde expresshoou p~lllvra não dever'; Invertero senlldo do dlSPOSltrvo
EllempJoo no texto Stlprl~1r o edverblo *Nr\OM pass.ando;llser emenda mo<:bficlltJva e não supresslva.

O - OMJSSAO -ObjeINa restabelecer rna~r1aaprovadll no l'lumo e não Incluídana redação do vencido

D - ERRO- RedaçoSo do venddo que nllOI;Qtrespondllao que foi llprovadono I· turno.

O - CONTRADIc;AO- DISposItivos conlradll6nosentre si e sobre li meslTUl maténa

D - ~~~~: UNOQAGEM - ~nar VIcio de llnguagem, defeito erro mllnlfesfo 11 I;Qrtlglr, ou de

SUprim1r inteiramente o "caput" do artigo 180 do Projeto de constituição
(Dl.

JUSTrFICATIVA

O preceito que se quer suprh\ir intJ:cduz. no D1re1.to Constitucional Brasi­
leiro, o princIpio da intervenção estatal na econ::mia, e do seu planeJcurento.

tuan'3o esta'llOl:I'la declara' que o Estado é o agente n::n:mativo e regulador da
atividade eoxãnica, conferindo-lhe cx:rrtt:etência para fiscalizar. :incentivar e
planeJar a econãnia, ela estabelece respaldo Jurídico-constituciooal para to.:1o
o pro:::esso intervencionista, quer de natureza legislativa, quer de~cunhO ad:ni­
'nistrativo, -ensejando, fOr esse meio. a p:lsslbilidade de a Pcdet: Público exer­
cer, em tala sua ~tude, o ccntrole da atividade ecaiinica, seJa ela de na~
reza pública ou privada.

Na verdade, não basta restr!n;Jir a atividade de pl.aneJamento,- conceituan ­
do-a COlO trerO indicador, para o setor privado, pois em un pllS onde o ~! ­
elo de Pcder Econânico Já se acha la.rgarrente ccncentrado nas nãos do Estado, a
retenção se tmna inócua.

Por isso, os p:deres que llte confere o preceito que se visa suprh\ir nada
mais representam que o reconhecinento de t:rIa reali&de, que no Brasil, se prt::lC,!:!
ra m:::dificar. Daí a razão da necessJ.dade de sua retirada do texto em elabora­
ção.

EMENDA 2T01725-1 """PJ RYOER .AFBOSA ---------') rJI-~~:JYJ

QUEIRA ASSINAlAR A ~T(JREZA DA EMENDA:

li] - ~~~pe;~z~,,: ~~~:r:I~ ~~~vs~~oo~~~vr,ap~:s:~~:e~as~~~~n~:c~~~::~o~~~presslVa

D - OMISSÃO - ObJew; les~belecer materlllaprovada no I' lurnoe n~o Inc1uldll na redaçAodo venCIdo

O - ERRO - Redi!lção do venddo que nEtoeClrrespondllllo que fOlllprovadono I~ tumo

O - COl'fIRADIÇAO- DISposItIVOS oontradllOnosentresi e sobre a mesmll matena

D - ~~~~~I?~E UNCitlAOEM - Sanar VICIO de linguagem, defeIto, erro mamfesfo a cornglr, ou de

supr~ma-se do ~nciso XXI, do art, 70 do ProJeto de Const~tu.!

cão (R), as seguintes expressões. "proporcional ao tempo de sprvJ.­
ço, sendo no mínimo de trinta dias", Ficandod texto doinc~so, ass~m

rec:HÇ!i,;lo:

"XVIII - Aviso prp.vio, nos 'termos da lei",

JUSTIFICATIVA

O ~n'Stituto do av~so prév~o tpm por fJ.nalidade prpcipua pro
porcionar ao PMpregado a busca de outra ocupação, e ao pmpregador.
o prov~l'Iento do cargo que se vl'lqará.

O teyto aprovado, consagl:andoa extensão do préaviso ao tempo
de serviço do empregado leva a um efe~to negat~vo, desde que pena­
lizará a empresa que mantém por ma~s tempo seus empregados em ser­
viço e também aos trabalhadores zelosos que se verão obrJ.gados a
dar um aviso prévl>O maior que trinta dias.

Assim melhor o sistema hoje adotado pm que o ~nst:l.tuto vpm
previsto na Consolidação das Le~s do Trapalho sem criar Quaisquer
problemas ma~ores pntre as partes. Fntendpmos desta forma que mp­
lhor andará a constituinte deixando ã Lei Ordinár:l.a a regulamE'nta
ção do instituto. -

[!] - ~U::p~~~ex~~~;~~; ~x~~v~oo~~~lIp::~:e~á~V:~n~~~:~~~;~s~;~:upresslVa

D - OMISSÃO - Objellvi!l restabelecermatena IIprovadll no I' tumo e não Indulda 1'111 redação do venCIdo.

O - ERRO - Redaçãodo vencidoque MO corresponda 110 que Iclaprovado no t-reme

O - CONTRADIÇÁO- OlSPOSlUVOS eentradrtoncs entre si e sobre a mesma matena

O - ~R~~~I~1J~E UNCittACiEM- Sanar VIcio de hngua~em, defeIto erro mamfesto a com9,r ou de

'I

suprima-se ao art. 73 as expressões:

"de natureza contabil, financeira, orçamentária, operacional e p.!.

trimonial", "por iniciatJ.va de" (inciso IV), e (VII),

"nos termos do respectivo tratado constitutivo (inciso 'V) ; "media!!.

te convenio" (inciso VI).
"iniciat1.va da" (ino1.so_ VII).
"o ato de sustação serã adotado di.retarnente pelo Congresso Naci!:!. ­

nal que" ( § 19).

"o parágrafo 29. "Consequentemente suprima-se, do art. 72 as ~

expressões "contabil, financeira •••••• patrim':Jnial" e "quanto

legalidade•••••• renúncia de receitas".

JUSTIFICAÇÃO

A emenda suprime expressões restritivas ã atividade fiscalizadora

do COngresso NacionaL

QOEIRAASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA.

o - SfJPRESSIVA - Se for de e:qJressãoou palavra nao de~~rá Invertero sen1Jdodo dlSpos\lNo
Exemplo no texto, suprhnn o advefblo NAo* paSSQndo a ser emenda modllicauvlle nâo SUpfessl~a

tJ - OMISSÃO - Objetivarestabelecerma'em aprovlldano l~tumo e nlio Incluídana redaçllodo vencido

IJ[] - ERRO - Redaç.!lo do venCldoque 1'1110 correspondllllo que foi Ilprovadono l' tumo.

O - CONTRADIÇÃO- OISPOSlUVOS I;Qntrlldlloflos entre si e sobre 11 mesm;llmaténll

O ..... ~~~~~E UNOUACiEM - Sanar vicIode linguagem, deftlto erro rnllnlfesfo li corrigIr,ou de

Transfira-se, para o final da alínea "b", a expressão "em defesa

dos interesses de seus membros ou assocJ.ados", constante do inc!

so LXXI do art. 59 do ProJeto.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda obJetiva restabelecer o sentido do que foi aprovado

19 turno, pois a limitação de só poder agir em "defesa de

membros" não se aplica ao partido político (alínea "a").

EMENDA 2T01729-4
(!J Constituinte FERANDQHEN~UE CARDOSO ) tJ'""llJ~~~

QUElRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

r::::J - StlPRESSIVA - se forde expressa0 ou p~laVfll não deverá Invertero senlJdodo dlsposlll'o'o
Exemplo no texto,suprimIr o advérbio ~I'iAO*, panando a ser emenda mo<:lJ!IcallVlI e nao supfessiva.

D - OMISSAo - ObJeIlVa restabelecer mll!eriIJ2provadllno 1·lumo e não Incluídana red/lçllodo vencldo

O -"ERRO - Redaçãodo venddo que nllo corresponda;ll{)que folllprovado no I· fumo.

1'}{1 _ SUPRESSIVA_ Se for de expressão ou pa!ijWa nêc dever! Invertero seeudo do dlsposltrvo
t..:.:..J Exemplo 110texto supnrrur o ed\'elbIO *NÀo-, pas!>3ndO;ll ser emenda mo,lI'icall\ll e não 5upressr.a

O - Ofo1iSSÃO- ObJetlVII restabelecer mllteOllaprovad1t no r-usne e nào mcluldaf1!Iledllçllodo venCIdo

O - ERnO - Reda..lIodo venceo que não conesponda ao que folllprovado no I' tumo

O - COf'lo'TRAOIÇÁO - O,spoSllrVOS contradilOnosentre si e sobre a mesma metena

O - CORREÇAo DE UNGUACiEM - Sllnllr VICIO de l.ngulIgem deleIto erro manrfesto li I;QrrJglr ou de
lécnlclIleglslallva.

SUprilla-se no parágxa:fo 19, do artigo 99, do ProJeto de constituição (a), a
seguinte expressão I·'.o.da cc:munidade.".

Itrp5e-se a supres~ daquela expressão, a fim de tornar a regra mais abrangen_
te e possibl.1itando-se seJam atendidas necessichdes inadiáveis de outros setores,
lnclusiva da atpreSil. '

~, não é outro o ent:enàirrento da. o:m1ssão de Peritos <:la OJ:gani.%a=oo Inter_
nacional do 'I'rabalho sdJre 1:1berdade sinêical ao admitir, e:atO restriçoes nor_
mais ao d1J:eito de -greve, aquelas jnp::>Stas em certos setores, cem a finalidade
de fazer respeitar os regula:nentos de segurança ( in "IJbertad Sindical - P.et:::cpi
lacion .de Decisiones y Prlncipios del canitê de IJbertad S1lldu:al del Cc:nsejo dE
Mministracicn de la OIT"- 3l1o edição - 1985).

1Issim, para dar maior abranqencl.a à no:ana, e~ em ~ta que ela está in _
serida ntJXl texto o::nstH:ucional, é que se prcpoe a supressa.o cbjeto da ere.'1da.

EMENDA 2T01732-4 """' -, ~~"
~ CONSTITUIN:rE PAES LANDIM J (=u.07,~

Q(tEIRAASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

~ -~~~~~~~~r,:~~=:o~~~~ap~~:e:s:=:n~:~~~:~~;~PreSSNa
O - OMISSÃO -ObjetNII res!.abelecer ffilIlérlllllprovadll no I' turno e nao inclu!dana redaç>1lo do vendclo

O - ERRO - Redaçâodo vencidoque n60 I;Qrrcspondaao que fOlllplovadono l' turno.

O - CONTRADIÇÃO- DlSposltlVos conlflldll6nosentre si e sobre 11 mesmll materill

O - ~~~w~E UNGtlAOEM. - Sanar VICio de iJngullgem defeito erro manifesto a comglr ou de

SuprimJ.r o inc~so I do art, 176

JUSTIFICATIVA

A Soberan1.a NacJ.onal é compromJ.sso indJ.ssosiá­

vel de uma Constitu~ção. ConstJ.tuição é J.nerente aos Países Sobera­

nos.

A Nação se subordina ao prJ.nci:pio da sObera­

n1.a nac:l.onal. t regra acaC:l.ana.

Não tem sent:l.do, "ad-argumentandum" que a or­

dem econômica observasse o pr:l.nci:pio da soberania nac1.onal, e os

demaJ.s TÍtulos, Capítulos, etc. da Const~tu:l.ção a êle não obedecesse.

Daí a razão da presente Emenda.

EMENDA 2T01733-2 ~
l!J ConstJ.tuinte LU1-S-E-O-U-ARDO---------,) tJ"ih;:;;-j

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMEriDA:

m- SUPRESSIVA - serord~ elCpress60 ou p~avrll não deverall'lverter o senbdo do dlSpos1No
Exemplo-no texto SUpflmll" o adverblo ~I'tAO- passando 21 ser emenda mClMcaINll e não supressm

D - OMISSÃO - OOJctnrII restllbelecermllterlllaprovlld1no l' (umo e n!ioJnclUlda nll redaçao do vencI"o

O - ERRO - Rediliçao do venddo que nao corresponda <10 que fOlllproVCldo no l'tumo



o - CONTRADlçAO - DISPOSItIVos ecneecnõncs entre 51e sobre a mesma rnatena

O - CORREçAO DE UNO(JAGEM - seoar vício de linguagem defeito erro mamjestc li c:orng" ou de
l.éallcaleglstatrva.

Supr1ma-se "in totum" o parágra:l~.o 52 do art. 9!!,
do Ato das Dl.spos:u;ões ccnem.eucãcneaa e Trans1tór1Bs. do Projeta de

Constl.tuição (D).

JUSTIFICATIVA

A adminl.stração dl.reta ou andaz-et.e , em todos os

naveas , já ocupou todos os cargos e funções vagos decorrentes das d.!!.

ml.ssÕes efetuadas no período a que se refere o § 52 do art. 9 2, das

DJ.sposl.ções Transl.tórl.as.

Com as readml.ssões, estas gerarJ.am custos adl.ci.Q.

ne ae 1 aos cofres públl.cos, que aexaem repassadas para toda a SOCl.e­

dade. Além do que a Autorl.dade públl.ca nada mal.S fez do que cumprir

a legl.slação vl.gente.

EMENDA 2T01734·1 """'"
(!J Const3.twnte lol:m-:rrn--m:rs---------,) ~;~A;=J

QOEIRAASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

[!] - ~~:;"~~~~~~~~~ ~~~e::~oo~~~~a~~=~as~~v:::n~:e~~~:~;::O:~~~llpresslVa
O - OMISSÃO -Objetiva restabelecer meterta aprovada no 1<turno e não lndulda na redaçllQ do vencido

O - ERRO - Redaçãodo venceoque "liacorrespondll80 que lcleprcvado no lOturno

O - CONTRADIÇÁO - Duposmvosccntredeõncsentre51e sobre li mesma meíena

O - ~:~~l~~E U!'i!9UAGEM. - San<:lfVIciode linguagem, defeito erre manifesto II comglT ou de

r."l------------"'"O------------.,

SU:pnttem-se. do arugo 75:

e) O § 22 e seus ãncascs I e rr,

b) a expressão "exceto quanto a VJ,.tal1c1.edade" ccns-

tante do § 3!õ

c) a expressão "e quando no exerc:íc1o das d~1S a-

tr1.b.u.çÕes da juõ1.catura. as ece juizes õos trJ.b.ma15 reg1ona1.S reeecaas''..

cc:nstante do § 4l!;~

JUSTI:FICJ\TIVA

ObJet:wa-se, Cl:IlI as supressões UldJ.cadas, preservar

o D'Odelo trad1cl.Onal do 'I'nbJnal de Contas da: UIUão. c:arq:osto exclus1vanente

p:lr MUll.9troS V1.talíC10S, ccxrD requer tmI3 lnSt:Ltuição que se preterXle lIldepen­

dente. A supressio S'.lgen.da na letra c VJ.5a corrJ.g1.r errom.a tennmológ:LCa,'J:Lli!

to txIlllO os lIu:htores do roI não exercem j!ld:LCatura.

EMENDA 2T01735·9 """'"
[!J Constitul.nte DALTO-N-C.-N-.B-RA-V.------,) cru::;:;J

QUE!RAASSINAlAR A NATaREZADA EMENDA.

l!:J- ~::p~~~~ext:'~u:,~l~ ~~=~oo~~~~ap::~~~~~~a~~~v:~~~~:fi~~:~;~~~\lpIt~1I
O - OM.lssAo - ObJelsWl restabelecer matéria /lpro~/ld/l no l' tumo e não lndulda nll red/lçãodo 'V'enodo

O - ERRO - Redaçãodo venCIdoque n.!iocorresponda /10que foiaprovado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO_DISPOSltrvoS contradrtorlosentre 51e sobre 11 mesmll matem:.

O - ~~~~e~:?\JV~E UNGUAGEM.- SIInllrvído de ImguIIgem defeito erro manlresto a comglr ou de

Art. 50, § 32 - 5upnnur a expressão· "•• que terão P.2.

deres de invest:Lgação própnos das autondades ju::il.cW1.S, além de outros prelJ:Lstos

nos Reg:Lnentos das respectl.vas Casas •• ".

J USTIFIClITIVA

11 expressão supnmen:Ia confere às caro.S5ÕeS de mqué­
rl.to p:lderes l.btll1tados, Vl.sto que pcmm.te que sejam estahelec:1dos nos regJ.Jrentos

:mtetTlOs, sem parânetros obJetl.vos.

1Idema1.S contém grave J.rnPrOprl.edade ao refenr aos JXXle­

res de lll\leStlgação das autorJ..dades JUÕl.C1il1.S, que, nonnalmente, não p:lssuern l.lll.­

ciativa na coleta de provas. se s~ preten:le equ1parar as Cam.s5ÕeSparlamentares

de ~l.to &lS órgãos do Po:ler Ju::hcwn.o, CCXl"e.te-se atentado do pr:ux:iP1-o da

t>eparação dos Pl:deres.

QUElRAASSlNAlAR A NAT(IREZADA EMENDA:

DJ- ~~~~~~~ext;~~~~~: ~~~~00~~~::~p~:~~=:6s~~~~n~:e~~::::~:~~upresslva
O - OMlssAo - ObJelNareslllbelecermalerla IIproWlda no l' turno e nào Indulda na. rwaçbo do venCido

0- ERRO- RedllÇllodo'V'encldoquenãOCOlT'e5pO(ldaaoquefolllprOV<ldonol'tumo

O - CONTRADIÇÃO-: Dlsposlllvos contradlt6nosentre 51e sobre:a mesmll matena

O - ~~RE~~E Úl'lGUAGEM - Sllnllr vicio de linguagem, defeIto,erro mllnlfesto li corrigir ou de

Supnpa-se O § I!! do artJ.go 5!!.

JUST1:FICi\T1:V).

E o resto da ConstitulçãO não terá aphcação 1JIIed"1.a­

ta? A regra é s1mPlcS: a Const1tlUçãO entra BlI 'J:Lgor, taII ap1l.caçâo ÍJlJed1.ata de

tooas as suas nornns. na data õe sua prarulgação. Sarente chspoS1.ção expressa ~

derá regular efl.các:ia futura ou suje1.tar a ef1.Cácl.a à edl.ção da lel..

Nãohá. J;Ol.S, nec:essl.dàde de dl.5pOr sobre o óbvJ..o e
Crl.ar confusão tara ou~s titules que, igualmente, terão VJ.g~a :me:hata, nas
sem disi;osl.tJ.vo seme:lhante que o declare.

A supressão deaxa o texto bal:LZaõo na trelhor téc'1l.ca I
I constl.tue:l.onal, sem sujel.tá-lo a dÚVJ.das quanto a outras e ~tes daspceâ-.

t;Ões que entrarão em VJ.gOr ureâiaeeeente,

EMENDA 2T01737·5 """'__....,-- ~

l? Con~htuinte PAES LANDIM .:«: ~) ~;;~;J

QUBRA ASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

[E] - SUPRESSTVA-Se for de exptesseoou palavranão deveramvel1er o $enbdô do dlS?OSllJV(l
Ói;emplo no texto 5upnm"ir o adverblo MI'V\O' pessenco a ser emen.:lamodl'ic/lll'"iI e nao $upresslva

o - OMfSSAO - ObJetr.arestabelecer matena ap"'O\adano 1· turno e não mchnda na redeçeo do venCido

D - ERRO - Redaçãodo vencidoque neo ccrresponde ao que fOlllprOV<ldo no l' wmo

O - CONTRADIÇÃO - D15posrtlVos contrlldrtónosenae SIe sobre 11 mesma metere

D - CORREÇAO DE UNOUAGEM - Sanar VICIO de bng.Jagem defeito erro mamfeslo 11 cornglr oy de
lecrucaleglSlatrva..

Suprima-se. no art. 204, § 42. do Projeto de Constitui­
ção 'IB" a excreesêc , "e seus ceravsooe'' •

.JUSTIFICATIVA

o processamento do sangue indu.!. a obtenção dos deriva­
dos. Existe um custo nessa operação que, se não remunerado, levara
à cessação dessas importantes '!tividades "

Pelo processamento e que se obtem os derivados do sançue ,
Para citar apenas alguns (os mais importante~ e ccnnecaoos desses
cer rveecs - cuja eusénc í.a no mercado t.er i.a ccnseecencras dranáti­
cas - poderíamos ahnhar a gal'laglobulina. os fatores VIl e IX (para
hemofílicos), os concentrados de hemácias ou de plaquetas. a albu­
mina humana e o cr ao llohl1.zado e nrecãca taoc

Vedada a cccercaairaaçêc desses produtos. teria o Esta­
.do de importá-los para, ccster.i oment.e , haver a distribuição gra­
tuita E' estaríamos. então, SUJeitos as leis de mercado além de não
existir, eventualmente, quant1.dade suficiem:.e a venda para atender
nossa demanda.

<EMENDA 2T01738·3 """"'--------, r:;r-""'---,
fJ Constl.tulllte PAES lJ\NDlM ) ên.o7.es J

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

o --~~~:'~~ ~~~:~~ :~~~~~~oo~:~~7ap:~~=~as~~v:~~n~::~~:u:s~:~~~upresslvll
D - OM.lSSAO- ObJelsWlrestabelecer metene aprovada no I' turno e não mdulda na redeç~o do vent"ldo.

O - ERRO~ Reda~ao do vencidoque nêc corresponda ao que foi aprovado no l·lumo

O - CONIRADIÇAO - DlSposIlNos contradJtorlosentre 51e sobre a mesma matena

D - ~~~:fe~~~E UNOUAGEM - S.!marVICIO de lmguagem defeIto,erro manifesto II ,orriglr ou de

DISPOSITIVO EMENDAOO lIrt1.go 38, 1.1iC1.SQ VII.

SUprirra-se, do artl.go 313, o lllCl.SO VII:"o dl.rel.to de

greve será exercJ.do nos 'term:)s e nos IJllU.tes def11l1.dosem lel. CCl'I!Plerentar."

JUSTIFICATIVA

A doutr:ma general:LZada nos l=6:íses trel.S avançados em
direito trabalhl.sta reccmenda tratarrento especl.al aO enc:atIW'lhaJrento das rel.VJ.n­

d1.caçê)esdos serv1.dores p!blico". Além de condl.ções espec:J.a1.5 de seleção e prg,

teção. são eles parte mtegra1te do Estado, cuJa c:ontlllU1.daõede trabalho volta­

do para o bem o::m..llIl e cuJa responsabl1l.dade não podem estar suJel.ta a 11lterrup­

çÕes rlOC'l.vas à própna ordem p.Íb1l.c:a. AdmJ.t1.r a greve nos serviços pÍbll.COS é
o tresrro que reconhecer ao Estado, através de seus colaboradores dl.retos, UlIB

l=Orta aberta à pnahUlçào das aÇÕes de Governo. E sem Governo Já não haverá

garanba de resp::lsta às eX1.9ê~ias dos serv1.Ç05 a CJl.oG este se obnga em bene­

f:ícl.o de todos.

EMENDA 2T01739·1 """'"
~ Constituinte CARLOS SANPANN-.----------,) rr;;~;:=;J

QUE!RAA~SINAlARA NATOREZA,DAEMENDA:

IXJ - SOPRESSIVA - Se for de expressáo ou p~a1,'fa não devera Invertero sentido do dlSp051lrvo
Exemplo no texto s.uprunlro adverblo ~NAO- passando a ser emenda modificatrva e não 5upressIVII

D - OMISSÃO - Objetivarestabelecer ITIalenaaprovada no l' lumo e não Inclufdana redação do venCido

D - ERRO_ Redaçãodo ~ncldo que não corresponda ao que fOI aprovado no l' turno.

D - CONTRA[)JçAO -DISposItiVos contradltónosentresle sobre a mesma matena

O - CORREÇÃO DE UNOUAGEM - SlInar Viciode ~ngulIgem defeito erro manifesto a COrflglf, ou de
tl!CI1lcakglSratrva.

=------------"'"0-------------,
suprima-se a al!nea e do inciso XLVII do artigo 52.

JUSTIFICAÇ1iO

Neste Título, é sumamente perigoso figurar tal autorização
para suspender-se ou interditar-se direito. porque está incluída,

precisamente, no elenco dos direitos e garantias fundamentais.

podendo ser entendida como capaz de suspender direitos indivi­

duais intocáveis, tais como a liberdade de pensamento. liberdade

religiosa, propriedade, convicção política etc.

Sabe-se que a suspens~o e interdição de di'reitos, na legis­

lação penal, cinge-se a direitos civis simples como a incapacida­

de temporária para investidura em função pública, ou para o exer­

'cicio da autoridade marital ou pátrio poder. tutela, curatela,
exercIcio de profissão de habilitação especial (médico. engenhe1_

ro etc.) e direitos polIticos Nada mais.
Não se pode correr o risco de incluir a autorização, dirigi­

da à lei, Otl Cap-itulo dos direitos fundamentais, posto que em mo­

mentos de desvarios políticos, o legislador ordinário poderá sus­
pender e interditar qualquer direito individual, o que será per_
manente ameaca às liberdades públicas.

QUEIRAASSINAlAR A NAT(IREZADA EMENDA:

00 - SUPRESSTVA- Se for de expressão ou palavra na:) devera Invertero sentido do dlspo5l\JVo
Exemplo no lexto 5upnmlr o advelblo MNÃO~ passllndo 11 ser emenda modliicatrvae não 5upresslvl'

D - OMISSAO - ObJe\JVII restabelecer materla aprovadllno I' twno e nào Induida na redação do vendelo

D - ERRO - Redllçãodo venCIdoque nao corre5pondll.!lO que folllpl'QVado no l' turno

203

o - CONTRADlçAO - DlSpaSlllVOs cccuedncncs entre si e sobre a mesma metena

O - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - Sanar víCIO de ImguIIgem defeito erro m!lnlfesto 11 corrIgIr ou de
técruCllleglSlatrva..

suprdna-se o artigo 8Q do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias.

JUSTIFICAÇAo

o cb tet rvc da norma sup r-Lmenda não precisa figurar em nf ve I
constitucional O Brasil busca-lo-á na medida de seu interesse
Não deve expor-se a um comando constitucional, sujef to , agora, a
mandado de injunção, que qualquer súdito latino~àmericano. resi­
eeerte 00 Pais, occere ajuizar para compeln o Go.... eme a tornar
efetiva a norma programática •

Por outro lado, a integração econõsuca e cultural far-se-á
naturalmente, na medida e segundo os nossos interesses Mas a in­
tegração política e contrária à soberania nacional em qualquer
circunstãncia. Está no texto como um recurso ret6rico, que poderá
onerar as novas gerações, provccancc , até, um inaceitável ccnr.t r-,
to intergeneracional, que cumpre ev i t ar

Ademais, o disposto no inciso IX do artigo 4Q é suficiente
porque ebrençe , também, os povos da América Latina,

EMENDA 2T01741·3 """'"
(lJ Constl.tUl.nte Lu-tS-E-DO-.-RD-O------) ~~~A;=J

~ ASSINAlAR A NATOREZA DA EMENDA:

[TI - ~~~~~~~~~: ~~\~00~~~~.ap::~~~:~6s~~~~n~:e~~~fi~;:~~~~uprmlva

D - OM.lSSÃO-ObJetNa restabelecer metenaaproV/lda no 1· tumo e não Indulda ne reda~âo do vencido

O - ERRO - Reda~~o do vencido que não ccrrespcnde 110 que foi IIprovadono l' tumo

O - CONlRADIÇÁO - OlSPOSl!rvoS contradltónosentre si 11:sobre 11 mesma meterra

D - ~~~~?~E UNGClAGEM - senee vklo de hnguIIgem, defeito, erro manifesto 11 corrIgir,ou de

~------------""'O------------.,
SUPRIMA-SE O PARÁGRAFO XXVIII no ARTIGO 59 no PROJETO.

JUSTIFICATIVA

o texto que, na Cons t i tuaçâo en vagcr , assegure a pro­
teção ao direito autoral, se ten revelado sufrcLerrtenente anplo e
efacaz , Ao es t a tua r que "aos autores de obras literárias, art.íst.i _
ces e c~ent.í'Í1.cas ner-tence o da r-ea to excãusavc de utilizá-las", o
§ 25 dO",art.1.go 153 da Carta vlagna ense rou toda uma leglslação que,
suscept rvet e!:!bora de aperfe1.çoanente, \cn cobr1.nro todas as fornas
de nan1.fcstaçoes 1.ntelcctua1.S, 1.nclusive o dlre1.to de 1.nagen nas
at1.v1.dades desnort1\'as. coniorne fa:en Certo os artiJ:o~ 10n e lnl
da Le1. n 9 5.98"8, de 14 de dezenhro de 1 973.

_ Essa rarant1.a é nant1.da, no ProJeto ora sob censura,
no paragrafo X'<VU do art1.ro 69.

A especl.ficação, poreM, no narágrafo X'(\'III, de ..obra
coletlva~ hoje perfe1.tanente contennlada na legislação ord1.naria,
1.mportara em se a pr1.Yl.leg.lar, en detr1.Mcnt.o das outras fornas de
manifestl,lção do en~enho hU1'lano. E 1SS0 ê tanto lmprônrio quanto se
obsc:rva que )ust.anente a obra colet.l:va - 3tj,ue1a rea1i.zada nor di.fe­
rentes pessoas. J'Ias orran1.zada nor empresa e en none desta ut1.liza­
da (artigo 15 da Le1. n 9 5.988/73) - é aquela moda11dadc de cT1ação
em que menos se faz presente a ind1.vidual1.dade do aut.or e, nortanto,
:i~:~aa~~ d~~e~~~~ ~~;u~~~=1.;~cal!l os dJ.re1.tos l.ndiVl.duus, el'l hQne-

Cano exemplo de obra colet1.va. podeMOS menC1.onar o f1.1
me C1.nematogrãfico ou a produção teleV1.s1.va. Ser1.a adl'l1ssível que";"
tertunado Uil\ filne, UJIl dos seus 20 atores 1mpedisse a ex1b1çao do
Mesmo a pretexto do exercíc1.o do d1.re1to de arrependlMentc ?

Que se dizer, então, de UJIl desflle de escolas de san­
ba, criação de que !lart1.c1.nan J'IÚo;l.cos. bailarl.nos, aut.~res de mós.!.
ca e letra, cenar1.stas, f1.gur1.nl.stas etc. ? Serl.a razoavel que 50­
rnent.e una assenblél.8 geral de seus do1.s ou tres n1.1 fi~urantes nu-

desse dec1.d:Lr~e~o~ee~i~~li~8~~~~:ead~a~o~~i~~:~t~Oe~~~~;'~d~. Oual
quer modificacão de uma T,ürma const1.tuc1.onal urovoca sérl0s refle':'
xQs na forMuláção da le1. ord1.nãs1a nova e, ate. na lnternretação
da le1 eX1.stente, Quando, eM 1,967, a nova Constl.tUl.ção federal, no
text.o que trata da rarantl.a dos d1.reltos autorais, subst.l.tu1.U a ex
pressão "d1.re1.t.os de renroduz1.r" nor "d1.re1.to de ut1.ll.zar", o Su=
preno Tr1.bunal Federal entendeu haveren sl.do narcl.alMente derr0I:a­
dos os d1.spos1.t1.YOS que, no Códl.go Cl.v1.1 e da te1. n9 5.988/73, 11­
m1.tavam a ext.ensão da proteção ao d1.re1.to de autor. Vale a pena, a
esse respel.to. tTanscrever parte do voto do '.\1.nistro R.1lac Pinto
no Julgamento do Recurso ExtraordJ.nárlo n9 83.294, em que foran Re
correntes Carlos Drumnond de Andrade e out.ros, e recorr1.da. Blodi
Ed1.tores S/A'

"Não encontrando nos docunentos parlamentares relat.1.-
vos ã elaboração da Const1.tuição de 19(;7. onde fo1.

adotada a nova regra de proteção aos direitos auto-
rais, nem da nossa jurl.sprudênc1.a ou doutrl.na elenen­
t.os que permJ.t.J.ssem l.nterp'tctnr corretaMente o senti-

do tikn1.co da JTIod1.fic:ação int.rodu2.l.da el'l nosso direl. to
const.ituc10nal, segu1nos o rotel.ro herl'lenêutl.C:o sugeri
do por CARLOS "1AXI'IILIA.'W e fomos nes quisar no direl.':'
to dos "povos cultos" a que faz1.a referênC:1.a a Lei de
Organização da Just1.ça de 1898 (art. 387, ptlrte flnal)
o verdadel.ro sent1.do da nova conce1.t.uação dos d1.re1.tos
de autor.

;:~~oi~~U:~~~r':e;~v~~~~~~~sc~~~a~;d~im~~a~:~e~~:r~:~~
proteção cont1.das no Cód1.go C1.vil haV1.a1'l sldo suneTa ­
das pelo amplo universo que a esse d1.rel.to fo1. aberto
pe10.desenvolv1.ment.o tecn1.co dos velhos nc1.C'.!f de C01:l8­
nicação: pela 1.nvenção do rãdl.o, da telev1.são ••• ,o que
alargou e divers1.fl.cou o elenco dos dl.reit.o autora1.S
cobertos nela uroteção legal. As múl t.1.plas fornas pe­
las quais· obras 11terárlas - CI'l prosa e verso - passa­
ram a ser parcial ou totalnente utlllzadas eM llvros,
em espet.ãculos núb11cos ••• revelou que o direito exc:lu
S1.VO do autor de reproduzir suns obras jã não dava ã
est.e proteção legal contra as modernas formas de vio­
laçã,? dos,d1.l"eitos_de autor. Essa a razão pela qual fo1.
ampl1.ada a def1.n1.çaof de direito aut.oral. It

Se a simples troca do verbo "reproduz1.rlt por "util1.zar"
conduziu o STF a conSl.derar parc1.almente derrogada - implicitamente
- a legislação ordin5r1.a, o que dizer .da l.nserção de UM. text.o int.ei­
ro sobre dl.rel.tos e garantias indn'1.duais ';J

A obra colet1.va e def1.nida no artl.go 15 da Lei 5Q8B/73
e as :partl.cl.pações 1.ndiv1.dual.s são cc:.ont.t:rml..das nn artlP'o /;IR da 1'Ies-

: ;~rl:~il~~~a~s:~~ud:m:~~ ~~i:b~~~dbr~:sd~b~b~a~1.~~í~~~~~:51.~ad1.;e~~
to de ~t1.lizar a pa~te que const1.tua sua criação, eM ~ênero d1.verso.
~ad~~:~;ol:tarena e protegl.do, Tep1.ta-se. pelos artlgos 100 e 101

_ Ensejando a norna cons!:1.tuclonal em vl.g-or a prot.eção que
sua alteraçao Vl.sa a preservar. e Ja ocorrendo esta protes:ao en nos­
sa leg1.slação ord1.nãria, o acrésc1.no proposto é desnecessar1.o e ner1.
go:;o, podendo, T'leSFlO, conduur ã 1.nvlab~11zação da obra colet1.va, de
crescente importância cultural e econõt"'~ca, p01S nlnguel'l lnvest1.râ
em sua realização sabendo sua sorte cond1.c1.onada ao arbítrl.o ou ao

hunor de apenÊ~s~nl'I~d~K~a~~oPd~s~:~t~U~o~~~~~~~l~~afe j ~U:r~e~~i:~6ão.
de 'Pt"eocupação dos criadores intelect.ual.s desde os 'Prinórd'los dà Cons
t1.tuint~. Em 26 de ma1.O de 1987, por ofrdo d1.l"1.g1.do ao PreS1.dent.e clã

, Ass~mble1.a Const1.tuinE;e. o 11ustre Deputado UI)lsses GuiMarães, a una
niml.dade das assocl.açoes de tl tulares de dire1. tos de aut.or e conesos
autor1.zadas a func1.onar no País, ponderav'a (doc. junto):

tiA redação sugerlda, poreM. não atende, data vênia. ao
fim coll.mado, contendo. inclus1.ve, pequenas imperfe1.ções, e, sobre­
tido, E!:.!.!~!EÊ.!!.~, oS!!: separado. como se seus

éutores não zozasse;' da.s prerrogat1.vas ntr1.huídas aos den;i~ ~,ainda

~d~e~;;~o*aí~a~a~~ç~~r*~~iÇ~~hDq~~~edi~~~;1.~ã~r~~;ad~~~~t~:
, tOrais", (GRIFA'IOS).
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QUEIRAASSII'lAL'Jl A NATUREZA DA EMENDA:

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

JUSTIFICATIVA

EMENDA 2T01751-1 """" -.,
l: DEI"UI'ADO DJENAL GONÇALVES J rrw;;;;-=J

Esta supressão objetiva anpliar o direito a aposentadoria a todos os

que canprovadarrerte tenham exercido funçãode magistério quer r.o pr.i,m:!iro,

segundo grau ou cur-~ superior, respeitando-se O principio da lsonania e el!,

minando-se privilégios n.:J texto constitudonal.

JUSTIFICATIVA

.JUSTIFICATIVA

QUEIRAASSINAUIR A NATUREZADA EMENDA:

Suprima-sc õ.expressão "de pr1melro ou ~gunC:o grau" elo inciSO TIl do art
go 2Cfl do Projeto de Constituição "B" 2~ turno.

a) Como se encontra, a proteção legal ("privilégio
temporário para sua utilização") está 1J.mitada aos inventos indus­
triais, de forma cont r ãrra à lógica e ao ant.e r esse do desenvolvi­
mento científico A enunciação llminar do Inciso ("A lei assegura­
rá •••privilégio temporário") deve cobrir todos os tipos de inven­
ção. As de fim industrial, SJ.m. Mas, teabén, aquelas dest1nadas à
ut1lização não-industrial.

Se 'prevalecer o texto, como se encontra, os inven­
tos destinados à agricultura, os ut í Lí ztive i s pelas ciências sccf­
ea s , os Inst.runentcs de medIda, e todo e qualquer invento não in­
dus tz-La I f'Jcar aam desamparados. Mesmo que essa não fosse, COMO não
pode ser, a intenção do poder constituinte, a limJ.tação do privilé
gio tenocrãr rc a "anventcs industriais" de fato t ereu narIa por de=­
sestimular o deserwolvinento científico en áreas fundamentais do
conhecimento humano, desvinculadas de uso industrial.

b) A segunda parte da eeenqe , destina-se a remover
uma disposição inócua A parte final do anc í sc (vt.enoc em vista o
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e eccnênrcc do Pa
ís") é, na melhor das hipóteses, inoperante A frase carece de aef
tido próprio As def~nições nela implic~tas requerem avaliações emT
nentemente subjetivas. • • -

A razão principal para sua supressão, entretanto, é
de natureza jurid!co-f1losóf1ca: é inconcebível que, ao cumprir a
Constituição, a lei venha a determinar algo que seja, de dneito ,
cumulativamente contrário ao "interesse social" e ao "desenvolvi­
mento tecnológico e cultural".

O ãnter-esse socIal e o do desenvol\·lmento está pre­
cisamente em assegurar-se o clll'la adequado ao florescimento da ati
vidade de pesquisa científica e tecnológica, em todos os campos dõ
saber humano. flor isso, propomos fique o texto constitucional livre
de expressões desnecessárias. como deve ser. .

Supr1ma-se o § 3~ do artigo 204 Co Projeto de Constituição (5) 2~ turno,

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZA. DA Eft1ENDA:

Quando se trata de! asslstência à soúde. nun pais cem no Brasil, carente

desses serviços e com ma população necessitada de sáld'J, não se d~ve vedar a Part.!

cipaçeo de quem quer que seja a prestar essa assistência.

Logicamente que a prestação de assistência à saúde por errpresas inplica

necessarJ.arente una legislação especÍf1ca a fim de controlar possíveis e:J;lresários

inescrupulosos.

A supressão da expressão, penni tirá que o Congresso Hacicoal elabore lei

que melhOr atenda os interesses de nossa população carente sem que o pais fique lia!!.

tarja a rocursos que eventualmente não possua para atender a área de saÚcIe.

IJ[] - SUPRI:5SIVA -Se for de expressão ou p~avri! niio devera mverter o senado do dlSposlbvo
t..'«!mplo no Ic:.dO""Sl.p unir o advcrlno ·NAO- p=ndo a ser emend3 mod flcanva eni!o suprcssLVa.

'0 - osusaão - Objetr.ll, rcstilbcleccr matcna ilprovad.:.no i- tumo cniio Illcluld(lnll redaçeo do vencido.

D - EnRO - Redaçêc do veocdc que não corresponda ao que rOlllplOvado no I' usno

D - CONTRADIÇÃO -DlSpostllvos centrlldltorlos entre SIe sobre ti mesmamatéll.a.

O - ~~I~~Te~~Uv~E UNCiUACiEM - Sanar vldo de [lngullglOm defeIto. erro manifesto a corrig,r, ou de

ÇK] - ~~:p;'~~~~~~;~~; ~=oo~~~~ap~:~~e~~~~~n~:~~~~:b:s~~51:;upressJva

D - Of.USSÃO - QbjetNa restilbcleccr matcna aprovad<'l41J0 I' turno e não IOdulda ni! redllçao do vencido

D - ERRO - Redação do venddo que nao couespond.:. ao que fOIaprovado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO - DasPOSI1lvOS' conuadltorios enUe si e sobre a mesma matera

O - ~~~~~E UNGUAOEM - SlInar VICIO de lrnf;lullgem defeIto erro mamfesto a comglr, ou de

EMENDA 2T01750-2 ~,~ ,
f:J orror/lDO DJENAL GalÇfü.VI:S JtTll7;;~~

JUSTIFICATIVA

Supr~ma-se do § l!! do artigo 134 a e.xpressão "integrantes
da carreira".

Não há dúv~da que a escolha do Chefe do M~n~stér~o Públ~co

entre os integrantes da carre:1.ra é norma salutar, mas em nível fede­
ral é irreal:1.sta e, seguramente, prodúz~rá efe~tos contrár~os ao es­

perado por esta solução teór~ca.

?ropõe-se. pois, a manutenção da regra somente para o M:1.­
nistér~o Públ:1.cO estadual, permit:l..ndo-se a l~vre nomeação, pelo Pre­
s~dente da República. do Procurador-Geral da Repúbl:1.ca. a este asse­

gurados os mesmos diraJ.tos e garant:1.as ~nstitu!dos pelo novo texto
const~tucional.

f o Brasil um País contJ.nental e o M~nistér~o PÚbl~co. dJ.~

seminado por todo o terr~tório nac~onal, nem sempre oferece

seus membros oportunidade de famil~arizar-5e com os complexos proce
dJ.mentos processua~s dos Tribunais Super~ores. -

~ Mant~da a escolha dentre os ~ntegrantes da carreira,
ter-se-a c:r~ado••na verdide. um rodi:zio entre os Procuradores lota­

dos em Brasi:l~a, com a conseqüente preter1ção dos Procuradores lota­
dos nos Estados.

Há, é verdade, entre os Procuradores da Repúbl~ca mu~tos

Jur~stas Capazes. que ser~am e poderão ser excelentes Procuradores _
Gera~s. posto que à alteração proposta não os exclu:1.w

Aconselhável é, porém, não 11m~tar-se a escolha, pelo Pre­
s::a.dente da Repúbl::a.ca. do jurista que representará a Un~ão e, sobre­

tudo, o EXecut~vo. perante os Tr1bunais SUperJ.ores. Perm::a.t~r-se-á.

assim, ma10r ampl:1.tude na 11berdade de escolha que resultarlÍ, por

óbv~o, em nomeação dos mais capazes., recrutados nas vár~as tendên­

c;[as pol!ticas que cercarão os futUros Pres~dentes da RepÚblica, a
serem eleJ.tos no reg~me democrát:r.co, que é contrár::a.o ao cerceamento
da l:1.berdade de escolha para preench~mento de Cargos com funções téc
n~cas relevant~s, mas de ~negáve:1.s conotações pol!t:1.cas. -

EJ - SUPRES5IVA - Se for de expressão ou palavra niío devere Inverter o sentido do dIspoSItIvO
Exemplo no texto. supnmlr o edverbio "NÃo-. pessendc a ser emenda mochfic/llJl,ae não supresSlVa

O - OMISSÃO -ObJelrv!l restabelecer roeiéne (lp~ada no r-turno e nao Incluldll~ redaçao do ~'encldo

O - ERRO - Redação dovenCldo que não cOfTesponda ao que rOlllp~do no l·tumo

O - CONlRADlÇÃO - DlSpoSl\rvoSconulldltorlos entre si e sobre !I mesmll materla

D - CORREÇÃO DE UNGUAGEM - S/lnar Vicio de IIngU/:lgem defeIto erro mamfesto a cOITIglr ou de
técnIcllle!lIslatNa.

QUEIRAASSIJ'IALAR A NATUREZA DA EMENDA:

QUEIRAASSIJ'IALAR A NATUREZADA EMENDA:

o - OMIssÃo -ObJelfo.-a restabelecer roetena aprovada no i- turno e não lndulda nll redaçao do vencido

O - ERRO - Redaçllo do veecce que não ccrrespcnde /:lOque foi !lprovadt) no l' tumo

O - CONTRADIÇÃO - DISPOS'tIVoS contrlldrtónos entre SIe sobre a mesma ffi/ltl!tla..

O - CORREc;Ao DE UNOClAOEM - Sanar Vicio de linguagem defello erro manifesto II COITlglr ou de
lecI'uc21leglSlawa. •

: "co-administração" das outorgas de renovações e concessões para os servi
: ccs de radiodifusão sonora e de sons li! imagens no Reg~me Presidencialis':'

: ta. São estes atos de exclusiva alçada e competência do Poder Exe~utivo,
entro do principIo de repartição dos Poderes existentes no Regime Preaa
encialista. -

Cabe acrescentar que se impõe a supressão desse parágrafo Inoeoenden
e dos anteracres pois se ele persistir, haver-a um vazio entre o ato dõ
res.tcente da República e a decisão do Congresso NacIonal já que o menci
nado "§ J"", diz que a "renovação sornente produzira efeitos legais apos
deliberação do Congresso Nacional", cabendo perguntar o que fará o con

essionário de Rádio e de Televisão, nesse perIodc , -

svcrina-ae o art. 227 do projer;r~O=.""c"o::Cns::;t7i'"'tu:;i::Cç';:o"""'(8"):--.-:a::;p::::"o=v:::a:;:do:-::C.m:-,
primeiro turno, pelo Plenário da Assembléia Nacional Constituinte

JUSTIFICATIVA
Não há razão para que o texto constitucional abrigue mais um Conse­

lho Oefendemos a tese de que cabe ao crôcmc Congresso Nacacna I estab!!.
lecer as políticas e fiscalizar a sua execução. No Brasil, queremos Quej

I o Congresso Nacional exercite, na plenitude, suas tarefas constitucio -
I nais. Ademais, a criação de um Conselho como "orgão auxiliar" do ccncre
, so Nacional não deve 1ntegrar o texto constitucional

O Congresso Nacional, se for o caso, poderá c-riar esse Conselho, o
tantos queira, para assisti-lo, através de Lei Ordinária ou de mera ReS1
lução. De outro modo, o cret.encrcc Conselho irá se sunerucr às Comissõe
de Comunicação da Câmara e do senado, que, pelo próprio te1o:to Constitu­
cional em elaboração, deverão ter suas prerrogativas ampliadas

Pelas razões apresentadas, e também com o onjet ivo de reduzir o te,!
to Constitucional ao mínimo e indispensável, Impi:ie_se a suores.sãc ora
pleiteada.

EMENDA SUPRESSIVA
CAPITUL~COMUNICAÇAO"
T!TULO VIII - PROJETO OE CONSTITUICAO "B"
Suprima-se o § 22 do Art 226 I
JUSTIfICATIVA I
Em Qutra Emenda se está propondo a supressão do § lQ do Art 226,

tendo em vista que o capítulo da COll'unicação foi elaborado pela Comis­
são de Sistematização dentro de um modelo Parlamentarista, ao passo que
o Plenário da A N.C. decidiu soberanamente, manter o RegIme Presidencia
lista em nosso País. -

EMENDA 2T01744-8
t? Cosnli tuInte JOAO LOBO

QUElRAASSII'lAL'Jl A NATUREZA DA EMENDA:

o - OMlSSAO -Objewa restabelecer ma'ena aprovlIda r; r-umo e neo InclUldana redação do vencida

O - ERRO - Redação do veocdc que não correspcnda ao que foi aprovado no l' turno.

O - CONTRADIÇÃO - DIS'posllNoSconlradllonos emre si e sobre a mesma rnetene

O - CORREçAO DE UNCiUACiEM - Sanar VICIO de Imguagem, cerenc erro manifesto ZI cOfrlglr ou de
téc:nlCll!eglSlatrva.

EMENDA 2T01743-0 """" ---,
llJ Constituinte JoAW'Loao J tr'l7.~;;ãJ

rn - StlPRESS[VA - Se for de expressbo ou paJa\Ta.n.!lodel.'erZlinvertero senbdo do dIspOSItivo
Exemplo no texlo supnmll' o IOdvert>LO wMO~ p~do li ser emenda modlficatNa e n.!loSUpreSSIYll

O - OMI5SÁO - Obje!MI tesUlbele<:erm/ltena apro\'ild/l no l' tumo e n.!lomdulda n, red!lç.!lodo ~enodo.

O - ERRO - Red!lção do vencido que não c:orresponda ao que fOI aprcv!ldo no I' tumo. -

O - CONTRADIÇÃO - DasposrtMJS c:ontraefltonosentre si e sobre II mesmZl maletla.

O - CORREÇÃO DE UNCiUACiEM - 511n!lrVICIO de linguagem defeIto erro m/lfllfesto e:«IlrIglt ou de
.p leollClIleglS!rMa.

D - OMISsAo - Objetiva restabelecer metera pprmada no 1· tumo e não lndulda na redaçae do venccc

D - ERRO_ Redllçho do vencidoque nac correspcndaee que Iereprcvadcnc-t-wmc

O - CONTRADIÇÃO- D!5posrtlVos I:onlraditonosenue si e sobre 11 mesma metena

O - CORREÇÁQ DE UNGClAGEM - Sanilr VICIO de linguagem defeito erre manifesto 11 cOrtlglr, ou de
tecrucaleglSlalNa.

ru - Sr.IPRESSlVA - Se for de expre~o ou plllaWll n~o devera Inverter ti 5enlJdo do diSpOSllNO
Extmp!o. no I~ sllpnn1Jf I) .,Q~TlbiO wNAO~. ~d::> IJ ~r emenda mQdü>ClllJ><1 e nk> Wplesm.'l

QUEIRAASSINAUIR A NATUREZADA EMENDA:

EMENDA SUPRESSIVA
CAPITULO V _ "DA COMUNICAÇAO"
T1TULO VIII _ PROJETO DE CONSTITUIÇAO "8"
Suprima-se o Inciso XII do Art. 50.
JUSTIFICATIVA
A Comissão de Sistematização elaborou o seu anteprojeto dentro de

uma perspectiva parlament:arista. DecIdiu contudo o Plenário da A.N C
adotar soberanamente o Regime PresidenCialista que vigora em nosso
País desde a Proclamação da República, conservando o consignado no i!!
ciso XII do Art. 21 do projeto de Constituição el'l exame que "co":lpete
a Uni1:lo explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou
permissão os se:viços de radiodifltsão sonora de sons e il'lagens No un.!.
versa I sisteMa de repartiç!'lo de Poderes que vigora no Reg~me Preside!!.
cialista, os atos de outorga ou renovação de concessões são da alçada
do Poder Executivo, caracterizando-se lJma denasia e desvio de função a
obrigatoriedade !1e apreciação desses atos pelo Poder Legislativo

A fiscalização dos átos do Poder Executivo é inerente às atribui­
ções do Poder Legislativo que deve ser exercida através dos me10S e
instrumentos que a nova Constituição assegura e amplia, mas não medIa!!.

1 te uma superposição de comDetência na outorga e renovação de concessões
que são atos puros de admitlistração.

~ EMENDA SUPRESSIVA I
CAPtTULO V "DA COMUNICAÇM"
TtTULO VIII - PROJETO DE CQNSTITUrçM "8"
Suprima-se ti § 12 do Art 226

JUSTIFICATIVA
O capItulo "DA COMUNICAÇAO", foi elaborado, pela Comissão de 5!ste I

matfzar;ão no pressuposto de Que o Pais viria adotar Regime Parlamenta::'
rista.

Quis contudo a A.N.C. pela maioria considerável dos seus integran­
tes manter o Regime Presidencialista vigente em nosso País desde a Pro
cramação da Reoúbl1-ca No Regime PresiClencialista, vigora unívecsamefi
te uma perfeita repartição de poderes através da qual cabe ao Poder E::'
xecutivo, os atos ee administrar, ao Poder Legislativo, a elaboração
das Leis e a fiscalização dos atos do Poder Executivo a, ao Poder Judi
crarIc , a aplicação da just.Jçe , -

Não tem sent í cc pois, no Regime Presidencialista, a congesUio de
doIs Poderes distintos - EXecutivo e Legislativo - na excecçãc de atos
de pura administração como são os de outorga e r-ene .ecãc na área de r a
diodifusão sonora e de sons e imagens Assim, Impõe-se a supressão re::
querida par.:l '"ilJe o texto Constitucional seja escoimado de uma nncer t e í

ç30 técnica no Regime Presidencialista t! que _o teria razão de ser SP.
fosse adotado o Regime rarlan.;:ntarista.

EMENDA 2T01742-1 '''''''' --,
(?constltUinte JOnO LOBO J ~~:A~

Como o § 212 é uma decorrência do § 12, a supressão daquele exigi­

rá a eliminação deste,

Constl tuIção:

Q{lEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

o - OMlssAo _Objell\l!l reslabfleter mll\ena aprovadi!lno l' turno e não lnc1ulda na reda~ao do venn:lo

O - ERRO - Red!lção do venCido que nao corresponda ao que fOIaprovado no l' tumo

O - CONTRADIÇÃO - D.sPOSlllvOS contradllDtlOSenUe si e sobre li mesmi:l mi:ltena

O - C ORRE ÇÃO DE UNOUAOEM - Sallar VICIO de llllguagem defello erro mllnUesto 11 c:omg'r ou de
lécnlcaleglslatrva..

EMENDA SUPRESSIVA I
CAp!rULO V _ "DA COMUNICAÇAO"
T1TULO VIII _ PROJETO DE CONSTITUIÇAO "B"
5uprlma-se O § )2 do Art. 226.

JUSTIfICATIVA
Em outras E:mendas está se pleiteando a supressão do § 12 e § 22, do I

Art. 226 O Caoítulo da Comunicação manteve a essência do que foi apro­
vado na Corl1sslJ;o de Sistematizaç~o que previa a adoçlJ;o do RegIme Parla-
mel'ltarista no País • I

Como a A N C. em .1~ turno, d-ecldiu soberanarrcôlte pela manutenção do
Regil"le PresidencIalistâ, os três primeiros parágrafos do Art. 226, per­
deram a sua razão de ser. A supressão dos parágra fos 151 e 22 leva à eli

,mioação necessária do § 32 todos do Art. 226, jã que não tem sentido ã

EMENDA 2T01748-1 ""'"
(!J ConstituJ.nte ÁLVARO PACHE-C-O---------,) er;~~;YãJ

Q{JElRAASSIl'W.ARA NATUREZA DA EMENDA:

~ - ~~~~~~~~;~~~=:o~~~~~=:ave;:~~~n~::~~~::~s~;~~~pressha

O - 01t\ISSAO-ObJ:lNa res!abeJec:er mlllena ap~da no l' turno e não IOclufd!lna redaçllo do venCido

O - ERRO - Redllçao do venCido que nao corresponda ao que fOI!lprovado no 1· tumo

O - CONTRADIÇÃO - Dispositivos contl'amlonOSenUe si e sobre li mesma mal~rla.

O - ~~~E UNCiClAGEM - Sanar víCIO de linguagem defello, erro mamfeslO e: comgl~ ou de

r;-r----------lmo-----------,
Sup_rimir do inciso XXX, do Art 52, do Projeto 8 de

a) a palavra "indlJstr~ais", que se encontra entre
as palavras "inventos" e "privilégios n e,

b) todo o trecho final do inciso, a part1r de "ten- I
do em vista. etc." •

O texto assim emendado passará a ter a redação:
"XXX _ A lei assegurará aos autores de inventos pri II

vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às
criações industriais, à propriedade de marcas. aos nomes de
empresas e B outros s1gnos distintivos".

o - SUPRESSIVA - Se ror de express50 ou p~li:lvra nllOdeverã Inverter" senbdo do dlSPOSlbVO
Exemplo- no tcxlo sup1untr o aefvelblO wH.\O- p35S!lndoa ser emenda motllliclltJvae MO supressh'<f

O - OMISSÃO - ObJeUvllrestilbeleccr malcrlll aprovild.:.no l' turno e t\ilOlOc1uldarllI redaçllo do vencido.

[TI - ERRO- RedaçâodovenCldoquenâoCQTresponda~oquefolaprovadonot·tumo.

O - CONTRADIÇÃO - D'SPOSlllv05 conll'lIditorlos entre 51 c sobre i! mesma mlltena

D - ~~~~?~C LlNOUAGEM - $aflar \/leio de hnguasem ddello erro manifesto ZI COrtl9,r ou de

r;r------------,ono'------------,
PROJETO DE COOSTIT'ulÇÃO (8)

Corrija-se. por erro de rernJ:ssão, o parâgrtlfo lI! do artigo 156, para qu~ p
se a ter a seguinte redação (a tronse:rição de outros trechos do artigo lSS é feita p
Ia facilitar a canpreensão da matéria)'

"Art. 156 - Sem prejuízo de õutras &a.--antias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, MS llLlIlic1pios'

III - cobrar tributos'

b) ~~·;;~·;;~i~1;·fi~~~~;1~·:·~;·h~~·~ld;4;~il~~;·~·i;1··
que os instituiu ou aunentcu,
............................................................

§ IQ - A vedação do onciso 111, "b". não se anlica aos jlljJOstos previs
tos no art. 159. l, 11. IV, e V. e no art. 160 nu ( o grif'o e
nosso).

JUSTIFICATIVA

O texto do Projeto de constituição aprovado em pr1rniro turno, na sua reda
ção nãor:vista pelo Relator. não inqluIa, em seu artigo 183, entre os tributos nOO-
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sujeltqs a observância do principio da anualidade, aquele:> irrpostos inominados que a
União poderá instituir no uso da sua cClIipetência residual para tanto.

No texto não revIsto eles se eoeeocreven previstos em dispositivo separad~

do (Art. 174) daquele outro que previa a possibilidade de crIação de irrpostos extra­
ordinários em caso de guerra (Art. 183).

Tendo sido esses dispositivos antes separados naquele texto anterior agora I
reunidos numsó artigo (Art. 160), no Projeto de Constituição (9), r;queles ínccstos
lncm1nados .rrceran tneevreereote abrangidos pela lllU1l1dade ao principio da anualida­
de, o que não é correto, de acordo, aliás. com a matéria aprovada pela Constib.11nte I
no primeiro turno de votação.

Deste nodc entenueros necessário apresentar uma nova redação ao parágrafo
primeiro, do artigo 156, do Projeto de Constituição (B), fazendo referencia, isolada,
apenas ao inciso II do artigo i60, para sanar o evidente erro ccretacc I

JUSTIFICATIVA

A eutonzação do Congressp hacl.onal é soberana A d~

easêc de parcela do povo crasaãearo não pede euperpce a t.1llB eecasêe do Congresso h1!
caonat que é a eeereãe de todo pcvc brasJ.leuo. NaturalJrente, que o desajc da caIy
m.dade ln3ígena afetada será tml parâmetro a ser consl.derado no pro:esso de õecasâc
do COngresso NacJ.onal.

Fato relevante taml::én é a mpossib1.lJ.dude de se nO-

~~~= ~~~~~ldW~o~e:~:a~s~í=~a:u~e: ~~~o:
rros, sem qualquer ccm.mJ.cação entre SJ. no Estaqo do Amazcnas e do 'l'err1.tÓno Fede ­
ral de Rorauna.

EMENDA 2T01755-3 ="' ---,
PJ Deputado LUIS ALBERTO RODRIGUES J ~;;~7IããJ

O - CORREÇÁO DE LINGUAGEM - Sanar \'fclo de lrnguagem defeIto erro manifesto i/I corrigIr ou de
seemce leglsl~lJv;r

fil Art.17, II:r - ProJeto {B}

sepeane-ee do ~so 111, do art 17, a expressão "através do balanço eananeearc

e patrJ.ironJ.al do exercfcic".
JUSTIFlCATIV1I.

A expressão é eensaveuoente eeseeaeave da fJ.scahzação da JustJ.ça Ele.l.

toral sobre os partadcs ];OlítJ.cos.Afuw.l, o bálanço peta-arromeâ e fJ.nanceJ.ro não

esgota todo o uruversc de rrovJmentação de recursos per- parte dos parUdos e a

austaçe Ele1toral, neste contexto, pxIerl.a lançar mão de meean:LSrrOS TreJ.Seraceaee

de fl.scal;l,Zélção_

Q(JBRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

o - SUPRESSIVA _Se for de expressão ou plllavr~ nac devera mvener o senüdc do disposltrvo
Exemplo. no texto supnmu t. adverbm MI'{,I"O- passendo a ser emenda mod,ficatlva e não supresslva:

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

rn - SOPRESSIVA -Se ror de expfe~o ou p;;lavra nao deverá invertero senUdo do dISPO~
, Exemplo no rene, supnrmr o ad\l:/bIO ~NAO-, passando a ser emenda modificativa e nao supresswe

D - OMISSAO - Objell\a restcbcfeccrmatéria aprOVII~:l no r-uenc e nae IlIclUldll na redação do vencido

O - ERRO - Redação do vencido que não eorrespcnde ao que foi aprovado no l' turno.

D - CONTRADIÇÃO - DIspositIVoscontradiLorlOS entre si e sobre a mesm.ll male/ia

D - CORREçAO DE L1NGtlAClE:M- Sanar VICIO de Imguagem defeuo, erro manifesto a cOfllglr. ou de
tEcnlcaleglS1altva.

5 Suprima-se da alinea "o", do inci~-8r"",-do:-ar-:t1-:-g-0-:i:=S6::-7do"'p;:-ro-j""e:-to-d:-e-:c""ons=ti-:-tu-,"­
ção (B), a expressão "dos trabalhadores" para sanar- contradição cem o disposto no in­
ciso II, do mesmo artigo.

JUSTIFICATIVA

Prescrevendo o referido inciso II, do artigo 156 ser vedaclo à União, aos Esta
dos, ao Distrito Fccleral e aos m.micipios -

"instituir tratanento desigual entre contribuintes que se encontrem em si~

ação equivalente, prolbiea qualquer distinção em razão de ocupação prof'is­
siooal ou função por eles exercida, independente:rente da denanlnaçoo jud­
dica dos rencl1rr.entos, tibJ10s e direitos'l,

está o tex.to constitucicnal aprovado c:m pr1rreiro turno consagrando o princIpi
o da isoncm1a tributária. -

Logo em seguida, no inciso VI, prcvê-se a oatpetência daqueles Entes PÚblicos
para instituir tributos sobre

"c. patrimônio, renda ou serviços dos partidos po1It1cos, inclusive suas
1\ncIaçÕes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçÕeS de
eó-cação e assistência social, sem fins lu:::rativos, observados os requisi­
tos da Lei".

estobe1ecendo a pr1lreira quebra tUquele principio ao criar a distinção entre os siOOi
catas dos trabalhadores e os sindicatos patI"O!lll1s GUC, cano sindicatos, têm as mesmaS
t'1na1idad~s, e seus rendimentos, seeundo o estabelecido no artigo B~, inciso IV do
texto aprovado, têm a mesma dencm1nnção juridica.

AssiIn: para~ a mácula ao princIpio da isonan1a é que se~ a fITD'Iã:.

EMENDA 2T01753-7
I? const>tuinte ALV1J>D P>CIlEXD

QlJEIRAASSII'lAIARA IlATUREZADA EMENDA:

o - ~~:'~~~~~~::; ~~~oo~~~~~p~:~:;'~~V;~~n~;~:6~:~~~upresslva

O - OMlssAo -ObJetr:a restabelecer I1'IlItEna ~provada no 1· turno e n~o mcluld~ na ,edação do v~ncldo

q _ ERRO _ Redaçtlo do vencIdo que MO C01Tespondaao que rol ~provado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO - Drsposl1!voscontradlLórlosentre si e sobre a mesma matena

D - ~~~~: UNGUAOEM - Sanar \'feio de IJngu~gem, defelto erro manifesto .li corrigIr, ou de

o - OMISSÃO -ObJetlva restabelecer materl~ aprovadano l'lumo e nao Indulda na ,edaçtlo do vencido

E:::J - ERRO - Redaç~o do vencidoque nêc correspoade ~o que rOIaprovadono I' tumo

D - CON'TRADlçAO - DISPOSilJvos contr~dlt6lJos entre si e sobre a mesma malei/a

D - CORREÇÃO DE UNOUAOEM - Sanar VICIO de llngu~gem dereuc erro m~nltesto a comglr ou de
teeuee ieglsl~Wa

Art. 7!!., XXIX, "a", "b" e "c" - Projeto de Constituição {D}

;~~~J.i::s~oa ~~~:~~~ ~::t:~~~:~:n~~:;e ":"r:d;~i~ ~~1~~~~~~ ~I~~~~
ma segu1.nte·

"Art. 7!!.. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• M

XXIX - prazo pxesc'ra.caone ã e
a} de cancc anos, para os créd1tos resultantes da rela­

ção de emprego e demaa s d1re1tos dela decorrentes,con­
t!,!dos da eespecuave lesão, salvo na hJ.pótese de exean­
çao do contrato de trabalho, quando este prazo se es
gotarIÍ eca e anos após o térm1no da relação de empregO';

b} em se tratando de trabalhador rural, a prescr1.ção so­
mente ocorrerá após o decurso de dois anos de cessação
do contrato de trabalho".

JUSTIFICATIVA
For se tratar de matérl.a relevante, é 1mportante reprodu%J.r-se o

maJ.s f1elmente possível,dentro da s1.stemlÍtJ.ca do Projeto,o texto
das emendas or1g1niÍrJ.as,aprovadas no plenár10 pelos Destaques n2
2098 e 1134. Om1tJ.u-se a referenc1a específ1ca a "trabalhador ur­
bano" .ou "trabalhador rural", salvo quanto a exceção da alínea "btt.
por ja estar menc:Lo~ada no caput do art. 7!l..

QUEIRA ASStl'W.AR A NATUREZA DA EMENDA:

o - ~::s~~~~s:u~~~~ ~~':~o~~~~ap~;:~~ãs~~~~~n~:~:ij=::O~~uprmlva

O - OMISSÃO - ObJe!l'la,estilbelece, materla aprovada no l' tumo e n~o Inclulda na reda"ão do vencido

D - ERRO - Redllç~o do vencido que ntlo corresponda ao que roi ~prov~do no I turno

D - CON'TRADIÇÁO - OISposltlVOS contradltorlas entre si e sobre:a mesm~ materla

D - ~~~~E UNClUAClEM - Sanar VICIO de linguagem, defeJlo erro m~nrfesto 11 comglr ou de

SUpnma-se o JnC1S0 IV, do art 14_

JUSTIFICATIVA

A supressão pretefDJ.da decorre de um canprarusso das Lllleranças, f:uma­

do p:lr ceamo da votação da emenda LaVOJ.5l.er M'lJ.B_

Caro, naquele trallento, a presença do referl.do JnC1SO estava a obstaculJ.­

zar a votação do capÍ1tulo respectJ.vo, e p:lr não se dJ.~r de mstrumentos regl.me.!!

taJ.s que vl.abJ.ll.zassem a supressão caro cláusula :mtegrante do acordo, convenc1

se que a medl.da se operarJ.a no 22 tumo, ];or 1.n1CJ.atJ.va do ~

GlUBRAASSINALAR A IlATUREZADA EMENDA.

ITl - ~~:~~~~~~~~~~~ ~~~~~~oo~~~~a~::~~~::âs~~~~~n~:~~~~:lJ~~s~o:~~~upresslva
O - OMlssAo - ObJetMlrl:$tabel~r materl~ aprovada no l' turno e nêc Indurda na ted~çlio do ~ncldo

D - ERRO - Redaçao do vencidoque não ccrrespondaao que fOIaprovado no 1"tumo

D - CONTRADIÇÃO - DrspoSltlVos contr~dll6rlOS entre si e sobre a mesma mateue

D - ~:re~~~E UNGUAClEM - S.IIMr ....CIO de ilnguagem defello erre m~nlfesto .li cOIIlglr ou de

5 1Irt.197, § 3~ - Projeto (B)

SuprJJra-se no § 32, do art 197, do Projeto (B), a referêncJ.a a percentual, f1cando

a sua redação na fonra seguinte:

"§3! - As taxas de juros reeas, nelas 1ncluídas as ccmssêes e quaisq.1er'l

outras remmeraçães dueta ou :mduetamente refendas à concessão de crédito, terão

os llflUtes fU1lÕOS em aea, importando a cobrança acima (los IleSllOS em crme de usura!

pcruôo em todas as suas ncda1J.dooes. li

Transfl.ra-se o enundlldo referente ao :índJ.ce dos juros para o Ato das

Di~~ções Const1.tucJ.CK)2Iis 'I'r8nsJ.tán.as, caro z-rtigo alltÔnalo, can llo segwnte re­

dação:

"Art••• - Enquanto ~o for aprovada a lei refenda no § 31 , do art.197. a

.~ de jtn'os ali tnencionada não pXIerá ser superior a 12 por cento ao eno",

JUS'i'IFICATlIIl\

O desrembramento-do dl.SJ;OSltJ.vo, canforme acima prqx>sto, objet1Ya sanar

UlI equÍvoco técuco quanto ao tratamento dispensado às maténllos nele contldas.

O pnncÍp3.0 da lJJllJ.taçâo da taxa de juros - em !n:::1l.ces a serem f.1Xados

r
em leJ. - efetl.vamente se reveste de cunho perrrenente e, ~ J.sso, está a rrerecer

tal tratamento.

Já a fixação dos índJ.ces, can a respectJ.va referencie numénca,dJ.Z re~

pe1to a assunto da competencJ.a da lC1 ordmárJ.a, el.S que eventu!lJ.S oscJ.1açàes~

I tJ.cas da econam.e. que eJUgl.Ssern alteração dos núneros estaoolecl.dos não ~icari-I
l aro em refonna do te:rto const.J.tueJ.ona1.

: Prese:rva-se, aJnda, em caráter prov15Óno, li: medlda drlÍstica da l:um.- I
; tação em 12 ~ cento até que o Congresso hacional, no anp10 foro da legl.sleção 01:1

dJ.ná:na, p:>ssa se P'SiCJ.aJar sobre o assunto

EMENDA 2T01760-0 ~'"
fOI Deputado Jost CJ\RlOS VASCCl\--'CEl.OS----------.J tJYi~~;;=]

QUBRA ASSINAlAR A IlATUREZADA EMENDA:

D - OMISSÃO -Objetiva restabelecer matem~ ~p/ovada no l' lumo e não Indulda na redaç~o do venCIdo

0- ERRO- Reda"ão do vencIdo que nllo corresponda I!Oque rOIaprovado no l'lurno

D - CONTRADIÇÁO -DIspositivos conlfaditOllos entre si e sobre.ll mesma mate/Ia

O - CORREc;Ao DE LINGUAGEM - S.!lnar VICIO de linguagem delello e/to m.!lnlfesto li corrlg!r ou de
técnlcalegrslatwa

SUp:nrra~se o J.nC:l.SO V do artigo 20 a expressão "os

recursos naturaJ.s", aJustando-se a redação para: "- a plataforna contmental e

a- ='Ja econêau.ca exclusJ.w".

JUSTiFICATIVa

A COl'\stJ.tuJ.ção em VJ.gor J.nCIUJ., entre

UrlJ.ão, "a platafoX1"'\3 contUlental", o que abrange tudo, lIlCluSJ.ve

naturaJ.s nela eXJ.Stentes
Na redação aprovada em 12 turno, há restrição grave,

poJ.s, ao lmu.tar-se a propnedade da Un:üio "aos recursos paturaJ.s", pode dar-se

a intxessão - e haverIÍ probleres - de que o BrasJ.l renuflCJ.a ao seu danÍm.o 50""

1:::erano J.nCJ.dente sobre a platafo;rma, adstrJ.ng:U'ldo-o aos recursos naturaJ.S.

Ass:un, sem UlCUrSâo pelo rrérJ.to da supressão, o objetivo da presente ertl!!.

: :t::a:eemn;l:~~:a de honrar o ca:nprani.sso assunudo p:lr ocas:üio da votação

EMENDA 2T01757-0 ="' -----,
P Senador NFLSON CARNEIRO J t'"i'i!;;~~

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

~ - SQPRESSlVA -Sefordeexpressaooup~!a\'fanão deverá Inverter o senlJdo do dlsposllJvo
Exemplo; no texto, supnmlr o advérbiO ~I'{,I"O- pII5!jando a ser emenda modlfie~lN~e MO supresslV~

O - OJl1lssAo - OoJetr.'lI restabelecer malena IIprovada no 1·lumo e nllo Indulda n~ redaç~o do vencido

0- ERRO_ Redaç.liodovencldoquen!ocorrespondaaoquerol~provadonol·tumo.

D - CON'TRADIÇÁO - DlsposlllVos contrlldiLonosentre sI e sobre a mesm~ matella

D - ~~~r~~b~E UNGClAClEM - San~r VIciode linguagem defeito erro manlfeSlO a corrigIr ou de

, Art.209, I - ProJeto (B)

SUprJJla-se no InC1SO I, do art.209, na prJJne1l:C1 parte, ap5s a expressão "ca1::endo li:
• •• " a palavra "=n'Ienação", fJ.eando o texto asSJJll rcd.1gJ.do:

"Art.209 - •••

ra f~e~~e:=:n:a~~od:l~=~=;~~~~r:: =~ie~a~~c~:I,
bem caro a entJ.dades benefl.centes e de assJ.stênc1a socJ.al,"

JUSI'IFICATIVA

O texto, cano f 01 aprovado, carece de revwo, ];01S a atrJ.b.ução da fU!l
ção de "coordenação" a am1:x:ls os níve1s não corresponde ao m:Xle10 de descentralJ.za-

:~ :;~:a~:r:;~~~\:en:~e:s~~~~~~:~~s~:~~ =a nopa~a~i
"coordenação" na pr;uneJ.ra parte da redação do J.nC.lSO, de1Xando claro que à esfera
federal canpete tão sarente o p::der normatJ.vo geral. E às outras esferas estadual
e 1l1lJUcfpal a cmpet.encJ.a adrrw1J.stratJ.va, que J.tnP11ca em coordenação e execução.

Can esta redação garante-se o caráter descentrab.zado do s1stema de ali
s1stênela socJ.al, o que se canpatJ.bJ.l1za cem os dl.ferentes lÚveJ.s de ccmpetênc.J.a

::MENDA 2T01761-8 ='"
iJ Deputado .Jost CARlDS v-~-"",,-=-.---------'J f?31i:;;=]

Q(JBRAASSII'lAIAR A IlATUREZADA EMENDA:

EMENDA 2T01754-5 """" ---,
{!OI ConstJ.tu1n te RUBEN FIGUEIRÓ J~;~~;=J

[i] - ~:~~~en~~~~::::':Io~~~~ap::s:=:$C~~~n~:e~~~~~=PfCS$IVa.
D - OMlSSAO - Objeltv~ res\llbelecer m~t~M aprovada no l'turno e não Inclulda fUI 'ed/lç~o do vencido

D - ERRO- Redaç60 do venddo que n!o correspond/l.llo que foi apr<MIdonól'tumo.

D - CONTRADlÇÁO - Drsposltlvos con!I'adit6r~ entre si e sobre a mesma mllt~ria

CJ - ~e~~~E UNClUAClEM - 5aulr 1oidode linguagem, derellO~erro manifesto .li corrlglr ou de

Ctrrrija~se a am.ssão da expressão ''mediante contr1buic;ão", no cap.tt do art.206, no

trecho onde se le "Os planos de prevl.dêncJ.a socl.sl •••". restabe1ecendo-se a seguiu

te redação:

"Art.206 - OS planos de prevl.dência social, medHlnte çontpb.llciio, atenderão,

nos tenros da 1&1.:"

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA

:=J - ~~~~~~;- ~~~;::: ~X:v:~oo~~~~~::~~;:~il~~v:~:r~::~~:~::S~~~~upresSI\~
::J - OMISSÃO - ObJetlVt1 restabelecer malefla ~p;ovada no 1· tumo e não Incfulda na red~çào do vencido

~ ......ERRO_ Redação do vencido que nao corresponda ao que foi ~provado no l' turno

~ - CONTRADIÇÃO - Drsposl\rvos contraãJl6rlos entre sI e sobre a me$mill1'lllt~ria

::J - ~~~~E UNO(1,\GEM - Siln~1 VIcIode linguagem defello eno manifesto i/I corrigir ou de

A expressão "ueliante contnbução" foi introduZJ.da no texto e Bprovada
pelo Plen1Ír1.o na votação do prJJrel.ro turno. Todavia, na re:!ação do Projeto B, esta
expressão foJ. retiral3a c50 texto, uohficando lSUbsta\'lC1almente o caráter CIos planos
de PrevldêncJ.t! SocJ.al que, ao'cmtrirlo da IlSSistência à saÚde e d!I; t!5Sistincia SQ
dal são esrunentelrente eattnWtl.vc..

JUSTIFICATIVA

QUEIRAASStJ'iAI.AR A NATUREZA DA EMENDk.

,]USTIF lCJ\T J li

A restrição Õ' abrangência da inelcgib11idade apenas I
aos que tenham exercJ.do mE: 5 da metade do mandato (PresJ.dente, Go­
vernador e Prefe1to) é de , do 1nCOnVenl.ente, além de 1ncompatível I
com o propós1to moralJ zadol: que norteou o advento da norma cont1daI
no dispositivo emendado.

Art. 14, § 7~ - Projeto (B)
Suprima-se õo § 7~, do art. 14, ÕO 'rojeto {B}. a expressão­
"que tenham exercido mais da metad~ do mandato"_

rY""1 _ SUPRESSIVA _Se for dI! expressbo ou palavra n.!lodever' Inverter osentllfo do diSPOSitIVO
t.=...J Eltemplexno texto supuml, o adwrblo '"NÁ.Q-,plW/Indo i/I ser emenda modlficolNa e não supre»\l.a

O - OMlssAo - ObjetlvilTes~T mlltem IIprováda no l' turno e ntlo Inclulda na tedaç~o do venddo

0- ERRO- Redaçltodovencldo-quenioCO"uponrH~o(j}lefolaprovadonol'lUmo

O - COf'O'RADlçAO- DisposilIYo5 contradl\6riOS entre SIe sobre. mesma mMefl/l..

EMENDA 2T01758-8 """' --, O"

PJ ~tado tWJRO MIRANDA J tJ""lli07i~
TEX'l'Ol'ROPOSro I

~. 234 - •••

§ 3! - O lprDve1tamento dos recursos
h!dricos,:LJ'ClusJ.vc dos ]XItene.1Bis ene.!:,
géticos, a pesquisa e a lavra das ri­
quezas 1I11Ilerais em terras 1Jrlígenas só
p::rlem ser efet1.va60s can autonzação
do congresso NacJ.onal, fican::1o assegu­
rada às c::mJfIJ.dades indígenas afetadas
a participação nos resultados da la­
vre, na forma da lei.

~. 234- ....

§ 32 - O aprcveJ.tamento dos recursos hí­
dricos, inC'lUS1ve dos poteneia:LS energét.!.
cos, a pesquJ.sa e li lavra das n.quezas tf\!.
nerB1S em terras Wígenas só podem ser
efeb.Vi!ldos, can autorJ.Zaçaõ do Congresso
NacJ.onal. ouVJ.das as c:an..tnJ.dades afeta­
da:s, ficencb-lhes assegurada a paruc.pa­
ção IX)S resultmos da lavra, na forma da
lei.
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EMENDA 2101762-6
f!J Dep..tado RÓSPIPE NF:IO N.l'TOR

EMENDA 2101766-9 ~'~_--::::-c----------, .,,'f? Consti tuinte CARLOS COrrA J F07 ãe:J
Q{IEJRAASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA

w - SUPRESSIVA ~Se for de espresseoou palll~'Jll MO deverã Invertel o senudc do diSPOSitIVo
Exemplo no texto suprunlr o lldvélblO kNÁO- pllss.ando 11ser emenda mocllficllllvae nec svpressrve

O - OMlSSAO -Objetiva restabelecer mlltewll eprovada no 1· turno e não Induldll na redllçbo do vencido

D - ERRO_ Red!lçliodo vencdc que T\lIO correspeodeM que folllprovado no r-turno

0- CONlRADlçAO_Olsposltlvos. contrlldltórlosentrcsfesobrellmesmllmlllería

O - ~~';Te~~~E.LlNGC1AGEM - sanar vicio de linguagem defeito erro mllnl(esto II comglr ou de

Q{IElRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA-

o - :=p~=~~~~~~:::,~ ~~~e:;~oo~~~~lIp:~~~:~lIs~~V:~n~:~~~:~~s~o~'::UpreSSWll

l::J- OMISSÃo - Ob,ellvarestabelecer mlltenllllprovadll no I" turnoe MOIncluldana redeçãe do venadc

~ _ ERRO _ Redaçãodo vencdc que nec cerrespcnde lIOque foiillprovado no I-teme

O - CONTRADIÇÁO_DISpOSllJvos c;onlrtldrtótLosentre 51 e scbre a mesma materla

O - ~~~~~~E UNCiUACiEM - Sanar VIcIo de bnguagem defeIto erro memjestc II corrigir ou de

QUEIRA ASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

w - SUPRESSlVA - Se forde expressãoou p~Ia\,.a nec deveramvenero sentidodo d sposrtr.'O
Exemp!o" no texto supnmlr o ad.-erblo -Nt\O- passando illser emenda mod,fcatroae nêo suplessrva

O - OMISSÃO - Ob,etMsrestabelecerrnetena aprovildano i- turnoe nao Indu'dill na redaçAodo vencido.

0- ERRO- Redaçãodo vencidoqce neo correspondtliI,P que foiaprovadono l'lumo

O - CONTRADIÇÃO- OJ5POSltNoS contradltoriasentre SIe sobre a mesma matena

O - ~~~Te~~lrv~E UNOUACiEM - Sanar vcro de Imguagel'Tl defeito erro mentrestc II cOlllgr ou de

DEPUTADO CID CARVALHO

QUEIRAASSINAlAR A NATUREZADA EMENDA.

5 Art. 172, § 6!!: - Projeto (8)
Supr.::Lma-se no § 62. do art.172, a expressão .....e se até o ~to
do pgz-fodo leg:tslatJ.~ não for dev:'lVH30 mra sancàn será prn:m1gada o:xro le.l"
e corr:l.Ja-5e a redaçao da p:lrte uuCJ.al. do texto ccnp;rt1.bJ..l.J..zar COll o que se
contem no art. 171, § 2!!:,e c::ol.ocardo no plural as~ nele o:::mtJ.das assim
redJ..gião o dJ.sp:JSl.uvo:
nJl.rt. J.72 ••••• ~.

§·6;·:·~;·;;;~~de lei do plano plurianual. das dJ..retrJ..zes orça:uentán.as e do
CIr'ÇalreIlto ant..Ial sexão enVJ.ados pelo PresJ.dente da Repíb1J.ca ao Congresso Nacio­
nal, nos temos da leJ. co:rpleaentar a que se refere o art.171,§ g!!.."

. suru-ana-ae do mc I so 11 do ar-t rvn 161. a exores sêc ....do-
macd Laadas nos rescectavcs ter-r r tórios."

Não é razoável que toda~~ contida no n:wo texto constJ.tuc:u:nal
no sentJ.do de valorização do Pt:der t.eg::t.B1atl.vo dcsm::n:one can a preservação,neste
dJ.sp:)sl.tivo. do instl."b.lto do "d~ de prazo", J.nli.scutJ.vclmmte oesestab1..bza-
dor da harm:nia entre os Poderes da 1JnJ.ão. ~

As alterações de redação prcp:>staS VJSam a::npa.t:tbilJ.zar O emmc:::t.ado
do rarágrafo CCX!I O o::nteLrlo do art.171,§9!!, repra:fuzm:3'o no texto do § 6!! do art.
172, OS tiplS de orçanento a que se rcfeze aquele disp::lsitl.vo.

r:J - SUPRESSlVA -Se for de expresslloou p~lillVta n1lodeveraInvertero senlJdodo dlspoSl(n,"O
Exemplo no 1ex10 supnmlr o adverblo ~f'V.O passand" II ser emenda mod,IiCll\<...a e n"'o5upresSlvll

O - OM.lS5AO-ObJeIMl restllbelecermalcflaIIprovlld!l no I~ lum!:' e n1l"Jnduldill na redação do vencido

O - ERRO - Redaçw do venCIdo que não COrreSpon~ill illO que fol!Iprovadono l' turno

O - CONTRADIc;AO- DIspoSItIvOs contradltõnosentre si e $Obre11mesma malerlll

O - CORREÇÃO DE UNCiUAGEM - Sanar VICIO de Imguagem defeIto erro manifesto illet:Illlg r ou de
teenlcalegl5lallVll

JUSTIFIC~C:5...Q

Embora possl;!a ans t a tut.cs que lhe c:onferem de te rnunada auto-

~~~~~~ros~~;e~;6p;~~~u~~;~~t~~~;~s~ato~ ~o~~~~ â~ â~~~~}~.l~.l~:~b~~i~::L~-
da pes~oa Jur::Ldica~de da'rea't c pr::Lvad2 t , Tanto pelo CÓdlgO C.1\·1l quanto

~:~ooC~~~gdo~~~~~i~~l~~s:oP~ã~o~c~~~;~~~ae~~o~h~e1~i ~~~l~~~u~~d:~~r:l~
as normas, p01S deverá ser ccn s ade r-ado domlcilio'o JURar onde funcacnen
as respeceavas da retor-ras ou admand s t r-acôes (Códl.go Ch':ll) ou dito de
o~tra forma, o luga;: das respec e Ivas sedes (Código Tnbutár1oj. Ainda

:~;n;~~id::L~: ~~i~::L~~~~~o~r~~~~~m~n~~g=~J ~nd~n~~~~~:~;)s ~~~;â~l~~d~ae~~::
l:~ã~.lã~n~b;~;~~s:~ai~~b~~ir~~~s~iís~~:id~:d(~ód;;~1f~1.~~~~;io) ~u en T~

üaverge a Lea tr.lbu"taria, era fac:e do meerease pãb i acc de

~des:~~~~~;~~a~::L~::a~:~d~u~~~1.~~~J~~~u~á~~~iY:~ã~a~~;t:~ i~~ ~nd~~~~:
avel a \·all.~ade do ato edmnas t ra t rvc dlSCrl.c::Lonár10, r-ecuse o dcmc L,
ao de elelç!!O quando este d1f;culte ou ::Lmposs1b111te a arrecadação ou
.f1sc!!I::L2.açao do t.r-abut c , h.lEotese en que o dormc Fl Io será o IURar da
b;~a~~~o~os bens ou da oc:orrenC1a dos atos ou fatos que deran-rn]'em ã

O edac ronaj, de que cua da o ::lnC1S0 II do ar-t a.gc 161 do Proj~
o de Constitu1cão (B) é caso especaat Iss rac de ta-abut;c cuj a h1pótese
e ancadênc ra se 'reat a aa pelo pagamento do ampcs'to da umãc anc aden t e

sobre lucros. ganhos e 'r-endarient o s de capatal. Certamente tal fato ocor
erã no lugar onde possua sede a pessoa j u'r Eda.ca de da r e r te ErJ.vado e ~

f.ln::Lrã a unidade da Federação a que compete a r-ece r t a t r rbut âr-ra corre!.1
onden t e

E nesse passo que começam a surS:::LT os anccv en rent e s para que
ermaneça nO text.o const.ltuc.lonal a expressa0 antes refer1da Os grandes

contr1.bu.lntes do :lfl'lposto de renda têm suas sedes nos grandes cent.ros e_
onômlcos ou polít1cos e é nestes loc:als que efetuam o paganento do J.m­
osto Ass::Lm, os Est.ados per1fér1cos confornar_se-.lam com o fato de pou
os f1carem com a na10r parte do potenc.1.al de arrecadação do tr.1.buto ou

1e1. complementar tr.lbutárla terJ.a que subverter o secular l.nst.1.tuto
o dom1.cíl~o das "pessoas Juríd1cas de d::Lrelto pr1vado, de modo a perllt.l­
l.r uma razoável partl.lha dessa recel.ta tr1hutãn.a.

O argumento de que. em face da cent.ral1zação das escr.ltas
ontãb1.l e f::Lscal nos estabelec.lmentos sedes. serJ.a ::Lmpossível '\'1abll.l­

zar uma melhor part.:llha desse tTJ.buto não é verdade:lro E ::Lndam1ssível,
l.sto S1m, que cada empresár10 desc:onheça o reSUltado que obtém em cada
m dos estabelecl.mentos de sua empresa. Tanto é aSS.lm, que determina o
ncerramento das at::Lv.ldades daqueles estabeleC:.lmentos que não produ:.em
s resultados esperados Se tal ê o conhec:lI'\ento do t:ltular da empresa.
cderá saber tambem o f::LSco. quer por me10 de obrl.Ração acessór::La, quer
or meio de aud::Ltor:las.

Por derradel.ro, não se de\'e .lRnorar que, e. últ1ma ~náI1se.
mposto c:onstltu.l :ltem de custo 1!ara a empresa (esta assertl.va e COl'ro­
orada pelo desen\o)v1men'to de tecn1cas próprlas para 2. racl.onal::L:.ação

de custos trJ.butár.los - tax plannJ.ng). Se custo,o J.mposto será embu­
tido nos preços dos bens e serv.::t.ços e cobrado en tooos os e~tat1elec.±

mentos oa errpresa. Desse modo, por exemplo, em todos o'> I!:stados onde
"houver estabelec.1.mento de uma empresa bancér::Lêl, os contr.lbu:lnt.e::: ~
i!!.!.Q pagariE"o tr.lbuto que será arrecaoado SOl"lente pelo Estado Cln:)e se
10calJ.%ar o dotrl.lcílio oa empresa (sede). I

A expressão em exame, se perranecer no texto. poderá
estabelecer perdas tr::lbutárJ.as e econôl"I::Lcas para os Fstados r'1c!.ls ca-

~::~:sp~~t~~~~r~~~.r;~:~~a~e~~~b~~~r~a~~n:~~:~~~ã~:~~~~~~~~~~S~e;e!!I
volv.lmento econô'I1::Lco das d.lversas reg1ões econôrl.lcas do País. Tal
já não ocorI:"e COM os -fundos de part1.cl.pação dos Estados e do~ Nun::ls:í
pJ.os. Portanto, deve-se de:::t.xar que li le:::t. compler'1entar tr:::t.butarJ.C1 tao
bém cU.lde de def::Ln::Lr onde se deverá consJ.derado ocorr::ldo o fato ge­
rador desse ad::Lcional, estabelecendo que un.ldade da Federação, em
cada .l.nc.ldênc::La, poderá cobrar o trJ.buto

EMENDA 2T01768-5
l?

EMENDA 2101767·7 ~~êJ DEPUTADO OCTAVIO ELISIO ---------'J ~:~A/;]

Supr::lma-se do § 4!!, do art. 131, do Projeto (B), a expressão "e da

qraduaçào das praças".

Incluir no Art. 52 o inciso VI aprovado em plenario e que não cons­
tou do texto do Projeto "B".

Prende-se ao fato de que as PM pelo grande contato soeUll,

correm o r::LSCO de ver apesar de toda seleção • .lngressarem em seus

quadros. elementos l.nd1gnos, que a ser mant1do essa med.lda ele::Lt.B.

re.lra, .lmped::Lrá as PM, de depurarem seus quadros.

EMENDA 2101769-3 ~ ---,
tLJ DER11'ADO mDV ArEE74VAZ ) tJ!liõ;;~;=J

QUBRA ASSfl'iALAR A NATUREZA DA EMENDA

Q(JE/RA ASSIlW.AR A NATUREZADA EMENDA.

Suprimam-se no Artigo 10 as expressães seguintes:

"públicos" •• e "profissionars~ou previdenciarios"

Art. 131, § 411 - Projeto (~)

JUSTIFICATIVA

G - SClPRESSIVA-Se forde expressfioou p~la\lfa nliodeverA Invertero senlJdodo dlSposllivo
Exemplo no texto, suprimiro advérbio Mf'iAO·, plISSllfldo 11seremenda modlficlltMs e nãosupresslVa

O - OMIssAo -Ob.Ietrva restabelecermlltétulllptovllda no 1·turnoe não mduKlanllredaç1lodo venCIdo

O - ERRO- Redaç1Jo do venodo que n1Iocorrespondillloque foiaprovadono l' turno

O -. CONTRADlçAO - OIspoSllNos ClJntr&dlt.6rlOS entre.SIe sobre li mesmillmatena o

O - ~~~~E UNGQAOEM - SIlnar VÍdode Ilngullgem defeIto erro milmfeSIo II corrlg!r ou de

QUEIRA ASSIriAlAR A NATlJREZA DA EMENDA.

Justlflcatlva

Art. 52 - ••••-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VI - Recomendar ao Poder Executivo o af'astamento de
detentor de cargo ou função de confianç: no G.2,
vemo Federal, inclusive na administraçao ind.!.
reta.

Impõe-se seja sanada a omissao, incluindo-se como inciso VI
do art. 52 do Projeto de Constituição "B". o texto do inciso IV do
art. 63 do Projeto "A", aprovado em lR turno e que não f'ez parte
do vencido.

JUSTIFICATIVA

Não há porque restringir_se a participação das categorias

patrões e empregados a determinados tipos de orgãos, excluindo_as dE!

outros onde os seus legítimos interesses sejam objetos de discussão e

deliberação.

Q _ SUPRESSlVA -Se forde expressao ou pcl.:l\lfa.não deverá Invertero scnudc do dISPOSllJ\'O
Exemplo-no tece. suprimiro ad''l:rblO "NAO~, passando a ser emenda modlficatJ\ae n.!losupresswa

O - OMISSÃO - Objl'tJVa restabelecermateríeaprovadano 1· turnoe não Inclu!dana redaç.!lo do venCIdo

0- J:RRO- Redaçliodo venddo que não ("orrespondll illO que (01 aprOVlldo no I'tumo

D - CONlRADIÇI.O - DISposllr\"Os tortlrtldlonos entre si e sobre a mesmtl matcria

O - ~~~?~E UHCitlAGEM - Sanar viCIO de linguagem defeIto erro manifesto 11corrlgll ou de

.lUSTIFICATIVJI.

o - SUPRESSlVA ~ Se lor de eopressêo ou pala\Tanâo devera evenee o sent.do do dIspoSItivo
Exemp'o no le1>l.o supllmlr o adverblo ~~O passando II ser emenda mo,blicatMIe nllOsupresslva

D - OMISsAO-Ob,etlvllreslaberecer matéOllaprovadll no l'lumo e nâo lncluldana redaçâo do vencdo

D - ERRO- Redaçllodo vencIdoque n1locorrespondllao que foIaprovadono l'lumo

O - CONTRADIÇÁO- P'SpoS'tNoS conltadltónosentre si e $Obreli mesma matel!a

E!J - ~~~~~~~~E LINGUAGEM - Sanar VICIO de hnguagem defeito erro man festo li corrlg!r O.l de

Q{IEJRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

Trata-se de uma ún::Lca rev.1.são e, não, de emenda O fato de
ser tratada especJ.almente e no s::Lngular poder1a, por S::L só, de::Lxar
claro ser uma únJ.ca revJ.siio. Entretanto, para eVJ.tar dÚvJ.das ou .lnter
pretações diferentes, aconselha-se esc1arecedoramente a .lntenção do­
Const::LtU.lnte.

:INSERIR no texto do artigo 3!! do ""to das Disposições 'rransJ.tórJ.as
do ProJeto de constitu::Lção (B), antes da palavra "realizada" a
expressão "uma só vrz".

EMENDA 2101763-4 "'~ ---,
P Deputado DARCY DElTOS j ~;~;Iãã]

Art. 6S •• ~ •
••••••••••• concessão, ou do prillleiro reaJuste, • conforme dispuser a I
leJ.. obedecendo-se a esse crJ.térJ.o de atual:tzação até a J.mplantaçào 'I
do plano de c::uste.lo -e de benefíc.los refer.ldos no artigo segu::Lnte.

JUSTIFICATIVA
I

Ao ser 1lJant.lda a redação aprovada no 1~ turno, estar-se-á pro­
vocando um tl:atamcnto des::Lgual aos se9urados com d.::Lferentes dataS de
1nício do .seu benefícJ.o.

O sa1ário mín::Lmo, desde a sua inst::Ltuição, sofreu osc:::t.1ações
marcanteS' no seu pçder aquisitivo. pr:::t.ncip;;.lmente nOB meses entre
os reajustes. levando a que em algumas revisões seu valor nom::Lnal
fosse dup1.lcado. Isto signl.f.lca. por exemplo, que um aposentado com

~~~l~~omin~o~e~:f~C~~ad~a~:$d;·~:~~~~Od~Ob:~;~i~~op;~~:~e~~/O~~8~O-
ou some:nte 5 salários m:ín::Lmos se t:::Lvesse entrado em gozo do benef.l­
C10 no d.la segu.l.nte (01/05/85). Se não bcar claro na proprl.a Cons­
tituição que se deve observar o· número de salárJ.os m:ín.lmos que o

~e~:~:~oq~:c:~~~i~~ot:~.l~:~ ~:::~~~~oJ~~~~~:::d~eP:~:g~~~~e~~~r~~:'
J:lentc à data da concessão do bencfi:cio.

EMENDA 2101765·1 "'''''-------, .'''-:::-1
[!J Senador IAA.~ SAAiUVA J tr=U/07188 J

D - SUPRESSlVA - Se forde el<pressllo ou p<;la\lfll nllodC"o'erli Inverter o sentldodo dlsposlu'1>
Exemplo no lexto supnrmro lIdverblo Mf'V.OMpassandoa ~e;1 emenda modl1icall\a e n1lo~l.lpresslv!l

~ - OMISsAo - Objetivarestabelecermaterlaaprovadllno l' turnoe nllo Ind!JIdll ni!lredaçao do venCido

O - ERRO- Redllçaodo venCIdo que na;) correspondaao que folaproiladono l' turno

O - CON'TRADlçAO- D ~POSllJvoS contradltonosenlresi e sobre a mesma malena

O - ~~~~~I~trv~E UNOtlAGEM - Sanar VIcio de linguagem,defeIto erro manlfeslo a corrlglr ou de

Q{IEJRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA·

=-::-,...",:::-::-;--,,---:--:---0=0.-----------­
, Art.243. I'erigraw Ófuo::> - PnJjeto (B) I

SUprinur o Parágrafo t1m.co do ere.aea,

JiJSTIFICA""""

A I.e:l. n2 7. <;60, de 3.2 de dezembro de 1986, =011 o F1JNCl\B-Funào de I
Prevenção. Recuperação e de Callbate a Drogas de ALuso, gendo pelo conselho F~ I

deral de Entorpeeentes.

OS bens adqw.ndos can pro:1uto de tráfico já são destulados ao Fm.'CAB.

c estes recursos, ao contrán.o do parágrafo que se pretende supnm.1.r, devem ser

apl1cados não 56 no tratament;o mas na prevenção e na repressão.A le1 é eaae cem­

pleta e suf1e1ente

=------------=0-------------,
A1ter.e-se o AJ;"t. 65, do Ato das DisposJ.c;ões Const).tucion~i:!(
Transit.or.::L"'!!":

r.:r------------=o.-------------,
Art. 3!! - DisposJ.çõcs Transitórias - Projeto (B).

l\rt.20S, V - l'xojeto (D)

110 J.nC.lSOV do att. 206, substJ.tua-se o § 411 FOI' § 5!!.

Q{JElRA ASSlIiALAR A NATlJREZA DA EMENDA.

D - :x~~p~~~~~:,~:;~:m~ :x~~e:e~~oO~~~\Tap:s~~~:~~s:;~~~n~~~~~:~:~~~~~upresSl'a

D - OMISSÃO - ObJetlVa restabelecermakrla aprovlIdano l' tumo ~ nâo Inclul:!a na ,edaçao dI;> \encl:lo.

[i] - ERRO - Redaç.!lo do venCido que n.!lo conesponda ao que 101 aprovadono l'tumo..

O - COl'iTRAOlçAO - Dlsposmvos (onlrlldlt6nosenlreSIe sobre II mesma matefla

O - ~~~~~~lJ~E UNGUAGEfl\ - Sanar VIcio de lmguagem defeito erro manifesto li comglr ou de

I
JUSTIFICATIVA I

Trata-se de erro de referênc:la. O Plenáno aprovou que nenhum benefíc::Lo [

de prestllr;ão c:ont::LnUllda terá valor mensal UlferJ.or ~Q salwo m:ímJro, c:onfo:r:mees-I

tabelec:e o § 59. do art.206 do Projeto de constl.tw.çao "B".

1:8]- SUPRESSlVA -Se for de expressãoou p~la~Ta não deverãlIwertero sentldodo dlSposlLvo
El:emplo no leX'o supflm;rO tldverblo MNAO- passando a ser em~mla mo:1.ficatrva e não supresslVa

O - OMISsAo - ObJetrvll restllbo lecermatena apro~ada no 1"turno e mo lnCIUlda na redaçaQdo venCido

O - ERRO - Redaçaodo venCido que MO c;orrespo~daao que fOI tlpr~do no l'lumo

O - COl'lTRADlÇÃO- DISPOSllJVOS eontrad,t6nosentre si e ~bre I!I mesma mlllella

O - ~~~~~trv~E UNGUAOEM - Sanar Vlclo de linguagem defelto. erro mllnlfestoa cornglf ou de

1IRT. 151, II - Projeto (D)

Supruru,r no .lI1C.l.SO 11 do art. 151, as P3lavras lO e d::LVl.SíVlllS".

Proparos a supressão das p:!Ilavras " e dl.vis1veis " pela unp::Iss.lb1.l.dade que

suas~s no, texto acarretam ao pcx!er pÍbhco cobrar servJ.ços caro .1J.u­

minação pÍb1J.ca, expedJ..ente, etc.

EMENDA 2101772-3 ~~
l? Constituinte CARLOS-CO-T-T-A-------.} rru:;~

OOBRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA

[!] - SUPRESSrvA - Se fOIde expressãoou p~ra\Ta não deveraInvertero senlJdodo dlSPOSltNo
Exemplo no lexlO suprLmlr O advélblo ~NAO pllSSando a ser emend" modificativa e nllosupressl\lI

O - OMJSSÃO~ObJelNa r~1abelecer malelr4"PfOV<Ida no ''''umó e nao fnetUlda na redaç60do venCido

O - ERRO- Red!lç1lo do venCIdo que nlio ClJll'esJ'O:lda ao que;folllprovadono I' turno

O - CONlRADlçAO - D!sposllrvos contrlldllonosentresi e sobre a mesma materltl

O - ~~~~,C;\rv~E UNCiUAGEM - Sanar VICIO de bng.lllgem defel'o erro mamfesto 11 corrlglr,ou de

Suprima_se no parágrafo 11 do art. 60 a expressão "ou dos blocos

parlamentares l l
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JUSTIFICATIVA

Permi til' que também blocos ptlrlamentares pr~por;ionalmente

representados na constl tulçiio das Mesas e das ccrmeecee e conspirar
contra a unidade e o fortalecimento dos partidos poli ticos

Coost1tu!nte CRI TO DE C!l5TRO

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMErIDA:

o - SClPRESSIVA - Se rOf de expre5~o ou plllavra nae deverá Inverter o senudc do dlSp051bVo
Exemplo no texto suprimIr o lldverblo MNt"t,O- passando II ser emenda modlfiClltIVa c nllo 5UpreSSI\l1

O - OMI5SAo - Objeuvarestebelecermaterlaaprovadano 1- turno e não lnchndana redaçllo do vencIdo'

O - ERRO - Redaçào do vencldo que nêc eenesponda ao que lol aprcvedo no r-usno

Q - CONTRADIÇÁO _Dispositivos ecnueducncs entre sle sobre li mesma mllt\!'lIa.

O - ~~~~~~~w~E LINGUAGEM - Sanar vício de bngutlgem cerenc erro manifestoII corrIgir ou de

Compatibilizar o texto com o dispositj.vo do art. 226, COm a seguinte
redação'

JUSTIFICATIVA

t mprat.l.cável a cnação de estabelec:unentos peoa1s d:lStintos~
a graV:Ldade do erma. que- é mat.~a de quant1àade da penai segurrlo as ccnhçêíes.

que são crrcunetencaeae, OU seje, acresc::i:aos ec fato tíPJ,CO, e ccaforue os ante­

cedentes que é expressão genmca. que z.nclUl. até. fatos -presentes.

Daí justJ.fJ.ca-se a supressão destas expreasêea,

EMENDA 2T01777-4 ~oof? nesceeee JU\~tUÇE PINTO '---------~JprllJ~~18ãJ

QUEIRA ASSINALAR A lIATUREZA DAEMErIDA:

o - ~~m~:~_;~~~~;~~~=oo~~~::,"=:se~:n~se~~=~~p1ess1va.
O - OMlssAO- ObjetM!restabelecermllterillllprovadll no r-turno e nliointluldantl redaç:wdo vencido.

O - ERRO- Redaçãodo vencl~que niio correspondaao que fOlllpl'OVlldo no r- uimc

rn - CONrRADtÇÁO - Olsposrtlvos conlrfjdrtonos entre sIe sobre li mesma matéua

O -=~ UNGUAaEM. - Sanar \'fdo de Ilflguagem, defeIto erro manifestoII corrigir,ou de

O - CORREÇt\O DE UNGUAGEM - Sllrulf vicio de linguagem. defeito erromllnlfestoti çoniglr. ou de
tEcnlC1lJegtslatrva.

Art. 30, II - Projeto (B)

Emenda supreemve de expressão do J,nC1S0 lI, do art. 3D, do Proje­

to (B)

Suprima-se do :LnC1SO 11, do art 30, do Projeto (B) a

quarrce expressão:

"apllcadas êlS regras do art. 79. no caso de mun.!.

CíP10S com maas de duzentos rn11 eaeaeeeee",

JUstl f1cat3.ya

A aplJ.cílçào ôae regras das ele:Lções em dois turnos no âmbJ.­

to munJ.cipal é de todo ancouvenaente e desestêfbll1zadora de um pr.Q

cesso eleJ.toral Já sed1mentado na concepção da eceaeeaee.

QlJElRAASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

o -~~:~~~~=oou~~~=~;·se~~~n~:=~~~s~~upresslva

O - OMlssAo - ObJe~ restabelecermllténllllproWõda no I' turnoe n.!lolndufda na redaçllodo ventldo

O - ERRO - Redação_do venceo que nllocol1espondoee que foieprcvedo no l' turno

O - CONlRAJ)lçAo - DispoSItIVOs Conlrlldltónos entre sIe secre 11mesma matem

O - ~~~E UNOOAGEM - Sllnllrviciode IlngUllgem, ddefto, erro manifesto 11 corrlg!r ou de

JUSI'IFICA'I'IVA -

Art.32. cap1t - PIOjeto (8)

I
I

A'f:LSCahzação a ser exercaôe pelo Poder tesaeieeave mechante controle I
externO já f 01 def:uudo peza a esfera federal no art 72, al:Irangendo a f1scal:l.zação

contábJ..I. f~1ra, orçanentãna. operac:Lonal e patr1ItDm.al e quanto à legallda­

de. leglt1Jm.dade, econam.cJ.dade, apl:u:ação das subvenções e renúncJ.a de eeceaeae,

A def:uução da t":LSCal1zaçãoa ser exerc1da pelo POder LeglslaUvo MUnl­

Clpal caro sendo "fJ.naneena e orça:rentána". conforme consta do art.32, em tela,

llJlÜ.ta o alcance do poder f1seahzador. razão p::Irque se faz :Lrxhspensável suprir

essa referêl1(:J.a.

EMENDA 2T01778-2' "'"00 ---, r:;r-~"--,

~ DEPUTADO JULIO COSTAMILAN } CU/07/88 J

QUEIRA ASSINALAR A lIATUREZA DAEMENDA:

leiro, CC*D es~ád~~~~~~oan~°i:~Í:~ ..n~o~~o~~~a~~:i~a:~ó:r~~a:;~
cipio estabelec:r.do no~ do art. S!!~ Dessa forma. impÕe-se cor­
rigir a contradição.. eeeeeceneense a expressão proposta a flll de
evitar a di5crim1nação em relaçiio 80$ estrangeiros eeeaõeneee no
l'aís.

CorrijlS-se a redação do Inciso tUII1, do art.S!! .. eeeeeeeneaeee-pe­
ro compatibilizar coe o~ do artigo. a expressão to _ '.e estran­
geiro -residente no Brasil" ,ficando assim red:r.gido:

"Jl,.rt~ S!! •• ~ I
tiXiii'':~~ "hebeee-õece" B brasile:r.ro e estrangeJ,ro resi

dente no Brasil:"

JUSTIFJ:CA'1'IVA

Art.5!!.,IDIn- Projeto (B)

o -~:S:~ext~~~~~:~=oo~~~p~~=:~~~n=:O:~~upresslva
O - OMJsSAo- Objt\1Võ te.stabe.le~t mll\erlaeptO'lOOa no t- turnoe Mo irlduv1llne redaçãodo \/encldo

O - ERRO - Redaçãodo venodo que nec ccrrespcada eo que.fOI ;lprovadono 1 turno

0- COJ"l'1JlADJÇÁO-DlsposltJvoscontrlldll.6llos entresle sobre 11mesma maténtl

O - ~~~~~E Ul'iOUAQEM. - Sanllr viciode llngullgem defeIto erro manifesto 11 corrigIr,ou de

EMENDA 2T017r4-0 "'"" ----.,
t=J OEPUiIl.OO FJ.ll\.O SlLW\ J rr;~;";:J

Q(jEIRA ASSII'iAl.ARA NATUREZA DA EMENDA'

Art. 50- ••••• 4 ••••••••••••• '" ••••••••••••••••

XlI - apreciar os atos do Executivo rererí.ccs nu
artigo 226,

KJ - S(lPRESSIVA - Se forde expressêo ou pllla\'T<1 nâo devere inverter o sentidodo d1SPQ5.111VO
Exemplo 110texto supwnrr o adverbro iil\O~ passando li ser emenda modlficlllr;ll c não supressiva

O - OMISSÃO - ObJeliva restabelecermelena aprovadano l' turnoe nac Intlurdanll redaçâodo vencido

O - ERRO_ Redaçaodo vencrde que nec correspondaao que forllplovadono I turno

O - CONTRADtçAo - OlspOSIt.vos con'JlIdl\OflQS ewe sI e sobIe li mesma malella

O - I~~~~~~'~I:;E LINGUAGEM- Sanal vmo de Imguagem dereno enc mem'estc a comglr ou de

JUSl1FICATiVA

Suprima-se no parágrafo l~ do art. 106 - Projeto Constituição "B",

as expressões >1 c o mpl e me n t a r e "disciplinará a responsabilidade ci­

vil e criminal'l.

JUSTIFICATIVA

A emenda ccmpatdb í.j Laa , tal como está enunc í aec acima, o
texto do tnc í.ee XII do artigo 50 com o arUgo 226 do Projeto.

As responsabilidades Criminal e civil dos notários oficiais
de registro e seus prepostos estão na atuali"dade definidas: respecti
vlUT1ente, ef"; diversos dispositivos do CP e CC (art 159 clc os artigõs
1518 a 1532 e 1537 a ).5S~). POr que, ag,ora, -rede1'1n!-las em lei com
p1ementar, ouja elaboraçao requer processo especial, inclusive maiõ­
ria absoluta de vo~os no Congresso Nacional para sua aprovação abso­
luta (art. 71) e nao se realmen1:e for o caso em lei ordinária?

A emenda proposta iMpõe-se pelo bom senso e em :favor da rac10
nal1dade do processo legislativo. -

NlX~ 73.. UI!! e 2!!. - Projeto (B)

5upr:uram-se os §§12 e 2 2• do artigo 73. EMENDA 2T01782-1
PJ Deputada MJl.RtUCE P~:O

QlJElRAASSINALAR A lIATUREZA DAEMENDA:

GLJ - sUP~ESsr"to - Se fordt!cxp essi'Oou r::J~\fi1 flJOdeve a rnverterO'<~n~~" de ,Ir';,. ,'"
Exemplo no teX'o s\..pII'nlf o Dd\'t.r!liO H,"lÁO-p(l~silndo ti ser errH.·<ld~ mOt"'\-,~ ,~~, \"~'.' ,<!\/t

O - OnI55AO-ObJelr\arcst!JbelecermJlt.lr.l.~prO\ild.anO I t1JfllOen<iorlt!LJ.I<ll'"'' .' "'\' l,

0- CRl,O- Red.Jçê:odo\enddoqu(:n~;)correspondllilOquefolaprO\ad'Jnot t.Jro

O - CC""ITI'..AD'ç.':O - D'~õ'0~'li\'os con!t:lç,:Ollos "'l1lleSIe'<obrea nl{'~m~ I "\eitil

O - ~~;7e~re~~'~S 1':-iCt!.-i.CiE:1 - Siln"'r \~...1O dI' b g,l;lgem l~ '~"n t,l" n , , " Gy

SU!?:\IM.l\-SE O INC!SO IV DO PAMGRAP(J TEResIRO DO ARTIGO 12 r:, E.l

COHSEQU~NCIA, PARA EVITAR CONTRADI('ÃO, A P/lLAVRA ":0:1<'1'05" D'1 ".8
TIGO 91.

As provJ.dênc:Las para sustação de atos, nos casos de contratos, devem ser

da carpetência do prÓpnO '!'nbmal de Contas da Um.ão. não cabendo ao Congresso

Nac10nal responsabJ.h.zar-se p:>r tl'ICd1da5dessa natureza que são merentes ao exex.

CíC10 das ati~dades de controle externo atr:r.b.Údas a esse Tn.l:::unal. Portanto.

os parágrafos eí.tados são :r.nadequados. devendo ser fe:LU a sua supressão.

EMENDA 2T01779·1 "'""" -, ~"~

fJ "",modo J1lLIo cosrAMIl.'lN ) \!!li07!B8 J
O

QUEIRA ASSII'IAU\R A NATlIREZA DAEMENDA.

ILJ - ~:s:~~s:u~~:~I~~=OO~~~~p;:=;ás:v:~n~~::=UPresslVa
O - OMlSSÃO- Objelrva Rslabelecermatena llprovadano)· turnoe nliomth:rrda na redaç<lo doven~do

O - ERRO - Redaçaodo venCIdo que nao correspondaao que fofaplovadono 1 turno

O - CON1RADIÇÁO- DIspo5l\lVOs eontrodRonos entresi e sobre a mesma malenia.

O - ~~~~E. UTitiUAtiEM - SIl.nM \'1tlO de Imgu?gtff'l detell.o el'TO manlfes'.o II COrngll, ou de

m -SUPRESSlVA _Se fOI' de e:qJTemo ou plllllVlll nflode\loelblnverttl'osenlldododrsposrtivc
Eli:emplo no texto 5Upnmlr o advérbio HHÃO' pas.sandoti ser emenda moc!Jficlltml e n&osupresslYll

O - OMJSSÃO -Ob.t:\IVa le!>\Welecel ma1.enllllpll:mlda no 1°lumo en!lo\nduídllna rtdllç:flO do\/encrdo

O - ERRO - Redaç~o do venCido que nào correspondaao que foraprcMldono JOtumo

0- COf'fiRADIÇÁO-DispoSllJvos eonlr3ddóriosenlreslesobrellmesmllmotérla

D - ~=~E UNGaAGE/lII- Sr.narvklo de Ilnguagem,de!e.lt(l, e.l'I"tl mllnlfesto 11 corrigIr,ou <k

Art. 16 - Pro~eto (B)

Suprima-se o art. 16 .. do Projeto

JUSTIFICATJ:VA

gaçâo. Dar Vi9~~~: à\~~i:l:i:~;:/::mv;:~ra;5sd::: ~:o::~g~~:U~-
receio justJ.flcável contra os casuJ.SIDOS do autor1tarí61110, 110 regi­
me democrát:r.co. não.

JUSTrrI('ATlvA

Compreende-se que a PresidêncJ,a da ~epública e sua sucessão con.§.

titucional seJa reservada a brasileiros natos. \las não é rllzo,ª

vel que o cargo de M:Lnist.ro, dcm:LsSível "ad nutun", seJa vedadO

a brasileiros naturalizados-. 'I'rata-se de discrininaçdo nuc !(.rc

direitos sem motivo plausível e que ine..dste em Çonstitu:Lcões de

países deI'lOcrãticos.

EMENDA 2T01776-6
(!J CONSTITUINTE MAGUITO VILELA

QlJElRA ASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

o - OMlSSAO - Objetivare~I.llJ:oelecer m~LénallplOVllda no l" turnoe nlioIndufdana redllçliD do \I'COeldo

O - ERRO - Redaç:aD do vet1crdo que nAocorrespooda110 que fOI aprovadono l' turno

O - CONTRADlçAO- OISpOSI\Jvos conlradrlónosentreSIe soble lllTlCSmll maténa

O - CORREçAO DE UNOClAGEM- Sllnar vldo de Ilflguagem, defeito,erro mllr1lfesto li. corrigir,ou de
técnka!egfslatlva

art.38.. V- P%O]eto (8) n:xro I
SUPnmU" no :1D=1SO V. do art.38, a palavra "prefe=..almente".

JUSTIFICATIIIl\

OS cargos "" =são e es funçOOs de ca>f,.".. =sb.tu"" os nr.... I
mns elevados nas carreJ.raS que Ultegram o serviço p3b].1CO.Consoante 05 planoS de I
desl;!l'lVQlwmento de earrena. que têm p% pres:;;up::lostosa vc.lqr:lZ.aÇâo e a profl.SSl.Q­

nahzação dos ser\'l.dores pJbhcos. é utp:n'tante estabelecer a ~spectJ.va de que

os servidores m;l.3.!I ~es p:.ssam galgar caro parte ~te a sua carreu:a func1,2.

nal os tnaJ.5 altos postos da adnu.."l1stração píbll.Ca.
O corolário dessa p:>lttlca de pessoal é o de que a escolha daqueles que

devoun ocupar aqueles postos seja fe:Lta obr1gator1.<:lmente entre 05 serv1.dores 1t1te­
grantes das carteiras técmcas ou prof:LSSJ.Ona1S do servJ.ÇO pjbllCO, valonzando os
trais capaCJ.taõos.Atn.l::o.l.rilo-"se apenas a"preferêncla", para esses servJilores caro
está re<hgl.do no 1nC:LSO, não há a garantla de que essa JX)li.t1ca de pessoal p::Issa
ser efet:Lvada. v:ez que as práUe<lS ex.J.stentes no recrutalllento e proVJ1l'ientodos cal:
90S em caro.ssà:o e funÇOesde conf1ança, nem sf;1fiqXe se base:La na valonzação do Ilé­
nto e da capa:::Ltação técn:Lca ou proflS5:LOnal.

EMENDA 2T01780-4 "'"00 ----, r:;r-~"-:-I

PJ DEPUTADO CID CARVALHO Jb. 07 .as J

QlJEJRA ASSINALAR A NATlIREZA DAEMErIDA:

QlJElRA ASSINALAR A lIATUREZA DAEMENDA.

o -:~:~~~~:~Io°~tp=;~=~~a~;~~::s~upresslvll

O - OMlssAo- ObjelivareslllbeleeermalerlllllprOVl1da no 1· turnoe nllolnduldllnll redaçilodo \/enddo

O - ERRO - Redaç~o do venCidoque n50 tOrrespondalloque rOlllprovodo t:1O 1· tumo

~ _ CONtRADlÇÁO-~llNos c:ontrlIdd6rv»enlre si e.sobre o mesmllm11lena

O -=~ UNOUAOEM - Seriar viciode IingulIoem, defeRo,erro manifesto 11 corrIgir,ou de

Dê à nUMa "b" do Im:lsoIlI do artigo 41, a se

guinte redação:

"b) aos trinte anos de serviço, ao professor, e

aos vInte e cinco, à professora, por efetIVo exercfclo de função de

magistério de primeIro e segundo grau,coIl\ proventos 1ntegra:r.iS1t
•

.JUSTIFICAÇÃO

ktS~, XLD( - ProJeto(a)

SUpr.urur as segw.ntes expressÕes do inciso XLIX. do art.55!·

" ••• SUB graondade, a~ corrJv;õe!l em qtle foi prabcado .... e

.. os antecedentes c:n.tn1Jlal.$ c;1o apenaõo".

[!] - ~~~~~~;:n~~~=~oo~~~~~~:=;::~~:~~:e~~~::~5~~~upresSl\fll.

O - OMISSÃO - ObJellVlI restabelecermlllenll11pro~da no l' tumoe não Indurdanllledação do venCIdo

O - ERRO - Redaçaodo venCido que nao cortesponéa ao quefOI i:lpovlldl> no 1 \U\nO

0- CONTRADIÇÃO-DlsposItrm5 contrlldJt6nos entre51e sobre IImesltlllmatena

A emenda tem o prop6sito de adequer o disposltl

1/0 li preceito correlato contido no inciso 111 do artigo 207 do Proj~

to.
Trata-se de unIformIzar o critério de aposcnt.!!;

doria espeCial do professor nos dois regimes, o da PreVidência Social

e o dos Servidores Públicos CI\lI ..S.
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EMENDA 2T01784·7 ~~ --, r;r:-:M"~
fD Depltado J1hJ:o OOS'l'NllilIN ) (=nr07/SB J

EMENDA 2T01788·0 ~~P Senador NElSON CARNEIRO ----------,J cr=ui~;?ããJ
EMENDA 2T01792·8 ~~ -,
~ Senador AUiIR GN3RIEL ) (ITW;;e0

Art.l73, VI - Projeto (B)

~-se o~ VI, do art.173, do P1:ojeto.

"~ fonte".

Art.163, I, i\rt.164, I - Projeto (8)

Suprin'e-se no mc1SO I, do Brt.163 e :inciso I do art.l64 a expressão I
JUSTIFICATIVA I

A supressãao da expressão "na fonte" nos 3nC.lSOSsuprac1tados peI ,

nute que as unidades da Federação e tllID1cíPJ.QS tenham lliUor parcela nos :recursos

ee que tratam esses aocasce.

Caso pemaneça a redação prorcsta no ProJeto 11 da CCl'tst1tuição e

consJ.derando a p;>lítJ.ca tnl:ut:án.a, atualmente adotada pera Uruão. de haver a mín,,;
na retenÇão na fonte. essas peecezes tendem a ser .Ul5~gmf~cantespor .17UCJ.at.lvam

Utuão.
Can a supressão proposta as garano.as do Imposto de Rerrla carple­

trentadas pelos servaõcres pÍbhC05 podem ser J.ncluídas na fanrac;ão dessas parcelas

cem 1550, ementarôo a partJ.clpaC;ão dos Estados e MUlllcíp~os nesses recursos

QlIE1JlA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

m -:X==~ext::~::::=oo~~;ep=~~:=m~a:.~=supreSSIVa
O '"- OMISSÃO - ObjelNarestabelecermateOllllprovadll no 1· turnoe nae lnclufdll nll redllçbodo vencido

D - ERRO - Redaçaodo venCidoque naocorrespond/lllo que folllprO".ado no I· turno

0- CONlRADIÇÁO-OIsposrtNOS conlnKlll6riosenlIesiesobreamesmllmlllérla.

D - ~~~E UNGUAQEM - SIlI1ll;r vicio de IlTlguagem, defello,erro manIfesto li corrigir.ou de

QlIEIJlA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

SuprDe.-se no § I!! do eee, 60, do Projeto (8), a expressão
"' •••ou dos blocos parlaBJentares ••• -

.JUSTIFICATIVA I
_ _Ra ccnetiatuição das Mesas e de cada cotaiss~o a repre­

sentaçao e assegurada, na forma consagrada pelos regJ.lOentos,aosl
Partidos politicos que J?Brticipam da respectiva Casa do con-j
gresso xecacnea , Inovar essa prática, adlllJ.tindo que também os
"blocos parlamentares" eaeasee a ter participação igual aos Par
tidos, além de alterar profundamente a forma de composição da­
queles órgãos, constituiria um fator de enfraquecimento dos pa
tidos dentro do parlaWlento. o que deve ser evitado. Por isso, é
altamente recomendável B supressão daquela expressão.

m- ~~:s:~~;::~:o~~~~lt~=:::::::~:er::~~~~supressM

D - OMISSÃO - ObjelJvll restebeiecer malerlllllprOVllda no l·turnoe neo mdwdll 011 redaçêo dovencido

D - ERRO - Redeçeo do venoec que n60 ccnesponda llOque fOI aprOVlldo no l' turno

O - CONlRADIÇÃO - Duposrtrvos ccntreduénos entre si e sobre a rnesme meténe

D - ~~;: UNGUAGEM - Sanar \'fCIO de linguagem,defeIto,erro manlfeslo li COlTlglr, ou de

I
JUSTIFICATIVA I

O dl.SP'JSitJ.vo que se pretende sup:r1llIU' pemll:tU'ia ao admim.strad:Jr~

p'r verbas de um dotação para outra, desde que pemaneeeese na nesea categona de I
progrcmação. fazendo, assam, letra lfOrta do orçanento aprovado pelo congresso.

QlIE1JlA ASSINAlARA NATUREZA DA EMENDA:

[TI - :X~~~~~:n~~~~:o~~~~:~~:::~~~:'n~~;=::~~:~resswa

O - OMlS5Ao-Ob~ restabelecer mBlerla aprovndll na I" turno e não mduJd3 na redaçac do vencido

O - ERRO_ Redllç60 do vencido que nec ccnespcnda ec que fOI llprO\lldD no 1 turno

0- CONlRADlÇÃO-OI5pcl51bvos ccceeeeocs entre si e sccre e rnearna rnlllellll

O - ~=E UNGUAQEM - Sanar lIfclo de Imguagem.defeito, erro rnllnlfesto II cortlglr. ou de

EMENDA 2T01785·5 ~~ _
@ DEPUTADO JULIO COSTAMILAN J rr=u;~~"!ãã]

QlIE1JlA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

Art.39, § 9!: - Projeto (8)

SUpnma-se o § 9!!.do art.39 do Ato das D5.sposJ.95es TransJ.tén.as.

o - SUPRESSIVA - Se forde express&o ou pll1llvr1l nho deveréll1'o'erter o sentidodo dl5posllNo
Exemplo no texto suprunlr o lldvérblo -NÁo péssaado IIser emenda modif"lClItMl e n.!losopresswe

D - OMfSSAO - ObJelJvlI restebetecermatene aprovada no I" turnoe n~o 10dUlda na redaçao do vencido

O - ERRO - Redecaodo veocec que nao ccrrespoada ao que Icreprovado00 1 turno

m- COI"fiRADlÇÃO- Dlsposrtrvos conlIacdlt6nos emre SIe sobre a mesma maténa

D - =~~E UNGUAGEM - Senar vicio de linguagem, defeito, erro memrestc 11 corrigir ou de

,..".-----------"'"",-----------~
Art. 172, § ae , II, do Projeto (8)

CORPI.lA-S:F, f'm vJ.rtude da tontradJ.ção exaseenee , a redação do
§ 12 e seu ancsec 11. do art. 172, do Projeto (B), da seguJ.nte foo!:
ma:

Oeslocar do a.nea ec 11 a expressão "se"lll prejuízo da atuacão dasl
demais comissões dS! Congresso Nacional e de suas casas criadas
de acordo co:n o art.60" e adl.cl.oná-la ao f1nal do enuncJ.ado do

§ I!:. JUSTIFICATIVA I

Ao ressalva constante na expressão CUJO deslocamento se preten
de deve necessarJ.a!'llente abranger todo o conteúdo do § l!!. e não 'ª­
penas o do l.ncJ.so 11 do cl.tado dJ.sposJ.tl.VO, eloS que na forma pos­
ta na redação do vencJ.do o prece1.to entra em flagrante contradJ.ção
com o art. 60, § 2!:.

QlIE1JlAASS~ANATUREZADAEMENDA:

[!] - SQPRESSrvA -Se forde expresMo ou p~llVfa n60 dever6lnvertero senudc do dlspoSllNo
Exemplcrna texto.suprimir o advéiblo "NÃO" passenee li set emellda modlfielltlvll e nâc supresSIVa

D - OMISSÃO -ObJet!vll restabelecer millterill aprOVlldll no 1· turno e nae incluidana reeeçec do vencldo

O - ERRO - Redaçãodo venodc que nec eeeespenee ee que Ioreprovado no I" tumo

O - CONTRADIÇÃO- OISPOSlIJVoS ccnvedaencs entreSIe sobre a mesma meténa

D - ~~RE~~ UNGUAGEM - Sanar VICIO de linguagem defeito erro manifesto li corrigir,ou de

ARl'. 62. IIJ - ProJeto (B)

Sc.1primir do texto do :mcJ.SO nI, do artJ.go 62, a p;srte flnal, as expressões "earu­
festan3o-se. cada una delas, pela nuona relatJ.va de seus merribros".

=n==A I
O ProJeto inclu1 a l.niC1ab.va de ''m.u,s da metade das AsserrbléJ.as !.eg1SIE I

uvas das U"IlCkl:s da Federação" dentre as h1~teses cabíveis de apresentação de IJ:!21
posta de emenda à ConstJ.tuJ.ção. Tratando-se de decl.são que às Assem­

blél.as Legislat1vas caberá tomar, aconselha-se que o quorum para dl.ta

dell.beraçào fJ.que a critério de cada wna delas, que d1sporá a respeJ.­

to da composição da mal.orl.a eXl.gJ.da para decl.dl.r sobre a J.nJ.ciatl.va.

EMENDA 2T01793·6 ~~, -,
~- J~-~
'-C ---'====="'-- ~ ênJ07/B8 J

QUEIRA ASSINALARA NATUREZA DA EMENDA:

[L] - ~~~~~~,~;c:m~~~s.:oo~~~~=:::se~r::e~~~~~prtSSIVII
D - OMlSSÃO - ObJe\lVlI restabelecermllléTlllllptoVllda no lvturnc e não lodurdll0Il redaç~do vencido

D - ERRO - Red/lçaodo venodc que nec ccrresponda 110 que fCllaprovado no l' turno

0- CONTRADlçAO_DlsposltNos contredlt6oosenlreslesobrellmesmllmllléT1tl

O - ~~~~ UNGUAQEM - SlInar vicio de IlTlguagem, defeIto erro mllOlrestoli COrriglf, ou de

I
I

O dJ.sposJ.tl.vo p:xlerá d1fJ.cultar o neeamSlO de crér:hto, ma vez que, I
em face do prl.l'lCÍp10 da não-ctm.üatiVJ.dade, ter-se-á de c:cn::eder o crecht:o às m­

dústnas CCXl5UlI1doras desse bem.

EMENDA 2T01786·3 ~~ ~

{!J ~PJUdo PAtnD MACARINI JtrUJ;~~
EMENDA 2T01790·1 ~~tJ Deputado IRAJÁ RODRIGUFS ---------~J tr1~;~!Iãã1

0Jtr0 a.rgmento contráno à nome. em exame é que as operações~

tadua1s não serio alcançadas pelo tnbIto.Ass1.lll. não há JustJ.fJ.cativa para a t::Q.

brança. do mp:lsto anteeipadaloonte nessas operações.

QUEIRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

m -SOPRESStvA -Sefordeexpress60ou~vrllnão dew:r6lnverterosentldodo dJsposltlvo
Exemplo no texto, supnmlr o oIl~iblo ~NAO~, pas5llndo11ser emMdll mo(Mcllt/Vll e 050 supressm.

O - OMJSSÃO - ObjetMIrestabelecermlltenaIlptovadano t· turnoe n60 indulda nll redllç&o do vencido

O - ERRO - Redaçao do vencIdoque n60corresponda ao que fOIilIproVlldo no l' turno

D - CONTRADlçAO-OIsposll:yos conlIedrtónosentre sf e sobre li mesma matêrill

O - ~~?~E UNGUAGEM - Sanar'Jfclo de IlngUllgem. defeito erro mMllfesto a corrigIr.ou de

r.r----------"'""'----------~
Art• .t8 - Projeto (B)

SUpn:nur do texto do art.48, a pute fmal· "presente a naioria absoluta de seus

1leIiJros".

JUSTIFI~ I
A IIeténa obJeto do texto supruru.do deve ser deixada para. regrarnento m

10 Regl1llenta Interno de cada casa: legl.SlatJ.va, entamo-se engessammto do sISte­

ma. HaveOOo necessJ.dade 'OU convem.êrx::J.a., p:der-se-á II'alS facJ.1mente m:xhfu:ar-se a

norm:ltJ.zaçâo caso esta tenha natureza reg:urental, pois fJ.carJ.a extren!m'ente dJ.fí­

cil fazê-Io med1.al1te rafonre constitucJ.ona1.

QlIE1JlA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

o -~:s:~~~~:;;~:IO~~~:~~6se~::~se=::=Presslva.
O - OMISSÃO-Ob;ellva restabelecerrrMlenaaprOVllda 00 J'luma enJolndwdIJ na ~çlll) do vencido

0- ERRO_ Redaçllodo vencfdoquen.So correspondaao que foilIprovadono I'tumo

[i] - CONlRADIÇÃO-OlSPOSltMlS conlrlldrt6n05entreSlesobrellmesmafTllllérla

D - ~~~E UI"IGUAQEM - Sanllr viciode IlngUllg~, defeito, erro mllOlfesto li corrigIr ou de

Art. 73, IV - Projeto (o)
Corrija-se a redação do incJ.so IV, do art. 73, no trecho onde se lê
- •• _ Senado Federal e por iniciatl.va••• ". substituindo-se o .~.. por
-.Q!!", ficando assim redigido:
Art. 73 •••

IV - ••••Senado Federal ou por in'.'.bv•••• • I
As J.nspeçêies e aud'~:~:~C:T:: alude o :J.nciso serão reque- I

rl.d.as pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federa.l ou por in1ci..J
tive de com1ssâo técnica ou ainda de inquér1to. Como está red~gido1
o 1hC1S0. Cl»t a ut11ização de conJunção ...!!: entende-se que as ins­
peções e auditorl.Bs deverão ser requeridas pelo Senado Federal com
a itdciativa de comissão técnica, o que não corresponde ao sentido
original, impondo-se a correção do texto.

EMENDA 2T017944 ""~; --,e I'lrPIITIoDO FFRNI\"'1'lO GI\SPIoPI"N ) ~:;;]

QlIE1RA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

[!J - 5UPRESSIVA -Se forde express&oou "~Ilvrll nllo~rá Ifwenero sentido do dJspos.lJvo
Exemplo no Iexto.supnmll" o 6d~rblo "NAO~, pa.s.sendo li ser emenda mod.rK:l!IlNa e não supresslva

O - OMlSSÁO - Objet/Wl reslllbelecermllteMaprovad!!no I·turno e 0110 lncfuldll nll redaç&o do vencido

O - ERRO - Redaçllodo venCidoque nao corresponda 00 que fOll!lprovado nol' turno.

O - CONlRADIÇÃO - OISPOSIIJVoS conlIadllOTlOS enlIe SIe sobre a mesma mllteml

O - ~~~~E UNGUAQEM - SIInar \'feIode ilTlgUllgem, deftrto erro manifesto li corrigir,ou de

APT. 172, iR - PROJETO (B)

No art1go 172, ia!:, supl:l.ma-se a expressão .....com prévJ.a e especí­

fJ.ca autor1zação leg1s1at1va".

JUSTIFICATIVA

Senador NELSON CARNEIRO

EMENDA 2T01787·1
f!J

EMENDA 2T01791·0 ""_' ---,_._- r.r-:::M":::::-IP Senador JOSt FCG1IÇA J êu/07/88 J

QUEIRA ASSlI'L\l.ARA NATUREZA DA EMENDA:

A referência é desnecessár1l3. e. além do 1na1s. d1ante de um

veto, emenda ou rejeJ.ção do projeto. pode tornar 11nensamente comp11c,ª­

do a admJ.nistração de rece1tas, agora sem a contrapart1da "despesa".

QlIE1JlAASSINAIAR A NATUREZA DAEMENDA.

~ - SOPRl$SIVA - Se ford~ expressbo ou palllvra n60 dever6lflverter osenbdo do dlSPOSrtrvo
Exemplo no texto suprimIr o ad~iblo -NÁo-passando ilIser emenda modificllt/Vll e não supresSIVlI

O - OMJSSÃO - ObJetlYlI restebelecer mlllerlll ilIprovlldll no l' turnoe nlio Indutdill nll redllçaodo venCIdo

O -. ERRO - Redaçi:lo do venCidoque nao correspond!lllOque fOI aprovadono l' turno

D - CONTRADIÇÁO- DisposItIVos contradrtórKls entre si e 30breli mesmll rmténa

D - ~~~~ UNGUAGEM - SlInllr ViCIO de Imguagem defeito erro manlr~o a comglr, ou de

Suprima-se o § I!:, rIo art. Sl~ do Projeto (B)

.ltJSTIFJ:CATIVA

• O parágrafo institui um proceaimento parlamentar não I
so incongruente com o 51stema presidencialista de governo, que
fol. aprovado pela Const1tUl.nte, como inusitado nas práticas con­
9!essuais. O procediment~ fol. batizado de ·cartão amarelo", pois I
nao tem o efel.to da "lDOcao de censura". tipica do sistema par- j
16lllentaris~a, e !te esgota com a formalJ.zação. lllediante aprovação
de ~esoluçao, da dl.scordancia dos parlamentares ao depoimento e
às ~espostas do Ministro de Estado às 1nterpelações qUe lhe fo ­
rem dirig1das.

A supressão pura e simples do parágrafo constitui me
dida de saneamento do texto const1tucional.

[KJ -:=:~~,s:u~:m~=lo~~"~=:s:~~n~se;~mc~~~:supresslva
D - OMJssÃO - Objetivare5tl1bele~r mateflllaprOVllda no l' turnoe MOlnclukflln/l redaç60do vencido

O - ERRO - Redaçillo do venCIdoque n60 correspondllilI0que fOI f1provado no l' turno

O - CONTRADIÇÃO- DISPOSl!JV05 conlIadrtonqsentre SI e sobre a mesmll m!llena

O - ~~~~E UNGUAQEM- 5flnar \'Iclo de linguagem, defeito erro milll1lfesto li corrigir ou de

I
JUSTIFI~ j

O texto do artl.go 87 é nstritJ.vo em relação à op:lrtUIUdade em que o Pre

sidente da Repjbhca. lX'SBa deseJar subreter ao Coogressd NacJ.ona1 rred1.das leg15l;

tivas que considerem p:rognmáticas e de :relevante 3nteresse nac1alal.Inexíste~

vo para restnng1r tal q:orturudade a um ÚTuc:a vez em cada sessão leçp.slab.va,po

é o préipno interesse nac:J.onal, especJ.almente :rel(!vaJ1te, que aconselha nao seja t:2.

Iluda. a: miC1atJ.va presi.denc1al.

,num rnM'f!§

QlIEIJlAASSINAIARA NATUREZA DAEMEI'IDA.

G:J - SOPRESSIVA -Se for de expreuEo ou ~1l\oTIl, nllodevm mrter o sentido do dt$p05ll1vo
Exemplo: 00 texto. suprimir o advérbio ~M.i,o~, passendo 11seremendaJ1'lO<Ilic:ltlv e Mo supressMs.

O - OMJssÃO - ObJetM restabelecermelérillllprovadano l' lUmo e n50 IndtúdllM redllçAodo vencido

O - ERRO - Redaçãodo vencidoqu~ Mo corte:spondaoro quefolllprowdo no 1· turno

0- COl'f1'RAI)lçAO_Dlsposlbvos conlradltooosentreslesobrellmesmllmeténa.

O -~~ lJr'IGaAGEM - Srmar \oioo de linguagem, defeio, erro manlreslo li C'OI'rigIl", ou de

SUprlmir O inc:1.ro VII. do artigo 159, do ProJetode Ca1stituição (B):

JUSTIFICATIVA

to "~ne::es~:S~ca~~ negativos que a criação de tm :iIIpos­

A instituição de tal .inp:)sto - aliás de ccrceituacão prcbl.emitlca. dada a
~ifio:ldade de estabelecer-se cem~ o cx:n:::eito de Wgrame fortuna". que
~~oe~te=~~ fluida - PJde ser enteOOida CCITD taxação &bte~



Na verdade, toda renda que não foi ccnst1lÚ.da, ou Ine.SllD tributada, é aCI.mJtl

lada scb a fo:ona de fCIUP3l1ÇélS, im5veis, tItulos, etc., sendo, portanto, falte
de riqueza na fonna de investimentos Em PJterclal. Incindindo scbre ela l'OIIO
tributo, ccnfigurar-se-ia ébvia trJbutação repeUtiva, alÉm de um evidente de­
sestImulo às decisões individuaJ.s de investir en ativi&.des produtivas, num re
forco ã t:erdencia de centralizar-se no Estado tais decisões. -

.Memais, estar-se-ia prejudicando os contribuintes que poupam e~_
dem, e privilegiando os pródigos.

Quanto à finalidade de obter-se ura distrlbuição nais equilibrada de ren­
da- e riqueza no Brasil, no que tange à politica triliutária, COlO instrurrento I
na consecução deste ,almeJado obJetivo, não se deve esquecer que o préprio tex­
to do Projeto Já contém outros dispositivos que poderão col.abõrar decisivarente

:sse~~=-=.s~~:ka~a~~~=
apenas scbre bens :Lm5ve1s.

~:eCDl~~=~~ve1~~~~, o pre-
e a aCLmUlaçaode ~pital, Em detr.1nento da propagação das ativ:làades~
vas e ~ particip:lçao de todos os seus benefIcios, denao do clln:a de liberda­
de e:::orr:m.tca,que se espera, há de SE!lpre preva:1ecer neste PaÍs.

EMENDA 2T01796-1 ~~
~ ABIGI;.Il FEITOSA '---------.....,j rr;y;1;;ãJ

QUEIRA ASSII'iA1AR A NATUREZA DA EMENDA.

[K] - =p~~~ext~~~~~~ ~~~~:oO~~~Dp~D~=~'s:~~n~~:O:::~':upressw8
D - OMassAo - ObJetN/I restabelecermalêllaaprovedano '"turno e não mclurda naTM'l~~" do venesdc

D - ERRO - Redação do V("nc!doqur nlio l:'mrp~pnnda 80 que folaplOvadnIV' 1 IUfIl'.J

O - CON1'Rl\DlçAO-q~poSlhV(}s centradacuosenueSIf" sotee e ml""lIl11lll1llcrl<!

D - ~~~~~~E UNGUAGEM- ganer viciode linguagem defcllo erro malll/t....o 11 comgu ou de

Suprima-se do texto do Projeto de ücnat Ltufçãc (B)

Art. 187, § 1112, a excreseãc e li Sucessivamente"

• Justificativa

Entendemos que as medidas devem ser tornadas conju~

temente.

EMENDA 2T01797·9
t:J ABIGAIL FEITOSA AUTOR Jrç;;;~:;;J

QUEIRA ASSIlWAR A NATUREZA DA EMENDA:

~ - SUPRESSIVA - Se fDf de expre\Sâoou palavra. nân lWvtorá lnvertM' o "Pfllldndo d,,,P"KI'lVO
Exemplo no texto suprimiro &dvérblo HI'iAO' passando li 5eremenda moMkahva e IlIlO sUl"resslva

O - OMISSÃO-ObJeIMl restabl'Iecermaléllaeprcvadano I turnoc nã" Inc1ufrllllla r~darão d" ve"rlOO

O - ERRO - Redl'lçllodo vl'ncldoque n/lO('()Ire"l"0llda ao qu"101llprov l<in110I 11ll1lO

O - CONTRADIÇAO_ DI"poslll\'Os COllrrlldllollOS ("l1lre 51e -.obrea nl""mll mal!"rla

O - ~~=E UNGUAOEM - Sanllr viciode hnguIIgem defello erlO mlllllf("slo a corrlgl/ ou de

Suprima-se do texto do ProJeto de Constituição (B) 29 turno, o

inciso XIII do Art. 38. (supressão total do inciso) ..

Justificativa:

A vedação de vjnculação ou equiparação de vencimentos,para

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público é desca
bida, fere o princIpio de isonomia e no plano contratual a 1!
berdade de contratação.

EMENDA 2T01798·7 ~"" -, ~"'''......--,

~ ABIGAIL FEITOSA J fum/19}38 J

QOBRAASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA:

~ -~::P~~~~~;~~~~I~ :x~;v=oO~~~~lIp::::e~âS~~:I~I1~:-;~~~~"~~~~uprm1vll
D - OMISsAo - Objetivareslabel~er malêrlaaprovadano I~ turnoe não lnduldana redaç.!lo do venndo

D - ERRO_ Redlll;'.!lo do vencidoque não corrt"spondtlaoqut'fol aprovadono I lurno

O - CONTRADlçAOLDlspOSlllVOS conlrlldltóulJ'i enlr(" si e sobre a m("smamall:na

O - ~~c;"~E UNGUAGEM- SlInar viciode flngulIgem defeIto,erro mlllllfestoli corrigir,ou de

Suprima-se do texto do Projeto de Constituição (8) 29 turno,

inciso XVIII, do art. 79, ficou previsto, no primeiro turno, que
a licança de cento e vinte dias é "remunerada". Como existe dif!!

rença técnica entre remuneração e salário, a redação final dev!!

_ria ser:
"XVIII - licença à gestante, sem preJulzo do emprego e da

remuneração, c~m a duração de cento e vinte dias". •

Justificativa:

Atualmente, no perIodo de licença à gestante, o pagamento
corresponde ã remuneração. O texto original, do 19 turno fala em

"~", devéndo O" texto final fixar a expressão ..~

~.

E.'iENDA N9 2T 01798-7

AUTOR: A8IGAIL FEITOSA

NATUREZA: SUPRESSIVA

DESPACHO

A Emenda, assinalada corno supressiva, mostra-se conflitante

em seu enunciado e parece ter por cb j etiãvo recuperar principio aprova.,

do por ocasião do 19 turno, do qual resultaria licensa à gestante, por

cento e vinte dias, sem pre)ulzo do emprego e da remuneracão Iem lugar
de salário, conforme consta no ProJeto B, art. 79, XVIII). Deixa de
ser acolhida.

Em 12/07/88

Constituinte UL'lSSES GUI-lARAES

Presidente da Assembléia Nacional Constituinte.

EMENDA 2T01799·5 ~~ ---, "'''......--,
~f!'J ABIGAIL FEITOSA J PI1!õ"1/1988 J

QUElRAASSII'iAlAIlA NATUREZA DAEMENDk

~ - ~::~~~s:u::n~::~:OO~~~8~~á::~C::~=~~:"~~~supr~sslva

O - OMlssAo-ObJclNil restebelecer matérlaIIprovadano l-fume enào mehndana redaçên do ",",cldo

O - ERRO- Rl'daçbo do Yt"flcldo qUI" neo ecnespcoda ao que follll'rOvado no t !lImo

O - CONTRADIÇÃO- DlsposlllVOs ccntredücnoeeon...51e -.ohr.. li mesma rnatcna

O - =:=,E UNGUAOEM - Sanar vfdo de IIngullgoml, deFerlo erro manlfe"ln a corrigir ou de

Suprba-se do texto do ProJeto de Constituição (B) 29 turno, Art.

187, § 39, a expressão "em dinhelro~

Justificativa:

Este § como está entra em contradição com o inciso 111 do

§ 49 do artigo 187. •

QlJEIRA ASSINALARA NATUREZA DA EMElIDA:

~ -SUPRESSrvA -Sefordeexpressioou~n50dever6InverterCl5Cntldododt~
Ex:empb:: no texto, suprimIt o ~rbIo "'tir\OM. pll55llIIdo ti seremenda modJnCtllMl e Mo supressln.

O - OMISSÃO-ObJetIV1l restWelecer mal!rilI IIprovadllno l'tumo e não lnclulda nll redllç50 do vendo».

O - ERRO- Reclaçbodo Yencldoque nkl CO~dll80que foiaprovado no I' turno

0- CONTRADIÇÃO_Drsposrtrvos contrlKiltorlosentieslesobrellmesmllmlllena

O -~~ J.Jt'iQQAGEMrr- sanar vfoo de Ilngtmgem,defeito, erro manifesto li COIT/glr ou de

Suprima-se no Inciso I, do art. 209, na priJlléira parte, após a

expressão "cabendo a ••• n a palavra "coordenação", ficando o te~

to assim redigido:

Art. 209 ••••••••• I
I - descentralização po1!tico-administrativa, cabendo as

normas gerais â esfera federal e a execução dos respectivos pr2,

gramas ã esfera estadual e municipal, bem como a entidades bene
ficentes e de assistência social; -

JUSTIFICATIVA:

o texto, como foi aprovado, carece de revisão, pois a atrl

butção da função de II coor den ação " a ambos os nIveis não corre~
pande ao modelo de descentralização político-administrativa, que
permeou a concepção de vários TItulos da nova Carta.

Dessa forma, para ajustar o texto a esse modelo, impõe-se

suprimir a palavra "coordenação" na primeira parte da redação do

Inciso, deixando claro que à esfera federal dompete tão somerte

o poder normativo geral. E às outras esferas, estadual e munici
paI, a competência administrativa, que implica em coordenação ;­
execução.

Com esta redação garante-se o caráter descentralizado do aisI
tema de assistência social, o que se compatibiliza com os dif;
rentes nIveis de competência. -. . I

EMENDA 2T01801-1
fJ Josg CARLOS SABOIA AUTOR J r:r;;;:;;J

QlJEIRAASSIlWAR A NATUREZA DAEMENDA:

Q -SUPRE88IVA -Sefcrdeexpress&,oupalavra,n&ode'o'erblrrYerterosenUdodocflSpOSltlvo
~ no.texto. auprimk' o advl!rbIo ~NÀO~" PfI'Slll\do li setemendllimodirlCotMl e nbosupressIva.

O - OMISSAO-ObjeUvlI~rmI!rill aptOVlIda no I' tumo e n!o IncluldlllU!redllçãodovencldo

O - ERRO - Redaçllodo vencidoque nbocorrespondl.t 110que rolllprovadono I·tumo

O - COI'fiRADlçAO_Otsposllnos contr&dlt6tlos entre si e sobre li mesma mlltérla.

209

O - CORREçAo DE lJrt:oUAGEM - SIIIllIl" \'feiode Ilnguogem,defeito, erro m/llllfesto8 coRlglr,ou de

""""'-
Supressão total do Art. 190, (II e parágrafo único) •

(11 - a propriedade produtiva.)

(parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial ã propri!!

dade produtiva e fixa,t=â normas para o cumprimento dos requis!

tos relativos a sua função social.)

EMENDA 2T01802·9 ~' --,
f"'l JOSE: CARLOS SABOtA J (ITllf;;;;;V

QlJEIRA ASSIlW.ARA NATUREZA DAEMElIDA:

GJ - stlPRESSlVA -se farde expre»5o ou pll!llVTa, n.!lodever6lnvertero sentidodo disJlOSlt1vo
Exemplo.no texto. suptIm.lr o adY!rbIo ~NÀo"" pASMndo li ser emenda mocW1clltfvlI e Mo lUpl'esslv..

D - OMlSSAO-ObJeIlva reslAbe!ecer rnatlrill aprovadano 1·lumoe MOlnduldllna redaçllodovencldo.

0- ERRO- Redaçllodovenddo que n.!locORespondrro 110que folaprovaoono I·lumo

O - CONTRAnIçAO - OL$pOSllNos conlrlldilólIoS entre sI e sobre 11 mesma malérla

O -~~ IJI"IaQA.Q.EM - &nar \'fclo de Ilngtlagem.defeito,erro mlllllrestoli conlgll',ou de

Suprima_se do texto do Projeto de Constltuiçllo (B)

suer Ima-se a parte final do Artigo 110, que displle:
" e das fundações públicas," ficando o Artigo com

a seguinte redaçaõ:

nArt 110 - A uní.ão , os Estados, o Distrito federal

e os Municípios rnstLtuí rão, no âmbito de sua competência, reg!

me jur!dico único e planos de carreira para os servidores da ad
ministraçllo pública direta e das autarquias" -

JUSTIfICATIVA

Como se verifica,no texto não estão incluI das as
sociedades de economia mista e as empresas públicas, não haven
do razão para a ãncfusão das Fundações. -

No plano administrativo, se os empregados das fun
dações iriam passar a condiça:o de funcior.tários públicos, nenhumã
reaão existiria para a existência de ditas fundações

dos, especial:~n~~a~~ ~~~i~~~c~~~~eaP~~~~j~~ot~~~~r~~ualemp~~I%
tente que passaria a ser estatutário e no que diz respeito a or
ganização simBcal hoje existente e que passaria a depender dã
lei que regulamentará a organização sindical dos servfdon-s públicos.

EMENDA 2T01803·7 ~ --, "'''......--,
f!'J ADEMIR ANDRADE ) ~07119B8J

QUEIRA ASSINALAR A NATUREZA DAEMENDA:

[!] -:~:~~~:n~:=Io~~~~'~V:~5e~:'Ii~=~=SUPresslvzr.
D - OMlSSAo- 0bje\MI tl:StabeIecer' matérlllllprovadano I· twno e NO Intluldana redaçãodo vencido

O - ERRO - Redaçio do vencidoque não corresponda!lOque foIaprovadono I·lumo.

D - CONTRADIÇÃO- DlSposltNos conbadltorlosentresi e sobre a meSRiaroetcrta

O - ~=E UNoUAGEM - sener viciode IX1gUllgem, derenc erro mllnlfesto11 cOlrlglr, ou de

Suprima-se do texto do Projeto de constituiçl:lo (B)

a alinea nEt' do Art. 161, § 212, XII.

Supressão total da alinea IIp',,

E) Excluir da'liflcidênt:ia do imposto, nas exportações

para o exterior, serViço; e outros produtos além dos mencionados'

no inciso X, I'B" ,

Justificativa

Este assunto n:lo deve ser matérlé constitucional, ra
z§o pela Qual sugerimos a sua supressl:lo.

EMENDA 2T01804-5 ~~' --;
~ ADEMIR ANDRADE ) rr;y;T;;;J

QUEIRAASSlI'iAU&RA NATUREZA DA EMENDA:

I!J - SUPRESSlVA - Se forde expressãoou p~IlIvrll não deveráInvertero senlldodo dIS~tlvo,
Exemplo-no texto, suprimiro ccMrblo "I'iAO" passando li ser emenda modJicIIUva e Mo supresslvll.

D - OMlSSAO -'ObJetiva restabelecermatérlllllprovadano l' turnoe não lncluklana redaçãodo vencido

D - ERRO - fle~bç&o do vencidoque nlio eorresponda110que foillprovadono I" turno

O - CONTRADIÇÃO-Ol5pOSllNos contradllollosenlre51e sobre a mesma mall.:/la

D - ~~~E UNOQAQEM - Sanar viciode linguagem defeito, eno mllnlfesto1t COnlglr, ou de

Suprima_se do texto do Projeto de Constituição ( B )

212 turno, Art.512, XII a expressl:lo " flagrante~ "

Justificativa

Trata-se da supressllo da expressdo "flagrante delito"
uma vez ser de dificil julgamento a verificaçi:lo de um flagrante de'

lito no interior de um domicilio. A reda~ao constante do texto, p;
de permitir arbitrariedades, razl:lo pela qual julgamos imprescind!

vel sua retirada" As expressões "socorro" e "desastre" atendem ao

necessário.
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EMENDA 2T0180S-3 ~~ --, ~"---,

f? ADEMIR ANDRADE J ~07l]988J
EMENDA 2T01812-G ~, --,
llJ JO!O HERRMANN NETO J fWõ;;;~"9"ãã]

Q(JEIRA ASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA:

~ -~~a:~~~~~~:n~ ~~=oo~~~~~~~~6;:'~~:e~~n::s~::~presslv~

O - oMlssAo - Objetivarestabelecermater~ aprovadano I" turno e não incluldll na redllçlo do vencdc

D - ERRO - Redaçãodo venddo que nao correspt'lTldll ao que Foiaprovadono l'turno

O - CONTRADlçAO - DlspOSI!.Noscontraditariasentre51e sobre a mesma mseua

O - ~~~~~E UNGQAGEM.- Sanar vlclo de kngullgem defeIto erro manifesto li corrigir.ou ~

QlIEIRAASSIIW.ARA NATUREZA DAEMENDA:

Gl-:X=:~~~~~~~O~~;;:lI::~~â=~n~se~~~~~~=$llJlfessm

O - OMISSÃO-Objetiva restabelecermlItérla aprovadano I· turno enio lnduida na redeçêodo vencido

0- ERRO- Redação do venCllfoque não ccrresponda ac que fOIaprovado no t-unnc

O - CON'TRADlÇÃO - Depos uvos comredecncs entre si e sobre a mesma metcne

O - ~~~E UNGUAGEM - Sanat \/leio de IlOgUlIg"fTl, defeito, erro memresrc a corrigir, IJU de

QlIEIRAASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA:

[!] _ SUPRE8SlVA _Se ror de express!o ou palllVla não ckv!:lâInvertero 5el'1l1do do dlSposlllVO
Exemplo- no texto,suprimir o lKM!iblo "NÃo", passandIJli seremenda rno&fi~o!IlJVlIe nllo suplessh:lI

o - osussxo- Objellva restabe:l~r materla aprovada no I· turno e n50 Indulda na redaçkr do vencido.

O - ERRO - Redaçlia do vencldlJque não correspoada ec que foleprovado ~o 1 turno

O - CONTRADIÇÃO - DlSposm';os ccntraducncsenue SIe sobre a mesma merena

O - CO RREÇÃO DE UMGUAGEM- 501111ar VICIO de rlflgulIgem defeito, erre manifesto li corrlgll ou de

""'''''-
Suprima_se do texto do Projeto. de Constituição (B)

Art. 180, § ,4SPI as expressões "garimpáveis" e "na forma da lei n

Suprima-se do texto do projeto de Constituição (B) 29 turno, Art.

14, § 29 a expressão: .... , e durante o erIodo do servi o mil!

tar obrigatório,"" os conscritos".

Suprima-se do texto do projeto de constituiçã.o (B) 29 turno, Art.

159 § 39 III (supressão total do inciso),

QUBRA ASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA:

Justificativa:

Por não se t~atar de matêria constitucional.

Suprima-se do texto do ProJeto de Constituição (B) 29 bumc, Art.

161, § 29 XII "f" a expressão: " e exportação para o exterior".

QlIEIRA ASSIIW.ARA NATUREZA DAEMENDA:

~ - StlPRESSIVA _Se for de expressêoou pallMl1n30 deverâ Inverter o ~nl.ldo do dlspositNo
Exemplo- no texto suprimi" o ~~rbIo ~NAo" pllSSlIOdo li ser emenda moddkatlvll e okI supresslVll

D - OMISSÃO -ObJellva restabelecer materia llplOVllda no r-turno e n!lo IndUldll na redação do vencido

0- ERRO- Redaç.!iodov~nCldoquenllocol"lespondaaoquefolllprovaool1oI-tumc

O - CONTRADIÇÃO - DlSposllNOS conlJlldllonos entre SIe sobre 11mesma metene

D - ~=E UNGUAGEM - Sanllf vicio de Imgullgem defeito erro menrreac li corrigir ou de

EMENDA 2T01813-4
l!J JOÃo HEM MANN NETO J l!Yõ7;~~!ãJ

Justificativa' I
Entende·mos ser direito de todo cidadão brasileiro ~

o direito do voto, que com o passar do tempo estendeu-se as tnulhe

res, aos analfabetos e hoje ôese j amce acabar com esta última exce

çâc , razão pela qual sugerimos sua supressão.

JAMIL HADDAD

[K] - ~~~S:U::::~SS:Io~~~~ap~~=:~::~::~~~s~:~sslva
0- OMlS5ÁO_OblelJvarestabelecerl1l4tl!rIa8pflJ'ladano J·tumoe nliolncluldaTlll redação do vencido

O - ERRO - RedaçAo do venddo que nlio correspondlla~ que Ioleprovadono I~ turno

O - CONTRAI>1ÇÃO - DLSPOSlllVOS ccneadacncs entre si e sobre a mesma merena

O - ~~E UNGUAGEM- Sanllr vicio de Imguagem, defeito erro marufeste 11 corrlgll ou de

EMENDA 2T01809-6 ~~, ---, ~"---,

p ) tllm/19S8 J

EJ - ~~~:S:~~~;~I~~~S:oO~~~~8p=~âS:;V;~~n~:e=~~:~=upresslva.
D - OMISSÃO - ObJetMI restabelecer mal~rill8prov.adIJ no I· turno e não In<:llJldll na redaçêo do vencido.

D - ERRO- Redaç/io do vencido que nao corresponda ao que rol 8plovaoo no t-tumo

Q - CONTRADIÇÃO -DISPOSItivos contraducncs enueSIe sobre a mesma matene

D - ~~~:~~~E UNGUAGEM - Sanar vicio de hngulIgem defeito erro ml5nlresto 8 cafllglr ou de

EMENDA 2T01806-1 ~'--------, rn-"'''---,
PJ ADEMIR ANDRADE Jêw071J9B8J

A expressão "garimpáveis" pode gerar Int.e rpre tações
dúbias que provoquem as injustiças que procuramos corrigir ao ~

laborarmos a Constituição. E a exoreesãc "na forma da lei" deve
ser retirado por fazer parte do "C8Put" do Artigo

Q(JEIRAASSII'iA1AAA NATUREZA DA EMENDA:

Justificativa

Q(JElRA ASSIIW.ARA NATUREZA DAEMENDA.

Deve ser dado ao parágrafo 2Q do Artigo 184

seguinte redaça:o:
"§ 20 _ Serão brasileiros os armadores e os pr.Q.

prietários das embarcações nacionais Os comandantes e os .2­
ficiais serão brasileiros natos e pelo menos 2/3 (dois te!,

ços ) dos demais Er Ipufarrtes serão brasileiros".

QlIE1RAASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA:

Justificativa:

Não se )ustifi,ca a ecuautaçâo de créditos, pagos inclus!1
ves em matérias prImas isoladas na industrialização de produtos ai
serem expandidos. Nestes casos há um grande preJuízo para os Est~

dos, o que deve ser evitado.

[!] - SUPRESSIVA -Se farde expressãoou pll111ml n50 dt:verâII"lverter o senlldo do d\sposdrvo
Exemplo- no texto, suprimir o Ddverbio "NAO~. p&stIl1do li ser emenda modl/iclll.rvll e nlIO supressiva

D - OMlSSÃO-ObJelJva restabelecer mlI~na eprOVllda110 1· turnoe não Indulda na redllç30 do vencido.

O - ERRO - Redaçlio do venCIdoque não COlTespondaaoque foi llprovado no J'I'Jmo

O - CONlRADIÇÃO-OtSposllNos contradllor~entre ~I e sobre a m"<m., malNla

D - ~~:T~~E UNGUI\OEM - SlInar vicio de lltlgullgem defeIto erro mllnlfesro II cOlllg,r ou de

JUSTIFICATIVA

o Parágrafo 20 do Artigo 184 do Projeto está em

contradição com o disposto no Artigo 12, § 2!i1, inciso 7!i1,uma

vez que os Comandantes fazem parte da reserva das Forças A.E.

madas.

Por outro lado, na legislação vigente os Coma,!!

dantes e Ofielais devem ser brasileiros natos.

D - ~~~~S:U:::~=o~~~~~=:e~ás:~:~~::~~~~a::~upressM.
D - OMISSÃO - ObJellvarestabelecer meteriaeprcvadano t- turno e não .ndUlda ne redcçêcdo vencido

D - ERRO- Redação do vencidoque não corresponda ec que 101 eprcvadono I-turno

[TI - COI'ilRADIÇÃO - D,spOSitIVOs ccntreduoncs enne 51e sobre a l1\(";tllllmal. IIi!

D - ~~~E UNGUAGEM- sener vfclo de 1ll1Sui!gemddello erre manlfes10 li cOlrlglr ou de

QlIEIRA ASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA:

Os funcionários públicos devem ter os mesmos direitos dos

empregados das empresas privadas,

Supril!1aJll- se do texto do ProJeto de Constituição (B) 29 turno,

Art. 40, § 29 a referência aos incisos: (IV, VI, VII,VIII, IX ,

XII, XIII. XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX.XXII, XXIII e XXX.)

Art 10 - Os que, por motivos exclusivamente P.Q.

liticos, foram cassados ou tiveram seus direitos politicos •

suspensos no perIado de 1S de julho a 31 de dezembro de 1969
Por ato do então Presidente da República, poderllo requerer

ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos direitos e

vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que co,!!!.

Provem terem sido estes eivados de vicio grave

Justificativa:

§ 29 Aplica-se a esses servidores o disposto no art.79,

(IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX

xx. XXII, XXIII e .xXJt:.)

supr-Imem-se do Art. 10 das Disposições Transit1

rias as expressões

".. foram cassados ou ••• "

" ••• poHticos •• "
" •• no pedodo de 15 de julho a 31 de dezembro

de 1969, por ato do então Presidente da República •• "

" ••• desde que comprovem terem sido estes eiv~

dos do vicio grave".

GJ -~=:~~~c:m~~=oo~~~~lIp=~:':;V:~n~se=~:~~supresslvll
O - OMlS8Ao -Objetiva restabelecer mat~n.!Illpr~da no 1· turnoe n30 mcIuldanll redação do vencido

D - ERRO- R~çllodo venCIdoque não conesporlda 0110 que foi aprovado no t-tumc

O - CONIRADJç:AO-Duposl!Jvos COneUWI!onost:mre1J!t:50breamesmamitlerra

D - ~~~E UNGUAGEM - Sanllr vicio de llngullgem defeito erro merutestc a corrigir, ou de

EMENDA 2T01810-0 ~-------,r;r-~"---,
(1 JAMIL HADDAD J Qvo7/19BB J

JAMIL HAPADOAUTOR, _--'-=-_=- _

Q(JElRAASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA.

Art. 159, § 6Q

§6 0 O ouro quando definido em lei como ativo fi

nanceiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à

incidência do imposto de que trata o inciso V do "Caput" de~

se artigo, na operação de origem, cuja alíquota mínima será

de um por cento, asseg~rada a transferência da arrecadação I

nos seguintes termos

I - Setenta por cento para o Estado, o Distrito

Federal ou o Territ6rio conforme a origem

II - Trinta por cento para o Municjpio de origem

JUSTIFICATIVA

A redação correta do § 61Z aprovada em primeiro

turno é a que estamos apresentando, que foi modificada pelo

relator, e a intenção da distribuição fo.i a que agora se faz

traduzindo a distribuIção do ata~'

DESPACHO

Suprima_se do texto do Projeto de Constituição (8)

o Art 190 ( eupressao total do artigo).

EHI::NDA N9 2T 1807-0

NATUREZA: ~E:::RR:::O,-- _

As desapropriações podem se dar por Inúmeras razões,

como construções de hidroelétricas entre outras, motivo pelo qual

nenhuma propriedade pode ser insuscetível de oeeeorcprIeçãc ,

Justificativa

o - :=~,~~::~~e~:Io~~~~8~=;'s:=~:e~~~:~~~:Upresslv8

O - OMlSSAO-Objetrnlreslllbelect'rffilll~rJ1I8p=dano J.turnoenliolnclukl8n.!1redaç3odovenc~

[i] - ERRO - Redaçlio do vencido que nêo correspondll ao que rol aprOVl5do no \' lumo

O - CONTRADIÇÃO-DlspOSlllvos conlIadltonos entre SIe sobre a mesma metene

D - ~~~ UNGUAGEM - SlIflar \/leio de linguagem defeIto erro manifesto li corrigir ou de

W DA 2T01807-0 ~"'---------'J r-r-~"---,
C JAMIL HADDAD ("11/07/1988 J

Visando corrigir erro, a emeflda inverte o ..texto do art. 159,

g 69, aprovado em prJ.r'leiro turno, o que colide com as normas regimen­

tais. DeJ.xa de ser acolhida.

QlIEIRA ASSINAJ.AR A NATUREZA DAEMENDA:

ITI -:X=:~~~=:Io~~~p~~6:~~S:=~~~supre~
O -.OMl8SÁO-ObJeIIva ~~ermatértaeprovadano l'tumo enio Induldana redaçio do vencido

O -. ERRO- Redaç60 do vencido que não COflesponda lIOque foi eplOVllOO no l' lumo

O - CONTRADIC;AO - o.sposIlIvos conlIedltorlos entre si e sobre li mesma materla.

D -~~ mOUAGEM - Sanar viciode Ilngullgem, defeIto erro manifesto li corrigir, ou de

Suprima-se do texto do ProJeto de constituição (B) 29 turno, Art.

79, XXXI:IJ: a expressão "salvo na condição de aprendiz" ,

Justificativa:

o texto, como está redigido, permite que a

zagem comece a qualquer idade, 3, 4 ou S anos de idade.

Justificativa:

Supressão total do Art. 179, "CAPUT" e §§ 19 e 29.

Em 12/07/88

Constituinte ULYSSES GUIAARAES

Preside"nte da AssembléJ.a Nacional Constituinte.

I
O Estado visa a coletividade e nau o lucro, portanto deveI

ser adm1:tido na exploração da atividade econômica.

QUBRA ASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA.

[;] - SUPRESSIVA -Se for de expressão ou palavra não deveráIn~rter o senbdodo dlSPOS11wO
Exemplo- no texto..suprimir o Dcf;.eiblo ~NÃo~ pas5llT\doli ser emendll modtfkalMl e n60 supresslva

0- OMlSSAO-ObjetrvarestllbelecermaleriallpfO\'3dano J'tumoe não lodukbna redação dc> venddo
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Q{IE1RA ASSINAJ.&Jl A NATUREZA DAEMENDA.

EMENDA 2T01824·0 M""' ---, '" L---,P DEPUTADO NELTON FRIEDRICH J~-~~ }Constituirte JAYME SANTANA

EMENDA 2T01820·7 """' ---,
PJ )gw;;::;=J

Q{IEIRAASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA0

D - ERRO - Redllçlio do vencldcque nêc correspcnde110 que fol11PlOvlldo no 1 turno

D - CONTRADiÇÃO - D,~p<J~ltlI'OS ccnued rónos enve s.!' sobre 11 m"~rn" mat-ua

O - ~~~~~tlv~E UNOUAGEM - Sanar VIcIode IIngullgem defeito erro mlll1l1t'~lo II rOIlJ!)lr ou de

Suprima-se do texto do Projeto de Constituição (8)
do Art 172, § 611, a exp reesão-

• • • e, se até o encerramento do período legislativo não for

devolvido para sanclto. será promulgado como lei"

@] ~ ~~~:~exi:~~~m~~oo~~~a~:c~á;"':~n~:c~~~:u:=presslva
O r- OMfSSAO- ObJellVi:l restabelecer meténa IIprovado no I' turno e nâo lnduldll na rcdo!lçio dovencido

D ~ ERRO- Redaço!lo do venceo que naocolTesponda 1:10 que101 aprovado no i-teme

O - CONTRADIÇÃO - DlliposrtlVos ccmreõtcnos entreSIe sobrea mesmamaterlll.

O - ~~~E UN:GUAGEM - Sllnllr\'ICIO de IlnglUlgem, defeito erre manlresto 11 corrigir. ou de

[!] - SUPRE$SlVA_ Se forde expressãoou p~"vra nec devcrã mvertero senudcdo dlSposlbVO
Exemplo. no texto supnrTlIr o adverlrlo ~NAO~, pessendo 11 seremendamodl~caWa e nàosupresslVa

o - OMISSÃO-Objeliva restabelecer rnetena eprovada no I' turnoe nec InclUlda na red/lçllo do veoccc

D - ERRO- Redaça"'J do veeccc que nae correspcnca aoqueIOlaprovad' no l ' turno

O - CONTRADIÇAO - DISPOSIIl\'O~ ccnuedrtcncs.enueSIe sobrea mesmamatene

D - ~~~~~~E UNOUAGEM - SllnarVlcío de linguagem defeitoerro memrestc 11 comglr O.J de

Justificativa
suorima-se, no art. 70, inclso XI, as expressões

Não devemos estabelecer decurso de prazo para a lei
mais importante do pefs , que é a Lei Orçamentária

Suprima-se no inciso I, do Art. 7U; a expressão "Complementar"

JUSTIFICATIVA

" •••••• excepcionalmente" •••••••• confor­

me definido en lei";

EMENDA 2T01817·7 AAoo

~ RAQUEL CAPIBERIBE ---------'J flli!ô~;;nãJ
Não existe razão para que a lei que regulará a matéria seja

lei complementar, que demanda "quórum ll especial dificultando a sua
aprovação.

JU~TIFlCATIVA

Q{IE1RA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA'

ILI - ~:P~::~~~~~~: ~x~~s:oo~~~a~~:e~ás~~:::n~5I';:~:~I~~~~~~~uprmrva

O - OM.lSSAO-Objelivll restabelecermeténa eprevadano l"lumo e nec InclUldllna redaçãodo vemdc

D - ERRO- Redaçeo do vencido qUE' não «lrtl"~f>(IlldllIlO quI" lolllplOvad" il'l I turno

O - CONTRADIÇAO _1l1~JlO~lhvn~ ("Olltrnll,IPlln~ I"l1h.. ~l p <.ohr.. 11m ..<um "nl, 111

D - CORREc;Ao DE UI"\OUAGEM - Sanar vs.ro de JJnguagtOl ddl'lln !'Im lII11nllc<to a cOIIIgll ou d"
tecolcaleglS1OOvll -:....

Suprima-se do texto do ProJeto de Constituição (8) 29 turno, Art.

176, 11 (Supressão total do inciso).

(II - propriedade privada)

Justificativa, I
J;:ntendeinos que este não deve ser um princípio ado-I

tado na Ordem Econômica.

EMENDA 2T01821·5
mC rOf'pl'ta(1C' .11"flfo F"'NT.Mm1\.

QlJEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA0

[!] _ SUPRESSlVA_ Se fOI de exprcssllo ou pl:llllVl'l:I nãcde'o'erillnvelter o senbdodo dlSposlbvo
Exemplo no texto supnmlr o edvérbíc ~NAO". pessandc 11ser emendamod,ficlIbvll e MOsuplesSlVl1

D - OMlSSÁO-ObjellVi:l restabelecermalênll aprovado!l no t- tumoe nec Indufda na redaçbodo venCIdo

O - ERRO- Redaçãodo venceo que nêc eerrespcnda 110 que fOll1provado no t- lumo

D - CONTRADIÇÃO - DISPOSlllVOS eonuadeõncs entreSIe sobrea mesmarneíene.

O - ~~E Uf\lGUAGEM - Sanllr1'fclo de Ix1guo!lgem, deleito erro manifesto 11 cOITJ!;llr, ou de

Jl,rt.30~ III - Projet"co CJl)

suprimir do ânca so IIj do art.30 do Projeto de ConstJ.tuJ.l;ão II ex­
pressão -trJ.nta e".

Não deve haver escepcícneareaõe de :l;'articipação na

gestão e a lei não deve ser a única fonte para definir a maté­

ria. Vela-se que embora !'revista a norma e'TI textos cons~itucio­

na! 3 en ter i ores nunca houve lei requlamentando a cueseêo,

EMENDA 2T01625·8 AAOO ---, \f? DEPUTADO NELTOti FRIEDRICH J ~~~Aô77ãã)

Q{IEIRAASSINAJ.&Jl A NATUREZA DA EMENDA.

m- ~~~~_;~~~:~~::~oo~~~vra~=:=~á5en;v:~~n~:e~~~~~s~o~~supICSslvll
D - OMfssAo -Objetiva restabelecermeterraIIplOVlldo no i- Iumoe nlloIncluldo!l no redaçãodo vencido

O - ERRO- Redaçãoda venodc que nee ccrresponda ao quefoio!Iprovado no ptumc

O - CONlRADIÇÃO~ DlSpoSllJVOs coneedsõncs entreSIe sobre~ mesma matena

O - ~~E LINGUAGEM - 5aMt '<{dode~m, de(elf.o erra men\{esloe conlgll,ou <k

JUCTJFIC"TIV/l supr-tee -s e , no art. Iü , as expressões

OOEfRAASSINALAR A NATUREZA DA EMENDA.

"Art 10 - t assegurada a partlclpaçâo dos trabalhadores e

enpregados nos órgãos onde seus m ter-es ses pr~

f t s s t cne t s ou prev tdenct âr-ros seaan obae tc de

di s cus s âo e dellberação"

Suprimir o § 2Q do art 170 que autoriza o Banco Central do Brasil a cCllT9rar e

vender titulos da emissão do Tesouro Nacional C01l o objetivo de regular a oFe!,

ta da moeda ou a taxa ele juros, dispositivo emconflito com os incisos IV e V

do art. lQ7 que transferem- para lei c~lementar a organização, o Funcionamento

e as atribuições d:J Banco Central do 8rasiL -

JUSTIFICATIVA

Não há razão para que a par-t t e t peçâo dos trabalhadores seae

c f e lta apenas nos coleglados de óT'Jâos pübl1COS

"co'l eç redcs dos" " "público;", ficando assim r-edt gido
o artigo.

o - OMlssAo -Objet \a restabelecer mate/laaprovada no I turnoe nllomcUlda naledaçáodo venCIdo

D - ERRO- R~daça", de>venCido qut' naco c:orreSp?'1da ao qu~ fOl aprovado nco 1 turno

O - CONTRADIÇAO _DISpOSlbVO~ contradltol1os cntresle soble11mesmamateM

D - ~T~~w~E_UNGUAOEll1 - Sanar VICIOde I'ngu~gem, defello elTo mllnlfesto a cOlTiglr ou de

o - SOPRESSlVA- Se ler de expreSSllo ou p~'llvrll n~o deverá Invertcr o senbdododl$pOSlllvo
Exemplo no tel!lo sllprlmrr o o!IdvertllO -fi,\O passandoli tel emendllmod,~ca\lVll e MOsupresslva

EMENDA 2T01826·6 ~~P DEPUTADO NELTON rRIEORICH ---------'j tSl~;A;]

Consti tuinte KOYU IHA

EMENDA 2T01822·3 AAOO --,

tJ ) tJ;"~~',_;J

Suprima-se o § 211 do art. gll, do Projeto de Constituição "B".

JUSTIFICATIVA

QlJElRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

Ao leigo p6de pareger válida a proposição no sentido de que
os abusos serão punidos na forma da lei, mas é um engano. Os l1icttas
civis e penais já estão na lei e a responsabilidade é individual. A
inclusão constante no § 2i permite que se estenda como integran'te do
processo coletivo de greve ilícitos civis e penais, que só devem ser
punidos individualmente o-- O texto permite a criminalização de diri­
gentes sindicais, que não cometeram diretamente nenhum ilícito e s.
penalização pecuniário do sindicato por nic;.itos individuais.

Gil - SClPRESSIVA - Se lorde expressllo ou ~lllvrll nao dever~ Invertel o senlJdo do dlspoSltrvo.
Exemplo no texto suprlml/ o lIdl'êiblo ~fi,\O-, pllSSllndo li seremcndamodificativa e nAo supressrva

O - OMfSSAO- Objetiva rcstllbelecer matellaaprovada no l' tumoe naoInduldano!l redaçãodo venCIdo

D - ERRO- Redaçllo dovenCido que naocorrespondll ao que101 aprovado no I' turno

O - CONTRADlçAO - DISPOSItIVos contrlld'tor1o~ entreSIe sobrea mesmamal~f1a

O - ~~:=E UNGUAGEM - SlInllrviciode Ilnguagcm, defeito erro manifesto a cOlTlglr, ou de

1< f'rtlE'rocla va se adapt a'r- a posse dos Prefeito'" eo prJ.nci

pio gera], eensaeeeee pelo ProJPto, nos arti.gos 2ft e f14, pelo qual

todos: o::: chpfps: do sxecumvc dna caam o seu mand;;ito no prble~ro dia

do ano civil_

Art 92 ao cargo, el"llnego, posto ou graduçâo a que ten.am [)\rEl I
to se estivessem no serviço ativo, obedecldos os prazos de permanên_ t

cia em atividade previstos nas leis e regulamentos vlgentes e respel

tadas as caracteristicas e peculiaridades proprias das carreuas aos

servidores publicos civis e rr'llitares, ~observandos os respectlvos r.§.

gimes juridicos

JUSTIFICATIVA

SupriMam-se do texto do Projeto de Constituição (B) 2Q turno no Ate

das Olsposições Constitucionais Transitorias'

m- ~~:P~~~~xt: S:U~~:~I~ :x~~e::~~oou ~~vrap;:~~=:á~~~~~n~:e~~~:;IJ~:s~o:~~v~uPlesslva

O - OMlssAo -Objelivll restabelecermetene eprcvedano 1 turnoe nec índu dena redaçilo do vencido

O - ERRO- Redaçãodo venceoque naocolTesponda ec que foiaprovado 1'10l' urmc

O - CONTRADlçAO- DlsposlUvos contradltonos eotreSIe sobrea mesmamatella

O - ~~:Te~I~IV~E UNOUAGEII1 - SlInarvicIode lInguagem deleito erro manifesto a corngr ou c.

Q{IE1RA ASSINAJ.&Jl A NATUREZA DAEMENDA

o teXtO Suprl.mlóo. que: e a reproDução do contlDo na :
menda CO"lstl.tucl.onal nO 26/85. Art 40. 5s 3~ e 8'? ve"'c restrl.ng ...>="
a expressão tlasseguradas as prorrocões na l.nat~vJ.dade", o que não ê
lõg~co nem procedente, no CãS~ de Afl1stl.a ~
As prof"oções na lnatl.Vldade sao decOrren1:es De loe1s Especial.s e n;.­
há outras e)"J.gênCl.as a não. ser as nelas cont:l.da5

EMENDA 2T01818·5 AA"' , ~'""

~ RAQUEL CAPIBERIBE ê'Jff07l~

Q{IEIRA ASSIIíAlARA NATUREZA DAEMENDA0

D - SUPRES5WA-séfor de cxpfeS$60 ou~ nbo devcrli nveltero serllldo do dlsposltlvo
Exemplo- no texto, $uprfmll o ~vérlrlo ~N.l.o~, pOS$.Mdoosercmendarr;odlficlllivll e nbo supresslvll

O --. OMlssAo - Objetiva restllbclecer matéria oprtMldll no l·lumo e MOInduldll /UI redllçho do venCido

IiiJ - ERRO- Red~çllo do vencIdo quenllocorresponda 110quefolllplovlldo ~o I'lumo

D - CONTRAJ)lÇÃO_DlSpos!tlvos contrlldl\6rlosenlresle$Obreamesm!llnlltérla

O - ~~?uJ:.E Uf\lGUAGEM - Sanllrviciode linguagem,defeito,erro manifesto 11 cotrlglr, ou de

,
SubstituiJ,a redação do art. 103 Ucaput" pelo art. li7 ~o Projeto apro-
vado em plenário. '

JUSTIFICATIVA

o texto revisto pelo Relator difere substancialmente do apro
vado pelo plenário, que estabelecial "A Justiça dos Estados deverá ­
instalar juizados especiais ••• " Ou seja, os juizados especiais esta­
vam já criados pela norma constitucional, cabendo aos Estados-membros
tão somente instalar.

A redação do vencido (art. l03-caput) remete ao legislador
ordinário a faculdade de criar (A União. no Dlstri to Federal e nos
Territórios. e os Estados criarão (sic), o que reduz o alcance social

da norma ~~~~:~~~.e~~r=~:~~:~u~~:o~res.tabele~imento do texto apro-
vado pelo plenário no primeiro turno de votação a que nos referimos
no primeiro parágrafo desta justificação.

QlJEIRA ASSINAÍARA NATUREZA DAEMENDA.

JnI-~:~~~::::~:=o~~~a~~:~~=:n~:C=:::s~~essrv:
O - OMISSÃO -Objetiva festabclecer matérltl aprowdano 1· turnoe nãolnduldatIiI redaçáodovenodo­

O - ERRO_ Redaçaodo venCIdo que nllocorrespondllllo que rolaprovadono l·tumo.

0- COI'ilRADlÇÁO-DlsposllivOscontrad~l6tlosenlreslesobrellmesmllffllltérlll

O - ~~E Uf'(GUAGEM - ~lIflllrvlclo de linguagem, deleito,erro manllesto11 corrlgtr, ou de

r.;-----------='------------,
suprima-se a expressão "Pelo poder Municipal" do art. 187 do Proje­

1:o"B".

JUSTIFICATIVA
A emenda pretende dar maior coerência ao artigo, evi tendo que

o exercício de poll.tica de desenvolvimento urbano fique limitado ao
l-tunicipio. É notório o conhecimento de que o fato urbano não se esgo­
ta no território municipal. Assume proporçoes bem mais amplas onde a
malha urbana se estende pelo território de mais de um mllnicipio, for­
mando aglomeraçoes urbanas conhecidas como conurbaçoes as quais, em I
casos extremos, chegam a atingir dezenas de municípios, como na Região
metropolitana de são Paulo ou mesmo na grande Curitlba. Este aspecto
da urbanização é contemplado no artigo 25, §311, que concede aos Esta­
dos o poder de instituir regiões metropoli tenas e aglomeraçoes urba­
nas, que são formas de conurbação. A instituição e administração des­
sas formaçoes urbanas, assim como das microrregiões serão, se não in­
viabilizadas. pelo menos bastante prejUdicada, se rrantido a atual a'€

dação tio "caput" do art. 187. -
É de se argumentar, ainda, em favor da supressão da expressão

que a poli t:1ca de desenvolvimento urbano é exercida, ainda por outros
segmentos da sociedade que não o poder púbÍ!co Uma parcela significa
tiva da cid.a':3e é cnnstruida por simples cidadãos ou mesmos pelas for:
ças produtivas particulares, util1~ando-se dos meios ao seu dispor.

JUSTIfICAÇn.O

1" - Nen.'una constituição no mundo inclui em seu texto atribuiçÕes de uma errpr!

sa pública j especialme'lte de empresa que nem sequer Foi criada no próprio texto cons

tltucional e onde, ao contrário, o próprio texto constitocional remete para U1lEI lei

~ complementar a elaboração- das ·normas para organização, o funcionamento e as atribuI

ções a serer- definidas

2Q. - Engessar LJIlõl empresa pÚ~lica no texto da constituição significa irllpedir qúe
eIs se ada;l-te a dlr,lblica do progresso eco'15'nico e social e possa a vir ernperrar~o
dese'1"Ghir-~-.to, em vez de cOr'\ttibulr fa\:::ravell"~"'Jte

32 - 1rc:':.a-se, nesse paragrafa, de ps:pet\.lar a~,at\ja!.s f'OrlllaS aepolítica r-:}"!

laria e- q.J.e se atribuira, p:Jr linha travessa, ao Banco Central da RepublicsI CM.

2.J o auxilio de t1ll Conselho Monetar.io Nacional. o poder pol!tico exclusivo de gerir, a

seu puro arbItrio. os recursos obtidos pelo Tesouro Nacional, na coleta da Ret:e1.

ta, poder que instItuiu t.rn governo paralelo ao da Nação e que esta Co"lstituiç:lo

se empenhou, nas atribuições dadas ao Congresso Nacional, em eliminar

EmVEZ do recolhimento da receita ao Banco :lo Brasil, por exemplo, que pro­

porciona ao Tesouro Nacional, a aplica;ão bancária dos recursos, conjugada às d!.
terminações de e:nprego contidas na l.ei Orçamentária, sem desv.ios, perceptua-se a
situação atual emque a receita passa a ser gerida dlscricionáriamente pelo CD'1­

selho Monetário Nacional e a l.ei de Meios, letra morta.

Essa matéria dEiõ1snda ampla discussão e as norm3S legais devem permitir fácil

alteração, se:l'pte qJE a rEalidad~ dell'Ol1stre a i~rlosa cO"oI/Eoiêrn::ia de altera­
ções.

Por tudo isto, a Constituição n:J Art. lCJ7, in:isos IV e V, transferiu para
a lei cOlll;)le-nentara organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Cen­

tral O § 20 do art. 170 deve, portanto l ser suprimido

Além diste:

i - Parág:'afo 21<' do Artigo 170, Capitulo II (das tlnâl1ças PutlUcas)' Aut.c:iz6

o Banco Ce'1trc;l a comprar e vender titulos de emissão do TesO,Jrol co~ o objee.\o

de regu)êr a oferta de moeda. ou a t?xa de juros. ..
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CONSTITUINTE FRANCISCO AJoIARAl

Suprima_se a palavra "até" do inciso II do artigo 161.

t.e~eol'l.unlclI.lr15ef" n e nhue a ,lIl.S v Lne e e nove empresll.lJ
do Sist.emd ...rLrIlR,(S possuI contrat.o de concessd:o.
FIas explorel.lll o e e r v Lçc aor uma deleqaç-do lpOdl e

nd:o contrat.lJul.

Nest" S'Hlti"o. não é de ...e at aac reerlatrar. o
ensInamento .10 wee e.r e Jlellv Lop~s MeIrelles

transferênci6. da execulrio do serv1lro é /lelega­
da por ato adlD1nistrativo (hllateral ou unl1 a­
teral) e pela DleSllld rorltla pode ser retirAda ClU
alterada. exiqindo apenas. elfl certos casos,
autorizapio leqilllativa. Fntre nGs,~
de serviço pGhllco ou "e utillda<'le pGhl1.ca E
feIta ali dutélrqulas e às entlfia/les paraesta­
tais, pola Que a leI, Quando cria aQuel<l$ ou

autoriza a crlaç:io dpstas ;5. lh~s transfere a
titularIdade o1os respectIVOS serviços, e, a
delegaçio ê utilIzada para. o trll.Sp4SSe da eXe­
culi'ii:o rle servllr0s a particulel.res med Lant .. re­
Clulam~nt"'ç'40 e controle ,lo 1>odpr pGhlico. A

nelegll.~ilo flode ser feita flOO dG mo.1.. lid...<lO'a
"e a) concesiio, b) per1lfisslio ou c) ",'JtQT1%a­
~ilo, resultünte ,la! os servi"olJ "''-'nl''~o'tl.loli.

permlti.1ns '" autfJrlz<\<los. Que VfOr(Ol'l08 b

quir" (oh ('It •• "lig. 3'i5 (orifo nosso).

Aiustando tal t'nsinalllento com O nu~ foi dE'-

cl"ido pelcl constlt.llInte, encontrd....os ~u~ rorl"la~

de explorCl..çio a pril!\eira, centralIzada, por meio
0100 5rQ40s na ll,<l,lf1nistraçlio nlrpta: a l'HHlun,l•• des­
centr.,llzafia, através de enpreslls soh controle
aclonlO.rio estatal. 'F'm conseaU~ncia. Ficou Cl..fastada
a exploraçii.o do servilr0 atril.v:;s de autarQ11ias, Fun­
dações, s ...rvi..,os social0 autanollloo, e findll'1"'nte,
por ellJpretlas partIculares e pdrtlculd.rell 1ndivI­
dualmente.

EMENDA 2T01828-2 ""~ ~

fJ ) tSl~:!YãJ
QUEIRA ASSlrlAIJ\RA l'IATUREZA DAEMEI'IDA:

-J& vI"os oue o Poder PúblIco pode
real izar cent.rlllizadamente aeus pr5/lrios Sdr­
viçoa, por lIIe10 ,los 6rolios fia 7I.dmInietraç'io
m e eee , ou prestâ:-l08 deseentrallza"amente.
através ~4S enti/ladeu aut:i:rouicas e '....r ...est4­
taIs Que lnteoram a llldflflnIstraç:io In,llret.a
(autar'lIlt"s, elllnreS<lS pGhlIc<ls e aocle"d<'lea de
econolllia 1II1sta). ou. aInda, por meio "e eneea
paraestatais de cooperação que não I"omtlõe a
1.dl'l.lnistralrão "lreta nem a Indireta (fundd~ões

inst.ltut.laa pelo 'Poder pGhllco, servipos so­
ciais autônol'los e outros), e. 'lnalllfentc, por
eepe esee privadas, e partIculares indlviclual­
wenee CeoncesSionSrioo:, perm1ssion5.rlos e au­
tor1zatSrlos1. ouenae a II.dminIEfl:rclçdo PGhll1"a
e)l'ecutlll 08 $dtl8 prlinrlo8 ser"iços. (I re e como
tItular ,'Jos mes ...ou: Qu.. nee os comete a outrem,
ecae trcl.nsf .. rIr-lhe a t.Itulari,lade ou 8II'IP1"5­
wen ce a o1!xccução 11 t.ransfer:!ncld fia tlt-uldrl­
fl<\de do s e r v Lç c é O\ltoro<ld", por t e í, fi 85 por

lei poae roer retlradd ou /Tlodlrlcdfl<\1

~soa vonta<'Je da constItuinte 1; res"eltl:l"a na
presente emenda Que ohietiva tio soment.e retirdr no
texto aprovb."o ullfa ImproprIedade t:!cnlco-1ur!/li ...a.
A nova ("onstI!:.uilriio do ftraoil não pode conter tal
lmproprlef'Jlld6. Que cont.rclria a unSnillJe "outrlna 1'1­
trla e f'Istril.lIQeIrll..

[TI - SUPRESSlVA -Se: forde expn::ssAo oupalMll nAodever6Inverter o sentidodo dispoSllIVO
Exemplo.no texto suprimiro adl'irblo "NÃo~. p5SSllndo a ser emenGII moolflCll(M) e nbo SlIpreSsM

O - OMISSÃO - ObJelNll resUlbelecer mllt~M aplovlldll no t· turnoe nlioIncluldll na Tedllç30 do venCido

D - ERRO_ RedaçliodovenCldoquenâocorresp<lIldlllloquefulilprovildonoJ·tumo

O - CONTRADIÇÃO - DISPOSlllVos conlrlldltóllos entreSI e sopre IJ m~smll mllterlll

O - ~~~~E UNGtlAOEM.- Sanar VIcio de Ilflgullgem. defeito elTO manifestoa comglr. ou de

I·
I
I

"escclbe, poia, por imnr!5prlo, faldr em COII­

cessão - aup ti dto 010 »a/ler ~xpcut!.vo - para '1lle
una entIdade PlI.rel.estat<\l, eu1a criaçdo foi dpt"'rll'll_

nade!. pelo l>o<ler LeC/lslatlvo. ext>lore UIlJ s"'rv!."C'
pGhllco

JUGtlf'lcatl.a

'l'odavia, reexa1'\inan"o aoora acrut'le te,..to, COlll r.een­

lrio e lonqe da natural tensd:o dos eeo e acs de lide­
ranlras, construtdos da j enee a e cllnsatIv4s reu­
nIões ~ 10Clo se vê oue deve ele receher correlr40
eaeeueae ,

1. correlrio QUe a e pretende re ee r ao texto,
todava, atravlis de emenda s u rrr e a a Lva , tell\ eunaea en­
to rICI"oroSdmente t;;cnlco--\urldIco p ~l'\ nada 1l1tprd
A vontade dos senhores constltuintf"l. Incorporaola
ao texto j:i. aprovarlo.

71. 7I.sselflhl'ia uac Ien ...l ronstltulnte a nt-c vou ,
por 3q2 votos, contra 4 e • a,hlltenÇ!ões, emerr­

0'111. Que peee e rva o atual 1Ifodelo õe polltica pe r a os
serviços pLhlicOB de telecolllunIcações, 11.1 1nelul"08
os serv1;;;-teJ:;r&n1cos. teleQr5.f1cos e "e
translltis!':io "'e "a<'loS "'ais serviçoll, ecwo ocorre
I"oo1e. por força "4 Lei nO 'ii.1 Q2, rle 11 ae illloo ae

1972 continu<\dio a ser preSl:a<'los por urn. ststema
elflPr;sll.rIal aul:o-sustenta"o. lucratIvo e com mdIs
de Quatro mIlhões <1e II.cIonIstiUl nio Qouernllll'lentaIs
_ o sistellla "'o!'lebrlôs - Que assumiu lI./licIonalmente.
• partir de 1Q "H i , atravl's "o seu Centro "a 'Pes'1uI8a
e nea envc í vtwen ec I("PQt'l). em C'al'lpInll!l, o papel "e
lluntGntalr lio do desenvolvImento cientifico. tecno16·

e ree e industrial das telecomunlc<\ções hrdsiletras.

III sunr~~siio Clue s<'l nropõe /li% r .. nro"ito lt

pr~~oneessiio 11.... e decorrO' rio fd!;.O de
Clue, como se rle;onstr<\rlO. a eXfllordlrd.o de um serviço
pGhlico por uma E'mprPlla soh controle acionlôrio l!O­

tatal não se faz UlII contr<\to IIe conc"ssãtl, f!.rll1dllo
entre o partIcu14r e o t>o~er r)(",e,('utlvo, !'IdS RiM ror
una c:1eter"l\i'la,,:Io leCla1. em.. nand. no »od"r 1'>'urlati-

o instItuto dll. concessiio "e sprvi('o roGhlico
tem oi"o seculilrmente estunado pelos afllfllnlRtrati­
vistas p:i.trios e estrllnqeiros. ~m todos, encontra­
mos, ii. un;ni...lclaile, o enslnarnflnto de que a conces­
slio ;; Ulll4 ~1E'Qu.riio contrll.Luclt atrl:lvl';s dei. Qual o
'Poder F1C:ecut.lvo atrlhui a um ente nio Clovernamental
o exercício d--:- um servIço e este aceita prest5.-10
por um pra%:o neterl'flncl.do e soh condições pr~-esta­

l-oelecldao (V.CI., M,1l:RI0 HAf'lAG1<O. Natureza Jur!,licd
dA ("oncessiio da Serviço pGhlIco, f'liio 'Paulo. 1Q3J.

fl5.q. 101 r R~Lv J,()"PF''l HFIRFLLPR. I'flrelt.o AdminIstra­
tivo 'Rrasileiro, são 'Paulo. 1'170, pãCl. 351'r COPLSO
ANTONIO B7I.NOprPA flR MELLO, Prestarão de Servilros
t>Ghllcos e 7I. .....II'l.lstraçiio rnolireta, f;iio 'Paulo, l'~R",

pliq-. 3'ir fUI.A(" PIN'l'O, ReQulamentaçito Fr~tIva "oa
Servilros ne lItl1I,1ane l'Ghlica, Rio 1"141, nlôtls 3(; e
seqs., Ot\II.{Hir C'. t\'" ANORAflF'. ~ervilr0s pGhllcos E" de
lJtilI,lade l'Ghlica., F:dO Paulo, ''13 t. pllC/s In] e
segs. r.lllZ PF AIlH1Il11 "'FrLo. o "rohlellla FeonôlTI!.co
nos "lervIço'i. de lJtIllfl""e PGhliea.. s:ão Paulo. ,o~n,

pllC/s "17 e SE"C/S., PLtNIO li. Il-RANCO. niretrizes "'0­

dernas para a ("once!lsão de ~ervilrQs <le IItl1I"ade
pGhllca, <;;00 l'aulo, 1'149 pl1Qs. 0'13 e seCls. JO"N

P1.UPR, Ff'ective ReC/ulation of the Puhllc '1t11i­
tles, N. Vork. 1C125, ns.Qs 74 e seClS. e talflb1!!lfI in
'I'roll.ns'orrll1no 'Puhll'c Utilltv 1l'equldtlon, N. Vor1o',
1"150, pli.C/s. 0'1 e segs., JllNpc; and lfiQham, Princlnles

of 'Puhlic IItilit.ies. N. varie, 1'1]7, pãas. 64'1 e
sega) •

o texto e-e na ..e r e ac foi ol-oti/lo a \"lartir na ru­

SdO de e~E'n"a de fIIinha dutoria, com O'ltrds ao ee , e
lIlai9 a ea e naa coletiva e p r-es e nb e d a nel0 "("entrii:o".

ll'ely ~~fle-S MeIrelIes. o mais eo.n5.d.qr .. do doa
adfflinistrativlst'el.s hrasl1eiros. conceltua serviços
concedIdos como sendo "tonos II.quelea QUe o partI cu­
.!~ expcuta em Eleu nome, por sua conta e rIsco, re­
munerado por tarifa. na formd reC/ul ..lflentdr. median­
te deleeralrKo ct.ntratu<\l do ;>oder PGhllco eonced{'n­
te. 'lerviço concerlldo ô! servIço do Poder p6hllco.
a"en .. s e1C:ecutll,lo R2!. partieul!,.L elll ra2'iio "'" conc{'s­
S60." (lIrifo nosllo) Cin "nireito 7I.dminlstratlvo
lfrasilelro", 701.. ed, plO.p. 3<;<;).

'--------

1826-6E:iENDA N9 2T _

No parágrafo deve-se suprimir as palavras"••serão depositadas no Banco

Central do Brasil" • Com isso se assegura que todos os depósitos ficarão ell ins­

tituições financeiras oficiais _ inclusive as dIsponibilidades de caixa da Unlã:

A emenda pretende a supressão de ut'I dispositivo (art. 170, §

29) e de expressões de outro {art. 170, S 39}. De acordo com as nOE

Mas regimentais, as supressões propostas deveri.am.. ser objeto de e_

:rendas distintas, utra vez que entre elas inexiste correlação (art •

23, § 29, do Regimento Interno da Assemblél.a Naclonill Constituinte)

Admite-se o seu acolhimento apenas para o prl.mel.ro dispositivo in_

dicado (art. 170, § 29).

NATUREZA. SUPRESSIVA

DESPACHO

II _ St.Ff!ESs1l0 PARCIAL 00 PAAA~AFO )2 00 ARTIGO 170 _

Em 12/07/88

Constituinte ULYSSES GUIAAAAES

Presidente da Assembléia Nacional Constitu~nte.

5 Ora, regular a oferta monetária ou a taxa de juros é função do Banco Central \
Mas fazê-Ia utilizandJ títulos do rescaro é una aberração, já que essa ação do

aeecc Central, praticada desde 1981, tem custos ejevaãcs, e a única forma de a
socledade ter controle sobre a divida pública, e sobre o as-co, e obriga-lo a a~lt

de forma transparente, não confundindo suas operações cem o Tesouro da união
Fazer poHtica monetária é cceoetêrcte do Banco Central.mas usar para isso ti

tulos de efT'isslllo do Tesouro constltui cootreeenso.eesec porque a intervenção dG

Governo (Ba!1CO Central) no fU'1Clonamento do rerceac tee provocado, ao 100g:l d:. te~

pc, pesados encargos financeiros ao Tesouro Essa é a única razão pela qual a di­
vida federal confessada chegou a US$ 60,0 bllhi:les. afora outros US$ 30,0 bilhões

pendentes de regularizaçlio no Banco Central.

A separação Tesouro/Banco Ce,tral é fundamental ao reoroenereoto das fina'"\­

ças públicas Assim, por exeeção, se terá de discutir a atual destinaçl:io do pa;>el

nceca emitido pelo uoveroc, e que nos últimos três anos - in::1usive ICl89- está
er torno de USí- ~O,O bilhões, e C1Je scoreenceoteee-te se tcrrara'e «oroorfeceoe'
DO Banco c.<:"1tra~ 8;lOS a re-teerose uni rrcacão crçe-e-cerre - na C!J21 os eocarç-s

foram tre-c rerfcos a respo-saanfceoe do Tesouro Icreccs í:~l""s, estcaaes re;~l.!

ocres , su~s.ídios à exporta;ão de açucar, etc), enqJa'"lto os recursos ccrresoo-ce'i­
tes erma'"lECera"J CQ.'l1 o Banco Central ara re ularizar os r~~os ue a sua cO"lta?i-

lidade registra, ccecf~ politica de especulação financeira ilrplantada a
partir de lCl8l. foI Inevitável, assIm, que a partir de 1986 o Orçamento da U,i

ão estourasse, passando a registrar grand~s dUicits -

Os e-teceoentes da misteriosa relação Tesourol8anco Central, gerando lJII8 dí_

vida publica qce nunca teve a ver cem excesso de gastos da união, ou repasses para

as estatais, recomenda que não se permita o prosseguimento desse estilo de relação

O 8an::o Central deve. portanto, fazer po.íUca monetária (para regular oferta

de rnJed3 e regular os juros), com títulos de sua propria emissão E não CCfTI titu­

los do Tesourc Nacional, já que estes têm de ter a finalidade única de cobrir as

necessida:le~ do próprio Tesouro

o dispositivo constitucional, se perm:snecer como está, propiciará a que pros­

siga no futuro, a absurda situação atual, com o TesoJro cobrindo, extra_orçamento,

custos injustificáveIs e nunca explicados, que o Banco Ce,tral tem criado, e que

ag::ra esg:l sendo transferIdos defll1ltiva'l1~nte p3ra o Tesouro, se'TIque a NaçãJ t!

,,"1;;. re::u:S:lS para salda-los - ou Melh:n, se,. OJ!! o Tesouro tenha cQ"'ldicões d: c:­

brir ne- -es",':lS os encargJs fina'"Jceiros qJe têl divida crio-J.

O Pê-é2r.afo 22 do Artigo 170 deve, porta-:c, ser suprIddo, para Qol= c Ea-,c;
Central r ê: a política MJnetaria com títulos de emissão própria, e cujos co.!stcs

terl':lo de figurar claramente emsua contabilídade

AUTOR1 NELTON FRIEDRICH

EMENDA 2T01827-4 "",~ ----,
li] I'T":":"": ""':::::I
C.... ====""-=="'-- -'J é"t071B8 J

QUEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDk

IiJ - SUPRESSIVA - Se:for~ expresslIo ou pala"'a nio dever' IIlverter o :;enlldodo dlsposllJVo
Exemplo no texto supnmlro advérbiO ~NÀo- passandoa $ti emendarnodlliclltMl enio 51.opreSsrJll

O - OMISSÃO -ObjclNa resUlbelecer malena .,provadano t· turnoe nllorndutdanaredaçiio.dovencido

O - ERRO - Rtd<'lçllo do vencidoqUE.' nll~ correspo'ldaao qolefOI aprovado1'0 1 lumo

O - CONlRADIÇÁO - DlspoSlllvOS conulld,lonosenUeSIe soprea mesma mlllenll

O - ~~~E UNGUAOEM. - Sanar VICIO ~ llllguagem derello erro mllnlresto a comglr.ou de

f.!.I Art.21, XI _ Projeto (B)

SuprJ.•ir, no art.21, inc150 XI, o segu1nte trecho: "cal!

cessão a".

Em consequênc1a, a redação passará a ser a segu1nte

-" explorar d1retamente ou med1ante empresas

sob controle aCJ.onárJ.o estatal os servlços

telefõnlcos. telegráf1cos. de transm15são

de dados e dema1s serv1ços públJ.cos de t~

lecomunlcações. t assegurada a prestação

de serVl.ços de l.nformações por entl.dades

de dJ.re1to pr1vado através da rede públJ.­

ca de telecoIDunu:ações explorada pela Un.!.

coomo Be vê. cl coneessd:o lO 1.1n contrate pntr,. o
r.:oVo1!rno e o "PdrtIcular". Ora. a decIsdo sol-oeru.nll.
<'Ia C'onstituinte fol no sentIdo de af'astar o "roartl­
cular- (no Cb.SO, os errandes qt"llpos econômicos na­

cionais e muI tinaclonllisl do controlE" llciontOrlo e
dIretIvo 1'1<\ ext>loralrdo nos servIços pliblicos de te­
leco"'unIcl\.~ões. A t.a.ls Clrupos fIcou Tl(~rlllitIda não
s6 a partlC:..plQ.:;'o mlnorltliria, como taml-oE;lI'I li exrolc­
ração <los llervIlrOs de rlO.dio. de televis:io e demais

servIços !!....rlv<\.~ de telecomunlcalrõea. esses sino
muito carrel ..mente, atrdves de concessão ou Ilerm_S­
são.

(lu lJQrviçoa flGhllcOG de telecomtlroic....,lS('a I a!
Inclut"os ex,.reJl:f'am<l'!nt.e OR telefônicos. telpor&fi­
cos e ne trélnsfllissão de dados) dever:io ser explorll­
dos pela lInlil.o, central1zadaflfente. por melo de 6r­
QdOS ,la l\.lminintraç:io "Ireta, ou deac"ntr...lizadd­
f'lente. atra"~s "e ell'lprea"s soh controle el.cionlôrlo
'statal

"or IH:r aasim, estão afastd.das dessi1 pxplora-

'- c:..o.-'o-'-a_s_'-::m,,"r ...llaB l1<\rt.lcu111.:res: não hi a hlp5teae fl,.

deleqa~ão contr4tual, _as 111. de u .. a Imf'loslçio
constil:ucionll.lJ a durll.<;fo da ativldll.de não e.sts. su­
1elta a 1.1... pr<\;,o, 'lndo o qUill o contrato terlllina,
nas, ao contr'rio, deve ser perJllanente: havendo tr­
reQulari"a"e na explora~io, nio cahe penall"a"e de
.ulta, .UIII)enlJlI:o ou cassOillrão "a concessio, lIIall sba
.u"an<;a dos d.1riqent.es da elllpresa. Não hã, portan­
to, concessão, l,a8 sim a presta<;ão de Um serv!lr0 de

forllla ~.!.!~ou clescent.rdll:ra"a.

JUSTIFICATIVA

Este i"",sto 56 faz sentido se for instituído .",formementeemtodas unida I
des da federação, de vez que a faculdade de estabelecer alíquotas diferenciadas (d;

zero a cinco por cento) geraria guerra fiscal entre os Estados, com perda de rece!

tas trlb~tárias e distorções para o sistera produtivo.

QUEIRA ASSJl'fAlAR A NATUREZA DAEMEI'IDk

m- t~~:'~~~~o;;::~:e:U)~~t;;~=~~V;~~~$C~~::u:;:~on~~~uP'esWa
O - oto\lssAo - ObJe\IVll reswbtlecermatenaIlplovadll no )0 turnoe nAoInduldllna redaçio do vencido.

D - ERRO- Redllçlio do venodoqueMOco respondllllO que foi aprovadono l·lt.mo

O - CONTRADlçAO-DISPOSI.lvos conlrlldltonosenlre si e soble i) mesma mlllénll

D - ~:-e~~E UNGClAGEM. - Sllnllr\'fclode 1ingullgem d~edo erro manifestoII corrigir.ou de

OOD,ll. 5tPRESSIVA - Projeto de Constituição B • 22 Turno

5uprima- se do § 111 do art. 104 a seguinte expressão· "conj~tamente

COOIos demais Poderes".

ão." JUSTIFICATIVA

A JUst~flcatl\Oa para a supressão SE' encontra no texto apresentado em
1"xerapl0 prltlco da desneeesslddde da celetora_

Ç!io de UM "contrato .1e conces.io" par" aue as "'!flI­

presas eob colltrote aclonlrl0. estat41" e"plor"lIf;
Bervipos plihT iC08 ocorro! presentem>!nte no eeto-r de

A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá os parâmetros (f.Je
orientarão a elaboração das propo~tas orça!nentátias de todos os Poderes Por outro
lado, não existe forma prática de garantir a reunião dos Poderes legislativo, Judi.
ciário e Executivo para estabelecer limites de forma conjunta. A autonania do JlJdi.
c1árlo já está assegurada no IIcaput" deste art. 104, sendo a expressão desnecessá~
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ria e ccrcrtceocre, por isso sugerimos sua supressão A Lei Complementar a que seI
refere o § 912 do art. 171 deverá exphcitar de maneara técnica e objetiva como fun­
cíonaré a lei de diretrizes

Saliente-se ainda Que a presente emenda tem por objetivo também
padronizar o texto do art 104 _ § 19 com o do art. 133 • § 32, I

outra distorção, inviabilizando ur'lamedida fl".nda-nental para a ordenação das finanças
• públicas no País Quanto a aplicação dos recursos rtoa-ceiros federais regionais, o

cereçrerc c.teoo e redondente en face do otsccstc na alínea "c" do inciso I do ar-ta-

g:> 165 •

EMENDA 2T01836-3 ~,, ~

{!J COl"\stituinte aosr SERRA J~~T;~

QQElRA ASSINALAR AIlATUREZA DAEMENDk

Q{JElRA ASSINAlAR AIlATUREZA DAEMENDA:

[TI - ~~~~~~~ S:U~~:~I~ :~~~:~~oO~~I~~~p:~:=~b~~~~n~:e;~~::~:~o~~~upres$ri~

O - OMJssAo - ObjelNarestabelecermetene oIlptovada no I' turno e nllo Induldll na teda,lIo do vencido

D - ERRO- Redllçll:ldo venCIdo que não ccrrespcndeec que fOlllprOVlldo no t-tumc

O - CONTRADIÇÃO - DISpoS'lWOS ccnueaacncs emresie sobree mesmametena

O - ~~Te~l?~E UNCiUAGEM- Sanar víclo de lmguagem defeJlo erro manifesto II cornglt. ou de

,.,.,-----------rooo,---------------,
5 SUpriJre-se da alínea "b", 00 inciso Ir do art. 161 (Titulo VI, capitulo I,
seção IV) as expressões" ••• interestadual e interm.micipat', dan:io a seguinte reda-

ção: "Art. 161 - ••••••••••••••••••••••••• :
I - inposto sobre:

a) • • • • • • •• • •••••
b) cceracões relativas à circulação de nercadorias e score prestação

de serviços de tiranspcrte e de ccewacecêc, ainda que as cceeacões e as prestações
se iniciem no exterior".

JUSTIFICATIVl\

A redação oonstante do proJeto atribui aos zstaõos a tribJtacáo dos trans
portes interestaduais e intermunicipal deixando na ~tência dos rmmicípios os
transportes reali2acbs no ârrbitode plataforma territorial destes.

t da tradição neste país que os Municípios ou não tributam os transportes
ou o fazem o::maHquotas r-.ín!n?s (U ou 0,5%), isentando-se, quase senpre os trans­
FOrtes de passageiros. ASSlJh, 00 aspecto fInanceiro, é vantagem para os rnunicí
pios que a tribJ.tação cbs: crenspcrtes intramurucipais fiquem t:.ambéM por conta doS
Estados que distrlliJirão aos mmicípios 25%do valor arrecadado.

I sccrenare, a redaçâ':l prcposta permite que os Estados trih.lteM os transpor
tes internacionais (aéreos, fluviais, terrestres ou marítin'Osl e repasse-r 25% aos
MUnicípios. Neste aspecto, a presente Drenda tem caráter Ilr.lJ1iClpalista.

rerescente-sc que a presente ereree dá caráter rars técnico ao IQI", 8\ i­
tende qJS os OJlltr_b..untes vendam, m ãrnbIto r~,icit'al, u-a rrercaâcraa por- CZ$
l.000,00 e ccsta!,J;:.- nota raecer de Cz$ 600,00, ccrc valor de V8'"l..l3 e CZ$ 400,00 00
!TO dcSX!s:s de t.ransporte , -

OJtra c:ra.íssim distorção que a presente cnenda vem corri'JU' é a reracrc

~
nada can a não o.mulatividade do lnpjSto, segun:;b a qual se abate em cada operação

~=:pa~i~r: :n=:ç:~~ ~=I~io~i~:~s:'f:a0500~=Ji
:V~~P~:ã~~te~ :=n~pac:~:ae::: ~~:tti:~~~cb~~
pio irá pagar trais inposto porque não tera valor a abater na operaçao ~inte \

Portanto a presente esrenda. além de beneficiar estados e mmiClpJ.OS te:ll
a virtude técnica de corrigir distorcões, evit:ancb que as ef'Presas que se servem
de transporte intrammicipal tenham custos naiores do que aqueles que se servem de
transportes interestadual ou interntlnicipal

Q{JEJRA ASSINALAR A IlATUREZA DAEMENDA.

D - ~~~~~~~~I~=O~~~~Il~~::~=~~s:;~~~5e~~~:~PJesswll

GJ - OMISSÃO -ObJe\JVlI restabelecerma\ella eprcvada rlO 1· tumo e nêc IndUldalUl redaçio do venCldo

D - ERRO - Redaçaodo venccc que não ccrrespcnde ec que rolapru>'3do no t- tumo

O - CONTRADIÇÃO - DIspoSitivos conlJlIdltonoseoue si e sobre a mesma fJ\lIlerU

D - ~~~~E UNOUAGEM - Silnllr \'lCIO de Ilngu~gem, defeito,erre mllr\lfestoli cOlTlglr. ou ~e

Acrescente-se ao final do "caput" do Artigo 22 do Ato das Disposições

Transitarias. a expressão "e universidades"

JUS<lFICATlVA I
A daspns lçãn resultou da fusão das emendas, obtidas em deccrrêrcíe de acor-I

do, no qual, implicitamente, se excecctcnava da norma as ljruver sadades Essas insti­
tuições não estão organizadas apenas sob a forma da fUl"1dação, mas tacoer come autar­
quias. Dai a sugestão no sentido de referir no texto diretamente as universidades

EMENDA 2T01834-7 ~,, --, "'''---,
~ Constituinte JOSE SERRA J~7 88 )

QUEIRA ASSINALAR A IlATUREZA DAEMENDA.

D - ~=~~~~~~~~ ~~~~lOo~~~~ap~:~=;~s:;=~se~~~s~~upress1vll

O - OMlssAo - Objetivarestllbelecermalenll aprOVi!dIl no l'lumo e nllolnclufdllnll re~çiodo vencido

O - ERRO - Redaçll.O do veneodoque nao collespondllllo que rolllprOViloo no 1· tumo

[TI - CONlRADlçAO - OISPOSltJVOS conlJlldllonosentJeSIe sobre a mesm~ mlllena

O - ~~~E UNGCL\GEM - Sanar vl"clo de llnguilgtm, defeito elTo rnllnlfestoa cOfllglr ou de

GJ - =:;s:~:~~::~::oo~~~~llp~~~~á~~~~n~se~=::~~supresslvll

O - 01llJSSÃO -ObjetIVlI restilbelecermatertaaprovadano l-teme e n.!lo IndUldlltU!redaçAodovencldc

O - ERRO - Re~çbo do venodo que nec totrespond" ec que lcraprcvedo no 1 turno

O - C0NlRAD1ÇÀO-DlSpoS/tlVos ecnuadncocsenee ste sobre 11mesmll rnaréoe

O - ~~~J?IN~ 1Jl'IOCL\OEM - Silnllr viCIO de bngulIgem defeito, erre manlfesto.tl corrigIr,ou de

Suprima-se o toctsc x do art 53. do projeto de Constlt'-!,ição "B"

JUSTIFICATIVA

N'o se pode fio" à me". de Julg, mento polltko P'" que "J' suspensa a exe- I
cuçêc de norma jurídica ja declarada inconstitucional A supressão e, pois, l1IIa exi_\
gência do estado de direito, Que prevalecerá, en toda sua plenitude. COlll a promul­

gaç~o da nova conatttuiçãc

EMENDA 2T01837-1 ~~------~ ror--"'''
~ Constituinte MAlFO CA."!PQS Jêno7.8~

QUEJRAASSINALAR A IlATUREZA DAEMENDA.

U] - ~=~~~tA1-;~~~~~: ~e:~~oo~~~~a~~~=~~~~:~n~:e~~~~~uprmIva

D - OMlSSAO-Obje\lVa fest.ilbelecel merénaaprovlldano t-unnc e nec lndulda na redaçbodo venCIdo

O - ERRO - Redaçãodo ver-rtdcque neo ccnespcnde ao que fOI eprcvedc no I' unnc

-O - CONTRADlçAo - OISposllJl'tIS conlJadlt6nosentre SIe sobre ~ mesma matena.

O - ~~?tro~E UNGUAGEM - Sanar l'SClo de linguagem, deleito erro manl'esto ~ corrigir. ou de

soornne-se o artigo 23 do Ato das Disposições Transitórias.

JUSTIfICATIVA ~

N'o te. sent Icc reocrter-se à 'egi"'O'o cassada para .enefioiar.!
no prese .... te. servidor que se venha aposentar A despesa decorrente da

medida seria lmprevisfvel Por exemplo, um general de quatro estrelas

acabaria se aposentando como marechal Essa, a razão que Sustifica a

supressão ora proposta

Const1 tU1n te GENtS!Q BERHlRMHO

QUEJRA ASSINALAR A IlATUREZA DAEMENDk

JUSTIFICATIVA

Suprimir o item lII, do artigo 191, do ProJeto de Constituição
"B".

Caso permaneça no texto constitucional, o dispositivo do cit!.

do artigo, poderá generalizar-se no PaIs wna verdadeira indústria da

desapropriação, pois o proprietário rural dono de uma área de terras

produtivas sobre todos os aspectos, caso tenha sentença a seu desf!.

vor, na Jutiça Trabalhista, estará na eminência de ter sua propri!

dade desapropriada por interesse social, mesmo sendo ela propried!.

de produtiva em função de seu desfrute.

Ora, por si só, o descumprimento de norma trabalhista, hOJe,

faz com que o proprietáno venha a satisfazer o direito trabalhista
lesado, tendo o trabalhador a via Judicial para conpelir seu patrão
a fazê-lo

O dispositivo em questão, penalizaria o proprietãr_o,duplame!!,

te, na r.edida em que, além de pagar pelo descumpriment.o cas dispas!

ções trabalhistas, ficaria na em!inência de perder a sua propriedade,

Suprima-se do caput do artigo 193 a expressllo ne devolutas".

JUSTIFICAÇfto

[li] - :s:~;;,s:u~~; ~::oO~~~~llp;sb~~~;'s:~~~n~~~~:~~=upresslva

O - OMlssAo - ObJe\lVa restllbelecerlniIleJlaIIplovadllno 1"tumo e nllolndulda na Ie&<;ãodo vencido

D - ERRO - Red!lç~o do venCidoque obo conesponda ao que fOI aprovadono l·tumo

O - CONlRADlÇÃO - OI5POSILVOS conlJadJlonos enlJesi e soble a mesmllmllleJllI

D - =~?~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de Imgullgem,defeito eno mllnlfestaa corrIgIr,ou de

o artigo deve cuidar da destinação de terras publicas (sejam

devolutas, ou não). A expressão suprimenda poderá restringir sua

aplicação às terras publicas de 'Caráter devoluto, e s6, o Que nllo

é desejável.

o - Ol\\lssAo - ObjelJvarestllbeleceJmate"a Ilprovlldll no l"lumo e n.!loInduldlln~ redllç!odo vencido

O - ERRO - Redllçbodo venCidoque MOcorrespondallOque rolaplClvi:ldo no 1· turno.

O - CONlRADIÇAO - DISpOSrtNoS conlJadllonosenlJeSIe sobre li mesma mlllena

O - CORREçAO DE UNGCL\QEM - SMar vlelo de 6nguagem,defeito erro manifesta 11 cortlglJ, ou de
técnkllJeglSllIlNlI

EMENDA 2T01839-8 ~"----------. ror--"'''
{!J Constituinte GENtSIO BERNIRDINO J&07.;]

QUEJRA ASSINALAR A IlATUREZA DAEMENDA:

D!>-se ao inciso V do art 53, a seguinte redação· llobservado o

disposto na lei complementar a que se refere o art.l69 li E transformem-se os

incisos V, VI, VII, VIII e IX, do referido artigo, com a mesma redaç~o do Projeto 8 ,

em alíneas ("a","b l1 , "c", "d", e "e") do inciso citado Consequentemente, renurr.ere-s€

os demais incisos do artigo

o - &OPRESSIVA - Se rorde explessAoou plll/l'oTII nliodeveJ~ mvertero senttdodo dlsposl!JvO
Exemplo' no texto,SUpM\lfo odvMllO ~I'iAO-, plIsSllndoli seJ emendll mo<McmNa e tIliosupresSlVll

O - OMlssAO - ObjetivaJeslabelecermalena ~provllda no l·lumo e nllo lndulda tU! redllçbodo vencido

D - ERRO_ Red~çiiodovencldoquenbocollespondi!aoquerolllplovadonoI'tumo

[:J - CONTRADlçAO - Dssposrtrvos conlJlldll6llOS enlJesi e sobre 11mesma malerlll

D - ~~~E UNOtL\QEM - Sanllr VICIO de Imguagem derelló, erto manlrestoa cOlTlglr. ou de

A emenda visa corrigir uma contradição do projeto de Constituição quanto

ao tratamento do endividamento público, interno e externo, da administração publica fe

dera! e estadual ou municipal. O artigo 53 atribui ao senado competência já tradicio­

nal nas Constituições brasileiras para autorizar operações de credito e estabelecer 11

mltes e condições ao endividamento publico No artigo 169, o Projeto B apresenta uma

lei original e importantíssima para o controle da atuação estatal - o "Código das fi­
nanças Públicas" Entre outros aspp.ctos, este deverá fIxar normas gerais sobre a dívi­
da p.Jbl1ca ~ara e ....Itar-s~ um co..."lito de co,npet';ncia:õ, d"corrente dos dOIS artigos
no,:-ionado:õ, prop5e-sp recuperar redação do relatoric da comissão temática 5eT afetar

o m<:rito d:s atribulçôPS do Senaj:>, a nova redação tcrnana clara q.Je esta Casa terá

a atuaçlllo específica s.obre os ~tos mencionados, respeitadas as regras gerais fixa­

as pelo Congresso Nacional, evitando-se. enfim, questionamentos posteriores

JUSTIfICATIVA

~------------=o,- ___'___'__
Transfira-se a expressão "para resolver conflito especIfico que envolva i!!.

teresse de 'Estados" da alInea "bIt. do inclso V, do § 21õ1, do Art. 161, para o inciso
referido, situando-a após as palavras "senado Federal"

JUSTIFICATIVA

Ao definir as alíquotas mínimas do IOol incidente sobre operações internas, I
o Projeto B deixa irrplíc1to una contradição ~anto às competências para sua defini_

ção EmlJIl inciso (VI do § 211), estabelece um piso para essas alíquotas - as alIquE,1

tas das operações interestaduais, salvo deliberação 8f!1 contrario dos Estados (via
COI'.If"AZ) Na alInea "a" do inciso V, faculta ao Senado poder para fixar as
alIquotas mínimas.

Há U1l potencial conflito de coopetência entre o ClJM'"AZ e o Senado. Este,
porém, deve interferir no processo apenas para evitar que umEstado promova uma

guerra fiscal. baixando a alíquota incidente sobre lJI1a mercadoria para o outro Est,!
do. Este era o mérito angina! do dispositivo, desde os relatórios da Comissão Te­

mática Co,,:! o Plenario definiu que a atuação do Senddo jusU flca-se no caso de co!).

flito entre Estados, fa=ultando~lhe: a hxação de slíqJota má)fjIT'~ para o lClJ,torna-s,:
agora, necessário exphcItar ta-'!)ér qJe a mesrra regra se aplico;. nos casos de fixa­
ção opcional da aUquot6 minima, tc:na,j, a redação do dispoS1l1VOa mais clara PD~

sível, para evitar interpretações d.blas.

Suprima_se, do inciso III do § 21:1 do Art 44, as palavras

Ilfísicas ou".

JUSTIFICATIVA

EMENDA 2T01832-1 ~,, ---,
P COl'lstituinte ROBERTO BRANT J rr-;-:rA;=]

QUEJRA ASSINALAR ANATUREZA DAEMENDk

o - ~~~~-;~~~~~ ~e;;~o~~~~ll~:~::~~se~:~~n~::~:::::O~~upresslv~

O - o1llJssAo - ObJelroil reslllbdecermilt~rJlIlIprovlldll no l·tumo e n!o lncluldllnll redllç~o do vencido

O - ERRO- RedaçAodo vencIdoque nbo cOllespondlllloque rolllprovadono I tumo

O - CONlRADlçAO - DISpositivos conlJadltonosenlJesi e sobre 11 mesmll maleM

D - ~~~E UNQUAOEM - SMllr viCIO de linguagem,defeito, erIO manlresto II corrigIr ou de

Suprima-se o parágrafo 21:1 do art.l17.

Q{JEJRAASSINALAR AIlATUREZA DAEMENDk

Ao prever que a UrIno deverá depositar os recursos de seus programas de caráter
regional em instituições regionais de crédito o dispositivo suprapcitado contradi;

frontalmente o disposto no parágrafo 3Q do art.170, que determina o deposito de todas
disponibilidades de caixa da união no Banco Central

A intenç;§o de garantir as aplicações essenciais para equilibrar o desenvolvimen_
to regional no PaIs, é atencjida com os dispositivos pre~istos nas seções que tratam

das regIões e dos orçamentos públicos Os desvios na alocaçao dos gastos públicos tem

que ser resolvidos no campo das decisões orçamentárJas e não justificam a criação de

m-~=:~~~~~:~oo~~~a~=:::~~~n~se~~::~s~~presslV~
O - OMlssAo - Objetivarestabelecer matériaaprov~dIl no l·lumo e nllo Incluldll. lUlredll.çbodo venc.do

O - ERRO - Redaçbodo venCIdo que não c:orrespondaao que foiaprov~do no I· tumo

D - CONTRADIÇÃO- DlsposrtJ\los conlJlIlfll6nos enue si e sobre li mesmll matéJJII

D - ~~~ UNOUAOEM - satU!r viCIO de Ilng~gem defeito. elTo manifesto ~ corrlgll ou de

EMENDA 2T01831-2 "''''''------, ~"''':::-:::l
~ Constltuinte ROBERTO BRANT J (-11.07.88)

Para promovermos o desenvolvimento econÔ1lico e social das regiões

mais pobres do País é ilJ1)ortante a utllização de incentivos fiscais. Porem, a

boa técnica tributária não recOtn=nda que tais incentivos incluam as pessoas fi
sicas. Pela mobilidade dos indivíduos, que podem facilmente trocar seu domic.!.

lia e, portanto, o local de entrega de sua declaração de im;:Josto de renda, es­

te benefício poderá resultar em uma fonte de inca1culavel evasão fiscal O efe..!.

to será inverso do pretendido e trará, com certeza. injustiça social Os seto­
res de maiores rendImentos sempre si!loos mais beneficiados coma diminuição do

il"õosto de re'1d'a e o governo,COT ps-rda:õ das receitas, não po::lará at€l'ljer serv.!

ços públicos essenciais
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ainda que a mesma alcance indices de produtividade superiores aos d~

terminados, pela lei, para caracterizá-la como produtiva.

EMENDA 2TOl840-1 """'-----~ r-r---"'''----,
f=J ConstitU1.nte GENtSIO BERNARDINO J ~07.B8 J

OOEIRA ASSINAlAR A NATUREZA DAEMENDA.

1&]-~~~:~~~~o::::~=oo~~~~~~:e;á~~=n~se~~~UPre5SNa
O - OMJSSÁO - ObJtlNa restabelecermaterfllllprO\<lIM no I'lumo e nee Indwda Oi! redação do venCldo.

O - ERRO - Redaçãodo venceo que nao ccrreepondeao que Ioleprcvadc no l' turno

O - CONTRADIÇÃO- OISPOSllNosccntradnoncs entre SIe sobre li mesma matere

O - ~~~E UNOUAGEM - Sanar VICIO de IJl1f1u/lgem.defeito erro malufesto li COlTlglr ou de

Suprima-se do § 41:1 do artigo 179 a expressão "que vise à do­
minação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento
arbitrário dos lucros".

JUSTIFICACAO

As práticas econômicas s6 são abusivas quando visam à domi­

nação dos mercados, à eliminaç~o da concorrência e ao aumento ar­

bitrário dos lucros. Ora, o abuso do poder eccnêsucc deve ser
sempre reprimido Assim como redigido, o dispositivo autoriza a

Interpre tação de que nem todo abuso do poder econômico deve ser

suprimido, mas tão-sé aquele que tenha os objetivos nele citados

EMENDA 2TOl841·0 -----,
(!J Constituinte GENfSIO BERNARDINO J tJjLõ7:A~

OOEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA.

00 - :X~~~~~;~SS:oo~~~a~~b~~:~~~~:=presslva
D - OMJssAo - Objetivarestebelecermaténaaprovadano 1· turno e NO II'ldtnda nlI redaçhodo ventldo

D - ERRO - RedaçllO do vencidoque não rorrespcndaao que foIaprovadone 1· turno

O - CONTRADlçAO - OISPOSI\lVoS ccotrednéncsenue SIe sobre 11 mesmameena

D - ~~~~E UNCiClA.CiEM - Sanar víciode I.lguagern defeito,erro manifesto li comglr, ou de

Suprima-se do § 3R do artigo 109 a expressão "em tese".

JUSTIfICACll:O

Tem o Brasil um dos melhores sistemas de controle de incons­
titucionalidade, agora ampliado pelo Projeto de Constituição, que
retira do Procurador-Geral da República a exclusividade de repre­
sentaçãc contra a lei em tese e a estende a vários outros 6rgãos
públicos e entidades privadas.

Dois são os tipos de controle de constitucionalidade exis­
tentes no direito brasileiro: um, no caso concreto, na ação judi­
cial, onde uma das partes argúi a inconstl tucionalidade da lei
Que vai incidir e regular o direito objeto do bUgio entre as
partes Outro, é contra a lei em tese, quando a própria norma,
independentemente de interesse de partes ou 11 tlgantes, é atacada
de inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal.

No primeiro caso, Lstc é, na hipótese concreta, na eçãc ju­
dicial, a declaração de inconstitucionalidade da lei somente faz
coisa julgada entre as partes litigantes, não obrigando outras
pessoas que tenham, igualmente, seus direitos abrangidos pela
lei, considerada inconstitucional incidentalmente em processo que
tramitou entre terceiros.

Nesta hip6tese, a decisão é enviada ao senado, para que o
6rgão político aprecie a conveniência, ou não, de suspender a vi­
gência da lei, estendendo ou não para todos os cidad~os a decisão
do Supremo, que somente faz coisa julgada enl1'e as partes do pro­
cesso.

Na declaração de inconstitucionalidade da lei em tese, que
resul ta de representação perante o Supremo, a norma é apreciada
independentemente da incidência em algum caso concreto, mas em
sua feitura face ao direito constitucional.

Declarada inconstitucional por essa via, é tradição do di­
reito público brasileiro considerá-la desconstituída, sem efeito,
sem vida, independentemente do pronunciamento do Senado.

A di ferença entre os efel tos de um e de outro processo jus­
tifica-se porque a lnconsbtucionalidade incidental, em caso con­
creto, submete-se às regras da coIsa julgada entre partes, não
expondo à mcer teaa o direito de terceiros que não vieram a juízo
questionar a norma. Neste caso, somente o Senado, em sua prudên­
C1a política, poderá decidir sobre a suspensão da vigência da
lei, atingindo, em conseqüência, terceiros fora do processo judi­
cial.

Na declaração de inconstitucionalidade em tese não há neces­
sidade da interferência política do senado, porque a lei, assim
considerada pelo Supremo no processo público de representação por
inconstitucionalidade, é tida como inexistente no mundo jurídico
e não obriga mais a ninguém.

A nova Constituição aboliu o eonopõt Ic do Procurador-Geral
da República e deu legitimidade a euí t es outras pessoas de direi­
to público e privado para representar contra a lei em tese

nemocr-at i zou-ae o processo públ1co de representação, o Que
faz supor, pelo menos em tese, o. resultado, no futuro, de major
nünerc de declarações de inconstitucionalidade de leis

Se o Senado não suspender a vigência de lei declarada in­
constitucional, ell tese, pelo Supremo, imagine-se o conflito ins­
ti tucional que sofrerá o País.

A simples supressão da expressão "em tese" desse parágrafo,
eliminará este grave inconveniente; e recolocará o -Pe Ia nos tri­
lhos de seus provados processos de controle de inconstitucionali­
dade, processos testados e vitoriosos, considerados dentre os
mais perfeitos do mundo moderno

EMENDA 2TOl842-8 ""'"P Deputado MAUUC10 NASSER ---------,

OOEIRA ASSINAlARA NATUREZA DAEMENDA:

o -~~~~~~~~~~;~=o~~~~~::~:e:s:;~~~n~:e~~~~:~~s~~~upresSlYa
D - OMlSSÃO - ObjetIVa restabelecermerenaaprovadano l-usnc e nec mcJuldana redação do vencido

D - ERRO - Redeçec do vencdc que não correspondaao que fOIaprovadono I turno

m - CONTRADIÇÃO- DISPOSIUvoS ccotredlrcncsenue si e sobre a mesma metena

D - ~~n:~e~~E UNGClA.GEM - Sener vicio de linguagem derelto, erro memrestc a corngll ou de

Para sanar contradição entre o inciso txxrr do art. 5º, e alínea "d", do

inciso "1-, do art. 108 do Projeto "B", ambos dispondo sobre "MANDADO

DE INJUNÇAO". propomos:

Pr Imea roe suprimir, da alínea "d" do Ircrso "1" do artigo 108 do projeto "B", a

expressão "mandado de injtJ1Ção"õ

Segundo: acrescentar ao referido inciso "1" do artigo 108 do Projeto "8", lJfI8

nova alínea (r), COO1 a seg.Jinte redação:

"r) o mandadode injlJ'lÇão, q.Jando a elaboração da norma regJlamentadora

for atribuição do Presidente da RepWllca, do Congresso Nacional, da

CãmaJ:a dos Deputados, do senado Federal, das Mesas de una dessas ca­
sas legislativas, do Triblnal de Contas da uuão, de un dos Tnbu-'
rars scoectcree, ou do próprio Suprero TnblJlal Federal".

JUSTIF1CAT1VA

Conforme dispõe o inciso LXXII do artigo 5!:!, o mandado de 1OJlJlÇão tem

por rcrcaseoto a "falta de norma reçnencntacore'' necessária para o exercfclo de

direJlos, Liberdades e certas prerrcqatavas decorrentes das dtspcsrções Conshtlx.J Ie,

Na alínea "d", do inciso "I", do art 108, essa medida é conruodaoa '

com o mandado de segurança e o "habeas-data", que devem ser impetrados contra

pessoa, autoridade ou orgão que pratique, ou intente praticar, ato aO'ninistrativo

ou ludIcIal, Iesrvo de determtnados direItos do impetrante

Diferente é o mandadode injunção, que deverá ser Impetrado contra o
Poder. órgão ou autoridade que tenha a atribuição de elaborar a norma regulamenta­
dora (lei ou ato normativo) reclamada, e não o faça

Ocorre, por Isso, contradIção, no Projeto "B", entre dispositivos pe.!.
tinentes ao mandado de injunção, o que esta emenda procura corrigir.

EMENDA 2TOl843-G """' ~ M"----,
[!J Deputado MAURICIO NASSER } rr=;;'OU8B J

OOElRAASSIJ'WJ\R A NATUREZA DAEMENDA:

o - O/f\JssAo _Ob,etlVa restabelecermatenaaprovadano l-nano e nac [ncluldana redaçãodo vencido

O - ERRO - Redaçãodo vencidoque nao ecrresponda ao que foiaprovadono I~ turno

[i] :- COf"fIRADlc;:AO - Drspcsruves ccntradaéncs entre si e sobre a mesma malellil

O - CORREÇÁO DE UNGUAGEM - Sanar VICIO de Jmguagem,defeIto erro marllresto11 comglr ou de
tecnlCaleglSlallva.

r.-r-----------=O-----------,
i.1.J Para sanar contradição entre o inciso LXXII do art. 5R, e a_\

alínea "b" do inciso "I", do artigo 11, do Projeto "B", amos dispondo sobre "MAt<I:V\­

00 DE Ir.uN;AO", propaoos:

Primeiro: Sl4lrimir a expressão "nandado de injlJlÇão" dos seguintes dispositivos: I
art. 111, "I", "b"; art. 114, "I", "c"; art. 115, VIl!;

5egtsldo: acrescentar, ao inciso "I", do art. 111 do Projeto "B", una nova alínea (1),

com a seguinte redação: I
"1) o mardado de injlJlÇão, q.JanCIaa elaboração da normaregJI,!

mentadora for atribuIção de 6rgão, entidade ou autoridade

Federal, da adninistração direta 00 indIreta, excetuados

os casos de cocoetêocra do Sr..pr€ml Trib!Jlal Federal e res­
salvada a cceoetêocre exclusiva da Justiça Militar, da ~

tIça Eleüoral e da Justiça do Trabalho.·

JUSTIF1CAT1VA

conronre drspõe o meteo LXXII do art SQ, o mandado de tnjunçdo ten por

fundamento a "fdlta de norma reqotarentadcra'' necessérre para o exercício de
direitos, Iéherdades e certas prerrogativas, inscritos na Constitpição

Na alínea "b" do inciso "I", do art. 11', do Projeto "B", essa medida
e confundIda com outros remédIos heróicos, como o eencaoc de segurança e o "habeas­

-data", que devem ser impetrados contra a pessoa, autoridade de 6rgão l:1.JE! prat1~,

cu intente praticar, "ato adminIstrativo ou judIcIal", lesivo de determinados direi
tos do Impetrante -

DIferente é o mandado de injunção, que devera ser Iroetreco contra o

poder, orgão ou autoridade que tenha a atribuição de elaborar a norma regulamentado
ra (lei ou ato normativo) reclamada, e não o faça. ­

Ocorre, por isso, contradição, no Projeto "B" entre dtsnestttvce pert!
rentes ao mandado de injunção, o que esta emenda procura corrigir

EMENDA 2TOl844-4 ~~, ~ m-:-M " --------,

f? a:NSUt:uinte 1II..!Wl) FR1IN:D J (-wo7/88 J

OOElRAASSINAlAR A NATUREZA DA EMENDA:

GJ - :X~:~:~~~~:nct; ~~s:oo~~~~::~:=~a;~~n~:e=~:~:~
O - OMJSSAo -ObJetrva restabelecermetene aprovadano 1· turnoe nao IndUldana redaç&o do vencido

O - ERRO - Redação do vencidoque nec correspondeao que fOI aprovadono l'lumo

O - CONTRADIÇÁO- Dlspo$lttVOs co~lrlldJt(mos enve si e sobre 11 mesma matena

O - ~~f~~E UNGUAGEM - Sanar VICIO de linguagem, defenc erro menrresto 11 corrigI/', ou de

SUprima-se o artigo 37, e seu p;u:ãgrafo único, ao Ato das DispJsiçÕes
COnstitucicnais Transitórias do Projeto de Coostituição IB).

JUSTIFICATIVA

E: in';Iuestionável a necessidade de a:art. ser extixpado do Texto Coosti­
tucional. eootÉ!'l ele EM seu bojo, rcnra que causará :incalculáveis prejulacs
a todos os cidadãos que se encontrm atualrrente can créditos perante as Fa
zendas da União, dos Estados e dos M.m1c!pios, decorrentes, IX'r exerplo ;
de desapropriaçêes, mpetiçÕes de indébitos, etc., e Já em lenga. espera.

kresc:ente-se, ainda, caro agravante d3. inJustiça, o elevado prazo de
oito anos para o recebimento dos créditos e a possibilidade de transrfor ­
00-105 em titules da dIvida pública.
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0723 - Ervin Bonkoski

0129 - Alexandre Puzyna

0730 - Ottomar Pinto

0731 - Marluce Pinto

0732 - Délio Braz

0733 - Geovah Amarante

0734 - Geovah Amarante

0735 - José Paulo Bisol

0736 - José paulo Bisol

0737 - José seutc B~sol

073a - JosO: Paulo .disol

0739 - Artenir Werner

0740 - Artenir herner

0141 - Obtr,ir Lit'la

0742 - Osmir rema
0743 - Osmir Lima

0744 - Roberto Jefferson

0745 - Roberto Jefferson

0746 - Joaquim Francisco

0747 - Del Bosco Amaral

0748 - Del uoscc Amaral
0749 - Del Bosco Amaral

0750 - Chagas Rodrigues

0751 - Chal]as Rodrigues

0752 - Chagas Rodrigues

0753 _ Chagas Rodrigues

0754 - Marcondes Gadelha

0755 - Francisco Ben)aI'llilrt

0756 - Francisco Benjalllim

0757 - Francisco BenJamim

0758 - Francisco Benjamim

0759 - Carlos Cotta

0760 _ Carlos Cotta

0761 - Gilson Machado

0762 - Arnaldo Martins

0763 - Arnaldo Martins

0764 - Arnaldo Martins

0765 - Arnaldo Martins
0766 _ Fábio Feldmann

0767 - Fábio Feldmann

0763 _ Fábio Feldmann

0769 - Fábio Feldmann

0770 _ fl;ureo Itello

0771 - Mussa Demes

0772 - Mussa Cerres

0773 - Hélio Du~ue

0774 - Mauro Benevides

0775 - Itauro Benevides

0776 - neure aenevraee

0777 _ Airton seracvat

077J - Beth Azize

0779 - Oscar ccrrea Júnior

0780 - Oscar Correa Júnior

0701 _ Oscar Correa Júnior

0782 - Oscar Correa Júnior

0783 - OSMundo Rebouças

0784 - Osmundo Rebouças

0785 - OSMundo nescuces

0786 - OSMundo Rebouças

0787 - José Ulisses de Oliveira

0788 - José Ulisses de Oliveira
0789 - Mário Maia

0790 - Mário Maia

0791 - M.ário l-1aia

0792. - Mário Maia

0793 - Luiz Soyer

0794 - Luiz Soyer

0795 - Luiz Soyer

0796 - Luiz Soyer

0797 - Roi:lerto Jefferson

0798 - Paulo Ramos •

0799 - Paulo Ramos

oaoo _ Paulo Ramos

0801 - Alfredo Campos

0802 - Alfredo Campos

Oa03 - A1fI:edo Campos

0804 _ Alfredo Campos

0805 _ César Cals Neto

080& - César Cals Neto

0807 _ Noel de Carvalho

080S ._ Luiz Hargues

0809 - Luu Marques

0810 _ Luiz xarques

08U - Lu~z Hargues

0812 _ Mansueto de "Lavor

0813 _ Ivo ceesõsãs-c

OJ14 _ Ivo ceesõeãnc

0815 _ José Yunes

0816 - Itamar 'franco

0817 _ Itamar r'rencc

081J _ Itanar Franco

0819 _ Itamar Franco

G820 _ Fausto Rocha

0821 _ Fausto Rocha

0822 - Fausto Rocha

OíJ23 _ Edison Lobão

0824 _ Enoc Vieira

0825 _ zncc Vieira

0826 _ Enoc Vieira

0827 _ Luiz de Barros Freire neto

OB2B - 'toui:z. de Barros Fl:e:l.re neco
0829 _ Luiz Freire

0830 - Luiz Freire

0831 - Wilson Martins

0832 _ Wilson Martins

0833 _ Wilson 'Martins

0834 _ Wilson Martins

0835 _ Carlos Vinagre

0836 _ Jorge Bornhausen

0837 - Jorge Bornhausen

0838 - Jorge Bornhausen

0839 _ Jorge Bornhausen

0840 _ Nelson Wedekin

0841 _ Paes de Andrade

0842 - aerson Peres

0843 _ Osvaldo Almeida

0844 _ Osvaldo Almeida

0845 _ José Guedes

0846 _ Euclides Scalco

0847 _ Lúcio Alcântara

0848 _ Lúcio Alcântara

0849 - Lúcio A1cántara

0850 _ Fernando Santana

0851 _ Fernando Santana

0852 - Fernando Santana

0853 _ Fernando Santana

0854 - õcaqmm Sucena

0855 - JoaquJ.m Sucena

0856 _ Bonifácio de Andrada

0857 - Dionís~o Hage

0858 _ Osvaldo Sobrinho

OS59 _ José zunes

0860 _ José vcnee

0861 _ Gastone Righi

0862 - Gastone Righi

0863 _ Gastone Righi

0864 _ Carlos De 'Carl!

0865 _ Elias Murad

0866 - Euclides Scalco

0867 - Etevaldo Nogueira

0868 - Jayme Paliarin

0869 - Hermes Zaneti
0870 _ Hermes Zaneti

0871 - Hermes Zaneti

0872 - rrerrnea Zaneti

0873 - 51q..lsira cenpce
0874 _ Siqueira Campos

0875 - Siq.leira Canpos

0876 - Jonival Lucas

0877 - Jonival Lucas

0878 - Roberto Balestra

0879 - Siqueira campos

0880 - Fernando Bezerra Coelho

0881 - Fernando Bezerra Coelho

0882 - Fernando Bezerra Coelho

0083 - Fernando Bezerra Coelho
0884 _ Bonifácio de Andrade

OB85 - Asdrúbal Bentes

0836 - Asdrúbal Bentes

0887 - Asdrúbal Bentes

Oa80 - Àsdrúbal Bentes

0889 - Antônio uenc

0890 - Antônio uer-c

0891 - AntônJ.o uenc

0892 - ancõnao Ueno

0893 - Geraldo Bulhõe~

OaS4 - Geraldo Bulhõe~

0895 - Geraldo 3ulhões

0896 - Geraldo Bulhões

0397 - cun ra Bueno

0898 - SérgJ.o Sp3da

0899 - Sérgio Spada

0900 - Francisco Dorrelles

0901 - 'Z.iza Valadares

091.2 - Oswaldo Alneida

0903 - Joaquin sucena

0904 - JoaquiI'". sucena

0905 - Airton ccraearc

0906 - Airton Cordeiro

0907 _ Airton Cordeiro

0908 _ Airton Cordeiro

9909 _ Mauricio Fruet

0910 _ Mauricio Fruet

0!H1 - Milton Reis

0912 - Mele. FreiJ.e

0913 - Francisco Amaral

0914 - Francisco Amaral

0915 - Genebaldo Correia

0916 - G'enebaldo Correia

0917 - Genebaldo Correia

0918 - Genebaldo Corre+a

0919 - Puy Nedel

0920 - Ruy Nedel

0921 - IlSerê Ferreira

0922 - Milton Lima

0923 - Milton Lima

0924 - José Carlos Martinpz

0925 - José Carlos Uartinez

0926 _ José Carlos Martioez

0921 _ José Carlos- Martine-z.

0928 _ Basílio Villani

0929 - ãea i Lí.o VJ.1lani

0930 _ Basílio VillanJ.

0931 - 3asího VJ.11ani

0932 - Callon Canabrava

0933 - Teotônio va l ej.a Filho

0934 - Teotônio Vilela Filho

0935 - l1elo rxes.re
0936 - Paulo RaiOS
0937 _ 'alLl} neeec.
0938 - aaluly Netto

0939 - Maluly Netto

0940 - NaphtaU mvee de acuae
0941 _ Uaphtali Alves de Souza

0942 - Naphtali Alves de Souza

0943 _ Tadeu Franç_

0944 - 'l'adeu França

0945 - Tadeu França

0946 - Tadeu França

0941 - .tansuato de Lavor
0948 - Darcy Deitas

0949 - Darcy Deitas

0950 _ Augusto Carvalho

0951 - Augusto Carvalho

0952 - Augusto Carvalho

0!53 - Augusto Carvalho

0954 - Mário Assad

0955 - Floriceno PaJ.Xão

0956 _ Nestor Duarte

0957 _ Nestor Duarte

0958 - Ivo ce:sósimo

0959 - Ivo Cersósimo

0960 _ Angelo Magalhães

0961 _ Francisco Diógenes

0962 _ Francisco Diógenes

0963 - Jayme Paliarin

0964 - Ruy Nedel

0965 - Osvaldo Coelho

0966 - Wagner Lago

0967 - Wagner Lago

0968 _ José Mendonça Bezerra

0969 - José Jorge

0970 - José Jorge

0971 - José Jorge

0972 - Márcia Kubitschek

0973 - Harlan Gadelha

0974 - Harlan Gadelha

0975 - Jonas Pinheiro

0976 - Racha.d Saldanha Cerzi

09'17 - Rachid Saldanha Derzi

0978 - Ruben Figueirô

0979 - Ruben Figue~rô

0980 - IraJá Rodrigues

0981 - Líd~ce da Mata

0982 - Líd~ce da~Mata

0983 - Lídice da Mata

0984 _ Lídice da l-Iata

0985 - Haroldo Lima

0986 - Haroldo Lima

0987 - Haroldo Lima
0988 - Haroldo Lima

0989 - Aldo Arantes

0990 - Aldo Arantes

0991 - Aldo Arantes

0992 - Aldo Arantes

0993 - Eduardo Bonf~m

0994 - Eduardo BonfJ.m

0995 - Eduardo Bonfim

0996 - Eduardo Bonfim

0997 - Edmllson Valentim

0998 - Edmllson Valentim

0999 - Edmilson Valentim

LCOG - Edmilson Valentim

1 lO!. - Euclides Scalco

).~0-2 - Ruberval Pilotto

1003 - Ruberval pilotto

1004 - Ruberval Pi1otto

1005 - Ruberval Pilotto

1006 - Francisco Sales

1007 - Francisco se Les

10.08 - zranci.scc Sales

1009 - Matheus Iensen

1010 - Matheus Iensen

1011 - Matheus Iensen

1012 - Oswaldo Trevisan

1013 - Christovam ChiaradJ.a

1014 - Antôrdo aa Lim Curiati

1015 - Antônio Salim Curiati

1016 - Ziza Valadares

10l? - Ziza Valadares

1018 - Ziza Valadares

1019 - Mauro Miranda

1020 - Mauro Miranda

1021 - Artenir werner

221



222

1022 _ Flávio Rocha

1023 _ Flávio Rocha

1024 _ Afif Domingos

1025 - Afif Domingos

1026 - Afif Domingos

1027 - Afif 0011l1ng05
1028 - Ricardo Fiuza

1029 - Luís Eduardo

1030 - EgIdl0 Ferreira Lima

1031 - EgIdio Ferreira Lima

1032 - Egidio Ferreira Lima

1033 - EgIdio Ferreira Lima

1034 - Marcos Queiroz {e Egí.dio Ferreira Limai

1035 - Marcos Queiroz (e Egídio Ferreira Lima)

1036 - Marcos Queiroz te Egídio Ferreil;'a Lima)

1037 - Marcos Queiroz [e Egidio Ferreira Lima)

1038 - Geraldo Melo (e Egídio Ferreira Linla)

1039 - Geraldo Melo (e EgIdio Ferreira ,Lima)

1040 - Geraldo Melo (e EgIdio Ferreira Lima)

1041 - Geraldo Melo (e EgIdio Ferreira Lima)

1042 - Wilson Campos [e Egídio Ferreira Lima)

1043 - Wilson Campos te Egídio Ferreira Limai

1044 - Wilson Campos (e Egídio Ferreira Lima)

1045 - Wilson Campos (e Egídio Ferreira Lima)

1046 - Christovam Chiaradia

1047 - Ronaldo Aragão (e Egídio Ferreira Limai

1048 - Ronaldo Aragão (e Eg!dio Ferreira Limai

1049 - Ronaldo Aragão (e Egídio Ferreira Limai

1050 - Paulo Roberto Cunha

1051 - Pau"lo Roberto Cunha

1052 - Paulo Roberto Cunha

1053 - José Costa

1054 - Mãrcio Braga

1055 - Márcio Braga

1056 - Carlos Benevides

1057 - Adolfo Oliveira

1058 - Adolfo oããveaxa

1059 - Adolfo Oliveira

1060 - Adolfo Oliveira

1061 - Mussa penes

1062 - Mussa Demes

1063 - Gandi Jamil

1064 - Michel Temer

1065 - Michel Temer

1066 - José El3.as

1067 - José Elias

1068 - Francisco AIIaral

1069 - Del Bosco Amaral

1070 - Airton Sandoval

1071 - Airton Sandoval

1072 - Henrique Eduardo Alves

1073 - Henrique Eduardo Alves

1074 - Henrique Eduardo Alves

1075 - Haroldo Sabóia

1076 - Haroldo sabóia

1077 - Haroldo Sabóia

1078 - Haroldo Sabóia

1079 - Francisco Carneiro

1080 - Francisco Carneiro

1081 - Francisco Carneiro

1082 - Adylson Motta

1083 - Adylson Motta

1084 - Adylson Motta

1085 - Adylson Motta

1086 - Amaral Netto

1087 - Amaral Netto

1088 - Amaral Netto

1089 - Amaral Netto

10.90 - Artenir Werner

1091 - Davi Alves Silva

1092 - Davi Alves Silva

1093 - Davi Alves Silva

1094 - Felipe Mendes

1095 - Felipe Mendes

1096 - Felipe Mendes

1097 - Felipe Mendes

1098 - Francisco Diôgenes

1099 - Osvaldo Bender

1100 _ Osvaldo Bender

1101 - Osvaldo Bender

1102 - Aécio neves

1103 - Aécio Neves

1104 - Aécio Neves

1105 - Aécio Neves

1106 - Darcy Pozza

1107 - Darcy Pozza

110B - Darcy Pozza

1109 - Darcy Pozza

1110 - Simão Sessim

1111 - José Santana de Vasconcellos

1112 - José Sant.ana de vasccnceã.Joe

1113 - José Santana de vasccncef tos

1114 - José Santana de Vasconcellos

1115 - Dirce Tutu Quadros

i116 - Dirce Tutu Quadros

1117 - Dir.ce Tutu Quadros

1118 - Dirce Tutu Quadros

1119 - Gerson Camata

1120 - Gerson Camata

1121 - Rita Camata

1122 - Rita Camata

1123 - Ri1!a Camata

1124 - Rita Camat.a

1125 - José Maria Eymael

1126 - José Milria Eymael

1127 - José Maria Eymael

1128 - José Maria ~Eymael

1129 - Pimenta da Veiga

1130 - Pimenta da Veiga

1131 - piMenta da Veiga

1132 - Samir Achôa

1133 - Hélio Rosas

1134 - Hélio Rosas

1135 - Hého Rosas

1136 - Hélio Rosas

1137 _ Expedito Machado

1138 - Expedito Machado

1139 _ Expedito Machado

1140 - Expedito Machado

1141 - Gonzaga Patriota

1142 - Gonzaga Patriota

1143 - Mário Assad

1144 - Heráclito Fortes

1145 - Naphtali Alves de Souza

1146 - Francisco Dornelles

1147 - Paulo Mincarone

1111B - Paulo Hmcarone

1149 - Paulo Hancer-one

1150 - Paulo Hmcer-cne

1151 - Jofran Frejat

1152 - Adroaldo Str-eck

1153 - Adroaldo Streck

11511 - Adroaldo Streck

1155 - Darcy üe.itos

1156 - Hess aes Soares

1157 - Hes s aas Soares

1158 - Carlos aenevaees
1159 - Carlos Benevades

1160 - Jorge Uequed

1161 - Geraldo Alckm:LD F:Llho

1162 - Geraldo Alc:km3.n F:Llho
1163 - Aãcena Guerra

1164 - Alcem Guerra

1165 - Afcen a, Guerra

1166 - João Agr-Ip ano

1167 - João AgI'3.p3.no

1168 - João Agr:Lp3.no

11G'? - João Agr_p~no

1170 - 4.le ....e-icr e roe te

"27l - J'r e-ic i sc c Saães

il72 - Paes Lanc im

1173 - Han ..er ;:.an'la

117t. - l"anuel vcen-ie

.I.17E - Cáss:l.v : ..-t-ra Lame

1179 - cêss rc ':",.~a L:!.IT'a

1180 - câsaac r ..r na L1miS.

1181 - Cáss3.o CU"1ha Lama

1182 - Renato vaa-ma
1183 - Renato vaenna

118.. - Renato vaenna
1165 - Renato vaenna

1186 - Chagas Ne-to

11137 - Cha~as uerc

1188 - Chagas teto

1189 - Chagas Neto

1190 - LúcJ..o Alcântara

1191 - Messias GÓ3.S

1192 - Hes sa.as Góis

1193 - Lour-avaã Bap't a s te

11911 - Arrtômo Carlos Konder Re:LS

1195 - Pompeu de Sousa

1196 - Pompeu de Sousa

1197 - Pompeu de Sousa

1198 - Pompeu de Sousa

1199 - Ottomar Parrto

1200 - Marluce Parrto

1201 - lilvaro Antõmo

1202 - Alvaro Arrtôru.c

1203 - Osvaldo Scbt-anhc

1204 - Gonzaga Patmao'ta

1205 - José Costa

1206 - José tn aeses de rnivear-a

1207 - vacerrte Bogo

120B - vacerrre Bogo

1209 - vacerrre Bogo

1210 - vacenre Bego

2:t11 - cec-ãcs V3.na.;;;:::-e

:2 .. :;: - car-ros Vinagre

1:1: - cer-ãcs vane gr-e

1:_1, - l:ãr"3.o Covas

l2H- - .701"fe liage

1<::e - ':O!'~~ I-age

121q - \al"ter Pe r-ec.r-e

122D - alta! Per-e ar-a
1221 - t ez rer- Pereira

1222 - \a1ter Per-e i.r-a

1223 - V:;.rg:Lldás~o de Senna

12211 - V3.rg3.1dásJ.o de Senna

1225 - V:LrgJ.1dás~o de Senna

1226 - VlrgJ.1dás:Lo de Senna

1227 - José Carlos ccutunhc

1226 - José Carlos C::lJt:Lnho

1~29 - José Carlos ....out:Lnro

1230 - Arnaldo Pr:Leto

1231 - Arnaldo Pr3.eto

1232 - Arnaldo Pr:Leto

1233 - Arnaldo Pr:Lcto

12311 - Jonas P3.nheu·o

1235 - Jonas P3.nhe:Lro

1236 - Jonas P:Lnhe:Lro

1231 - MeSSlas GÓ3.S

1238 - Messias GÔ:LS

1239 - tI'3.CO Pegoraro

l21J0 - Ass~s Canuto

12111 - ASS:LS Canuto

121J2 - r:Z3.0 Ferrelra

12'43 - tzio FerI'eira

1244 - t:uo Fer-r-e rr-e

1245 - Eunice Hach i.Les

1246 - José Camargo

1247 - José Camargo

1248 - José Camargo

1249 - José Camargo

1250 - D:Lonís:Lo Hage

1252 - lInníba1 Barcellos

1252 - An'1íba1 Bar:::ellos

125: - f ..- ••':oal Barcellos

1254 - Jlnníba1 Barcellos

1255 - Levy üaas

1256 - Levy D3.8S

1257 - Levy tuee

1:l5~ - ~·a-:) ':::ca'1=.s!>'t.t.a

I2S'; - Ja-::- ':::canagc:tta

1260 - Jacy scenagecte

1261 - Jacy scenage'cre

1262 - Lenoe L Castre.

1263 - r.anoe1 Castro

1261, - Furtado Le a te

1265 - Furtado Le r'te

1266 - Fur-teõo Le i te

1267 - Furtado Le:Lte

126B - Antôn:Lo rero-ear-e

1269 - V:Lníc:Lus Cansanção

1170 - ViJ"ícJ.US cer-sencâc

1271 - V:Lnícius Cansanção

1272 - V:Lníc:Lus Cansanção

1273 - Ub~ratan Sp r ne L'La

1271J - Ub:Lratan Spane'l j.L

1275 - übaretan SpaneLâa

1276 - João Alves

1277 - r:l":LCO Pegoraro

1278 - Ruben Br-anquxnhc

1279 - Rubem Br-anquanho

1280 - Rubem Br-anquanho

1281 - Sérg:Lo Werneck

1282 - Álvaro Pacheco

1283 - Geraldo raemmg
12811 - JOi!.é Luaz Haaa

1285 - Fausto Pennandes

1286 - Fausto Fernandes

1287 - Fausto Fernandes

1288 - Ottomar Parrto

1289 - aeneõa-ca da S3.1va

1290. - Beneda'ta da -saãve

1291 - Beneda'ta da S3.1va

1292 - senedata da S3.1va

l:??: - Eoaar-do Jor-ge

12?.. - zcuer-õo Je:"ge

1295 - tecer-co Jorge

1295 - Ecvar-dc -Jcr-ge

12~' - OlíV3.O Dutra

:!.2t:J;: - ,)1::\'10 ::l.t! =
_:;:'=' - (1::\,.>.' :'.Jt!"=-

1301 - cumer-canõo • i.Jnomen
1302 - cu'rer-canõc ~ ~lho'llem

1303 - cu-rez-cmdo 1,3.1honen

23Cll - êurter-cando t a.Lhcnem

1305 - Irrra Pas scna

130f. - Irll'a Pas sona

1307 - Irma Passom

1308 - Irma Pessoru

1309 - Luís cusb i.icen

1310 - Luís ausru.xen

l~:!.l - L'.lís: Gus:hJ.1e"
1312 - Luis üushaken
1313 - Paulo Delgado

1314 - Paulo Delgado

1315 - Paulo Delgado

1316 - Paulo Delgado

1317 - V3.rgího suamerêes

1318 - V:Lrgího cuimerêes

1319 - V:Lrgí1:Lo cuaeer-ães

1320 - V3.rgil~o êuamar-âes

1321 - José Genoíno

1322 - José Genoíno

1323 - José Genoíno

13211 - José Genoíno

1325 - Plín~o de Arruda senpe.i,c

1326 - Plín:Lo de Arruda Sampaao

1327 - P1ín3.o de Arruda Sempaa.c

1328 - Plín:Lo de Arruda Sempaac

1329 - LU:LZ Inéic ao Lula da S3.lva

1330 - LU:LZ Inác:Lo Lula da sa.ive

1331 - LU:LZ Inâcac Lula da Silva

1332 - LU:LZ tnâcac Lula da Saãve

lB3 - \'ladJ.rn3.r PaLne a.r-a

1'l? .. - \'Iad~n~r Fall',e:r.ra

1335 - Vladln:.r pafme rr-e

1~36 - \lad:Lm3.r PeIme ar-a

1337 - Florestan rernences

1338 - florestan rernences
1:3~~ - -:!.oresta'1 rernence s

1~4: - ':C'res'ta", FerJ"a"'::es

1:;11.1 - \':Ltor Sua:L:;::

1342 - \].tor B<Ja:LZ

131,3 - V3.tor Buan

13111, - V.ltOI" Bl.\.a3.z

131j E - João Paulo

131j6 - João Paulo

1347 - João Paulo

13118 - Paulo Palm

1349 - Paulo Pa3.m

1350 - Paulo Pa:Lm

1 "151 - Paulo Paul'"

135: - rd3.son Lobão

1353 - Ed3.son Lobão

1354 - Ed3.son Lobão

Hl55 - Júho Campos



1356 - Etevaldo Negue ar-a

l,357 - ~teva.ldo Nogue~ra

135a - Etevaldo r~ogueJ.N

1359 - Cliéz€r- More;tra
1360 .. i:1:lé:2.e;r KOl'C:l.ra

1361 .. I:l~ézer Moreira

1362 - Ellé:z.er Moreira
1363 .. OsvaJdo Coelho

13)3lj .. Osvaldo Coelho

1365 .. José Hendonca sezerea

1366 .. José Hendonce Bezerra
1367 .. Maluly Neto

1368 .. João Í'1achado Rollembe.rg

1369 .. João Machado Rollemberg
13jO .. João Ma~hado :Roll~mbel'S

1371 .. João Machado Rollemberg

1312 .. José L3.1)5

13 73 .. José Lins

1371J .. ;]osê LJ.l)S

1375 .. ;rno~fld.<I de úl:iveJ.ra

1376 .. lnoc,ªf'c~O de i..!iVeiN

1371 - rnQ~€~,do de Jl;:.veJ.ra.

13.'1B,. !nDcê-l'~io d.e Chve:l.ra
1319 .. Ronar-c COl""I'êa

14&0 .- k;.t"a rur-raec

13Sl - s c ee >'.l~'l:aeê)

1 ~~2 .. flta ::'J:rtad,

13(1? .. !i,Uê furtado

.13&'" - RO;:iaro çorrês
13B.!) .. RO'1e.rQ corrêa

l.$B€ - kcneee corrêa

13e1 - 8hagt\s Duarte

13as .. Chages Duarte

1389 _ Chagas Duarte

1390 - Nyder Barbosa

1391 - Nyder serocaa
139Z - l\a ...mundo Rezende

1393 - Ra;l.w.lndo Rezende

139~ - Raimundo Rezende

1395 - RaJ-lTIundo Rezende

1396 - Fernando Gaspar:J-an

1397 - Fernando sasperaan

139B - Fernando GasparJ.an

1399 - Matheus Iensen

lItoa '" Gonzaga Patr-2o'ta

11001 '" j'r-encí.scc carne rrc

14{)2 '" Melo Freíre

llI03 ,.. BonJ-fác:lo de Andrada

1401i - Bonifác:lo de Andrada

1405 ,.. Agaas a.z, All\l.elda

l1H~6 - Agass3.Z All'le1.da

11+07 .. AgassJ.:z Alm€7l.da

1408 ,.. Agass,Lz Alme1.da

1409 - Osvaldo Coelho

1410 ,.. l1arco Hade1

11+11 ... Marco Hac;t..e1

"1412 - l1arcÇl Hac:1e1

11413 - Marco f1ac:1e1

141!( - José Panccc
11\H, - JO$ê 'tancce

J.lj16 - Jo~ê ,:,..nocc

H17 - JO$"É :.J.enccm;êo Eez er'r-e

1418 - GU;l.lherllie Palmtll.ra

1~19 - Gl.l:1herll"e PalnElJ.ra

1!l2Õ - GU11nerme PalmeIra:

ltIZl - rd1J,.10 1~S.:rG. ..H!S

11,-;1"" - r=", ... c: r arqces

lq 2" - Pe):it"O Canec:o

11;2;' - luét't:: ..o rias

142& - lüér'c~o Dlas

),1127 - Josâ Moura

11;.28 - hanilo ae Lourdes f1ôldia

1429 - l1arJ.a de Lourdes Aba('~a

143U - Geovan1 Borges

l~ 31 - Ja11"s FOntoUrA

ltl32 - Josi Moura

lI; 3 OS - Jos€ foura

111311 - Annll. Ha.ria fatte~

1435 - Anna Maria Rattes

11136 - Anna Maria Rattes

1437 - Anna Harla Rattes
1436 - Manoel HoreJ.1:"a

11139 - l1õl.noel J10relN

11140 - Manoel Moreira

111.1;1 - Manoel t1oreit'a
111-112 - Me'1.):'a hlho

1'rj~3 ,.. J9ão Alves

111411 _ João Alves

llj45 - João Alves

llllJ & ... Roberto Campos
111117 _ .Roberto Campos

lllIJ6 - Roberto Campos

lll49 - Roberto Campos

11150 - Roberto Ft'eire

1~51 - 'Roberto rT'e~l'e.

1452 ~ Roberto frerl'e

11153 - José Lourenço

l11S11 '- José Lourenço

11155 - ROn81do Cesar Coelho

11156 - ROllf.l.1do Cesar Cb&lho

1457 ,.. Antonio Carlos: o;,oer Ú1S
Hf:;S - Cl'lpnóo rachec,"

VIS" - Oplando Pacheco

1460 - Orlando Pacheco

11161 _ Or-lanâo FacnecC'

}).,(';) - he.ll'a 1" .llno
1).,[" _ "r ..rõ: - __: O

1111 ~ _ J050 Ca...n;l;J

1465 .. João Ca.lfi'oT)

H6fí '" João C.~lnon

1\1&7 - João Calmon

lIJ6B - AluízJ.O Bezerra

1469 ~ A1uhio Bezerr<Õ.

,1.470 - illr.tI;ao Bezea-re
ltl'1l - Aluiuo 13ezerra

J.q72 - RoJlim T..l:t"o

11l.?'.i - Ronan 11.to

l.47.11- r.cnen 1..lto

1ij1ó .: nc-ien j .."to

11>76 - LeopDldo Peres

14 f7 - Leopoldo Par-es

1lI7B - Leopoldo Peres

1-479 - Nelson wecekan

llJBO - Nelson WedekJ.n

11161 - João N'at.al

11182 - João Natal

11183 - João t/atal

l!lBlJ - Há3"Clã Kubitschek

111'05 - Meira l'i~ho

lfJ86 - Alysson Paul.l.ne21J.

1487 - Alysson Paullnelli

H88 - Alysson Pél.ul~nell.i.

1-489 - Alysson, PaulinE!ll:L

H90 - Rodrlgues Palmq
1491 - Sérgio Brito

1492 - Rosa Pra:ta

1~93 - Dalten Canabrava
l'l9l? _ Dalton Canabrava

1lI95 - Angelo Naga111âes

1J;96 - Ângelo Hagalhães

1497 - gechad Saldanha Der:z;í

ViS8 - f)..ãno Focha.

111.99 - úSVóldc Sobr...nhc

!Soa - Josi Lui.Z tfaJ.a

150-1 - José l,.Ul,Z l1a:t.a.

1562 - Fub~\,\ Y.edina

150$ - R'lbeo l1eoína
1501, _ f.toe .. t..~(L'"Ia

150:' ,.. c abe- eQ~lla

1506 - JosE ucure
1501 - Joáo da. Na'ta
1506 _ João da líata

150iJ _ João da Mata

l.5Ia - Haut'o Cam.pos
1511 y Ma~l:'Q. Cam'Pos

1512 -\ Hauro CaTtlpos

1.513 .. Pau'lo Silva

1514 - Peujo sc ãve

1515 .. Pauj,o S:Uva

1516 .. varscn Souza
1517 - VJ-1son Souza

J518- Vilson Souza
1519 _ VJ-1son Souza

1520 - Koyu lhtj

1521 - José Rl.c:ha

").522 - José Rir:ha

L523 - Oc"távío ElíSl.a
t52l; - Octáv~o r1ísJ.Q

1525 - Dctáv:l.o nisio

1525- cêiio de Casu'o

1527 - Célio de Castro

1528 - Car).os nosconl:
1.529 - Carlos HosconJ..

1530 ,.. Car-1os MaScolU

1531 - Renan Ca1helt>os

1532 - Renan Ce.1he2.ros

lSS3 _ José Richa

lS3ij _ José }b.cha

1535 - Geraldo Alc1-\l'lin fI.lho

1536 - Geraldo Alckm.t.n 1'"üào
1537 - Hârio .covas

1538 _ f1àl"~o COWIS

-1539 - Renan Calhe:l.rDS

IS"O _ Renan C'alho:?.l.roS"

1541. - Carlos Moscon;l.

15l,.2 _ C€l:Lo de C,,-stt'o

15t<.1 _ Mauro 'í'-Ql'ges

154 .. ~ Neupo Eorfes

l~ljJ _ Jd~ro Carne:Lpo

l[l,~ _ J,11r'O Carneiro

151,9 - A:r>naldo far'~a de Sá

1550 - Arnaldo faria de Sã

15Sl - ArnaldQ farl.a de. Sá
1552 _ Arnaldo far.J.a de. Sá

lS!lJ _ Carlos 'JJ-rgil:Lo

lS!i1f - Carlos V.1.r'gíbo

l!í.S5 - Carlos VlrgÍ1:1o

1556 - José DU'tra

1557 ,.. JOsé 1)utra

15S8 - José Out;t'a

1559 - José Ou.tt'a

1560 - \.Jpiratan Agul.al'

1561 - lJD1.rat'an Agular
1562 _ A1mJ.r Gabr;l.e1
1563 _ Alm:Lr G"abr.l.eJ.

1564 - NelSOn Job;l..rn

1565 - Nelson JobiM
1566 _ Severo Gomes

1,56'1 - Severo Go!l\es

1568 .. cid Carvalho

1,569 - Ivo Vanderlinde

1570 - Nion A1bernaz

i571 - Nion Albernaz

lS72 "" José Tavares

157,3 - Aluízio Campos
1574 .. PUnio Martins

1575 - Plinio Ma'rt1ns

1'516 - Plinto Martins

1571 - Ivo Vanderlinde

1578 - ]l.l'l.tõnio Britto

1579 - Rona.~dQ Aragão

1560 - Mãrcio Lacerda

1581 - Raul Belém

1582 - Raul Belém

1583 .. RaUl Belem

1584 .. Jose Fogaça

1585 - Aciva1 Gomes
1586 _ Aciva1 cones

1587 _ Aciva1 Gomes

1588 _ Ivo t.ech

1589 _ José Guedes

1590 _ José Guedes

1591 _ Maurício Fruet

1592 - Iram sacarva
1593 _ Iram Saraiva

1594 - l.uJ-s Alberto Rodrigues
1595 _ t.m.s Alberto Rodrigues

1596 - Ral.mundo Bezerra
15-97 _ kaimundo Bezerra

159B _ NiQn Alberna-z:

1599 - Geovah Amara:n.te

1600 - Márcio "Lacerda

1601 _ Márcio L.!lcerda

1602 - PlInio Martins

1603 - Nelson Jobim

1604 - WagneJ: Lago

1505 - Wagner Lago
,1606 - Ivo Vander11nde
"1607 _ Ivo Lech

1608 _ Ivo Lech

16M _ Nelson Jobi.n\

161C - Gabriel Guel;::-1ro
1611 _ Severo Gomes

1612 - José GUedes

1613 - MaurIcio Fruet
1614 _ Geovah 1Unarante

1615 - Luis Alber~o ROdrigues·
1616 _ Antônio Britto

1617 - Raul Belém

1618 - Aciva1 Go":les

H1S ,...h1uizio Ca'mpO'S
1620 _ rve Lecn

1621 ,- Teotônio Vilela
1622 _ Teotônio Vilela

1623 _ Raimundo Bezerra
1624 - Mário covas

1.625 - Robson Marinho

1626 - Paulo Macarini

1627 - Paulo Macarini

16"28 - êntomo Carlos Franco

1629 - Antonio caztcs Franco

1630 - Antonio Cz::.rlos Franco

1631 - Antonio Carlos Franc,"

,1632 - Albano Franco

1633 - Albano Franco

1634 - Albano Franco

H35 - Carlos Alberto ceõ

16~6 - Carlos Alberto ceê
11137 - Carlas- Alberto caõ

1638 - Carlos A1herto Caó

Hi39 - Luiz Salomão

1640 - LUiz satenrâc
1641 - Luiz .sarcraâc
1642 - Luiz Saloltl.ão

_ 1.643 - Brandão MQntei:t:'o

lM4 - Brandão Montei:to

1645 - Brandão Kontei1:'o
1154.6 - Brandão Montei.t:o
1647 - NelSOn Sebas

1648 - NelSOn Seixas

1649 - Al'lau.ry MUller

1650 - Amaury Mf1lÍer

.1651 - Amaury MtfUer

1652 - Amaury Müller

1653 - Fernando l.yra

1654 - Fernando Lyra

1655 - Fernando Lyra

1656 "... Fernando Lyra

.1657 - Juarez Antunes

1658 - Juarez Antunes

1659 - JuaJ:Cz Ant.unes

1660 - Juarez Antunes

1661 - carlos Cardinal

1662 - carlos Cardinal
1663 _ carros Cardinal

1664 _ Carlos Cardinal

1665 - Lysâneas Maciel

1666 _ Lysâneas Maciel

1667 _ Lys.ãneas Maciel

1666 _ Lysãneas Maciel

1669 _ Adroaldo Stre:ck

1670 - Roberto O' /i.vila

1671 Roberto Df Avib

1672. JOE;.é N-auríciCJ

1673 - .José Mauri.cio
16/4 _ José Mauricio

1675 - Josê J'1auricit>

1676 _ Nelson Aguiar

1677 .- Nelson Aguiar

1678 .... Florl.ceno Paixão

2579 - ploriceno Paixão

1680 ,.. :Bocayuva Cunha

1681 ~ José Costa

1682 Odac.ir Soares

1583: José Maranhão

1684 30sé Maranhão
1685 _ José Maranhão

1686 - H1.Ullberto Lucena

1687 - Humberto Lucena
1688 ... JiUI!l.berto Lucena
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1689 - Humberto Lucena

1690 - Edivaldo Motta

1691 : Edivaldo Motta

1692 - Edivaldo Mott.a

1693 - Edivaldo Motta

1694 - Myriam Portella

1695 - Myriam Portella

1696 - Myriam Portella
1697- Myriam Portella

1698 - João da Mata

1699 - Mauro Borges

1700 - Mauro Borges

1701 - Antero ele Barros
1702 _ Antero de Barros

1703 _ Antero de Barros

1704 - Antero de Barros

1705 - Percival Muniz
1706 _ Percival Muniz

1707 _ Percival Muniz

1708 - Percival Muniz
1709 _ Domingos Leonelli

171D - Domingos Leonelli

1711 - Domingos Leonelli

1712 - Luis Roberto Ponte

1713 - ottomar Pinto

1714 J- Sérgio Spada

1715 - Jovanni Masini

1716 - Javann! Masini

1717 - Javanni Masini

17lB - Jovanni Masini

1719 - Maurício Nasser

1720 - Domingos Jutrenil
1721 _ Domingos Juvenil

1722 _ Domingos Juvenil

1723 _ Domingos Juvenil

1724 _ Ricardo Fiuza

1725 - Nyder Bá$osa

1726 - Nyder Barbosa

1727 - Fernando Henrique Cardoso

1728 - Fernando Henrique Cardoso

1729 - Fernando Henrique Cardoso

1730 - Fernando Henrique Cardoso

1731 - Eraldo Tinoco

1732 - Paes Landim

1733 - ~uis Eduardo

1734 - Milton Reis

1735 - Da1ton Canabrava

1736 - Rachid Saldanha Derzi

1737 - Paes Landim

1738 _ Paes Landim

1739 _ Carlos Sant'Anna
1740 _ Carlos Sant'Anna

1741 - Luis Equardo

1742 - João Lobo

1743 - João Lobo

1744 - João Lobo
1745 _ João Lobo

1746 - Angelo Magalhães

1747 _ Flãvio Rocha

1748 - Alvaro Pacheco

1749 - DJenal Gonçalves

1750 - DJeni!l Gonçalves

1751 - DJenal Gonçalves

1752 _ DJenal acr-catves
1753 - ti.1varo Pacheco

1754 - Ruben Figueiró

1755 - Luis Alberto Rodrigues

1756 - José Tavares

1757 - Nelson Carneiro

1758 - Mauro Miranda
1759 _ Paulo Mac:arini

1760 _ José Carlos Vasconcelos

1761 - José Carlos Vasconcelos

1762 _ Rospide Netto

1763 _ Darcy Deitos

1764 - cas Carvalho

1765 - IralIl sareava
~ 1766 - Carlos Cotta

1767 - Octávio El!sl.o

1768 - Cl.d Carvalho

1769 - N10n Albernaz

1770 - IraJá Rodrigues

1771 - Nelson cernearc
1772 - Carlos Cotta

1773 - Ceho de Castro

1774 - Paulo 511 ve

1775 - Severo Gomes

1776 - Maguito Vilela

1777 - Marluce Pan'to
1778 - Júl10 ccereeuaen

1779 - Júl10 ccs-temi.âen
1780 .._ C1d Carvalho

1781 - Mauro M1randa

1782 - Marluce Parrto

1183 ,.. Alm~r Gabrl.el

17811 - Jú110 Cos-tem.Len

1785 - JÚl10 Costamilan

1786 - Paulo Macar1ni

1787 - Nelson Cer-ne ar-o

1788 - Nelson Car-ne ar-c

1189 - RosP~de NetTO.

1790' - Irajá Podrl.gues

1791 - José Fogaça

1791 - AIM:l.r Gabr1el

179:? - Osmir L1"1\a

179 .. - Fernando Gasparian

Centro Gráficodo Senado Federal- Brasília- DF

179 S - Júl10 C3'1lpOS

1795 - Ab1gal1 Fe a't ose

1797 - Ab~gail Fea'tos a

1798 - Ab1ga~1 Fea-tc.se

1799 - Ab1gail Fea't oae

1800 - José Carlos Sabóia

1801 - José Carlos sabôre

1802 - José Carlos Sabóia

1803 _ Adenu.r- Andrade

18011 - Ademir Andrade

1805 - Ademi.r- Andrade

1B06 - Adem1r Andrade

lB07 - Jamil Haddad

1808 - Jam11 Haddo'ld

1809 - Jaml.l Haddad

1810 - Jam11 Haddad

1811 - João Herrmann Neto

1812 - João lier.rmann Neto

1813' - João Hernrann Neto

181q - João Hernrann Neto

1815 - Raquel Capiber1be

~B16 - Raquel Capiberibe

1817 - Raquel Capiberibe

1818 - Raquel Capiberibe

lB12 - Jayme Santana

1820 - Jayme Santana

1821 - Jayme Santana

1822 - Koyu Iha

1823 - Nelton Frl.edr~ch

1824 - Nelton Fr1edr1ch

1825 - Nelton Fr1edr1ch

1826 - Nelton rriedr1ch

1827 - Jay'lle Santana

1826 - rr-ancaecc Amaral

1829 - José Jorge

1830 ~ Euc Lade s Scalco

1831 ~ Roberto Brant

1832 - Roberto Brant

1833 - Jose Serra

183lj - Jose Serra

1835 - José Serra

1835 - José Serra

1837 - Mauro Campos
1838 - senêsac Bar-nar-dano

lB39 - Genésio Bernardino

18110 - senês ro sernerdano
18111 _ aenêaac ger-nardanc

18112 - tlaur!c1o Nasser

18113 - Haur!cl.o Nasser

lB1l1l - Albano Franco


